
TVR 239/2024 - Caput

Caput_Proposicao_2450668.html[28/08/2024 18:16:10]

CÂMARA DOS DEPUTADOS


TVR

N.º 239, DE 2024

(Do Poder Executivo)


MSC 646/2024
OF 706/2024

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.644, de 02 de outubro de 2023, que
renova a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR))



MENSAGEM Nº 646 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.644, 

de 2 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2023, que 

renova, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00633/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-
MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada 
em 17 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, 
a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da 
Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.644, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº

25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo

Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.053414/2016-20
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 706/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do

Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de outubro de 2023, que renova, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão
outorgada à TV Pioneira Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

 
 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5932155 e o código CRC
4EF8E9B9 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5932155

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

CNPJ: 01.723.289/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:34:41 do dia 16/09/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/10/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

16/09/2016http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp



Imprimir Voltar

Página 2 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA
CNPJ: 01.723.289/0001­30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  junto  à  Procuradoria­Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere­se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:26:12 do dia 30/08/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2017.
Código de controle da certidão: 3F28.7377.B441.2914
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/08/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6104777&VARPessoa=6104777&VARUf=SP&VAR…

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6104777&VARPessoa=6104777&VARUf=SP&VARInscr=0… 1/1

 

 
Certificado de Regularidade do FGTS ­ CRF
 
 
Inscrição: 01723289/0001­30
Razão Social:TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA
Endereço: RUA CARLOS CYRILLO JR 92 4 AND / MORUMBI / SAO PAULO / SP

/ 5614­000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data, a empresa acima identificada encontra­se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/08/2016 a 20/09/2016
 
Certificação Número: 2016082203141830709203
 
 
Informação obtida em 30/08/2016, às 12:46:49.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CNPJ / IE: 01.723.289/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

16080068889-84

30/08/2016 12:26:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos 
que venha a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo CERTIFICA que a 
Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente à quitação dos tributos abrangidos por esta certidão, até o presente data 
é REGULAR.

0106723 - 2016

CCM 2.566.283-0 - Inicio atv :20/03/1997 (R CARLOS CYRILLO JUNIOR, 92 - CEP: 05614-000 )

01.723.289/

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

29/06/2016

26/12/2016

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Código de Autenticidade : CC5F767B

Certidão emitida no dia 31/8/2016 12:21:10  via internet com base na INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015 e Decreto 50.691, 
de 29 de Junho de 2009

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Finanças

( http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf )

Certidão de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.723.289/0001-30

Certidão nº: 84418881/2016

Expedição: 30/08/2016, às 13:10:28

Validade: 25/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.723.289/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 30/08/2016  8847765 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3157810  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 29/08/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 TV   PIONEIRA   DE   MOGI   DAS   CRUZES   LTDA  ,   CNPJ:   01.723.289/0001-30,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2016. 

                8847765 
 PEDIDO N°:  



16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARISA DE BARROS SAAD
Inscrição: 000973390141      Zona: 346 Seção: 40
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 22/03/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA HELENA MENDES DE BARROS SAAD 

JOÃO JORGE SAAD

Certidão emitida às 14:55 de 16/09/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
3DEA.S/RS.RHXL.5SQX 

 

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão
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06/09/2016 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra MARISA DE BARROS SAAD nem contra o CPF: 041.470.088­01.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que  estejam  em  tramitação,  excluídos  os  processos  em  grau  de  recurso.
Poderão,  também,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo,  ambos  cíveis),  agravos  de  instrumento  originários  de  processos  que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal
Regional Federal da 1ª Região  (www.trf1.jus.br),  informando­se  o  número  de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 06/09/2016 às 12:08 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 06/09/2016, 12h08min.

 
Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900. Fone: (61) 3314­

5225.   e­Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 3270031
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2016.00875452

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967,
até  a presente data,  exclusivamente na Seção  Judiciária do Rio de  Janeiro,  com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

MARISA DE BARROS SAAD, ou vinculado ao CPF: 041.470.088­01,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c)  A  autenticidade  desta  Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  da  Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 06/09/2016 , às 11:59.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão |  Imprimir

http://www.jfrj.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000548045

 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de MARISA DE

BARROS SAAD, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 041.470.088-01. CERTIFICAMOS, MAIS, que a

pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. Esta

certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS.

O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 16

(dezesseis) dias do mês de setembro de 2016, às 14:49.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança c51b8b1f b03bc15b 6bf60050

51716510 0bec5c55;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000548045
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Quitação ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARISA DE BARROS SAAD

Inscrição: 000973390141 Zona: 346 Seção: 40
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 22/03/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA HELENA MENDES DE BARROS SAAD

JOÃO JORGE SAAD

Certidão emitida às 14:59 de 16/09/2016 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
8WNQ.CS/3.Y6A5.GLYY 

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do








16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: VALERIA RODRIGUES LINHARES
Inscrição: 015826762070      Zona: 19 Seção: 26
Município: 97012 ­ BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 22/10/1980 Domiciliada desde: 20/04/1998
Filiação: MARLENE RODRIGUES LINHARES 

RAIMUNDO EMILSON LINHARES

Certidão emitida às 14:57 de 16/09/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
TO1G./HLA.1IRO.QTJG 

 

http://apps.tse.jus.br/saae/validacaoCertidao.do


16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão
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 06/09/2016  8917047 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   018917047  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 05/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 VALÉRIA   RODRIGUES   LINHARES  ,   RG:   1.819.167,   CPF:   699.667.451-49,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de setembro de 2016. 

                8917047 
 PEDIDO N°:  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2016.00875463

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967,
até  a presente data,  exclusivamente na Seção  Judiciária do Rio de  Janeiro,  com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

VALERIA RODRIGUES LINHARES, ou vinculado ao CPF: 699.667.451­49,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c)  A  autenticidade  desta  Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  da  Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 06/09/2016 , às 12:01.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão |  Imprimir

http://www.jfrj.jus.br/
http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/inicial.asp
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06/09/2016 PODER JUDICIÁRIO

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20160002103810
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data,  que  contra:  VALERIA  RODRIGUES  LINHARES  ,  ou  vinculado  ao  CPF  de  número
699.667.451­49,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTTM28E4D
FCXBIJ B4IIFHY854aHRJL
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 06 de setembro de 2016 às 11h52min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666

 

http://www.jfsp.jus.br/


CENTRAL DE CERTIDÕES DE PROTESTO DO DF
Edifício Venâncio 2000, Bloco B-60, Sala 249, Asa Sul, Brasília, DF CEP: 70333-900 Telefone: 61 3041-1011

Distrito Federal

CERTIDÃO UNIFICADA DE PROTESTO

Os 15 Ofícios de Protesto de Títulos do Distrito Federal, na forma da lei, certificam, a requerimento de VALÉRIA RODRIGUES LINHARES, que

revendo em seus respectivos livros de protesto, nos 5 anos anteriores a 15/07/2016, verificaram o que se segue em relação ao nome de VALÉRIA

RODRIGUES LINHARES CPF: 699.667.451-49:

NADA CONSTA *

Valor: R$47,50

Selo Digital: TJDFT20160410022674UAME. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

Emitida às 09:25:47 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília).

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na página www.protestofacil.com. Código de autenticação: OUE-SS8-9JD

* Observação: a presente certidão é emitida somente com base no CPF ou CNPJ fornecido pelo requerente. O nome da pessoa da qual se

emite esta certidão deve ser cotejado com o CPF ou CNPJ no momento de utilização da certidão.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35214288004

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/03/1997

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/03/1997

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

01.723.289/0001-30

ENDEREÇO 

RUA CARLOS CYRILLO JUNIOR

NÚMERO 

92

COMPLEMENTO 

4 AND

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05614-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

SÓCIO GERENTE

NOME 

MARISA DE BARROS SAAD

ENDEREÇO 

RUA JOAO DE PIETRO

NÚMERO 

145

COMPLEMENTO 

CASA 04

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05614-010

RG 

34680184

CPF 

041.470.088-01

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO

NOME 

VALERIA RODRIGUES LINHARES

ENDEREÇO 

QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12

NÚMERO 

D

COMPLEMENTO 

FRACAO D

BAIRRO 

SETOR DE HABITACOES

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

71660-725

RG 

1819167

CPF 

699.667.451-49

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

25/05/2016

NÚMERO 

219.160/16-8

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RESIDENTE À RUA SALVADOR

CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE: 1819167 - DF,

RESIDENTE À QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12, D, FRACAO D, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71660-725,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 5 CAPITAL SOCIAL E DE R$200.000,00

DIVIDIDO ENTRE AS SOCIAS MARISA DE BARROS SAAD E VALERIA RODRIGUES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/09/2016

Certidão Simplificada emitida para GLEIBSON PEREIRA DA SILVA:37845781878

[ Autenticidade: 76500400 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 2 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Digitally signed by FLAVIA REGINA
BRITTO:30880294876
Date: 2016.09.16 15:12:13 -03:00
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.723.289/0001-30

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARISA DE

BARROS

SAAD

041.470.088-01

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RICARDO

ARES
037.748.488-15

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:05:55

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/08/2017 11:05



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  041.470.088-01

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARISA

DE

BARROS

SAAD

041.470.088-01

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO

STEREO FM

LAGOA

SANTA LTDA

26.232.603/0001-02 Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Lagoa Santa

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO

STEREO FM

LAGOA

SANTA LTDA

26.232.603/0001-02 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- MG Lagoa Santa

RADIO E

TELEVISAO

RIO NEGRO

LTDA

14.238.570/0001-29 Sócio 224000 0,00% 0,00% TV -- AM Manaus

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35 Sócio 1182 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:06:47

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.748.488-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RICARDO

ARES
037.748.488-15

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:07:23

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

CNPJ: 01.723.289/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:07:58 do dia 23/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/08/2017 11:06



  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:  

Município:  Itaperuna Sub Distrito:  

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

  Dados da Entidade

Entidade:  TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA Fistel:   50401762955

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.723.289/0001-30

Nº Estação:  692132287 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 08/12/2010 16:32:47
Último

Licenciamento:
 08/12/2010 16:32:47

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  12/08/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  10/11/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  24/12/2009
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  01/02/2010
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  
Indicação de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 23/08/2017 11:09



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:11:02

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: : 53900.053414/2016-20 

Entidade: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA 

Localidade: Itaperuna UF: RJ Serviço: FM 

Período(s): 2016-2026 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 (1369295) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

 X   



 
 

2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 X   

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
X   1369336 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
X   1369304 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2312625 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
X   

1369296 
1369301 
1369302 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   4 (2156739) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   1369298 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   1369303 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   2312594 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo: Técnico de nível superior III 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19439/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do
Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de
agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23
de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º  2156999), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n°
236, de 28 de fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

3.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da
ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

3.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio.

3.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  



 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 23/10/2017, às 16:00, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 24/10/2017, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2157005 e o código CRC 698C9501.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 2157005

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2157005&crc=698C9501


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36991/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  19439/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 24/10/2017, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2157067 e o código CRC BBEFCD1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36991/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.053414/2016-20
- Nº SEI: 2157067

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2157067&crc=BBEFCD1A


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

CERTIDÃO

Processo nº 53900.053414/2016-20

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária/diretiva da Entidade TV PIONEIRA DE MOGI DAS

CRUZES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,está sendo tratada nos autos do Processo nº 01250.031372/2017-55, o que possibilita,

assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 18/10/2017, às 18:08,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2157110 e o código CRC 65367A30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 2157110

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2157110&crc=65367A30


Correspondência Eletrônica - 2328225

Data de Envio: 
  24/10/2017 15:15:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2157067.html
    Nota_Tecnica_2157005.html
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m̂rn Ŝ _̀xS_y
n̂ Llqpqn
rS
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a gg gg ŷ gg |] ~06�6

~z�9�
9z/{�

\��~}.��/z

b�daafdeb��aaacg
��

/��:82�
�z/y{�{|�9z/�9z�

a gg gg �y 9:��2507|] ~06�6

9z/{�
|�}9}�.̂y
�z��z

|z��z.��/z

��d���d�a��aaacg
a�

/��:82�.�/{9}��9z� a gg gg ŷ gg y� �0�20.|0580
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35214288004 20/03/1997 17/09/2018 18:29:24

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

03/03/1997 01.723.289/0001-30

CAPITAL

R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA CARLOS CYRILLO JUNIOR NÚMERO: 92

BAIRRO: MORUMBI COMPLEMENTO: 4 AND

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05614-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 3468018, RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145,

CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00

 

RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RG/RNE: 1547929, RESIDENTE À RUA SALVADOR CARDOSO, 112, ITAIM

BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 100.000,00

ARQUIVAMENTOS
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http://www.jucesponline.sp.gov.br


NUM.DOC: 411.513/04-7     SESSÃO: 15/09/2004     

INCLUSÃO DE CNPJ 01.723.289/0001-30

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 111.590/06-1     SESSÃO: 10/07/2006     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

REMANESCENTE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RG/RNE: 1547928 - SP, RESIDENTE À

RUA SALVADOR CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 000.613/08-3     SESSÃO: 03/01/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 410.185/08-5     SESSÃO: 18/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 016.746/10-7     SESSÃO: 11/01/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 463.919/10-5     SESSÃO: 30/12/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 505.589/11-4     SESSÃO: 21/12/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 144.650/13-7     SESSÃO: 16/04/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO CUJA TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES

LTDA., REPRESENTADA POR SUA PROCURADORA, VEM, RESPEITOSAMENTE , PERANTE ESSE ORGAO DE REGISTRO

COMERCIAL, APRESENTAR A INCLUSA DECLARACAO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA "I", DO ART. 38, DA LEI N.

4117/62, MODIFICADO PELA LEI N. 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

NUM.DOC: 010.265/14-4     SESSÃO: 07/01/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL, CONFORME ART. 7 DA LEI N 10.610/02.- CAPITAL SOCIAL: 200.000 COTAS SOCIAIS = R$ 200.000,00MARISA

DE BARROS SAAD: 100.000 COTAS SOCIAIS = R$ 100.000,00RICARDO ARES: 100.000 COTAS SOCIAIS = R$ 100.000,00

NUM.DOC: 002.217/15-6     SESSÃO: 08/01/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - SOCIOS: MARISA DE BARROS SAAD -

QUOTAS 100.000, CAPITAL R$ 100.000,00, PARTICIPACAO 50,0%, RICARDO ARES - QUOTAS 100.000, CAPITAL R$ 100.000,00,

PARTICIPACAO 50,00%, TOTAL DE QUOTAS 200.000, TOTAL CAPITAL R$ 200.000,00, TOTAL DE PARTICIPACAO 100,00%

NUM.DOC: 057.142/15-4     SESSÃO: 02/02/2015     

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO PUBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN N 28 DE 06/10/2014 E CNJ N 42 DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 002.323/16-3     SESSÃO: 07/01/2016     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DE CAPITAL

SOCIAL EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA "I", DO ARTIGO 38, DA LEI 4117/62, MODIFICADO PELA LEI 10.610, DE 20

DE DEZEMBRO DE 2002.

NUM.DOC: 219.160/16-8     SESSÃO: 25/05/2016     

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RESIDENTE À RUA SALVADOR

CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.
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ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE: 1819167 - DF,

RESIDENTE À QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12, D, FRACAO D, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71660-725,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 5 CAPITAL SOCIAL E DE R$200.000,00

DIVIDIDO ENTRE AS SOCIAS MARISA DE BARROS SAAD E VALERIA RODRIGUES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 549.873/16-8     SESSÃO: 26/12/2016     

DECLARAR QUE TODOS OS SEUS SOCIOS SAO BRASILEIROS NATOS, DATADA DE: 16/11/2016.

NUM.DOC: 000.702/18-3     SESSÃO: 02/01/2018     

DECLARACAO LEI N 10.610 - 2002, DATADA DE: 15/12/2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/09/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 106586975, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 às 18:29:24.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.053414/2016-20 

Entidade: TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda.  CNPJ: 01.723.289/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Itaperuna UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período: 21.12.2016 a 21.12.2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

(1369295) 

(2337310) 

 

Faltou declaração de que “a Pessoa 

Jurídica não executa serviço de 

radiodifusão sem outorga”. 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK (3372665) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1-9 

(2337306) 

(3373238) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (3372689) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
(2337309) 

Assinado por procuradora 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK (1369304) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
(2312625) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

(1369296) 

(1369301) 

(1369302) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

4 

(2156739) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK (1369298) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK (1369303) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (2312594) 

 
 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
18/09/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 21011/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., relativo ao pedido

de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do

Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 19439/2017/SEI-

MCTIC (evento SEI n.º 2157005), concluiu pela expedição do Ofício n.º 36991/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2157067), à Entidade,

com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.066067/2017-84, acompanhado de documentos.

3. Ao se examinar a documentação apresentada constata-se irregularidade no balanço patrimonial e a ausência de declaração

de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga.

3.1. A irregularidade do balanço patrimonial se dá em razão de ausência da firma do representante legal da sociedade,

contrariando assim o que preconiza o § 2º do art. 1.184 do Código Civil. Os documentos ausentes são aqueles previstos no

art. 15, § 15, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63), relativos às pessoas

jurídicas sócias da permissionária.

4. Sendo assim, visando ao prosseguimento do pleito, se faz necessária nova intimação da Interessada, para que esta

providencie a juntada dos seguintes documentos, sem os quais o pleito não poderá prosseguir:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

4.1. Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem

outorga (conforme modelo padrão anexo); e,

4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida

que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3373314 e o código CRC 32930A60.

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3373314

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3373314&crc=32930A60


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36955/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21011/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento evento SEI nº 3373398, com vistas
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3373392 e o código CRC A945CA94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36955/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.053414/2016-20
- Nº SEI: 3373392

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3373392&crc=A945CA94
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  53900.053414/2016-20

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no evento SEI nº 2312594, pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS

CRUZES LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à

CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-

COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3373413 e o código CRC BE0E0F75.

 

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3373413

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3373413&crc=BE0E0F75


Correspondência Eletrônica - 3373434

Data de Envio: 
  18/09/2018 09:57:34

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Despacho

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.053414/2016-20

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Anexos:
    Despacho_Interno_3373413.html



Correspondência Eletrônica - 3374452

Data de Envio: 
  18/09/2018 11:19:36

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3373314.html
    Oficio_3373392.html
    Requerimento_3373398_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf



���������� ���	
�

�

�������

������
�������	
����
��
��������������������������������� ���!����" ��""����! �#
$�%��
����&��'(�)*�#+���� ���

,-./012345063071897:;

<==>?@A./BCDEFCGHI0J8

KLML./08;8;EN08;8;45063071897:;O

PQ./RI;3SIETGJ3;8EN5I;3SI78GJ3;845063071897:;O

UVWXML WLMY>Q-ZAYV[-VML\WQ@VQZ]A[ZXM

-̂/.,-=_LQ̀A

aC;bEcdEeCEGC6EeCEfgcdEcfDfh

cEIiCj8

klmnnopqrstunlpqlvqrnwstunlqlxyzno{s|lpql}qow~tn|lpqlvsp~np~�y|unl�lmxvxv
EE

�oq�spn�s�oq|�nr|�wq��l
EE

��lszqrtunl�l|n�~�~zstunl�n�~spsls�s~�n�l�n�yr~�s�n|l�yqlrunl�nos�
qr�nrzospn|loq{~|zon|lpql�on�q||n|lpql��yostunlpql�r�ostunl�l���|
~r|zsyospn|l�sosls�yosolqwqrzys~|l~ooq{y�so~pspq|l�osz~�sps|l�q�sl��
��x���v�l��l�x��l��}lmv���}l�����l�m���lr�l� �¡¢£�¢¤¥¦��� �£���lqrz~pspq
nyzno{spslslq�q�yzsolnl|qow~tnlpqlosp~np~�y|unl|nrnoslq�l�oq�y§r�~s
�npy�sps�lrsl�n�s�~pspqlpql�zs�qoyrs¦v��l�yqlzqr̈s�loq|y�zspnlnylwqr̈s�ls
oq|y�zsolrsls��~�stunlpsl�qrs�~pspqlpql�s||stun�

EE
E�z�zq�
EE

E
E
�����l�qr|s{q�lno~{~rs�l�����

E�q©lª�nonoªl«�nono¬��z~��{nw��o­
E�sos©l�{�~¬��z~��{nw��o

E�rw~sps|©l�qots��q~os�l ¤lpql|qzq��onlpql¢� ¤l¥©®¡©£®
E�||yrzn©l�q|�s�̈n

EE
�on�q||nlr�ll®£¥����®£̄ ̄¦¢� °�¢�

EE
l
EE
l
EE
}qr̈noslmnnopqrspnos��qos�lpql±~|�s�~�stunlpqlxyzno{s|�

EE
l
EE
my��o~�qrzsrpn�s�l�nop~s��qrzq�lq�lszqrtunlsnlp~|�n|znlrnl�soq�qo
vq�qoqr�~s�lr��l̄�£¦¢� ®¦mx���v��m¦m��¦���l�no~yrpnlpslmnr|y�zno~sl�yo²p~�s
�lmnr³yo��loq�qznln|l�oq|qrzq|lsyzn|lslq||slmnnopqrstun�l�sosl�yql~r�no�q
�ysrznl�lq�~|z§r�~slpql�qrslpql�s||stunloq�sz~wsl�lnyzno{slpq�qo~psl�l��
��x���v�l��l�x��l��}lmv���}l�����l�m���lr�l� �¡¢£�¢¤¥¦��� �£���lq�q�yzsrzq
pnl|qow~tnlpqlosp~np~�y|unl|nrnoslq�l�oq�y§r�~sl�npy�sps�lrnl�yr~�²�~nlpq
�zs�qoyrs�lq|zspnlpnlv~nlpql�srq~on�lnylpql�on�q||nlpql��yostunlpql�r�ostun
~r|zsyospnlq�lpq|�swnolpsl�q|�s�l�y³sl�qrs�~pspql�s�²wq�l|q³sl�s||stun�

EE
��l
E



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 53900.053414/2016-20

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 25/10/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 25/10/2018, às 10:39,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3498265 e o código CRC 6F750B64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3498265

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3498265&crc=6F750B64


���������� ����	��
���
��������������������
��
������	���
����������������

 !!"#���$�!�%&�'�!���(���)&!��$���*)&'�+&�$,�����,�$!$�����)&�&�" ���

-

-./012345678239:3;76<=7>?7@A239:3B01076C;:68=7<7D23E3FG
HIJ-KL MNOPQRSPTJ-UVWSXYNOW

ZOVP[W[X \WOW]\]Ŵ X̂ IŴX
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m²no²pmomssvmn �J�:�J4�L4̄J��~�4�JJ� �L�L�|L

bbbẦdz�{g�bỒ�he8�bbbbbbb

4ÝZ]ÁÑZTS]Z
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23390/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.053414/2016-20.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 217 (duzentos e dezessete), classe
C, encaminhado pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.723.289/0001-30, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Itaperuna / RJ, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.
113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

  

- A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-SP nº
92221220161076629 apresentada encontra-se em desacordo com o
artigo 42 da Resolução CONFEA nº 1025. Deve ser
apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida
pelo CREA -RJ, haja vista ser jurisdição  deste Conselho Regional
para a localidade onde se realizou o Laudo de Vistoria Técnica .

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do
profissional  responsável pela vistoria, do respectivo Conselho
Regional de Engenharia da localidade onde foi realizada a vistoria,
devidamente quitada e assinada por dirigente da pessoa jurídica.

 

 
No Laudo de Vistoria Técnica da Estação do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada apresentado, foram verificadas as
seguintes inconformidades em relação ao autorizado pelos mais recentes
atos do Poder Concedente e ou exigidos pela legislação.
 
 - O valor informado para medida  de sinais  espúrios do transmissor 
principal esta em desacordo com o item 3.2.7 da Resolução  Anatel 67
de 12/11/1998. 
 
 

-Apresentar a medida do nível de atenuação de sinais espúrios do
transmissor principal com disposto no item 3.2.7 da Resolução 
Anatel 67 de 12/11/1998. 

Não apresentou a declaração do profissional habilitado nos termos
do subitem 9.3.9,alínea "a" da Resolução nº 67 da Anatel de
12/11/1998. 

 

– Apresentar declaração do profissional habilitado certificando serem
verdadeiras todas as informações constantes do Laudo de Vistoria
Técnica da Estação nos termos do subitem 9.3.9,alínea "a" da
Resolução nº 67 da Anatel de 12/11/1998 . 

 



 

– Não apresentou a declaração do representante legal da
entidade nos termos do subitem 9.3.9,alínea "b" da Resolução nº 67
da Anatel de 12/11/1998.

 
 

– Apresentar declaração do Representante Legal da Entidade
(cadastrado no sistema SIACCO - dirigente da pessoa jurídica)
certificando que o profissional  habilitado vistoriou as instalações da
emissora,nos termos do subitem 9.3.9,alínea "b" da Resolução nº 67
da Anatel de 12/11/1998 .

   

  

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando
advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão
no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em 26/10/2018, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3478720 e o código CRC 7219275D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3478720

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3478720&crc=7219275D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41842/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA- (CNPJ n°  01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumb
05614-000 São Paulo/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.053414/2016-20.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23390/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3479185 e o código CRC 50458A4C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41842/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.053414/2016-20
- Nº SEI: 3479185

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3479185&crc=50458A4C


Correspondência Eletrônica - 3504464

Data de Envio: 
  26/10/2018 14:28:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3479185.html
    Nota_Tecnica_3478720.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 47213/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA  (CNPJ: 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi

05614-000 São Paulo - SP

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.  

 

Processo nº: 53900.053414/2016-20

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 23390/2018/SEI-MCTIC

fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado do envio da notificação para o endereço de correspondência eletrônica cadastrado no

CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das medidas administrativas cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/11/2018, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3621138 e o código CRC F62F7843.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47213/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.053414/2016-20
- Nº SEI: 3621138

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3621138&crc=F62F7843


Correspondência Eletrônica - 3625587

Data de Envio: 
  28/11/2018 10:58:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3621138.html
    Nota_Tecnica_3478720.html
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---ij-klmnolpq-ro-smtl-rqu-vpwxou-yirq z{| v }

---pqrlm-liqkopwnq-yirq z~� q~ { v����-���������-��-�����������-��-r������-��{}��z�{}�

---�wnrq��m-vwyiwpqy-o-umvlqy-r�rlsm-pl�olpm-tmsou z��-o q~ } v����������-������������-z{u{z�}�~{��z�z�

---oskpouq-liqkopwnonuo-ro-vmswnlvqvmou-yirq z|} q~ } {|���-�-{�}�� z��

---pqrlm-qjq ¡-�s-yirq z|| q{ } }}}��-�-}}��� }� v����������-������������-z{u{z{~�~{��z���
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bbbẦdz�{g�bwha�h�hdegdehbbbbbbb

44 4whzgfg�e�gf8bah{gba8�eg�̀gbjßÎbààá

4}D=KE@4 4ND;¼?@âE@4 444

ãäåæçèéæ
êëìíîïðæñëïæïíæñðòóí

�:JNN~4ôô4NEIECK@D4ôô4�õI>=D4�;?¼?<EID4IB4NEIECK@D444?;KB@;BK4444KB?E44444âB;>444Eö>IE4



���������	
�	�����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

���������������� 	!"	#
$%�
�&	��	'$(
	�&)	��*+�)	,!�&

�����-����.�� 	!"	#
$%�
�&	��	'$(
	�&)	��*+�)	,!�&

/�0�1��� 	2334	555565555 �7���0 

8�9: 	53;<=>;=?@A55536>5 �B��C�����-�.��0 	D5E53<F=@DD

/�G��H.IJC�� 	&
�	#��K�
� /�G��/�L� 	
���M���

N�������O���C��� 	=3A3=A=55F P�CQ�R� 	=>5	6	)��K���	
�	��
��
��S�T�	)�����	��	U��VSW�X��	'�
S��
�

8�C���C 	#���Y��� Z�O�0��.G�O[1�O� 

\��� 

]̂ .�CQ�R_�. 	)%�E5@A@=̀��)$,*�&$	&%&!�,	3=DA@@

��
�����	)�
�

Z�aC���IC� 	�*&	�&�,$)	�b�
,,$	c*%
$� 8��G0������ 

d��CC� 	'$�*'e
 �I��C� 	@=

fI��O[G�� 	)T�	#�S�� H- 	)# 8�9 	5DF3E555

��
�����	������g��
W�X��

Z�aC���IC� 8��G0������ 

d��CC� �I��C� 

fI��O[G�� H- 8�9 

��
�����	
�	!����������

Z�aC���IC� 	�*&	$�,&%�$	�&�,
 8��G0������ 

d��CC� 	'$��$	�$	��
)!$	����%!$� �I��C� 	)A%

fI��O[G�� 	
��g��S�� H- 	�c 8�9 	=?>55555

��
�����	
�	���h
��	#���X�g��

Z�aC���IC� 	&"�%
�&	+*,&'
!i	e
!!�%�$*�!	>55	�$e	35> 8��G0������ 

d��CC� 	($"��%&�$�	�$e��!$	)
,"�
�& �I��C� 	>55

fI��O[G�� 	
��g��S�� H- 	�c 8�9 	=?>55555


����������	
�	#����	e���X�

,�X���j��T�

fI��O[G�� 	
��g��S�� H- 	�c

Z����I�� 	6=3;=5><? Z��a��I�� 	6E3;??3@E

#��k������	!lX��X��

8���0 	=3< -C�mIn�O�� 	@3;>	'ij 80�..� 	� �\9 	5;>op

q0�IC� 	F5	� 9�C������� N�O�0�a�� -�.� 	3

,������T�	g��	��
���	
e


rs 	5 trs 	5 urs 	5 vrs 	5 wrs 	5 xrs 	5 yrs 	5 zrs 	5 {rs 	5 |rs 	5 trrs 	5 ttrs 	5

turs 	5 tvrs 	5 twrs 	5 txrs 	5 tyrs 	5 tzrs 	5 t{rs 	5 t|rs 	5 urrs 	5 utrs 	5 uurs 	5 uvrs 	5

uwrs 	5 uxrs 	5 uyrs 	5 uzrs 	5 u{rs 	5 u|rs 	5 vrrs 	5 vtrs 	5 vurs 	5 vvrs 	5 vwrs 	5 vxrs 	5


����������	
�	�����T�


����������	(�����

�B��C������.��R}� 	F@=3>==?< �B��C��~���O���Q� 	+b*=>>

��X	33�	=53? 3A>



���������	
�	�����


�������������������������	����������  !��"��#�������$��	�����������%�&

'(��)*�	+���,�-��

.�,���/�)*�

�����0#��	%��1��2 ���3��0#��	%2�1��� 4����#��5�6��	�7�1��	8

9���(8�((��	+���,�-��

4:#�3��;<0�=�������	����7�2���7� >�#����	?@	����

A�5"�������	@��,���	B8���8	
�	C�
�D	%'++ E��F�����#��G=�"�$H��	1�7�	IJ

.��K�	
�	9���(8�((*�	+���,�-��

>�#����	.�?	L�� A�5"�������	M@+	%	�BNOP	'	PQP9'@BP	'P+'�QBQP	.9RB1

4��="�������#�����S��	�T1��	8 U���0�$H��	�1�7	
N����8 E�"#�6�U��66:"��6�	�17	
N V�=�#W�����	7�1��	�K8(

B�����	+���,�-��

>�#����	?@X� A�5"�������	QR'B.	QYR1	Z	�O@1	R'	BY9'YBP	.9RB

[��S��	1��	
N
 \���]̂����	1��	_ G"�����$H�� ̀ �	a77	_ E���"�b�$H��	���,c��� d4V�	�	8 ;eE�>fg����	�1�2	IJ

+�
�*�	
�	B�����	
N


hi�	�1�7 jhi�	�1�7 khi�	�1�7 lhi�	�1�7 mhi�	�1�7 nhi�	�1�7 ohi�	�1�7 phi�	�1�7 qhi�	�1a rhi�	�1�7 jhhi�	�1aL jjhi�	�

jkhi�	� jlhi�	� jmhi�	� jnhi�	� johi�	� jphi�	� jqhi�	� jrhi�	� khhi�	� kjhi�	� kkhi�	� klhi�	�

kmhi�	� knhi�	� kohi�	� kphi�	� kqhi�	� krhi�	�1aL lhhi�	�1�7 ljhi�	�1a lkhi�	�1�7 llhi�	�1�7 lmhi�	�1�7 lnhi�	�1�7

'(��)*�	Bcs�����

9���(8�((��	Bcs�����

4:#�3��;<0�=������� >�#����	'tc�-�8����	�*�	��,�����
�

A�5"������� E��F�����#��G=�"�$H��	IJ

9���(8�((��	Bcs�����	�

4:#�3��;<0�=������� >�#����	'tc�-�8����	�*�	��,�����
�

A�5"������� E��F�����#��G=�"�$H��	IJ

.��K�	
�	9���(8�((*�	Bcs�����

>�#���� A�5"�������

4��="�������#�����S��	8 U���0�$H��	
N����8 E�"#�6�U��66:"��6�	
N V�=�#W�����	�K8(

B�����	Bcs�����

>�#���� A�5"�������

[��S��	
N
 \���]̂����	_ G"�����$H�� ̀ �	_ E���"�b�$H�� d4V�	8 ;eE�>fg����	�1�2	IJ

Q�u��8�)v�(	
�	
�,c8����	
�	Oc���w�

Yx8	+��,�((� Yx8	R�,c8���� 9�-�	R�,c8���� O�w*� R���	
�	
�,c R���	ROy ��/*�	
�	R�, Y��c��/�

zzzz �7TL +������� @� ���������� ���������� Oc���w� �

Q�u��8�)v�(	
�	
�,c8����	
�	B-��{�)*�	
�	.�,��(

Yx8	+��,�((� Yx8	R�,c8���� 9�-�	R�,c8���� O�w*� R���	
�	
�,c R���	ROy ��/*�	
�	R�, Y��c��/�

zzzz Ta2 +������� @� ���������z �2�������z B-��{�)*�	
�	.�,�� 9|,��,�

}�(����,�	
�	R�,c8����(	'8���
�(

Yx8	+��,�((� Yx8	R�,c8���� 9�-�	R�,c8���� O�w*� R���	
�	
�,c R���	ROy ��/*�	
�	R�, Y��c��/�

zzzz �L� R�,����	.�w�(����{� �Y �z�������2 ���������2 R���~��1	
�	�1	Y�,����� &c��
�,�

zzzz L�� B�� �@+�. �z�������� ���������� Bc����/�	�	y(�	
�	��
��u��tc��,�� 9|,��,�

zzzz a�a R�(-�,K� @� �T�������� Q�
�,�)*�	
�	9���(8�((�� 9|,��,�

R�,	���	���� ��a



���������	
�	�����


�
�������
�����
����

���� ��� ���� ����
����� ���������� ��������	�	� �	
�	��
��!��"�#�$�� %&$��$�

'��(���	
�	!��$����)����

*�$	��+	���� ���



���������� �����	
������
���	���
������������
������	
�������
�
��

������������	
������
���	���
������������
������	
�������
�
�� ���


������ !"����
!��#!"�$"�
!���

%&'()*%+(%)*,(%-+./+0/-/),12(*)%34/5
����"�������

./5)6*37,+.,+5*50/1%

+(89:;6<=>8+58?@<AB+"�#"��$C��
!"��"�$D�"�!�" 
EF��"���! +)(GHB+"���I�J���K�����LJ�

+(89:+M<NO<P@<B+"�#"��$C��
!"��"�$D�"�!�" 
EF��"���! +M@PO:AB+"Q�R��IS�KQQ

+5:TU@V8B+"
!��$���E�W$"�$C$
!"��"�
�XYZC �!"�$�E�!�!"L"�� +2MB+"
[

+-8?<A@\<\:B+"��!��
EC! +)A<PP:+G]B+" 

+)<N<A+G]B+"��I"̂_̀a�����"�"_�a������b"++)<N<A+,GB+"��I +MT:cdeN?@<+G]B+"K�fJ"�ga"++MT:cdeN?@<+,GB+"K�fJ"�ga +)A<PP:+,GB+" 

+(h9i+/PO<V>8B+"SK��J���I +*N\@?<O@U8B+"FjE�JJ +0:A:k8N:+l5:\:mB+"����L����

)%6%)0/6n50*)%5+0o)(*)%5+./+,G/6%37,+.%+/50%37,

+p+q+-,)%-*r%37,+.%+/50%37,

++-8sT<\8hT8B+"
E!"$
�!C�$"
!��� ++(t9:T8B+"��C +]<@TT8B+"�$

$"�$" 
���$"
���C�$


++-8?<A@\<\:B+"��!��
EC! +2MB+"
[

++-<O@Oh\:B+"��u"��v"�Jw"S�w"�"++-8Ns@Oh\:B+"R�u"Q�v"QQw"��w"x +)8O<+\<+]<P:+\<+08TT:B+"�Q�"	�����

+y+q+/z2*G%1/(0,5+.%+/50%37,

+yip+q+06%(51*55,6+G6*()*G%- yiy+q+06%(51*55,6+%2{*-*%6

++M<|T@?<NO:B+"�
�����"!	���	"_�"D�_�}"L��� +M<|T@?<NO:B

++18\:A8B+"��"���� +18\:A8B

++)~\@s8+\:+�898A8s<V>8B+"����Q�R���Q� +)~\@s8+\:+�898A8s<V>8B+"

++G8OeN?@<+,�:T<V>8B+"�f�Q"�x +G8OeN?@<+,�:T<V>8B+��

+yi�+q+%(0/(%+G6*()*G%- yi�+q+%(0/(%+%2{*-*%6

++M<|T@?<NO:B+"���!�"�C��"�" $��"��"!C��C!�"���! +M<|T@?<NO:B+"���

++18\:A8B+"��#� +18\:A8B+"���

++&1%{B+"�"_�_ +&1%{B+"���

++G8A<T@=<V>8B+" ���̀�
� +G8A<T@=<V>8B+"���

++�)*B+"�"	����� +�)*B+"���

++*N?A@N<V>8+\:+M:@�:+l]:<9q0@AOmB+"�u +*N?A@N<V>8+\:+M:@�:+l]:<9q0@AOmB+"���

++GT::N?�@9:NO8+\:+(hA8P+l(hAAqM@AAmB+"��� +GT::N?�@9:NO8+\:+(hA8P+l(hAAqM@AAmB+"���

++,T@:NO<V>8+\8+r:T8+\8+\@<sT<9<B+"JQQu"�	"���
���"
�"�����"���_
_���� +,T@:NO<V>8+\8+r:T8+\8+\@<sT<9<B+"�����

++.:P?T@V>8+\<+%NO:N<B+"$�C���
� �$C!� +.:P?T@V>8+\<+%NO:N<B+���

+yi�+q+-*(�%+./+06%(51*557,+G6*()*G%- yi�+q+-*(�%+./+06%(51*557,+%2{*-*%6

++M<|T@?<NO:B+"���"L" !�$�"�"������!�"���� �!��"���!� +M<|T@?<NO:B+"���

++18\:A8B+"� �"I�� +18\:A8B+"���

++)89�T@9:NO8B+"�S"	 +)89�T@9:NO8B++"���

++*9�:\�N?@<B++"Q�"$�	� +*9�:\�N?@<B++"���

++%O:Nh<V>8B++"�f�Q"_�����	 +%O:Nh<V>8B++"���

�+q+G,0'()*%+/M/0*�%+*66%.*%.% �1

!F��E��̂��
̀�b "� "�Q "J� "RQ "S� "IQ "K� "��Q "��� "�JQ "�Q� "�SQ "��� "�KQ "��� "��Q "�R� "�QQ "�I� "��Q "J�� "J�Q "JJ� "JRQ "���� "����
g�C��̂	�����b "�R "J� "L�� "�I "�� "Q� "��� "��K "�RK "�J� "��I "�I "KQ "Q� "�R "KQ "K� "KI "KR "�I "�� "R� "�R "I� "���� "I�fK�
�
�̂�xb "�f�J "�f�J "�f�J "�f�J "�f�J "�f�J "�f�J "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�R "�f�J "�f�J "�f�J "�f�J "���� "�f�JQR

+�+q+,]5/6�%34/5B

""���

+-:s:N\<

"L"D�!��"D
���"_�"�����	
"���
_�
���"�
"_������"_�"	���	
"���
_�
����

"L"g ��"!��̀�
"_�"������"_�"���
_�
���"_
"
����
"�	"���
���"
"���
"_
"�
��"_
"������

+�+q+-,)%-*r%37,+.,5+/50�.*,5 �
+�ip+q+/50�.*,+G6*()*G%- +�iy+q+/50�.*,+%2{*-*%6

++-8sT<\8hT8B+"!#�C��!"FE�!���g"�����C $E
�"J��" $�"��J +-8sT<\8hT8B+"���

++(t9:T8B+"J�� +(t9:T8B+"���

++]<@TT8B+"D$#�
C!�$
"
$��
�$"���#��
! +]<@TT8B+"���

++-8?<A@\<\:;2MB+"��
���̀�
�
[ +-8?<A@\<\:;2MB+"���

+�+q+�,6�6*,+./+M2()*,(%1/(0, �
.@<+*N�?@8 .@<+M@9 �8T<+*N�?@8 �8T<+M@9

��	���� ���
_� ����� �R���

����� ¡¢£¤¢¥¢£���£¦§̈ ��©ª�£«¢£¬­¬®̄°±

�

-8?<A+\:+/9@PP>8B
�

�
.<O<+\<+/9@PP>8B
����������"�������R

²²®¦ ¢²³�©̈©¢ ²��������



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3912/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.053414/2016-20.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando no canal 217 (duzentos e dezessete), classe
C, encaminhado pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.723.289/0001-30, permissionária de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  na localidade de  Itaperuna / RJ, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art.
113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente
quitada, evento  SEI n° 3668163 atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as características técnicas em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando
que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa, Engenheiro, em 11/12/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência
Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 12/12/2018, às 08:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3675138 e o código CRC 05CD125F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3675138

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3675138&crc=05CD125F
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 479/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA  (CNPJ: 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi

05614-000 São Paulo - SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reencaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21011/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento evento SEI nº 3373398, com

vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o

pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da

outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, Substituto, em 09/01/2019, às 10:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3748683 e o código CRC A6AC041F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 479/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.053414/2016-20 -
Nº SEI: 3748683

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3748683&crc=A6AC041F


Correspondência Eletrônica - 3749165

Data de Envio: 
  09/01/2019 10:27:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3748683.html
    Nota_Tecnica_3748703_MCTIC___3373314___Nota_Tecnica.pdf



Correspondência Eletrônica - 3749175

Data de Envio: 
  09/01/2019 10:26:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3748703_MCTIC___3373314___Nota_Tecnica.pdf
    Oficio_3748683.html
    Requerimento_3373398_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf



 !"#$%&'()*()+#,#"

-,.(&/#01!2)*#)3,$'*#*!

4#*(2)*#)3,$'*#*!

56789:;9<=>?:;:8@)AB)C-DE3- F)GA4F

56789H;=>;I?;@)AB)C-DE3- F)GA4F

J8K8L6=8@)MNNO)PQNRSTUVR <W7;?K@)X&Y*!Y#&$#/!,$(.'2Z#"[\#,*]Z(/]\&

5̂_̀@)QN]abP]bVUcQQQNSPQ 5d78e69:69H?I>8K@)TQfQNaRbUTT

J?g69hIije?6@)F*/)C&'k#*# J?g69J;l;@)-,$!X&#"

m;>;9:69n6=>e;>6@)bNcNbcbQQR o8ep?q6@)bPQ)S) #*'(*'.r2s()t(,(&#)!/)u&!vrw,Z'#)x(*r"#*#

;̂e;>8e@)C&'/y&'( z6n;K98Ig8n{L?n6@

|8:8@

}~I8ep;q�8I@)tE+fQUcUb� 3tDG�+FD)FEFA3G)NbTcUU

3,*!&!0()t!*!

z6�e;:6ie6@)Fk!,'*#)�(#vr'/)x'Xr!")+(r$( 6̂7gK878=>6@

�;?ee6@)B'"#)C#r"'2$# 5i78e6@)VbT

�i=?n{g?6@)+r\#$s( hH@)tC <̂_@)NNTNQQNQ

3,*!&!0()+(&&!2Y(,*w,Z'#

z6�e;:6ie6@ 6̂7gK878=>6@

�;?ee6@ 5i78e6@

�i=?n{g?6@ hH@ <̂_@

3,*!&!0()*()A&#,2/'22(&

z6�e;:6ie6@) �F)D GFE4D) F3G- 6̂7gK878=>6@

�;?ee6@)xD  D)4D)+ -tAD) 343EAD 5i78e6@)tcE

�i=?n{g?6@)-$#Y!&r,# hH@) � <̂_@)bVPQQQQQ

3,*!&!0()*()32$�*'()C&',Z'Y#"

z6�e;:6ie6@)FB3E-4F)��GFx-A�)�-AA3E+D� A)PQQ)+D�)NQP 6̂7gK878=>6@

�;?ee6@)�DB3 EF4D ) D�3 AD)t-GB3- F 5i78e6@)PQQ

�i=?n{g?6@)-$#Y!&r,# hH@) � <̂_@)bVPQQQQQ

3,*!&!0()*()32$�*'()Fr�'"'#&

z6�e;:6ie6@ 6̂7gK878=>6@

�;?ee6@ 5i78e6@

�i=?n{g?6@ hH@ <̂_@

-,.(&/#01!2)*()C"#,()�#2'Z(

G(Z#"'�#0s(

�i=?n{g?6@)-$#Y!&r,# hH@) �

z;>?>i:8@)SbN]bQPaV z6=�?>i:8@)SfN]VVNUf

C#&�/!$&(2)A�Z,'Z(2

;̂=;K@)bNa He8�i�=n?;@)UN]P)x�� K̂;II8@)+ <|_@)Q]P��

�K>ie;@)RQ)/ _;e8;78=>6@ m8n;K;�87@ H;I8@)N

G'/'$#0s()Y(&)&#*'#")*�*

��@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ���@)Q ����@)Q ����@)Q

����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q

����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q ����@)Q

DZ$)NT�)bQNU NcP



 !"#$%&'()*()+#,#"

-,.(&/#01!2)*#)32$#04(

-,.(&/#01!2)5!&#'2

6789:;<=><?@A>BC;D)EFGHIGGJK 6789:;<LM=NO>ANP;D)QRSGII

T>A><UVAN8;<WNO9MON>89MA;D)XJYHGYGXHX 6789:;<=><WNO9MB>D)XXXXXGYGXHXZ [

32$#04()\&',]'̂#"

_(]#"'̀#04(

W>ANAa=9D)ZGHbGXc W;MdNAa=9D)ZcHbJJG e;A><=><f>@9D)GgXbXX)/

h&#,2/'22(&)\&',]'̂#"

ei=Nd;<?jaNk>89MA;D)XXGJgXcXGGgG l;=9V;D)mn)HXXX

o>f:NO>MA9D)n#&]!"()p/(&'/)*!)5(*(q)Z3\\ r;AsMON><=9<tk9:>BC;D)bXgX)uv

_',w#)*!)h&#,2/'224()\&',]'̂#"

l;=9V;D)_+m)KYJ o>f:NO>MA9D)xn\)Z)+pyz{)3){-{h3np{)3{\3+-p-{)_h|pb

e;8k:N89MA;<=><WNM}>D)HEbXX)/ ~A9Ma>BC;D)HbHg)*yYHXX/ r9:=>@<~O9@@i:N>@D)Xbg)*y L8k9=�MON>D)gXbXX)(w/2

p,$!,#)\&',]'̂#"

l;=9V;D)mn�G o>f:NO>MA9D)-|3p_)-�|b)�)+znb)|3)p�h3�p{)_h|p

�>M};D)bXX)*y* �9>8��NVAD)bXX)� t:N9MA>BC;<6�D)Igg)� r;V>:N�>BC;D)+'&]�"#& �eLD)J)/ ?�r<l��N8;D)XbXc)uv

\#*&4()*!)p,$!,#)*y*

��D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbGg ���D)HbI ���D)HbGg ����D)XbIK ����D)X

����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X

����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)X ����D)XbIK ����D)HbGg ����D)HbI ����D)HbGg ����D)HbGg ����D)HbGg ����D)HbGg

32$#04()p��'"'#&

h&#,2/'22(&)p��'"'#&

ei=Nd;<?jaNk>89MA;D l;=9V;D)3��'̂#/!,$(),4()!,](,$&#*(

o>f:NO>MA9D r;AsMON><=9<tk9:>BC;D)uv

h&#,2/'22(&)p��'"'#&)G

ei=Nd;<?jaNk>89MA;D l;=9V;D)3��'̂#/!,$(),4()!,](,$&#*(

o>f:NO>MA9D r;AsMON><=9<tk9:>BC;D)uv

_',w#)*!)h&#,2/'224()p��'"'#&

l;=9V;D o>f:NO>MA9D

e;8k:N89MA;<=><WNM}>D)/ ~A9Ma>BC;D)*yYHXX/ r9:=>@<~O9@@i:N>@D)*y L8k9=�MON>D)(w/2

p,$!,#)p��'"'#&

l;=9V;D o>f:NO>MA9D

�>M};D)*y* �9>8��NVAD)� t:N9MA>BC;<6�D)� r;V>:N�>BC;D �eLD)/ ?�r<l��N8;D)XbXc)uv

-,.(&/#01!2)*()*(]�/!,$()*!)z�$(&�#

��/)\&(]!22( ��/)|(]�/!,$( h'̂()|(]�/!,$( z&�4( |#$#)*()*(]� |#$#)|zS  #̀4()*()|(] �#$�&!̀#

FFFF HgEK \(&$#&'# n+ XJYXJYGXXG HGYXJYGXXG z�$(&�# H

-,.(&/#01!2)*()*(]�/!,$()*!)p̂&(�#04()*!)_(]#'2

��/)\&(]!22( ��/)|(]�/!,$( h'̂()|(]�/!,$( z&�4( |#$#)*()*(]� |#$#)|zS  #̀4()*()|(] �#$�&!̀#

FFFF EIc \(&$#&'# n+ XJYHGYGXXF GcYHGYGXXF p̂&(�#04()*!)_(]#" h�],'](

 '2$%&']()*!)|(]�/!,$(2)3/'$'*(2

z]$)Hg¡)GXHF GYI



 !"#$%&'()*()+#,#"

-./)0&(1!22( -./)3(14/!,$( 5'6()3(14/!,$( 7&89( 3#$#)*()*(14 3#$#)37:  #;9()*()3(1 -#$4&!;#

<<<< =>? 3!1&!$()@!8'2"#$'A( +- ?<BCCBD??E C?BCCBD??E 3!"'F!&G)*()+G)-#1'(,#" H4&I*'1(

<<<< >DD J$( +K0 @ D<B?CBD?C? ?CB?DBD?C? J4$(&';#)():2()*!) #*'(L&!M4N,1'# 5O1,'1(

<<<< PCP 3!26#1Q( K+ ?RBCDBD?C? S,*'1#T9()*!)5&#,2/'22(& 5O1,'1(

UPU??G?C=CU<BD?C
=VEP

PRPE J$( 7 @W CCB?UBD?C= ?>B?RBD?C= J4$(&';#)():2()*!) #*'(L&!M4N,1'# 5O1,'1(

X(&Y&'()*!)L4,1'(,#/!,$(

71$)CUZ)D?C< PBP



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!���	�%��(!)$)��$�"!&!*$&$�	�#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +6/20345-+ +++

++789:;<=>?78@A8:BCD8?E>?F9=BE>EGHHH
IJKLMNOMPLQRSTUVW+6XYZ

P[\]W+̂_̀abc̀bdef̂^̂_gĉ
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.053414/2016-20 

Entidade: TV PIONEIRA LTDA. CNPJ: 01.723.289/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Itaperuna UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 21/12/2016 a 21/12/2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3757856 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 4739372 fls.4-6 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3373238 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 1369336 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3757855 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 1369304 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2312625 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

1369296  

1369301  

1369302  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4739372 fl.7 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1369296  

1369298  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 1369303  
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 3668163 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
15/10/2019 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.053414/2016-20

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da TV Pioneira Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de outorga
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Cons$tuição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade
de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das
finalidades educa$vas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e
no Decreto nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos
pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão
de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão
de sons e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, compe$rá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emi$r portaria de renovação de
outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X
do mesmo ar$go, compe$rá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso,
para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 1567, de 8 de
agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de agosto de 2002 (evento SEI n.º 4739469, fl. 8), chancelada
pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legisla$vo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de
novembro de 2004 (evento SEI n.º 4739469, fl. 7). O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no
D.O.U. de 21 de dezembro de 2006 (evento SEI n.º 4739469, fls. 1-6.). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se
encontra vencida desde 21.12.2016 (evento SEI nº 4739372, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse
em con$nuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal para
manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014, verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legisla$va, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir
as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos
supervenientes  que passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:                 

I  - ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus obje$vos, a
execução de serviços  de radiodifusão e, para as  sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral  que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas  da qual  conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;               

I I  - cer$dão s impl ificada ou documento equivalente, emi$da pelo órgão de registro competente em que es$verem arquivados os
atos  constitutivos  da pessoa jurídica;                

I I I  - balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl$mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que
comprovem a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs$tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;       
        

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;               

V - prova de inscrição no CNPJ;                  

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;           

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;              

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e               



I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus$ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer$dão nega$va,
nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e           
  

X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que
ateste que as  caracterís$cas  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úl$ma autorização do órgão competente
do Poder Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.                

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada,
assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos”
juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, rela$vos
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se
seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Per$nente à habilitação jurídica, infere-se do ato cons$tu$vo e sua úl$ma alteração que a execução de serviços
de radiodifusão, dentre o rol de a$vidades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo man$da. Quanto à qualificação

econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição con$da no art. 15, § 4º,
I, do RSR (evento SEI n.º 3757855). Ademais, da cer$dão de falência expedida pelo Tribunal de Jus$ça do Estado de São Paulo,
denota-se inexis$rem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 1369304). Já no tocante à regularidade fiscal, as
cer$dões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o
fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a cer$dão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 1369336), os
atuais quadros societário e dire$vo da Interessada coadunam com os úl$mos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração
Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Thaís Paganotto 1.187.762 1.187.762,00

Valéria Rodrigues Linhares 1.187.761 1.187.761,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

 

NOME CARGO

Thaís Paganotto Administradora

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e dire$va da permissionária foram analisadas
nos autos do Processo n.º 01250.024284/2019-69. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º
10550/2019/SEI-MC (cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. ), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista
o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da en$dade,
conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento SEI
nº 4739372, fls. 4-6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada
junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 4739372, fls. 1-3). Ademais,
conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 3376716), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota Informa$va nº
3912/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3675138), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação subme$da à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o processo
(acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 



À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão
Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.
 

(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 16/12/2019, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/12/2019, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga,
em 17/12/2019, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
18/12/2019, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/12/2019, às 15:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4966365 e o código CRC 08DC1819.
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

Renovar a permissão outorgada à TV P ioneira Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Cons$tuição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795,
de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta
do Processo Administra$vo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par$r de 21
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., nos termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado
no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de
2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação o Processo Administra$vo n.º 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que
renova, pelo prazo de dez anos, a par$r de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda. (CNPJ nº
01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto
de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legisla$vo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)



MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 4966365
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
 
Senhor Coordenador de Renovação da Outorga, 
 
Cumprimentando-o, restituo os presentes autos para que seja solicitada à entidade a apresentação das

declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís Paganotto, nos termos da 5ª Alteração
Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019.

 
 

Brasília, 10 de fevereiro de 2020.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 377865101 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
10-02-2020 15:53. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3019/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da TV Pioneira Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de outorga

para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,

referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 25119/SEI-

MCTIC (evento SEI n.º 4966365), concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -

Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato conBnuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5142025),

restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"(...) res$tuo os  presentes  autos para que seja sol ici tada à en$dade a apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do

Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora

Thaís  Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual  registrada na Junta Comercial  de São Paulo em 6.5.2019."

 

4. Nesta conformidade, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar as
seguintes declarações:

 

4.1. nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras

pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

4.4. a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis

às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da data de recebimento do oPcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º,

ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas

pertinentes ao caso.  

      

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5146189 e o código CRC 26E3A310.

 

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 5146189

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5146189&crc=26E3A310


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 5273/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de fevereiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3019/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5146270 e o código CRC 1DDB4B45.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 5146270

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5146270&crc=1DDB4B45


Correspondência Eletrônica - 5230928

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:01:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    thaispaga@yahoo.com.br
    carla_cbd@yahoo.com.br
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5146270.html
    Nota_Tecnica_5146189.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da TV Pioneira Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de outorga
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de
Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4966365), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato con@nuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5142025),
restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"

(...) res$tuo os  presentes  autos para que seja sol ici tada à en$dade a apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do
Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora
Thaís  Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual  registrada na Junta Comercial  de São Paulo em 6.5.2019.

"

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para providências. Nesta
conformidade, a En$dade foi no$ficada para apresentar a documentação necessária à instrução do feito, nos termos da Nota
Técnica nº 3019/2020/SEI-MCTIC (evento SEI nº 5146189). Diligentemente, a Interessada apresentou tudo o quanto solicitado,
conforme o protocolo nº 01250.016350/2020-61.

5. Importa ressaltar que, a 5ª Alteração Contratual apresentada pela En$dade já foi apreciada pelo Serviço de
Alterações Societárias - SEASO, conforme consta da Nota Técnica 10550/2019/SEI-MCTIC, cuja cópia encontra-se anexa sob o evento
SEI n.º 4739458. Assim, infere-se que os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por
esta Pasta.

6. Nesta conformidade, entende-se que a documentação solicitada já consta integralmente no processo em tela, de
modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 25119/2019 merece ser ratificada.  

 

CONCLUSÃO

7. Face ao exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga, ra$ficando-se, assim, os termos da
Nota Técnica n.º 25119/2019, e restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca do assunto.

8. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de Mo$vos, a serem subme$das ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, em caso de acolhimento da presente proposta, se encontram dispostas no campo próprio abaixo.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão



Comercial.
 

(assinado eletronicamente)
LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.
 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Secretário de Radiodifusão
 
 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Radiodifusão
Comercial, em 16/08/2020, às 22:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 17/08/2020, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
17/08/2020, às 12:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga,
em 17/08/2020, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5717213 e o código CRC F752358F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

Renovar a permissão outorgada à TV P ioneira Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons$tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra$vo nº 53900.047252/2015-18, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par$r de 21
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., nos termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado
no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de
2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5717213&crc=F752358F


Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra$vo n.º 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de
____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par$r de 21
de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, de
8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legisla$vo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 5717213



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos:  Deferimento. Renovação de Outorga.

 

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica nº 1242/2020 (5717213) à Consultoria Jurídica, para conhecimento e providência que

julgar necessária.

Brasília, 18 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 18/08/2020, às

11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5799071 e o código CRC C4CC0DBB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI-MC nº 5799071

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5799071&crc=C4CC0DBB
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (doc. 4966365), complementada pela
NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MCTIC (doc. 5717213), elaborada pela Secretaria de Radiodifusão, remetida para
análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais ditames jurídicos no que
toca à conclusão externada na referida Nota.

 
2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada pela TV Pioneira Ltda., no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
relativa ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026.

 
3. O processo já foi objeto de análise desta Consultoria Jurídica, que emitiu a COTA
nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, na qual foi requerida diligência. Em que pese o devido cumprimento da
solicitação, conforme consta da referida NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MCTIC, o processo ainda não está apto a
prosseguir, considerando o novo entendimento adotado por essa Consultoria Jurídica, a partir da NOTA nº
136/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitida em 25 de março de 2020, e a orientação do Senhor Consultor Jurídico
sobre o assunto. Desse modo, faz-se necessária complementação da instrução processual, nos termos que se seguem. 

 
4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a
fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada
proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam  existir.

 
5. Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de
outorga estão  subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das finalidades educativas e culturais do
serviço.

 
6. Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação
conclusiva exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não se
pronunciou a esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse
nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato firmado com a União, muito
menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço. Esse fato sugere, a fim de melhor instruir
o feito, sua devida complementação. 

 
7. Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a
informar que a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4º, I, do Regulamento dos
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Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se restou efetivamente comprovada boa
situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.

 
8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI nº
5372134, Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de
data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual apuração de responsabilidade
pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão, vislumbra-se a
necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

 
9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de
sustentação ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 
10. São essas as razões pelas quais sugiro a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se
possa, após a complementação da instrução, nos termos expostos, exarar parecer definitivo sobre o requerimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 3 de setembro de 2020.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 491377733 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
03-09-2020 17:28. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02036/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 04 de setembro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 492225620 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 09-09-2020 12:13. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02053/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 02036/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando a
NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada da
União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 9 de setembro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 494135963 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-09-2020 14:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento. Renovação de Outorga.

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Comercial, para conhecimento da Nota 572/2020 (5862428), e adoção de providências cabíveis.

Brasília, 9 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto,

em 09/09/2020, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5862472 e o código CRC B4E899EA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI-MC nº 5862472

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5862472&crc=B4E899EA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.053414/2016-20

 

Referência: Nota nº 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5862428)

 

Interessado: TV Pioneira Ltda

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta à Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira, Administradora, em 10/09/2020, às 11:36 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5863890 e o código CRC 11E87780.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI-MCOM nº 5863890

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5863890&crc=11E87780


Correspondência Eletrônica - 6850977

Data de Envio: 
  23/03/2021 12:37:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.053414/2016-20
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV
PIONEIRA LTDA (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do Rio de
Janeiro/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3519/2021/SEI-MCOM

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da TV Pioneira Ltda., rela$vo ao pedido de renovação de outorga

para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,

referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-

MC (evento SEI n.º 5717213), concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur,

órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato conBnuo, a Conjur, nos termos da Nota nº 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5862428),

restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"(...) 5. P rimeiramente, impende destacar que, nos termos da legis lação regente, os pedidos de renovação de outorga estão subordinados

ao interesse nacional  e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de concessão ou permissão, das  exigências  legais  e

regulamentares  e da observância das  final idades educativas  e culturais  do serviço.

6.Pois  bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação conclus iva exponha justamente a

necessária observância dos requis i tos  ci tados acima, o órgão técnico não se pronunciou a esse respeito ao longo de sua anál ise. Com

efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse nacional  na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela

delegatária do contrato firmado com a União, muito menos sobre a observância das  final idades educa$vas e culturais  do serviço. Esse

fato sugere, a fim de melhor instruir o feito, sua devida complementação.

(...)

Por fim, outro ponto observado diz respeito às  declarações apresentadas pela en$dade (Doc. SEI  nº5372134, P rotocolo nº

01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de data junto da ass inatura do

representante legal  da en$dade, pode restar prejudicada eventual  apuração de responsabi l idade pessoal  pelas  informações prestadas no

documento, em especial  a de índole penal . Por essa razão, vislumbra-se a necessidade de complemento ou subs6tuição das aludidas
declarações.

(...)" (gri fei )

4. Nesta conformidade, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar as
seguintes declarações:

 

4.1. nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras

pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

4.4. a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa$vas e culturais a$nentes ao serviço, bem como cumpre

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63;

4.5. a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4.6. a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.7. nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,

k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis

às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

Obs.2: as declarações em comento deverão estar datadas.



 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º,

ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas

pertinentes ao caso.  

      

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 24/03/2021, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6850809 e o código CRC 00CEC2FA.

 

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 6850809

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6850809&crc=00CEC2FA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6475/2021/MCOM

Brasília, 23 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3519/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 24/03/2021, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6850955 e o código CRC 6992ABE8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6475/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 6850955

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6850955&crc=6992ABE8


Correspondência Eletrônica - 6854739

Data de Envio: 
  24/03/2021 10:53:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: - TV PIONEIRA LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6850955.html
    Nota_Tecnica_6850809.html



Correspondência Eletrônica - 6998229

Data de Envio: 
  08/04/2021 17:09:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº: 53900.053414/2016-20

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV
Pioneira Ltda (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 4261/2021/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.004104/2021-03.
INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. HOMOLOGAÇÃO. ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  de  processo  administra!vo  de  interesse  da  TV  Pioneira  Ltda.,  executante
do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  nas  localidades  de  Londrina/PR
e Itaperuna/RJ, e ainda, radiodifusão em sons e imagens, no município de Cubatão/SP, por intermédio
do qual apresentou sua 6ª Alteração e Consolidação de Contrato Social registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo sob o nº 23.744/21-2, em 15 de janeiro de 2021, que dispõe sobre: (i) re!rada
da sócia Valéria Rodrigues Linhares, mediante cessão e transferência da totalidade de suas cotas à
Paulo  Masci  de  Abreu,  ora  admi!do  na  sociedade;  (ii)  transferência  de  cotas  da  sócia
remanescente Thaís PaganoBo ao sócio recém admi!do Paulo Masci de Abreu; (iii)  modificação de
quadro dire!vo; e (iv) consolidação contratual.

ANÁLISE

2. É  cediço  que  as  en!dades  que  executam  o  serviço  de  radiodifusão  e  que
tenham interesse em promover alterações contratuais ou estatutárias devem observar a legislação
regente, notadamente as disposições consubstanciadas no art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117/1962,
alterada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além de outros

requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder
Execu!vo,  no  prazo  de  sessenta  dias  a  contar  da  realização  do  ato,  acompanhadas  de  todos  os
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

3.  O  encaminhamento  das  alterações  contratuais  ou  estatutárias  ao  Ministério  das
Comunicações deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do registro do ato,
juntamente  com  a  documentação  mencionada  no  art.  98  e  no  art.  99,  ambos  do  Decreto  nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017,  in verbis:

Art. 98.  As alterações estatutárias ou contratuais das empresas concessionárias e permissionárias de
serviços  de radiodifusão deverão ser  comunicadas  ao Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações  no prazo de sessenta dias,  contado da data da realização do ato,  acompanhadas  dos
documentos que comprovem o atendimento à legislação em vigor.

Art. 99.  A comunicação a que se refere o art. 98 deverá ser feita por meio da apresentação de formulário
de  requerimento  de  alteração  estatutária  ou  contratual,  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com cópia do ato estatutário ou contratual realizado, registrado
ou arquivado no órgão competente.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  ingresso  de  novo  sócio  ou  dirigente,  a  comunicação  da  alteração
estatutária  ou  contratual  deverá  ser  acompanhada  de  prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou
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naturalizado há mais de dez anos do novo sócio ou dirigente, a fim de atender ao disposto § 1º do art.
222 da Cons!tuição, feita por meio da apresentação de:

I - cer!dão de nascimento ou casamento;

II - cer!ficado de reservista;

III - cédula de iden!dade;

IV - cer!ficado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de trabalho e previdência social; ou

VII - passaporte.

[...]

4. Ressalta-se,  ainda,  que  as  alterações  contratuais  ou  estatutárias  efe!vadas  pelas
en!dades devem estar em conformidade com os limites de outorga fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº  236/1967,  bem  como  no  art.  14,  §  3º,  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo  Decreto  nº
9.138/2017, sob pena de não produzir efeitos no âmbito do serviço de radiodifusão. Isto porque o
registro do ato no âmbito do Ministério das Comunicações está condicionado à sa!sfação dos demais
requisitos legais, nos termos do art. 100 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963.

5. Na comunicação de alteração contratual em apreço, restou constatada a apresentação
de requerimento firmado pelo Sr. Paulo Masci de Abreu, in!tulado representante legal da en!dade,
nos termos da úl!ma alteração contratual. Desta forma, considerando a comprovação da legi!midade
do subscritor do úl!mo requerimento encaminhado, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta,
dando condições de prosseguimento da análise.

6. Em  consulta  à  pasta  jurídica  da  interessada,  verificou-se  que  a  úl!ma  alteração
contratual conhecida por este Ministério é a de nº 5, registrada na repar!ção competente em 06 de
maio de 2019. Verifica-se, da alteração supracitada, que as composições societária e dire!va são as
seguintes:

NOME COTAS VALOR - R$

Thaís PaganoBo 1.187.762 1.187.762,00

Valéria Rodrigues Linhares 1.187.761 1.187.761,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

NOME CARGO

Thaís PaganoBo Administradora

7. Em 12 de fevereiro de 2021, a interessada encaminhou à Administração Pública sua
6ª  Alteração  e  Consolidação  de  Contrato  Social,  cujo  registro  se  deu  perante  a  repar!ção
competente em 15 de janeiro de 2021. Em virtude das operações efe!vadas, os quadros societário e
dire!vo passaram a ser os seguintes:

NOME COTAS VALOR - R$

Thaís PaganoBo 23.755 23.755,00

Paulo Masci de Abreu 2.351.768 2.351.768,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

*Alteração de controle societário

NOME CARGO
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Paulo Masci de Abreu Administrador

8. Observa-se,  ainda,  que,  em  relação  à  referida  alteração  contratual,  não  havia
necessidade de anuência prévia do Ministério das Comunicações para efe!vação do ato. Entretanto,
de acordo com o art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117/1962 (redação dada pela Lei nº 13.424/2017), a
Administração Pública deve ser comunicada, no prazo de 60 (sessenta) dias, do registro em questão.
Portanto, confrontadas as datas de registro do ato (15 de janeiro de 2021) e da protocolização do
requerimento (12 de fevereiro de 2021), constata-se que houve respeito ao prazo legal supracitado,
uma vez que a manifestação da en!dade se deu de forma TEMPESTIVA.

9. No que concerne à documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento dos requisitos necessários para este !po de operação,  conforme atesta a  Lista  de
Verificação  de  Documentos,  uma  vez  que  restou  comprovada  a  (i)  condição  de  brasileiro
nato/naturalizado;  e  (ii)  apresentação  de  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da
En!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990 (SEI 6998769).

10. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que
a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende
de consulta realizada no dia 08 de abril de 2021 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário
– SIACCO (SEI 6998773).  

11. Saliente-se,  por  oportuno,  em  relação  aos  limites  de  outorga  do  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência  modulada do Sr.  Paulo  Masci  de  Abreu,  que o referido não
extrapolou os limites como administrador, isso porque, em 18 de setembro de 2014, o citado se
reBrou da empresa Sistema NaBva de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 92.560.333/0001-93), por meio
da 7ª Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, a qual
encontra-se  sob  análise  nos  autos  do  processo  nº  01250.047791/2017-17.  Desse  modo,
desconsiderando-se  a  outorga  de  FM  da localidade  de  Pinheiro  Machado/RS,  têm-se  que  o  Sr.
Paulo,  ao  ser  admiBdo  na  presente  enBdade  como  administrador,  passou  a  parBcipar  de  seis
outorgas  do  serviço  de  frequência  modulada  como  diretor,  o  que  é  permiBdo  pela  legislação
regente.

12. Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  se  manifesta  pela  viabilidade  da
homologação/registro da 6ª Alteração e Consolidação de Contrato Social, bem como da atualização
dos  sistemas  per!nentes  e  posterior  arquivamento,  nos  termos  do  art.  38,  alínea  "b",  da  Lei  nº
4.117/1962, alterada pele Lei nº 13.424/2017; do art. 100 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017; bem como do art. 19, inciso II, alínea "b", do Anexo VII da Portaria nº 697/SEI-
MCOM, de 10 de setembro de 2020.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opina-se pelo:

a) envio de oUcio à En!dade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência
das providências administra!vas adotadas por esta Pasta; e

b) encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão - COSID, para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica
a  6ª  Alteração  e  Consolidação  de  Contrato  Social  (SEI  6511246),  bem  como  a
presente Nota Técnica, procedendo à atualização dos sistemas per!nentes, de acordo
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com o exposto no parágrafo 7.

14. Após, pede-se a devolução dos autos à COPOU_DOC, para arquivamento defini!vo.

À consideração superior.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.004104/2021-03 SEI nº 6998914
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23/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSWTpPg… 1/1

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm@mctic.gov.br <cgfm@mctic.gov.br>
Sex, 09/04/2021 10:17
Para:  MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à entidade TV Pioneira Ltda (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Quinta-feira, 8 de abril de 2021 17:09:01 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação 

Processo nº: 53900.053414/2016-20 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à TV Pioneira Ltda (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6830/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente
ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl2ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3519/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O<cio n.º 6475/2021/SEI-MCOM à En2dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob os nos  53115.008949/2021-
60 e 53115.008944/2021-37, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, faz-se necessária a complementação da
documentação já apresentada, nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da
Cons2tuição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

3.2. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação
seja atendido.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en2dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa2camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en2dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en2dade para a execução do serviço na
localidade de Itaperuna/RJ, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En2dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver2da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra2vas
pertinentes ao caso.  



 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7499760 e o código CRC D784C5F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 7499760

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7499760&crc=D784C5F7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11995/2021/MCOM

Brasília, 28 de maio de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6830/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parCr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 28/05/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7499873 e o código CRC 6D582F46.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11995/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 7499873

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7499873&crc=6D582F46


Correspondência Eletrônica - 7502627

Data de Envio: 
  31/05/2021 10:21:20

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: - TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7499873.html
    Nota_Tecnica_7499760.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8184/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente
ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl2ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 6830/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O;cio n.º 11995/2021/MCOM à En2dade, com vistas à complementação da documentação, por
recomendação da Casa Civil da Presidência da República. Contudo, por um lapso de análise, algumas declarações não constaram da
lista de documentos exigidos.

 

 

3. Desta feita, solicita-se a complementação da referida Nota Técnica tendo em vista que a exigência ora formulada, se
trata de documentos imprescindíveis sem os quais o pleito não poderá prosseguir. Para uma melhor contextualização, a en2dade
deverá apresentar os seguintes documentos:

 
 

3.1. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da entidade.

3.2. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que passarão a regular as
relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação
seja atendido.

3.3.Cer2dão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos úl2mos 5
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas.

Obs: Em caso de cer1dões posi1vas de ações não transitadas em julgado, a en1dade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.

3.4.Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

Obs.:deverá ser assinado pelo(a)  atual representante legal da Entidade

3.5. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de2do, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en2dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa2camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en2dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 



5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en2dade para a execução do serviço na
localidade de Itaperuna/RJ, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En2dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver2da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 09/07/2021, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7827508 e o código CRC E26437BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 7827508

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7827508&crc=E26437BC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14477/2021/MCOM

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8184/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 09/07/2021, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7827533 e o código CRC 3A03B53F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14477/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 7827533

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7827533&crc=3A03B53F


Correspondência Eletrônica - 7866859

Data de Envio: 
  09/07/2021 18:20:50

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7827533.html
    Nota_Tecnica_7827508.html



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9109/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da TV PIONEIRA LTDA, rela!vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente
ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 8184/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O;cio n.º 14477/2021/SEI-MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7827508 e 7827533). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 53115.020760/2021-45, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação recente da Casa Civil da Presidência da República, no Processo Administra!vo nº
53115.013247/2020-17, faz-se necessária a complementação da documentação já apresentada, exigível à época do protocolo do
requerimento de renovação, nos termos do art. 112, do Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

 

4. Nesta conformidade, verificou-se que a documentação a que se refere o art. 3º, § 1º, alínea "b" do Decreto nº
88.066/1983 e, ainda, o Anexo II da Portaria MC nº 329/2012, em vigor a par!r de 11/07/2012, não consta dos autos. Sendo
assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. cer!ficado de quitação da contribuição sindical, rela!va ao empregador e aos empregados (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos, contados da data de protocolo do pedido de renovação).

4.2. certidão negativa criminal da Justiça estadual referente ao Sr. Paulo Masci de Abreu.

Obs.: Em caso de cer!dões posi!vas de ações não transitadas em julgado, a en!dade deverá apresentar conjuntamente
a respectiva certidão de inteiro teor.

JUSTIFICATIVA: Foi juntada em duplicidade a certidão negativa cível do referido sócio (SEI 7931519, págs. 1,2).

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/07/2021, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7936579 e o código CRC 7E3EF45A.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7936579&crc=7E3EF45A


Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 7936579



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16082/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9109/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/07/2021, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7936670 e o código CRC 3A774D7E.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16082/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 7936670

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7936670&crc=3A774D7E


Correspondência Eletrônica - 7942003

Data de Envio: 
  30/07/2021 18:02:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7936670.html
    Nota_Tecnica_7936579.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10752/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da TV PIONEIRA LTDA., rela!vo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no Município de  Itaperuna/RJ, referente
ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9109/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio n.º 16082/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7936579 e 7936670). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.024187/2021-49, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a en!dade deverá apresentar o seguinte documento
complementar:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 03/09/2021, às 16:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 03/09/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8077556 e o código CRC 36C39282.

Minutas e Anexos

Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8077556&crc=36C39282


Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 8077556



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18776/2021/MCOM

Brasília, 03 de setembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10752/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 8077543),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 03/09/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8077631 e o código CRC EE75E253.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18776/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 8077631

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8077631&crc=EE75E253


Correspondência Eletrônica - 8085433

Data de Envio: 
  06/09/2021 13:15:48

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8077631.html
    Nota_Tecnica_8077556.html
    Requerimento_8077543__REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf_.pdf



30/09/2021 13:07 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna 01/05/1994

TV PIONEIRA LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: carlaf.mc - Carla Fabiane da Costa Ferreira          Data: 30/09/2021          Hora: 13:07:29

Registro
1 até
5 de
5
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOA TARDE

Carla Fabiane da Costa Ferreira

SRD »» Relatórios »» Outorga   
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 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35214288004

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

20/03/1997

INÍCIO DAS ATIVIDADES

03/03/1997

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

TV PIONEIRA LTDA.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J.

01.723.289/0001-30

ENDEREÇO

AVENIDA JOAQUIM MIGUEL COUTO

NÚMERO

825

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA PAULISTA

MUNICÍPIO

CUBATAO

UF

SP

CEP

11510-010

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

2.375.523,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

PAULO MASCI DE ABREU

ENDEREÇO

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO

2200

COMPLEMENTO

16A.CJ163

BAIRRO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

01310-300

RG

49753794

CPF

339.119.598-34

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

2.351.768,00

SÓCIO

NOME

VALERIA RODRIGUES LINHARES

ENDEREÇO

QUADRA QL

NÚMERO

12

COMPLEMENTO

CJ04 CS07

BAIRRO

SETOR DE HABITACOES

MUNICÍPIO

BRASILIA

UF

DF

CEP

71630-245

RG

1819167

CPF

699.667.451-49

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

23.755,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

30/12/2022

NÚMERO

1.005.339/22-3

ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE:

1819167 - DF, RESIDENTE À QUADRA QL, 12, CJ04 CS07, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71630-245, NA

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 23.755,00.

REMANESCENTE PAULO MASCI DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 339.119.598-34, RG/RNE:

4975379-4 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 2200, 16A.CJ163, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-300, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.351.768,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THAIS PAGANOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 082.046.518-64,

RG/RNE: 158831456, RESIDENTE À AVENIDA WASHINGTON LUIS, 565, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-001, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

23.755,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 13/04/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 201988579, quinta-feira, 13 de abril de 2023 às 18:22:47.
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YZ�c_Ŷf]e�_̀ [̂__Y\[Y��̀g ¤~� n]Yp̂�[Z�g |kk~­vsw®
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_fb�a�bà��___fg
�_

/��:82�
�z/�{~{|x9z/�9z�

_ gg gg }x�/ gg |[ Z6�08��2

x�.[{�~�{9z
�x/z

_fb�a�bà��___fg
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R]̂Y._̀ à__bacdefc̀

ghij Rg]klR]̂
jgKmnonj
iR

Rg]k Ropqh
rWPs
RNWXT

]opKs
hg

]opKs
]g

tjpumht Km]h v̂ ivgmRm]mh

wxyz9{x.9|/9{}~z�
y{��x9z�

_̀ à__bacdef
c̀

�w.[{|�z{9x
y�/x

�eab��a��̀����ef
��

�4�2 ee�bb_e ����� ����� \� ff [9 y251��50

�w.[{|�z{9x
y�/x

�eab��a��̀����ef
��

�4�2 ee�bb_e ����� ����� \� ff 9� {80�:�650

�w.[{|�z{9x
y�/x

�eab��a��̀����ef
��

�4�2 ee�bb_e ����� ����� �w ff �[ Z6�08��2

�w.[{|�z{9x
y�/x

�eab��a��̀����ef
��

�4�2 ee�bb_e ����� ����� }�w/ ff �[ Z6�08��2

O
vTU�LNYO�QSXWXs��O�OpQSXWXOuLQL�XOiX��XPNOOOOOOOOOOnXWXYO��l��l����OOOOOOOOOO�N�XYO��Y��Y��

O

�� ¡¢�£¤¥
¦§̈ ©ª©¡«¬§¬­©¡®©̄°©±²

�{xZZ|..Z25367803.}:�0�3..RNSTNVLPXPNO]X�WL�LMX³́ ³µNOQORN�MNTL³́ ³µN...�58:�5:8....8:�0.....¶:56...0·610.



��������������	�
 ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"#�$

 % &�'( )�&� %(**!�+�!�!+�%(**!���,(&!�%! ��!) !,%-(-!�(�&%*%.(*(!�!'.! %*(!�&�,("( . ���

/

/01234/21/53647891/ /:3647891/ ///

//;<=>?@ABCDBEAFGFHB<CIBCJ=AFIBIKC=B>CJLHEK>B>
MNOPQRSQTPUVWXYZ[/:\]̂

T_̀ a[/bcdefgdfhijbbbckgb

d
\3/l3m/n65369o123/21234/53p/n441/m6l3op13

Q
qVWrNP[QrSUZYZstuQvQwSUZYZQxNSNrZQyZuzZRPQQQQQQQQQQ{ZYZ[Q|}~��~���}QQQQQQQQQQ�PrZ[Q|�[}�[��

Q

���������
���������������������

���::�//:36478914/�no1m4//TPUVPXNRZRPQ̀ZrYNuNOZ� �¡PQSQTPtOPVN� �¡P///m69no6n9////9nm1/////pn67///1¢721/



��������������	�
 ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"#�$

 % &�'( )�&� %(**!�+�!�!+�%(**!���,(&!�%! ��!) !,%-(-!�(�&%*%.(*(!�!'.! %*(!�&�,("( . ���

/

/01234/21/53647891/ /:3647891/ ///

//;<=>?@ABCDBEAFGFHB<CIBCJ=AFIBIKC=B>CJLHEK>B>
MNOPQRSQTPUVWXYZ[/\3]̂ /_5̀3a0̀b̂93b

cPdSQefNPghNiSYPi[/jk/lmn\ompq

r
\3/s3̀/̂65369b123/21234/53]/̂441/̀6s3b]13

Q
tVWiNP[QiSUZYZudfQvQwSUZYZQxNSNiZQyZfzZRPQQQQQQQQQQhZYZ[Q{|g}~g�}�|QQQQQQQQQQ�PiZ[Q{�[|�[|�

Q

���������
���������������������

_mq::n//:36478914/�̂b1̀4//TPUVPXNRZRPQ�ZiYNfNOZ����PQSQTPdOPVN����P///̀69̂b6̂9////9̂1̀/////]̂ 67///1�721/



��������������	�
 ���
������
�������������
�����������
��
���������
���
�������� !�"�������#
���

���
������
�������������
�����������
��
���������
���
�������� !�"�������#
��� ���

$%&'()*+'*,*-)./,'/0,1)*)2+(.3/4'(.5
4'(*-)./4'(.5/,'/65.*'7.1'*+3/8(.1'*+3/'/9)*.*.2
4'(*-)./,'/0(('-.,.3

:;<=>??@A<@=BC>DEFEAGH>H=EAIEJKEL@ MEFENO@=EBPQNRSNTRTQAPUBQVBSW

XXYZ+(.+3/,'/[.*.1'*+32

\@;>ALEA]DFHLEL>B _̂X̀abcdaefXĝhf \Ai:jk]lB mnonpqrstmm
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XXXXX³v́�XyX̀ h̀µe x vx�¡ �¶�x³�vx�¡ ēXvxx±xx x́�x³�vx�¡ vxx±xx vxx±xx xxv¢ ²�|�z{} x±xx

XXXXX�wv¶XyX̂�� � vx�¶ w��xw�vx�¶ ēXwwx±xx �¡�xw�vx�¶ wwx±xx wwx±xx xxv� ²�|�z{} x±xx

XXXXX́vxxXyX �è � vx�¶ w��xw�vx�¶ ēX¢x±xx �¡�xw�vx�¶ ¢x±xx ¢x±xx xxv³ ²�|�z{} x±xx

XXXXX�wv¶XyX̂�� � vxvx w��x¡�vxvx ēXwwx±xx �³�xw�vxvx wwx±xx wwx±xx xxwx ²�|�z{} x±xx
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.723.289/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/03/1997

NOME EMPRESARIAL

TV PIONEIRA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV PIONEIRA LTDA.
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAQUIM MIGUEL COUTO
NÚMERO

825
COMPLEMENTO

********

CEP

11.510-010
BAIRRO/DISTRITO

VILA PAULISTA
MUNICÍPIO

CUBATAO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
TELEFONE

(11) 3016-5999/ (11) 3016-5987

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2023 às 20:35:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 13/04/2023, 20:35
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.723.289

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 45884309

Data e hora da emissão 13/04/2023 20:39:17 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 01.723.289/0001-30

Razão
Social:

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

Endereço: RUA CARLOS CYRILLO JR 92 4 AND / MORUMBI / SAO PAULO / SP /
05614-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033103001533108077

Informação obtida em 13/04/2023 20:45:53

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/04/2023, 20:45



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TV PIONEIRA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.723.289/0001-30

Certidão nº: 15431824/2023

Expedição: 13/04/2023, às 20:46:37

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TV PIONEIRA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 01.723.289/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



13/04/2023 0065394619

P O D E R J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 851764 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
12/04/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

TV PIONEIRA LTDA, CNPJ: 01.723.289/0001-30, conforme indicação constante do pedido de
certidão.**********************************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 13 de abril de 2023.

0065394619
PEDIDO N°:
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Correspondência Eletrônica - 10858747

Data de Envio: 
  14/04/2023 11:21:48

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.053414/2016-20
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
NOME DA ENTIDADE (CNPJ nº 01..723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



19/04/2023, 08:35 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº:
53900.053414/2016-20
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 18/04/2023 18:34
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora TV Pioneira Ltda  CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço  radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de abril de 2023 11:21
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.053414/2016-20
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à NOME DA ENTIDADE (CNPJ nº 01..723.289/0001-30), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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ĉ 9	d	�]R9	̂<	TcL<cTG	AL̂ T

e�+_�"	;797#	
\
 f���gh,4�"	977	i X�,�+�� !���j"	'88	i V�4��,k� !�"	���?l��� mJ*"	(	� �nV�Pop,��"	797:	YI

>�
�=�	
�	T�����	
\


qr"	79:8 sr"	79:8 tqr"	79:8 tsr"	79:8 uqr"	798: usr"	798: vqr"	798: vsr"	798: wqr"	798: wsr"	798: sqr"	798: ssr"	798:

xqr"	79:8 xsr"	79:8 yqr"	79'# ysr"	79%) zqr"	79&( zsr"	797$ {qr"	797$ {sr"	79&( tqqr"	79'# tqsr"	798: ttqr"	79#' ttsr"	79)%

tuqr"	79(% tusr"	79$% tvqr"	&97& tvsr"	&9&& twqr"	&9%& twsr"	&9'& tsqr"	&9:& tssr"	&98& txqr"	&9#% txsr"	&9#% tyqr"	&9#% tysr"	&9#%

tzqr"	&9#% tzsr"	&9#% t{qr"	&9#% t{sr"	&9#% uqqr"	&9#% uqsr"	&98& utqr"	&9:& utsr"	&9'& uuqr"	&9%& uusr"	&9&& uvqr"	&97& uvsr"	79(%

uwqr"	79#' uwsr"	79:8 usqr"	79&( ussr"	7 uxqr"	7 uxsr"	797$ uyqr"	79&( uysr"	79%) uzqr"	79'# uzsr"	79:8 u{qr"	79:8 u{sr"	798:

vqqr"	798: vqsr"	798: vtqr"	798: vtsr"	798: vuqr"	798: vusr"	798: vvqr"	798: vvsr"	79:8 vwqr"	79:8 vwsr"	79:8 vsqr"	79:8 vssr"	79:8

����
���
��	@��	��
���

qr"	A��
%&D$|':9)'|
|	G	A��
:&D8%|88||

I

sr"	A��	%&D&
7|%%98)||	G
A��	:&D8%|
::98(||	I

tqr"	A��
%&D&7|89&#|
|	G	A��	:&D
8%|'79)&||

I

tsr"	A��	%&D
&7|&%9%&||
G	A��	:&D8
%|%79&%||	I

uqr"	A��	%&D
&7|&$9$#||
G	A��	:&D8
%|&79#:||	I

usr"	A��	%&D
&7|:&9&$||
G	A��
:&D8%|(9)$|

|	I

vqr"	A��	%&D
&&|&(9&8||
G	A��	:&D8
%|%79#)||	I

vsr"	A��	%&D
&&|&)9%)||
G	A��
:&D8%|&%9)|

|	I

wqr"	A��	%&D
&7|%#9:%||
G	A��	:&D8
&|&(98#||	I

wsr"	A��
%&D&&|&98||
G	A��	:&D8
&|')9#)||	I

sqr"	A��
%&D&&|(978|
|	G	A��	:&D
8&|'&9%'||

I

ssr"	A��	%&D
&&|&89&&||
G	A��	:&D8
&|%89:%||	I

xqr"	A��	%&D
&&|%%9#&||

G	A��	:&D8
&|%79%$||	I

xsr"	A��	%&D
&&|&:9:#||

G	A��	:&D8
7|'$97&||	I

yqr"	A��	%&D
&&|%%9:$||

G	A��	:&D8
7|%:9::||	I

ysr"	A��	%&D
&&|:&97#||

G	A��
:&D87|::9(|
|	I

zqr"	A��	%&D
&&|:#9(&||

G	A��
:&D87|&%9%|
|	I

zsr"	A��
%&D&&|8(9$|

|	G	A��	:&D
:$|889&&||
I

{qr"	A��	%&D
&%|&'98#||

G	A��	:&D:
$|%(9$(||	I

{sr"	A��
%&D&%|'79'|

|	G	A��	:&D
:$|%$9)#||
I

tqqr"	A��	%&
D&%|:#9$%||

G	A��
:&D:$|'%9&|
|	I

tqsr"	A��
%&D&'|%978|

|	G	A��
:&D:$|:79$|
|	I

ttqr"	A��	%&
D&'|&$9%#||

G	A��	:&D:
$|:&9'(||	I

ttsr"	A��	%&
D&'|'%9):||

G	A��	:&D:
$|8%9()||	I

tuqr"	A��	%&
D&'|8:9'8||
G	A��	:&D:

$|:)9):||	I

tusr"	A��

%&D&:|#9:#|

|	G	A��

:&D87|%97:|
|	I

tvqr"	A��	%&
D&:|&)97:||
G	A��	:&D8

7|&)9&:||	I

tvsr"	A��	%&
D&:|%%9#$||
G	A��	:&D8

7|'#9:(||	I

twqr"	A��	%&
D&:|''9:#||
G	A��	:&D8

7|:$97(||	I

twsr"	A��
%&D&:|'&98|

|	G	A��	:&D

8&|&&9'$||

I

tsqr"	A��	%&

D&:|'89%$||

G	A��	:&D8

&|%)9%'||	I

tssr"	A��	%&

D&:|')98$||

G	A��	:&D8
&|:%9$#||	I

txqr"	A��	%&
D&:|'(9:'||

G	A��	:&D8
&|8(9::||	I

txsr"	A��	%&
D&:|''9'%||

G	A��	:&D8
%|&:9('||	I

tyqr"	A��	%&
D&:|8797#||

G	A��
:&D8%|%89:|
|	I

tysr"	A��
%&D&8|&9'%|

|	G	A��	:&D
8%|'$9%#||
I

tzqr"	A��	%&
D&:|:%9$$||
G	A��

:&D8%|88||
I

tzsr"	A��	%&
D&:|'%9$)||
G	A��

:&D8'|(97(|
|	I

t{qr"	A��	%&
D&:|'&9'(||
G	A��	:&D8

'|%&97)||	I

t{sr"	A��	%&
D&:|&79:&||
G	A��	:&D8

'|%(98(||	I

uqqr"	A��	%&
D&'|::9$#||
G	A��	:&D8

'|'79#)||	I

uqsr"	A��	%&
D&:|&#97$||
G	A��	:&D8

'|8#9%(||	I

utqr"	A��	%&
D&:|&(9(#||
G	A��	:&D8

:|&%98$||	I

utsr"	A��
%&D&:|(9%||
G	A��	:&D8

:|%&97$||	I

uuqr"	A��	%&
D&:|&&9##||
G	A��	:&D8

:|:&9%$||	I

uusr"	A��
%&D&:|89$'|
|	G	A��	:&D

8:|8898%||
I

uvqr"	A��	%&
D&'|8%9##||
G	A��

:&D88|&9#)|
|	I

uvsr"	A��	%&
D&'|:&9$$||
G	A��	:&D8

8|&79:8||	I

uwqr"	A��	%&

D&'|''97%||
G	A��
:&D88|%%9#|
|	I

uwsr"	A��	%&

D&'|&(9)%||
G	A��	:&D8
8|%:9(8||	I

usqr"	A��

%&D&'|)9$%|
|	G	A��	:&D
88|'89&8||
I

ussr"	A��

%&D&%|8$9#|
|	G	A��	:&D
88|8$9%(||
I

uxqr"	A��	%&

D&%|:&9$$||
G	A��	:&D8
8|:)9(:||	I

uxsr"	A��	%&

D&%|%$97)||
G	A��
:&D8#|897:|
|	I

uyqr"	A��	%&

D&%|&'98)||
G	A��
:&D8#|79#)|
|	I

uysr"	A��

%&D&&|8(9$|
|	G	A��	:&D
88|8:9($||
I

uzqr"	A��	%&

D&&|:'98%||
G	A��	:&D8
8|8)9(:||	I

uzsr"	A��	%&

D&&|'&9%'||

G	A��

:&D88|::98|
|	I

u{qr"	A��

%&D&&|'79#|

|	G	A��

:&D88|&9##|
|	I

u{sr"	A��	%&

D&&|&(9:)||

G	A��

:&D88|&9))|
|	I

vqqr"	A��	%&

D&7|8:9&8||

G	A��	:&D8

8|%%98#||	I

vqsr"	A��	%&

D&7|:89&(||
G	A��
:&D88|&79:|
|	I

vtqr"	A��

%&D&&|8||	G
A��	:&D8:|
%%9#)||	I

vtsr"	A��	%&

D&7|8&9:'||
G	A��	:&D8
:|%'9&&||	I

vuqr"	A��	%&

D&7|&&9((||
G	A��	:&D8
:|::98&||	I

vusr"	A��	%&

D&7|&&9%%||
G	A��	:&D8
:|%#9($||	I

vvqr"	A��

%&D$|8#97&|
|	G	A��	:&D
8:|%79&$||
I

vvsr"	A��

%&D$|:$9#&|
|	G	A��
:&D8:|)||
I

vwqr"	A��

%&D$|:(9)#|
|	G	A��	:&D
8'|8&98'||
I

vwsr"	A��

%&D$|:$9'||
G	A��	:&D8
'|'#9:#||	I

vsqr"	A��

%&D$|889(%|
|	G	A��	:&D
8'|%&978||
I

vssr"	A��

%&D$|'89''|
|	G	A��
:&D8'|$9(8|
|	I

�̂��}�?��	@��	��
���

qr"	:9$ sr"	'9: tqr"	: tsr"	'9$ uqr"	'9) usr"	'9& vqr"	% vsr"	%9& wqr"	:9' wsr"	'9& sqr"	'9& ssr"	'9&

xqr"	'9& xsr"	:9' yqr"	:9# ysr"	'9$ zqr"	:9( zsr"	89% {qr"	89$ {sr"	89$ tqqr"	89$ tqsr"	89( ttqr"	89$ ttsr"	89(

%&67(6%7%'	&%~7(~&# %6'



���������	
�	�����


����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	��� 
����	���


����	��� 
����	�� 
!���	�� 
!���	 �" �����	 �����	��� �
���	��� �
���	�� �����	��� �����	��� �����	��� �����	���

�����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	�� �����	��� �����	�� �����	��� �!���	 �� �!���	�

�����	��� �����	��� �
���	 � �
���	 �� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	�� �����	���

#$��%&�	'()�����

*���$+�$$��	'()�����

,-./012345/6789:;1� <1.9=1�	#>(�?�+����	�&�	��@�����
�

A7BC/D7:;9� E1;F:D/72.92G69C7HI1�	JK

*���$+�$$��	'()�����	�

,-./012345/6789:;1� <1.9=1�	#>(�?�+����	�&�	��@�����
�

A7BC/D7:;9� E1;F:D/72.92G69C7HI1�	JK

L��M�	
�	*���$+�$$&�	'()�����

<1.9=1� A7BC/D7:;9�

,186C/89:;12.72N/:O7�	+ P;9:57HI1�	
QR�SS+ E9C.7T2PD9TT-C/7T�	
Q U869.V:D/7�	�M+$

'�����	'()�����

<1.9=1� A7BC/D7:;9�

W7:O1�	
Q
 X978YZ/=;�	[ GC/9:;7HI12\]�	[ E1=7C/̂7HI1� _,U�	+ 3̀ E2<ab/87�	S�S�	JK

�cd

,-./012EU�

e�f��+�%g�$	
�	
�@(+����	
�	h(���i�

jk+	l��@�$$� jk+	c�@(+���� *�?�	c�@(+���� h�i&� c���	
�	
�@( c���	chm ��n&�	
�	c�@ j��(��n�

���� ���" l������� o� S�RS�R�SS� ��RS�R�SS� h(���i� �

e�f��+�%g�$	
�	
�@(+����	
�	'?��p�%&�	
�	L�@��$

jk+	l��@�$$� jk+	c�@(+���� *�?�	c�@(+���� h�i&� c���	
�	
�@( c���	chm ��n&�	
�	c�@ j��(��n�

���� � � l������� o� S�R��R�SS� ��R��R�SS� '?��p�%&�	
�	L�@�� *q@��@�

r�$����@�	
�	c�@(+����$	#+���
�$

jk+	l��@�$$� jk+	c�@(+���� *�?�	c�@(+���� h�i&� c���	
�	
�@( c���	chm ��n&�	
�	c�@ j��(��n�

���� �"S c�@����	L�i�$����p� �j S�R��R�SS� �SR��R�SS� c���s���	
�	��	j�@����� t(�u
�@�

���� "�� '�� �ol�L ��RS�R�S�S S�RS�R�S�S '(����n�	�	m$�	
�	��
��f��>(v�@�� *q@��@�

����  � c�$?�@M� o� S�R��R�S�S e�
�@�%&�	
�	*���$+�$$�� *q@��@�

� �SS�S�����R�S�
�w� 

 � � '�� h�L# ��RS�R�S�� S"RS�R�S�� '(����n�	�	m$�	
�	��
��f��>(v�@�� *q@��@�

r��x���	
�	f(�@����+����

��RS�R�S� 	��yS�y��  R 



���������	
�������
�	��	������

����������������������������������� 

����!"�	����	
#!���!�$�!��	��	����"%� 
��&	'('

!�$�(��)%�	������

	�*�+�����,������

�!�-

	./012134.../2.

!5	��	����"%�

641/21130

���
�"�

12.�,789:89;<=>:� :?:@7�AB�C@AD<E?F97��:8<G787

!��H	���
H �����#��

1/I�/1J�/2K6.L� 

��!M��#��

N/I�O1J�OOK..L�P

�!����"�	��	����"%�	�#	�����	��	�����"%�

,����,������,����Q�?R� S�K

��������

������

��,,������,� ���,������,

$#!��T���

�U7VA@<?7

#


,W

XYZ[\Y\]̂\Ŷ_Y\[̀a_]bcdef[Yg hijihjhkhl
Z̀fYZ[\Y\]̂mZYè n̂Yo[f̀g
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OOOOOOOOOlZSWOVQRSTâYORQUQRQmZQOQnVd\ZTeWXQ]SQOfOZTS\WôYOaYOVY]SRTi\T]SQO]YOpXiTSYOaQZSWOWhc]VTW_O]̂YOVY]ZSTS\T]aY_ObYR
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita>   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
https://sistemasnet/sigec/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/sigec/?SISQSmodulo=3681&SISQSsistema=354
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


12/06/2023, 16:56 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/Tabela/Receita/Consulta.asp?SISQSmodulo=3761 2/2

5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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d̂[\"	8 d̂]\"	8 ê[\"	8 ê]\"	8 _[[\"	8 _[]\"	8 _̂[\"	8 _̂]\"	8 __[\"	8 __]\"	8 _̀[\"	8 _̀]\"	8

_a[\"	8 _a]\"	8 _][\"	8 _]]\"	8 _b[\"	8 _b]\"	8 _c[\"	8 _c]\"	8 _d[\"	8 _d]\"	8 _e[\"	8 _e]\"	8

[̀[\"	8 [̀]\"	8 `̂[\"	8 `̂]\"	8 _̀[\"	8 _̀]\"	8 `̀[\"	8 `̀]\"	8 à[\"	8 à]\"	8 ]̀[\"	8 ]̀]\"	8
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14171/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da TV PIONEIRA LTDA., no bojo do qual foi manifestado o interesse
na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente
ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 10752/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio nº 18776/2021/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SUPER 8077556 e 8077631). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.026505/2021-14, acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVO À ENTIDADE

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

OBSERVAÇÃO:

1) Em consulta realizada pela internet no dia 21 de agosto de 2023, no site da Receita Federal, a fim de re#rar
documentação que comprova a inscrição e situação cadastral da pessoa jurídica
(hJps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp), restou verificado que a sede da TV
Pioneira Ltda é no Município Cubatão, no Estado de São Paulo. Portanto, a Cer#dão Nega#va de Débitos do Município de
São Paulo, ora apresentada pela pessoa jurídica interessada, não é valida para fins de comprovação de regularidade
perante a Fazenda municipal.

2) Ademais, em diligência juntamente ao site da Prefeitura de Cubatão, não foi possível verificar a regularidade perante a
Fazenda municipal. 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente o referido documento relacionado no
parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de
2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 24/08/2023, às 12:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11078198 e o código CRC DBCAA568.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11078198

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11078198&crc=DBCAA568


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 24912/2023/MCOM

Brasília, 24 de agosto de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Av. Joaquim Miguel Couto, 825 - Bairro Vila Paulista
11.510-010 - Cubatão/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.053414/2016-20.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14171/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 24/08/2023, às 12:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11078229 e o código CRC 6C9F821B.

Anexos:

Nota Técnica 14171 (11078198)

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11078229

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11078229&crc=6C9F821B


Correspondência Eletrônica - 11078703

Data de Envio: 
  24/08/2023 14:17:16

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11078229.html
    Nota_Tecnica_11078198.html



24/08/2023, 14:17 CADSEI :: [[14166]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.723.289/0001-30

Razão Social

10 1 / 1
Emails

TV PIONEIRA LTDA. 01.723.289/0001-30 CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  euclidesbimbatti@uol.com.br,  heloisa@band.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)


Correspondência Eletrônica - 11078720

Data de Envio: 
  24/08/2023 14:21:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, foi encaminhada notificação à TV PIONEIRA LTDA (CNPJ
01.723.289/0001-30), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11078198.html
    Oficio_11078229.html
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l,ms,}oq�l�vlqwl,}oqyopznmsml,ms,nq�wpvtuo<,

#<,%oz|lw�q}ns,mo,)�zo<,0lq¢op,4nqn�wpo,ml,)�wsmo,ms�,%ozvqn}st�l�<,)q}sznq¢szlqwo,mo�

svwo�,£,9pl�nm�q}ns,ms,*l|�~{n}s,|sps,}oq¢l}nzlqwo,l,�v~zn��uo,so,%oqxpl��o,.s}noqs{:,qo�

wlpzo�,mo,spw<,GG�:k}s|vwkl,¤>�:,ms,%oq�wnwvntuo,ms,*l|�~{n}s:,mo,spw<,?�,ms,+ln,q�,?<A�?HAG,lkmo

spw<,>>�:,¤>�:,mo,*lxv{szlqwo,mo�,0lprnto�,ml,*smnomnyv�uo:,lz,}oz~nqstuo,}oz,o,spw<,G�:,ms

49,q<�,><>?CHGBG�<,

#&<,.l}l��nmsml,ml,pls|pl�lqwstuo,ms,mo}vzlqwstuo,|po~sw¥pns,ms,zsqvwlqtuo,ms,plxv{spnmsml

|op,o}s�nuo,ms,s��nqswvpskmo,wlpzo,smnwnro<,

#&&<,9l{s,pl�wnwvntuo,mo�,svwo�,£,0l}plwspns,ml,%ozvqn}stuo,0o}ns{,){lwp�qn}s:,lz

|po��lxvnzlqwo:����N������O��¦§��P�N

k,

k,

0lq¢op,%oopmlqsmop'(lps{,2vp�mn}o,ml,*smnomnyv�uo:,

k,

bNZNKLgJc̈ KbVN

k,

>< 1psws'�l,ml,|po}l��o,smznqn�wpswnro,nqn}nsmo,|op,pl�vlpnzlqwo,ms�KfebVNMYgcYKJNeLNKbhLbKiV
IKLcVNgceJ<klq}sznq¢smo,|l{s,0l}plwspns,ml,%ozvqn}stuo,0o}ns{,){lwp�qn}sk|sps,sq¡{n�l,l,zsqnyl�wstuo,ml��s
%$.2-*H4%$4:,qo,�vs{,s,|spwl,nqwlpl��sms,rln}v{sk|lmnmo,ml,plqorstuo,ms,ovwopxs,�vl,{¢l,yops,}oq}lmnms,|sps
l�|{opstuo,mo,�lprnto,mlkpsmnomnyv�uo,�oqops,lz,oqms,z�mns:,sms|wsmo,|spskypl�v�q}ns,zomv{sms:kqo,zvqn}�|no,ml
*n~lnpuo,9plwo:kl�wsmo,ml,0uo,9sv{o:,plylplqwlksok|lp�omo,ml,>?,ml,�sqlnpo,ml,GBGB,s,>?,ml,�sqlnpo,ml,GB�B<,

,
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!" #$%&$'()*%+''+,+-./01-023.431-.5-6789:;<;9:=>4?@3/@-A=BC>D-7<E7<669FG*HI)
J$%&)JJK$%+L+*),+M'$N+L+,M)O$P,+Q)%R)P,MSTOKJ$P,J$(M)R)%R)P,')()R)I*$,M'$J)PP$G,)KP,$,UKPRV'KJ$,L+,$IR$'Q+,)(,HI)PRW$G
J$%P$+%R),L)%$R+,+,L$JI()%R+XW$,+J$PR+L+,+$P,+IR$PY,

,

Z",[$,J+P$,)(,+M')X$G,J$%&)'KI\P),],̂_LK$,#IORI'+,L),̂KT)K'W$,̀')R$,a"b",+,$IR$'Q+,L$,P)'NKX$,L)

'+LK$LK&IPW$,P$%$'+,)(,$%L+,(cLK+G,J$%&$'(),d)J')R$,%e,Zf"f!gG,L),!h,L),$IRIT'$,L),hiZiG

MITOKJ+L$,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!l,L),$IRIT'$,L),hiZi,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",h\

!p",j,)qR'+R$,L$,J$%R'+R$,L),J$%J)PPW$,J)O)T'+L$,)%R'),+,k%KW$,),+,M)PP$+,rI'sLKJ+,&$K,MITOKJ+L$

%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,hf,L),r+%)K'$,L),hilg,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",l\tp",bOc(

LKPP$G,JI(M'),K%&$'(+',HI),+*L)%$(K%+XW$,L+,M)PP$+,rI'sLKJ+,&$K,M$PR)'K$'()%R),+OR)'+L+

M+'+*̂_LK$,#IORI'+,L),̂KT)K'W$,̀')R$,uRL+G,)(,L)J$''v%JK+,L),PI+,R'+%P&$'(+XW$,)(,P$JK)L+L)

M$',J$R+P,L),')PM$%P+TKOKL+L),OK(KR+L+G,U$($O$Q+L+,M$',)PR+,̀+PR+G,%$P,R)'($P,L+,̀$'R+'K+,%e,!!G

L),f,L),r+%)K'$,L),hiliG,MITOKJ+L+,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!h,L),&)N)')K'$,L),hili

mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",f\Zp"

,

l",bL)(+KPG,K(M$'R+,')PP+OR+',HI),+,$IR$'Q+,&$K,+L+MR+L+,M+'+,$,P)'NKX$,L),'+LK$LK&IPW$,P$%$'+,)(

&')HIv%JK+,($LIO+L+G,%$P,R)'($P,L$,d)J')R$,%e,t"hwiG,L),l,L),%$N)(T'$,L),!ghw",b,+L+MR+XW$

(+R)'K+OKx$I\P),M)O+,J)O)T'+XW$,L),y)'($,bLKRKN$,+$,#$%R'+R$,L),#$%J)PPW$G,JIr+,JVMK+,P)

)%J$%R'+,J$O+JK$%+L+,$P,+IR$P,mak̀ n̂ ,hgihhhio,\,̀_Q",ip"

,

t",n(,J$%PIOR+,],M+PR+,J+L+PR'+O,L+*')&)'KL+,M)PP$+,rI'sLKJ+G,N)'K&KJ$I\P),HI),$,SORK($,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,L),$IR$'Q+,L)&)'KL$,M)O+,bL(K%KPR'+XW$,̀STOKJ+,P),')&)'),+$,L)Jv%K$,L)*;<<<?;<7<z,d)

+J$'L$,J$(,$,d)J')R$,P{%eG,L),w,$IRIT'$,L),!gg!G,MITOKJ+L$,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,o

L),$IRIT'$,L),!gg!G*|-}~�}����~-�~�-���~�|�|�-���~-��|�~-��-7<-A���F-|�~��-|-�|����-��-78-��

�|����~-��-;<<<",j,+R$,&$K,JU+%J)O+L$,M)O$,d)J')R$,u)QKPO+RKN$,%e,ilwG,L),!ggwG,MITOKJ+L$,%$

dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!!,L),L)x)(T'$,L),!ggw,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",w\op"

,

i",#$%J)'%)%R),+$,M)'s$L$,L),;<7<?;<;<G,+,M)PP$+,rI'sLKJ+,K%R)')PP+L+,+M')P)%R$I,$,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,%$,LK+,ho,L),L)x)(T'$,L),!ggiG,Q)'+%L$,$,M'$R$J$O$,%e,fwggg"gZ!otg{!ggi\

hwG,+J$(M+%U+L$,L),M+'R),L+,L$JI()%R+XW$,)qKQKL+,+Rc,)%RW$",jTP)'N+\P)G,)%RW$G,HI),$,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,&$K,+M')P)%R+L$,+MVP,$,)%J)''+()%R$,L$,M'+x$,O)Q+O,NKQ)%R),],cM$J+",b

+%RKQ+,')L+XW$,L$,+'R",oe,L+,u)K,%e,f"ltf{hil!,)PR+T)O)JK+,HI),+P,M)PP$+P,rI'sLKJ+P,K%R)')PP+L+P,%+

')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,L)N)'K+(,+M')P)%R+',$,J$'')PM$%L)%R),')HI)'K()%R$,)%R'),$P,Z,mP)KPp,),$P,w

mR'vPp,()P)P,+%R)'K$')P,+$,Rc'(K%$,L$,M'+x$,L+,$IR$'Q+G,$I,P)r+G,)%R'),hf,L),rIOU$,L),!ggi,),hf,L)

$IRIT'$,L),!ggi",j,M'$J)PP$,&$K,+ON$,L),LKN)'P+P,+%_OKP)PG,P)%L$,+,SORK(+,)(,&)N)')K'$,L),!ghZ"

[$,)%R+%R$G,$,L)Jv%K$,N)%J)I,P)(,HI),U$IN)PP),L)JKPW$,J$%JOIPKN+,HI+%R$,+$,M)LKL$,&$'(IO+L$"

,

m"""p

,

ho",d)PR+,&)KR+G,)%R)%L)\P),HI),$,M)LKL$,L),')%$N+XW$,K%R)(M)PRKN$,L+,K%R)')PP+L+,&$'+,+Q+P+OU+L$

M)O$P,)&)KR$P,L+,PIM'+JKR+L+,u)KG,L),($L$,HI),M+PP$I,+,L)R)',O)QsRK(+,J$%LKXW$,L)

M'$J)LKTKOKL+L)G,+%R),+,+%KPRK+,J$%J)LKL+,HI+%R$,],R)(M)PRKNKL+L),L$,MO)KR$"

,

hf",̀)O+,+%_OKP),L$P,+IR$PG,$TP)'N+\P),HI)G,)(,;�-��-�|�~-��-;<76G,+,M)PP$+,rI'sLKJ+,$'+

K%R)')PP+L+,+M')P)%R$I,M)'+%R),$,�K%KPRc'K$,L+P,#$(I%KJ+X�)P,(+%K&)PR+XW$,L),K%R)')PP),%+

J$%RK%IKL+L),L+,)q)JIXW$,L$,P)'NKX$G,M$',%$N$,M)'s$L$,mak̀ n̂ ,hih!wwwp",�v\P)G,M$'R+%R$G,HI),$

M)LKL$,L),')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,&$K,+M')P)%R+L$,+%R)P,L$,K%sJK$,L$,M'+x$,O)Q+O,NKQ)%R)G,M')NKPR$

%$,+'R",oe,L+,u)K,%e,f"ltf{hil!G,HI+O,P)r+G,L),hf,L),r+%)K'$,L),!ghi,+,hf,L),r+%)K'$,L),!g!g",

,

w" ,[$,')HI)'K()%R$,M'$R$J$O+L$,)(,;�-��-�|�~-��-;<76,man�,hih!www,\,&O",ghpG,+,)%RKL+L),P$OKJKR$I
')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+G,L)&O+Q'+%L$,$,M')P)%R),M'$J)PP$,+L(K%KPR'+RKN$",b%+OKP+L$,$,M)LKL$,L),')%$N+XW$,M)O+*a)J')R+'K+
L),#$(I%KJ+XW$,a$JK+O,nO)R'�%KJ+*%+,()%JK$%+L+,[jyb,y�#[�#bG*$MK%$I\P)G,+$,&K(,L+,K%PR'IXW$,M'$J)PPI+OG
M)O$*L)&)'K()%R$,L$,MO)KR$G,)(,J$%JOIPW$,+PPK(,)q+'+L+Y*������������ ¡������¢�£�������¢���� ��¢��¤�¥��¦��§�¥��������
��̈�©� ��¢�����¤���������©���¦�ª«������¬¢�©­�������©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� ������ ®���¡����¤¢����¤�©�̄�
��©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� �̈©�°¬±�²��� ��¬¥���¡����¥�²�¥���������³�§��©«��́©�¢�µ�́¡�����¢�© �������©¢¶�·̧����¹��
�̧�·¶º»·µ¼½º¾��������©¢�¶�¼¼¾���¼¼¿�� §������À�²©�¢���̧�·¾¶º½·µ¼½Á¿Â",
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!

"# $!%!&'()(!'(*+,-'.%/!01(!2('3.,(!%!(4+3(!5%!6+7%#!

8!

99:;:<=>?9@A:BCDEF9G<:

H:

99IJI:GKLMNOPQRSTPM:NLNUNRNM:

!

V# W'(*.3.X+'3(X,(/!'(77+*,(Y7(!01(!+!2'(7(X,(!3+X.Z(7,+[\%!Z1X5+3(X,+Y7(!X%!+',#!]]/!.X6.7%!̂/!5+!_(.
%̀32*(3(X,+'!Xa!bc/!5(!]d!5(!Z()('(.'%!5(!]eec!f_(.!g'hiX.6+!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%m/!+*n3!5%!+',#!]]/!.X6.7%
/̂85%!jX(4%!o!5%!p(6'(,%!Xa!]]#ccV/!5(!]a85(!q+X(.'%85(!rdrc8f+2'%)+!+!s7,'1,1'+!t(h.3(X,+*!5%8u.X.7,n'.%!5+7
%̀31X.6+[v(7m/!%7!01+.7!5.72v(3!01(!w7!̀%X71*,%'.+7!6+&('x8%!+77(77%'+3(X,%!5%!u.X.7,'%!5(!s7,+5%!X%!6%X,'%*(!.X,('X%
5+!*(h+*.5+5(!5%7!+,%7!+53.X.7,'+,.)%7!+!7('(3!2'+,.6+5%7#!

!

y# %̀X7(01(X,(3(X,(/!X+!z.2-,(7(!(3!+2'([%86%32(,(!+!(7,(!-'h\%!q1'{5.6%!+X+*.7+'!+!'(h1*+'.5+5(!5%
2'%6(5.3(X,%!+53.X.7,'+,.)%!(3!,(7,.*z+/!+5%,+X5%86%3%!2+'i3(,'%!%7!2'.X6{2.%7!(!+7!'(h'+7!6%X7,.,16.%X+.7!+2*.6x)(.7!w
(72n6.(/!+7!5.72%7.[v(7!6%X7,+X,(7!5+!_(.!Xa!e#b|"}ee/!01(!'(h1*+!%!2'%6(77%!+53.X.7,'+,.)%!X%!i3&.,%!5+!j53.X.7,'+[\%
W~&*.6+!�(5('+*/!(/!(3!(72(6.+*/!+!*(h.7*+[\%!(72(6{Z.6+!01(!5.76.2*.X+!%!7(').[%!5(8t+5.%5.Z17\%/!+!Z.3!5(!01(!7(!'()(*(
+77(h1'+5+!+!2'(7(X[+!5+7!6%X5.[v(7!X(6(77x'.+7!(!5%7!5%613(X,%7!(4.h.5%7!2(*%7!+,%7!X%'3+,.)%7!.X6.5(X,(7#!

!

b# +̀&(!'(h.7,'+'/!+.X5+/!01(8RM:NL�KQ�RSTPM:OP:LR��QP�R:��ULNUR:�RLSRORM:RKM:R��KM:L�K:MP:M��PN�R�:RK
P�R�P:OPM�R:GKLM���KQNR#8j!13+/!2%'01(!+!*(h.7*+[\%!5(!'(h�X6.+!+,'.&1.!w7!̀%X71*,%'.+7!�1'{5.6+7!q1X,%!+%7!u.X.7,n'.%7
+!6%32(,�X6.+!2+'+!+!+Xx*.7(!q1'{5.6+!5+7!3+,n'.+7!01(!*z(!7\%!71&3(,.5+7/!X\%!+*6+X[+X5%!%!(XZ'(X,+3(X,%!5(!01(7,v(7
,n6X.6+7!6%X7,+X,(7!5%7!+1,%7#!j!51+7/!2%'01(!+7!'+�v(7!.X)%6+5+7!2(*%7!-'h\%7!,n6X.6%7!6%32(,(X,(7!'()(7,(3Y7(!5+
2'(71X[\%!5(!)('+6.5+5(/!7(X5%/!+77.3/!2'(713.)(*3(X,(!)('5+5(.'+7!+,n!2'%)+!(3!6%X,'x'.%#!j!,'�7/!2%'01+X,%/!+.X5+!01(
+!2'(71X[\%!,(Xz+!6+'x,('!'(*+,.)%/!%7!-'h\%7!6%X71*,.)%7!5(!+77(77%'+3(X,%!q1'{5.6%!X\%!5(,�3!6%X5.[v(7!,n6X.6+7
71Z.6.(X,(3(X,(!+5(01+5+7!2+'+!.XZ.'3+'!%7!(*(3(X,%7!Zx,.6%7!,'+�.5%7!+%7!+1,%7#!

!

|# �(77(!7(X,.5%/!%!sX1X6.+5%!Xa!b!5%!u+X1+*!5(!�%+7!W'x,.6+7!̀%X71*,.)+7!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%
+77.3!5.72v(�!

!

����������������������� ��¡����¢���£�£�¡�������¤�£¥¢��������¦���������¢����§�������� ��£����̈����

��¦������©������¢� �������£�¤���������� ��¢���������¢�¢��¢����ª«¬��­�� ����¢�¬���¦��������������

�������� �����®£������������¤�£¥¢����­���������������©������­��¢������£��� ������¢����� ���«����

����¦�£����¢�¢�­�¦�¢��¢�¬��­�¦�£©�­���®£�������������£��¦�����������£����£�£������¢��̄��­

¢��¢��¡���������ª��¢������£°��£�¢���£�����°£���¢����������������±�

8!

99I²I:?P³NM�RS�K:Ŕ�NUµ¶P�:

!

e# s3!(4+3(!w!*(h.7*+[\%!+2*.6x)(*!w!3+,n'.+/86+*z+!,(6('/!5(!+X,(3\%/!6%X7.5('+[v(7!7%&'(!%!+'6+&%1[%
q1'{5.6%!+,1+*3(X,(!+2*.6x)(*!+%!6+7%/!7%&'(,15%!,(X5%Y7(!(3!).7,+!+7!+.X5+!'(6(X,(7!+*,('+[v(7!*(h.7*+,.)+7!.32*(3(X,+5+7
2(*+!_(.!Xa!]c#"r"}rd]b/!01(!+*,('%1!+7!_(.7!Xa!Xa!"#]]b}]eyr!(!V#b|V}]ebc/!(!.32*(3(X,+5+7/!,+3&n3/!2(*%7!p(6'(,%7!Xa
e#]c|}rd]b/!Xa!]d#"dV}rdrd!(!]d#bbV}r]/!01(!+*,('+'+3!%!t(h1*+3(X,%!5%7!·(').[%7!5(!t+5.%5.Z17\%/!+2'%)+5%!2(*%
p(6'(,%!Xa!Vr#beV}]eyc/!'(%'h+X.�+X5%!%7!2'%6(5.3(X,%7!+2*.6x)(.7#!

!

]d# j!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*!5(!]e||!(7,+&(*(6(1/!X+!+*{X(+8̧+̧85%!.X6.7%!¹oo!5(!7(1!+',#!r]/!01(8º»��¦����¼
½�����¾±±±¿À�̈¦��£�£­�¢�£��������������¢����������£�ª����­��������������¦�£�������¾±±±¿À�����£ �����¢��£�¢��¢������
����£�­���¢������������§���º±�

!

]]# oX6*1{5+!(X,'(!+7!6%32(,�X6.+7!*(h.7*+,.)+7!2'.)+,.)+7!5+!lX.\%!(X6%X,'+Y7(!+!3+,n'.+!5+8t+5.%5.Z17\%/
X%7!,('3%7!5%!+',#!rr/!ô/8.X!Z.X(/!5+!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*#!j6%*z(X5%!+!2'(''%h+,.)+!5(!'(h1*+'!%!+771X,%!(!5(X7.Z.6+X5%!%
,(3+/!%!*(h.7*+5%'!Z(5('+*!.X7,.,1.1/!X%!,(4,%!5+!_(.!Xa!"#]]b}]eyr/!%!̀-5.h%!�'+7.*(.'%!5(!Á(*(6%31X.6+[v(7/!(7,.21*+X5%/
(3!7(1!+',#!cc/!01(8̧g7!7(').[%7!5(!,(*(6%31X.6+[v(7/!X\%!(4(61,+5%7!5.'(,+3(X,(!2(*+!lX.\%/!2%5('\%!7('!(42*%'+5%7
2%'!6%X6(77\%/!+1,%'.�+[\%!%1!2('3.77\%/!%&7(')+5+7!+7!5.72%7.[v(7!5(7,+!_(.̧#!

!



��������������	�
 ��
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������

�  
�	����
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������ ����

!"# $%%&'()(*+,-(+'.(/,0(12%,3/.41(1(5316,4&',781(4,(617%8&8+&9:1(4,(1+813;.(5.3.(,<,6+9:1(4,(%,3/&91(4,
3.4&14&=+%:1-(%+3;,-(61'(1(8,3'1(41(53.01(&7&6&.>',78,(,%8.2,>,6&41(5.3.(,<,6+9:1(41(%,3/&91-(.(*+,%8:1(4,(%+.(51%%?/,>
3,71/.9:1#(@,%%.(>&7A.-(.(53B53&.(C17%8&8+&9:1(D,4,3.>-(,'(%,+(.38&;1(""E-F6.5+8F,(5.3G;3.=1%-(83.8.(4.(51%%&2&>&4.4,(4,
3,71/.9:1(41(5,3?141(617=,3&41F5.3.(,<5>13.9:1F41%(%,3/&91%(4,(3.4&14&=+%:1#($&74.-(617=13',F1(HEI(41(',76&17.41
.38&;1-JKLMNOPQLMRPMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLMVUO[MRUMRUQMPTLVMNPOPMPVMUYZVVLOPVMRUMO[RZLMUMRUM\XZTQUMNPOPMPVMRU
]ÛU_ZVWLK̀M

(

!E# a138.781-(617%1.78,(.%(3,;3.%F617%8&8+6&17.&%(6&8.4.%-(61'5,8,(.1(a14,3(b<,6+8&/1(.53,6&.3(1%(5,4&41%(4,
3,71/.9:1(4,F1+813;.-(4,/,741(1(3,%5,68&/1(.81(%,3(%+2',8&41(c(4,>&2,3.9:1(41(C17;3,%%1(@.6&17.>-(,'(.8,79:1-
8.'2)'-(.1(*+,(53,617&0.(1(.38#(de-(fgg-(4.(C.38.(h,5+2>&6.7.(4,(!iee#(j(B3;:1(k,;&%>.8&/1-(513(%+.(/,0-(514,3G
3,=,3,74.3(1+(3,l,&8.3(.(6176>+%:1(41(a14,3(b<,6+8&/1-(=&6.741(5,74,78,(.(5314+9:1(4,(,=,&81%(4.(3,71/.9:1(.8)(*+,(%,
+>8&',(8.>(4,>&2,3.9:1#(

(

!d# C1+2,(.1(lG(6&8.41FCB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%(513',713&0.3(.%(53,/&%o,%(3,>.8&/.%Fc
3,71/.9:1(4,(1+813;.%#(@1%(8,3'1%(41(5.3G;3.=1(p7&61(4,(%,+(.38#Fqr-JKLMRZOUZ]LMPMOUTL_PsWLMRUSLOOUMRLMSXYNOZYUT]LMNÛP
UYNOUVPtMRUMVUXMSLT]OP]LMRUMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLtMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMUMOUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPVMyZTP̂ZRPRUV
URXSPSZLTPZVtMSX̂]XOPZVMUMYLOPZVMPM\XUMVUMLxOZvLXtMUMRUMNUOVZV]ZOUYMPMNLVVZxẐZRPRUM]zSTZSPMUMLMZT]UOUVVUMN{x̂ZSLMUYMVXP
UuZV]wTSZPK̀M

(

!|# $(*+,%8:1(8.'2)'()(.2134.4.(71(.38#("I(4.(k,&F7I(|#re|}!ir"-(*+,(53,617&0.(=&6.3(.(,/,78+.>(3,71/.9:1
4,(1+813;.(4,(3.4&14&=+%:1FKVXxLORZTPRPMPLMZT]UOUVVUMTPSZLTP̂MUM~MPRU\XPsWLMPLM�ZV]UYPM�PSZLTP̂MRUM�PRZLRZyXVWLt
RUNUTRUTRLMRUMSLYNOL_PsWLtMNÛPMSLTSUVVZLT[OZPMLXMNUOYZVVZLT[OZPtMRLMSXYNOZYUT]LMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMU
OUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPMLxVUO_�TSZPMRPVMyZTP̂ZRPRUVMURXSP]Z_PVMUMSX̂]XOPZVMRLMVUO_ZsLK̀(

(

!q# @1(',%'1(CB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%-(1F>,;&%>.413(134&7G3&1(.%%&7.>1+-(.&74.-
.F,<53,%%.F&7,<&%8�76&.(4,(B2&6,%(c(3,.>&0.9:1(4,(%+6,%%&/.%(3,71/.9o,%(4.%(1+813;.%(6176,4&4.%-(.%%&'(4&%51741(1(HEI(41
.38#(EE(41(4&5>1'.(>,;.>(,'(*+,%8:1-(61'(.(3,4.9:1(4.4.(5,>.(k,&(7I(!E#d"d}"�!r�FKLVMNOPQLVMRUMSLTSUVVWLtMNUOYZVVWLMU
PX]LOZQPsWLMVUOWLMRUMRUQMPTLVMNPOPMLMVUO_ZsLMRUMOPRZLRZyXVWLMVLTLOPMUMRUM\XZTQUMPTLVMNPOPMLMRUM]ÛU_ZVWLtMNLRUTRLMVUO
OUTL_PRLVMNLOMNUO�LRLVMVXSUVVZ_LVMUMZvXPZVK̀M

(

!r# a13(%+.(/,0-(.1(4,>&'&8.3(.%5,681(53G8&61(.8&7,78,(c(8,'5,%8&/&4.4,(41(5,4&41(4,(3,71/.9:1(4,(1+813;.%(4,
3.4&14&=+%:1-(.(k,&F7IF|#re|}!ir"(.%%,/,3.F*+,F.%(,78&4.4,%(&78,3,%%.4.%(7.(3,71/.9:1(41(5,3?141(4.F6176,%%:1(1+
5,3'&%%:1(53B<&'.(.(4,(,<5&3.3F4,/,3:1(,76.'&7A.3(5,4&41(.1(B3;:1(61'5,8,78,(41(a14,3(b<,6+8&/1FKRXOPT]UMLVMRLQU
YUVUVMPT]UOZLOUVMPLM]zOYZTLMRLMOUVNUS]Z_LMNOPQLMRPMLX]LOvPK-F617=13',F.8+.>(3,4.9:1-(4.4.(.1(.38#(dI(5,>.(k,&(7I
!E#d"d}"�!r#(b'(61'5>,',781-(53,/�(1FH!I(41(.38#(dI(4.(k,&(7I(|#re|}!ir"F*+,JKSPVLMUuNZOUMPMLX]LOvPMRUMOPRZLRZyXVWLt
VUYMRUSZVWLMVLxOUMLMNURZRLMRUMOUTL_PsWLtMLMVUO_ZsLMVUO[MYPT]ZRLMUYMyXTSZLTPYUT]LMUYMSPO[]UOMNOUS[OZLK̀JM

(

!e# �GF1(.38#(|I(4.(',%'.(k,&(7I(|#re|}!ir"F4,8,3'&7.(*+,(1%(5,4&41%(4,(3,71/.9:1(4,(5,3'&%%:1
1+813;.4.F5.3.(,<5>13.9:1(4,F%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1(%1713.F4,/,3:1(%,3FKZTV]OX�RLVMSLYMNPOUSUOMRLM�UNPO]PYUT]L
�PSZLTP̂MRUM�ÛUSLYXTZSPs�UVMUJUTSPYZT�PRLVMPLM�ZTZV]OLMRPVM�LYXTZSPs�UVtMPM\XUYMSLYNU]UMPMRUSZVWLtMOUTL_PTRLMP
NUOYZVVWLMLXMRUŜPOPTRL�PJNUOUYN]PK#Fh,=,3&4.(3,;3.(,761783.�%,(.8+.>&0.4.(5,>.(.5>&6.9:1(41(5.3G;3.=1(p7&61(41(.38#
!q|(41(�,63,81�k,&("��}!iqr-(*+,(83.7%=,3&+(.%(61'5,8�76&.%(41(A1l,(,<8&781(�,5.38.',781(@.6&17.>(4,
n,>,61'+7&6.9o,%(.1(�&7&%8)3&1(4.%(C1'+7&6.9o,%-(1(*+.>-F513(=139.F41(.38#("E-F4.(�,4&4.(a31/&%B3&.(7#I(!#!|d-(4,(!I(4,
l.7,&31(4,("�"E-F)(1FB3;:1(41(a14,3(b<,6+8&/1F61'5,8,78,(5.3.(83.8.3(41%(.%%+781%(3,=,3,78,%(.1(%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1#(

(

!i# b'(.4,741(.1%(61'.741%(>,;.&%-(1(a14,3(b<,6+8&/1(,4&81+(1(lG(',76&17.41(�,63,81(7I(|"#ri|}!iqE-(*+,
&7%8&8+&+(1(h,;+>.',781(41%(�,3/&91%(4,(h.4&14&=+%:1-(61'(1(*+.>(4,=&7&+(1%(5316,4&',781%(4,(.5>&6.9:1(4.%(53,/&%o,%
617%8&8+6&17.&%(,(>,;.&%(3,>.8&/.%(.1(8,'.#(j%(4&%51%&8&/1%(4,(&78,3,%%,(41(h,;+>.',781(,'(*+,%8:1(%,3:1('.&%(.4&.78,
83.0&41%(.1(>+',#(

(

"�# D,&8.(,%%.(23,/,(,<5>.7.9:1(.6,36.(4.%(2.>&0.%(713'.8&/.%(.5>&6G/,&%-(6.2,(/,3&=&6.3(1%(,>,',781%(=G8&61%
41(6.%1(,'(.53,91-(5.3.(*+,(%,(51%%.(61;&8.3(4.(3,;+>.3&4.4,(4.(6176>+%:1(,<8,37.4.(5,>.(G3,.(8)67&6.#(

F(
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!"# $%&%'()*+,-./.0%1'.'2,3+,/.+4.'0,'$%&5643.78%'2%34.-'9-,/+:643.*%;46%5';,-%'0,<,+4&,6/%'0%';,040%'0,
+,6%=.78%',&'.;+,7%1'./,>/.60%*.'.0,?5.78%'0.'0%35&,6/.78%'.;+,>,6/.0.1'6%>'/,+&%>'0.*@ABCDBEF@GFCD@H
IJKLMNONLMPQGRSFASDTPUVQWDJOXJOIILYZD

'

!!# [5.6/%'\'/,&;,>/4=40.0,1'%*.+/#']̂*0.'_,4'6̂'̀#ab̀ca!1'3%6<%+&,'+,0.78%'=4d,6/,'\'e;%3.1',>/.f,-,34.'?5,
%'+,?5,+4&,6/%'0,=,+4.'>,+'.;+,>,6/.0%*6%';,+g%0%'3%&;+,,6040%',6/+,'%>'>,4>','%>'/+h>'&,>,>'.6/,+4%+,>'.%'/e+&46%'0%
+,>;,3/4=%';+.i%#'j%'3.>%1'%';,040%'+,<,+,6/,'.%';,+g%0%'0,'NOJORNONO1*<%4'.;+,>,6/.0%'<%+.'0%*;+.i%'-,d.-1',&
JkZJNZNOOXDl;+%/%3%-%'6#'̀mnnn#no!]bnc!nnpq"mr1'/,60%'%'0,3h64%'=,6340%'>,&'?5,'s%5=,>>,'0,34>8%'3%63-5>4=.'0.
t.>/.1'3%6<%+&,',u;-43.0%'6.'+,<,+40.'@ABCDBEF@GFCD@HDIJKLMNONLMPQGRSFASDTPUVQWDJOXJOIILYZ'

'

!m# 9&'3%6/46540.0,1'.',6/40.0,';+%/%3%-%5'6%=%';,040%'0,'+,6%=.78%1',&'NvZOKZNOJIDl2wt9x'"p"!mmmr#'q
%'?5.-1'&,>&%'.;+,>,6/.0%'.6/,>'0%'46g34%'0%';+.i%'-,d.-'=4d,6/,'l>,d560%'%'.+/#']̂'0.'_,4'6̂'̀#ab̀ca!1'%'+,?5,+4&,6/%
0,=,'>,+'.;+,>,6/.0%'yz{|}~������z����������}~��|��|���}����|��~��z��|�����������|}���z}��{��|�}yr1'<%4'3%6s,340%';,-.
t.>/.';.+.'%'./5.-';,+g%0%'0,'NONORNOLODRD04.6/,'0.'.64>/4.',6/8%';+,=4>/.'6%>'.+/#'!̂','m̂'0.'_,4'6̂'"m#]!]c!n"a1
;%>/,+4%+&,6/,1'3%&'+,0.78%'.-/,+.0.';,-.'_,4'6̂'"]#m̀"c!n!!�

'

C�����D�������D��D���D�HDJLZkNkMNOJI�

�+/#'!̂'�>';,040%>'46/,&;,>/4=%>'0,'+,6%=.78%'0,'3%63,>>8%'%5';,+&4>>8%'0,'>,+=47%>'0,

+.04%04<5>8%';+%/%3%-4i.0%>'%5';%>/.0%>'./e'.'0./.'0,';5f-43.78%'0.'�,040.'t+%=4>�+4.'6̂'a]a1'0,

mn'0,'>,/,&f+%'0,'!n"o1'>,+8%'3%6s,340%>';,-%'�+d8%'3%&;,/,6/,'0%'t%0,+'9u,35/4=%1'?5,'0.+)

;+%>>,d54&,6/%'.%>';+%3,>>%>','.=.-4.+)'.'>5.'3%6<%+&40.0,'3%&'%>'0,&.4>'+,?54>4/%>';+,=4>/%>

6.'-,d4>-.78%',&'=4d%+#l###r

�+/#'m̂'�>',6/40.0,>'35(.>'3%63,>>�,>'%5';,+&4>>�,>'>,',63%6/+,&'=,6340.>','?5,'68%'/,6s.&

.;+,>,6/.0%'>,5>';,040%>'0,'+,6%=.78%';%0,+8%'<.ihq-%'6%';+.i%'0,'6%=,6/.'04.>1'3%6/.0%'0.'0./.

0,'>.678%'0,>/.'_,41'0,>0,'?5,'68%'/,6s.'s.=40%'&.64<,>/.78%'0%'$%6d+,>>%'j.34%6.-'6.'<%+&.

,>/.f,-,340.'6%'�'!̂'0%'.+/#'!!m'0.'$%6>/4/5478%' ,0,+.-#

'

C�¡�¢D�������D��D���D�HDJkZLKJMNONN£D�¢������D¤�¢�D���D�ZDJkZLKJMNONND�

�+/#'!̂'�>';,040%>'46/,&;,>/4=%>'0,'+,6%=.78%'0.'3%63,>>8%'%5';,+&4>>8%'0,'>,+=47%>'0,

+.04%04<5>8%';+%/%3%-4i.0%>'%5',63.&46s.0%>'./e'.'0./.'0,';5f-43.78%'0.'-,4'+,>5-/.6/,'0.

3%6=,+>8%'0.'�,040.'t+%=4>�+4.'6̂'"#naa1'0,'a'0,'0,i,&f+%'0,'!n!"1'>,+8%'3%6s,340%>';,-%'�+d8%

3%&;,/,6/,'0%'t%0,+'9u,35/4=%1'?5,'0.+)';+%>>,d54&,6/%'.%>';+%3,>>%>','%>'46>/+54+)'3%&'%>

0%35&,6/%>'6,3,>>)+4%>1'6.'<%+&.'0%'+,d5-.&,6/%#l###r

�+/#'m̂'�>'3%63,>>4%6)+4.>'%5';,+&4>>4%6)+4.>'0,'>,+=47%>'0,'+.04%04<5>8%'?5,'>,',63%6/+,&'3%&

>5.>'%5/%+d.>'=,6340.>1','?5,'68%'/,6s.&'>%-434/.0%'.'+,6%=.78%'0.'+,>;,3/4=.'%5/%+d.'./e'.'0./.

0,';5f-43.78%'0.'-,4'+,>5-/.6/,'0.'3%6=,+>8%'0.'�,040.'t+%=4>�+4.'6̂'"#naa1'0,'a'0,'0,i,&f+%'0,

!n!"1'/,+8%'%';+.i%'0,'pn'l6%=,6/.r'04.>';.+.'?5,'>,'&.64<,>/,&'?5.6/%'.%'46/,+,>>,'6.

3%6/46540.0,'0.',u,3578%'0%'>,+=47%#

'

!]# �';+%;�>4/%1'.')+,.'/e3643.'.>>4&'>,';+%65634%5'6.'>5;+.34/.0.'&.64<,>/.78%�'

'

o#'j%'3.>%',&'.;+,7%1'3%6<,+45q>,'\'x)04%'$5-/5+.'0,'x4f,4+8%'t+,/%'2#�#'.'%5/%+d.'0%'>,+=47%'0,

+.04%04<5>8%'>%6%+.',&'%60.'&e04.1'3%6<%+&,'¥,3+,/%'6̂'ò#̀!n1'0,'!"'0,'%5/5f+%'0,'"pop1

;5f-43.0%'6%'¥4)+4%'�<434.-'0.'w648%'0%'04.'!a'0,'%5/5f+%'0,'"pop'l2wt9x'"np"""p]'q't)d>#'"q

!r#'�',u/+./%'0%'3%6/+./%'0,'3%63,>>8%'3,-,f+.0%',6/+,'.'w648%','.';,>>%.'(5+g043.'<%4';5f-43.0%

6%'¥4)+4%'�<434.-'0.'w648%'0%'04.'"̀'0,'(.6,4+%'0,'"pan'l2wt9x'"np"""p]'q't)d>#'aqbr#'�-e&

04>>%1'35&;+,'46<%+&.+'?5,'.'0,6%&46.78%'0.';,>>%.'(5+g043.'<%4';%>/,+4%+&,6/,'.-/,+.0.

;.+.'W¦���DF¡¢�¡��D��DW�§�����DV����D����1',&'0,3%++h634.'0,'>5.'/+.6><%+&.78%',&'>%34,0.0,

;%+'3%/.>'0,'+,>;%6>.f4-40.0,'-4&4/.0.1's%&%-%d.0.';%+',>/.'t.>/.1'6%>'/,+&%>'0.'t%+/.+4.'6̂'!!1

0,'̀'0,'(.6,4+%'0,'"pap1';5f-43.0.'6%'¥4)+4%'�<434.-'0.'w648%'0%'04.'!"'0,'<,=,+,4+%'0,'"pap

l2wt9x'"np"""p]'q't)d>#'̀qor#

'

a#'�0,&.4>1'4&;%+/.'+,>>.-/.+'?5,'.'%5/%+d.'<%4'.0.;/.0.';.+.'%'>,+=47%'0,'+.04%04<5>8%'>%6%+.',&

<+,?5h634.'&%05-.0.1'6%>'/,+&%>'0%'¥,3+,/%'6̂'b#"mp1'0,'a'0,'6%=,&f+%'0,'!n"m#'�'.0.;/.78%

&./,+4.-4i%5q>,';,-.'3,-,f+.78%'0,'̈,+&%'�04/4=%'.%'$%6/+./%'0,'$%63,>>8%1'35(.'3�;4.'>,

,63%6/+.'3%-.34%6.0.'%>'.5/%>'l2wt9x'"np"""p]'q't)d#'pr#
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"#!$%!&'()*+,-!.!/-),-!&-0-),1-+!0-!1232140-!/2))'-!5*1604&-7!821434&'*9)2!:*2!'!;+,4%'!/2040'!02

12('8-<='!02!'*,'1>-!0232140'!/2+-!?0%4(4),1-<='!@;A+4&-!)2!123212!-'!02&B(4'!02!CDDDECDFD#!G2

-&'10'!&'%!'!G2&12,'!)H(I7!02!J!'*,*A1'!02!KLLK7!/*A+4&-0'!('!G4M14'!N34&4-+!0-!O(4='!0'!04-!P

02!'*,*A1'!02!KLLK7!QRSTUSVWWXTRYTZR[VUT\Q]Q̂R_V̀TR_[QaTR]VRFDRb]VacRQUTŴRQR_Q[dZ[R]VRFeR]V

fQUVZ[TR]VRCDDD#!N!-,'!3'4!&g-(&2+-0'!/2+'!G2&12,'!h2>4)+-,48'!(I!ijJ7!02!KLLJ7!/*A+4&-0'!('

G4M14'!N34&4-+!0-!O(4='!0'!04-!KK!02!02k2%A1'!02!KLLJ!lmO@$n!oLioooiP!9!@M>)#!J9Pp#

!

i#!q'(&21(2(,2!-'!/216'0'!02!CDFDECDCD7!-!/2))'-!5*1604&-!4(,212))-0-!-/12)2(,'*!'!/2040'!02

12('8-<='!('!04-!oP!02!02k2%A1'!02!KLLi7!>21-(0'!'!/1','&'+'!(I!rJLLL#LsKP"LHKLLi9

oJ7!-&'%/-(g-0'!02!/-1,2!0-!0'&*%2(,-<='!2t4>40-!-,u!2(,='#!NA)218-9)27!2(,='7!:*2!'!/2040'!02

12('8-<='!0-!'*,'1>-!3'4!-/12)2(,-0'!-/v)!'!2(&211-%2(,'!0'!/1-k'!+2>-+!84>2(,2!.!u/'&-#!?

-(,4>-!120-<='!0'!-1,#!PI!0-!h24!(I!r#j"rHoijK!2),-A2+2&4-!:*2!-)!/2))'-)!5*1604&-)!4(,212))-0-)!(-

12('8-<='!0-!'*,'1>-!028214-%!-/12)2(,-1!'!&'112)/'(02(,2!12:*214%2(,'!2(,12!')!s!l)24)p!2!')!J

l,1B)p!%2)2)!-(,214'12)!-'!,u1%4('!0'!/1-k'!0-!'*,'1>-7!'*!)25-7!2(,12!or!02!5*+g'!02!KLLi!2!or!02

'*,*A1'!02!KLLi#!N!/1'&2))'!3'4!-+8'!02!04821)-)!-(M+4)2)7!)2(0'!-!;+,4%-!2%!32821241'!02!KLos#

w'!2(,-(,'7!'!02&B(4'!82(&2*!)2%!:*2!g'*82))2!02&4)='!&'(&+*)48-!:*-(,'!-'!/2040'!3'1%*+-0'#!

!

oL#!n2))-+,-9)2!:*2!(='!)2!,2%!&'(g2&4%2(,'!0-)!'142(,-<x2)!2!/1-t2)!-0%4(4),1-,48-)!-0',-0-)!.

u/'&-7!02!%'0'!:*2!(='!gM!&'%'!/12&4)-1!')!%',48')!:*2!2()25-1-%!-!(='!&'(&+*)='!0-!-(M+4)2

0')!1232140')!/1'&2))')#

!

oo#!w2))2!&'(,2t,'7!u!4%/'1,-(,2!12&'(g2&21!:*2!4()*34&4B(&4-)!%-,214-4)!2!g*%-(-)!&'(),4,*2%

*%-!12-+40-02!A*1'&1M,4&-!('!y%A4,'!0'!)2184<'!/;A+4&'7!4%/204(0'!:*2!)2!,2(g-7!2%!-+>*%-)

)4,*-<x2)7!*%!:*-01'!402-+!02!&2+2140-02!(-!-/12&4-<='!0')!324,')#!$))-)!&'(04<x2)!0-!/12),-<='

0'!)2184<'!/;A+4&'7!4(284,-82+%2(,27!&'(0*k2%!.!g421-1:*4k-<='!02!/14'140-02)7!'!:*2!(='!/'02

)21!84),-!&'%'!02)&-)'!/-1-!&'%!')!4(;%21')!/+24,')!02!/-1,4&*+-12)!12&2A40')!/2+-!-))'A21A-0-

%M:*4(-!-0%4(4),1-,48-#

!

oK#!$),-!m2&12,-14-!02!q'%*(4&-<='!m'&4-+!$+2,1z(4&-!/'))*4!>1-(02!0434&*+0-02!2%!232,*-1

-(M+4)2!0')!/2040')!12-+4k-0')!/2+-)!&'(&2))4'(M14-)H/21%4))4'(M14-)!0')!)2184<')!02!1-04'043*)='7

,2(0'!2%!84),-!-!:*-(,40-02!02!/1'&204%2(,')!:*2!2t4>2%!%-(432),-<='!0'!@'021!@;A+4&'!2!/'1

&'(,-1!&'%!*%!:*-01'!04%4(*,'!02!)21840'12)!&'%!3'1%-<='!,u&(4&-!(2&2))M14-!/-1-!,-(,'#!?/2)-1

02!,'0-)!-)!0434&*+0-02)7!-!-(M+4)2)!0')!/1'&2))')!,2%!)40'!'A52,'!02!&'(),-(,2!-/21324<'-%2(,'!-'

+'(>'!0')!-(')#

!

oJ#!{T|[VRQR[VSV_}XTR]TR_V]Z]TRZUdV~_VWdZ\T̂RZ~_T[dQRSTUWZ�UQ[R��V̂RSTUYT[~VRZUYV[VEWVR]T

Q[d�RC�R]QR�VZRU�RF���C��CDF�̂RQ̀dV[Q]QR_V̀QR�VZRU�RF���eF�CDCĈR_�|̀ZSQ]QRUTR�Z�[ZTR�YZSZQ̀

]QR�UZXTR]TR]ZQRC�R]VR~QZTR]VRCDCĈRTWR[V��V[Z~VUdTWR]VR[VUT\Q}XT̂R_[TdTST̀Q]TWRYT[QR]T

_[QaTR̀V�Q̀̂R_QWWQ[Q~RQRWV[RSTU�VSZ]TWR_T[RVWdQR�QWdQ

l###p

!

oP#!G2),-!324,-7!2(,2(029)2!:*2!'!/2040'!02!12('8-<='!4(,2%/2),48'!0-!4(,212))-0-!3'1-!->-)-+g-0'

/2+')!2324,')!0-!)*/1-&4,-0-!h247!02!%'0'!:*2!/-))'*!-!02,21!+2>6,4%-!&'(04<='!02

/1'&204A4+40-027!-(,2!-!-(4),4-!&'(&2040-!:*-(,'!.!,2%/2),4840-02!0'!/+24,'#

!

or#!@2+-!-(M+4)2!0')!-*,')7!'A)218-9)2!:*27!2%!C�R]VR~QZTR]VRCDF�7!-!/2))'-!5*1604&-!'1-

4(,212))-0-!-/12)2(,'*!/21-(,2!'!�4(4),u14'!0-)!q'%*(4&-<x2)!%-(432),-<='!02!4(,212))2!(-

&'(,4(*40-02!0-!2t2&*<='!0'!)2184<'7!/'1!('8'!/216'0'!lmO@$n!oioKJJJp#!�B9)27!/'1,-(,'7!:*2!'

/2040'!02!12('8-<='!0-!'*,'1>-!3'4!-/12)2(,-0'!-(,2)!0'!4(6&4'!0'!/1-k'!+2>-+!84>2(,27!/1284),'

('!-1,#!PI!0-!h24!(I!r#j"rHoijK7!:*-+!)25-7!02!or!02!5-(241'!02!KLoi!-!or!02!5-(241'!02!KLKL#!

!

os#!m'A12!'!-))*(,'7!3-k9)2!(2&2))M14'!12%2%'1-1!:*27!2%!&'()*+,-!3'1%*+-0-!/2+-!2(,='

m2&12,-14-!02!m2184<')!02!q'%*(4&-<='!$+2,1z(4&-7!/'1!%24'!0-!w',-!�u&(4&-!(I

oojrHKLoPH��qNHG$NqHmq$9�q7!(')!-*,')!0'!/1'&2))'!(I!rJLLL#LK""i"HKLoJ7!)'+4&4,'*9)2!.

*(40-02!&'()*+,48-!2)&+-12&4%2(,')!-&21&-!0-!_TWWZ|Z̀Z]Q]VR]VRSTU�VSZ~VUdTR]VR_V]Z]TW
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!"#$%$&'!()%*!&'$%*()*"#!+)*,-.!()*&!*/$0-%/!12)3*45*#$%")%'!6*!*7)&89#6*&)%*'$#5)%*()

:!#$;$#*&<*=>?@>ABC@DE:@7F74@7GHIJKLM7@NFJ6*$.!#)9*)*$&'$&(-5$&')*($*O9$*$5

%-'9!1P$%*$.;$";-)&!-%6*&!%*O9!-%*)*"$(-()*,)-*-&($Q-(!5$&'$*#$;$R-()*$*"#);$%%!()6*S*O9$*!

N(5-&-%'#!12)6*!'$&'!*!)%*"#-&;T"-)%*#$09/!()#$%*(!%*!'-Q-(!($%*"UR/-;!%6*%)R#$'9()*)%

"#-&;T"-)%*(!*"#)")#;-)&!/-(!($6*(!*#!+)!R-/-(!($*$*(!*,-&!/-(!($6*($Q$*;)&V$;$#*()

#$O9$#-5$&')WXYZ[\]Ŵ_̀ _̂ab_cd

eWXfdgdc

W

hid WjgklmnomWpqmWrWsmltuvkWwktWoqxoyztlrWsm{rW|#!3*E9;-*K)'V%;V-/(*($*NR#$9}eo~ytrer��tgtolzr�kzre�r
mglt�r�m}Wykgwkz�mereymzlt�vkWot�s{twtyr�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�kW\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|J:4K*BA�??B��*L*,/%3
A?@A��3*

W

h�d ]mftolzmnomWpqmW�kq�mWzrltwtyruvkW�kWs{mtlk}Wm�ŴhW�mWrfkolkW�mWh_hh}Wykgwkz�mWgk�kWwkz�q{�ztk
�toskgtxt{t�r�kWsm{kW[k�mzW[�x{tyk}WpqmW��Wykgl��WroW�my{rzru�moWm�tft�roWsm{kW]mfq{r�mglkW�m
]r�tk�twqovkeX|J:4K*BA�>CB�C�L*,/%3*A>@A��de�Wgk�kesm�t�k}Wroot�Wyk�kWkWkztftg�ztk}ewktW�m�t�r�mglm
oqxoyztlkesm{reoqszrytlr�rer��tgtolzr�kzr}Wykgwkz�meymzlt�vkWot�s{twtyr�rWrlqr{t�r�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�k
\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|4�*BA�??B��*L*,/%3*A?@A��3�*

W

h�d Wjoot�}Wyrxmer�rgurzWgrWrg�{tom}Wyk�WrW�mztwtyruvkW�kWrlmg�t�mglkW�mWlk�koWkoWzmpqtotlkoWsmzltgmglmodej
moomWzmosmtlk}WrWYmyzmlrztrW�mW�k�qgtyruvkWYkytr{W\{mlz�gtyrWrlmolkqerWr�mpqruvkW�koW�kyq�mglkoWrszmomglr�ko}
omfqg�ke7V$;�/-%'*�|J:4K*BA�BA=?��3�*

W

had �oW�kyq�mglkoWm�tft�koWwkzr�Wmolrxm{myt�koWgkerzldŴ̂ �W�kW]mfq{r�mglkW�mWYmz�tukoW�mW]r�tk�twqovk}
zmymglm�mglmWr{lmzr�kWsm{kW�myzmlkWgW�Ŵ_d��i�h_ĥ}WpqmWmglzkqWm�W�tfkzWgkW�trŴ�W�mWomlm�xzkW�mWh_ĥ}WpqmWmolrxm{mymWr
omfqtglmW�kyq�mglruvkWpqmW�m�mz�WtgolzqtzWkWszkymookWzmgk�rl~ztk}WomgvkW�m�r�ko�W

jzldŴ̂ �dWe�Wwkz�q{�ztkW�mWzmpqmzt�mglkW�mWzmgk�ruvkW�mWpqmWlzrlrWkWrzldŴ̂ hWomz�W�toskgtxt{t�r�k

sm{kW�tgtol�ztkW�rW�t�gytr}W mygk{kftr}W¡gk�ru�moWmW�k�qgtyru�moWmW�m�mz�WomzWtgolzq¢�kWyk�Wr

omfqtglmW�kyq�mglruvk}Wom�Wszm�q¢�kW�mWkqlzkoW�kyq�mglkoWoqsmz�mgtmglmoWpqmWsroorzm�WrWomz

m�tft�koWsm{rW{mfto{ruvkWsmzltgmglm}WsrzrWwtgoW�mW�rxt{tlruvk�eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¡WneeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¡WnWymzlt�vkWot�s{twtyr�rWkqW�kyq�mglkWmpqt�r{mglm}Wm�tlt�rWsm{kW~zfvkW�mWzmftolzkWyk�smlmglm

m�WpqmWmolt�mzm�Wrzpqt�r�koWkoWrlkoWykgoltlqlt�koW�rWsmookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlk

g�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�ceeeeeeeW

¡¡¡WneeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¤WnWymzlt�vkWgmfrlt�rW�mWwr{�gytrWkqWzmyqsmzruvkW�q�tytr{}Wm�sm�t�rWsm{kW�tolztxqt�kzW�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤WnWszk�rW�mWtgoyztuvkWgkW�¥[�£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWsmzrglmWroW¦r�mg�roWwm�mzr{}Wmolr�qr{}W�qgtytsr{WkqW�tolztlr{W�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr}WgrWwkz�rW�rW{mt£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mW�kWzmyk{�t�mglkW�koWzmyqzokoW�kW¦tolm{£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWzm{rlt�rW§Womfqzt�r�mWokytr{WmWrkW¦qg�kW�mẄrzrgltrW�kW m�skW�m

Ymz�tukWnW¦̈  Y£eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡©WnWszk�rW�rWtgm�tol�gytrW�mW��xtlkoWtgr�t�s{t�koWsmzrglmWrW�qolturW�kW zrxr{�k}WskzW�mtkW�r

rszmomglruvkW�mWymzlt�vkWgmfrlt�r}WgkoWlmz�koW�kW�toskolkWgke ¢lq{kW¤¡¡njW�kW�myzmlknªmt

g�eidbih}W�mŴ�e�mW�rtkW�mŴ b̀�WnW�kgok{t�ruvkW�roWªmtoW�kW zrxr{�k£WmeeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{k

�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

©WneeeeeeeeeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_db_i}W�mWh_h_ceeeeeeeeW

©¡WnW�my{rzruvkW�mWpqm�eeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeW

rcWrWsmookrW�qz¢�tyrWskooqtWkoWzmyqzokoWwtgrgymtzkoWsrzrWm�myqlrzWkWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWskz

gk�kWsmz¢k�k£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

xcWgmg�q�W�koWo~ytkoWkqW�tztfmglmoWsrzltytsrW�mWpqr�zkWokytml�ztkWkqW�tzmlt�kW�mWkqlzroWsmookro

�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�kW�mo�kWltskW�mWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWgrW{kyr{t�r�mWm�WpqmWrWykgymoovk

kqWrWsmz�toovkWomz�Wzmgk�r�r}Wgm�W�mWkqlzroWsmookroW�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�mWomz�tukW�m
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!"#$%#$&'()%*+,*-'.$/01$%(*#$2+!(%(3*+,*.4,+!%*('1+!$%!*"%*+(5"6+7+/$#%*/%,%*87$,$5+*1+7"

7+9$(7":)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

/F*.+.G',*#%(*#$!$9+.5+(*+(5H*+,*+I+!/0/$%*#+*,".#"5%*+7+5$2%*J'+*7G+(*"((+9'!+*$,'.$#"#+

1"!7",+.5"!*%'*#+*/"!9%(*%'*&'.:K+(*#%(*J'"$(*#+/%!!"*&%!%*+(1+/$"7;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?

@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

#F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+(5H*$,1+#$#"*#+*5!".("/$%."!*/%,*"*"#,$.$(5!":)%*1467$/"*&+#+!"73*#$!+5"

%'*$.#$!+5";88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

+F*"*1+((%"*L'!0#$/"*"5+.#+*"%*#$(1%(5%*.%*$./$(%*MMM===*#%8/"1'58#%*"!5B*C?*#"

N%.(5$5'$:)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

&F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+I+/'5"*(+!2$:%(*#+*!"#$%#$&'()%*(+,*%'5%!9";*+88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%

.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

9F*.+.G',*#%(*(O/$%(*%'*#$!$9+.5+(*#"*1+((%"*L'!0#$/"*5+.G"*($#%*/%.#+."#%3*+,*#+/$()%

5!".($5"#"*+,*L'79"#%*%'*1!%&+!$#"*1%!*O!9)%*L'#$/$"7*/%7+9$"#%3*1+7"*1!H5$/"*#%(*$70/$5%(3*#+*J'+

5!"5",*"(*"70.+"(*P6Q*"*PJQ*#%*$./$(%*=*#%8/"1'58#%*"!5B*@?*#"*R+$*N%,17+,+.5"!*.?*ST3*#+

@UUAB88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

8*

EUB V%6!+*%*"(('.5%3*%*O!9)%*5W/.$/%8(+*,".$&+(5%'*#"*(+9'$.5+*&%!,"X*

*

@YB8Z*#%/',+.5":)%*"1!+(+.5"#"*1+7"81+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"8+*1+7%(*(O/$%(*+[%'*#$!+5%!+(

+(5H*+,*/%.&%!,$#"#+*/%,*"*7+9$(7":)%*J'+*!+9+*%*(+!2$:%*#+*!"#$%#$&'()%3*/%.&%!,+*7$(5"*#+

2+!$&$/":)%*#+*#%/',+.5%(*/%7"/$%."#"*"%(*"'5%(*<V\]̂_8@AU@ACDUFB*̀(*#%/',+.5%(*&%!",

/%.G+/$#%(3*1"!"*&$.(*#+*$.(5!':)%*1!%/+(('"73*7+2".#%a(+*+,*/%.($#+!":)%*"*('"*2"7$#"#+*1%!

%/"($)%*#"*('"*1!%5%/%7$b":)%B*̂(5+*1%($/$%.",+.5%*(+*/%"#'."*/%,*"*!"/$%."7$b":)%*#%(*"5%(*+

1!%/+#$,+.5%(*"#,$.$(5!"5$2%(*1!+2$(5"*."*R+$*.?*@cBCES[EA@Y*<+(1+/$"7,+.5+*%*"!5B*c?3*/"1'53*+*dd

@?3*E?*+*c?FB*̂7+*5",6W,*+2$5"*!+$5+!"#"(*(%7$/$5":K+(*#+*#%/',+.5%(3*,'$5"(*2+b+(*%65$#%(*#+

&%!,"*%.+!%("*e(*+.5$#"#+(3*+*J'+*1+!#+,*('"*2"7$#"#+*.%*/'!(%*#%*1!%/+#$,+.5%3*+,*#+/%!!f./$"

#+*"5!"(%*%'*,%!"*."*5!",$5":)%*1!%/+(('"7B*g+L"X*

*

Z!5B*c?*h"*!+7":)%*#%(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*#%(*]%#+!+(*#"*\.$)%3*#%(*̂(5"#%(3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*+

#%(*-'.$/01$%(*/%,*%*/$#"#)%3*W*#$(1+.("#"*"*+I$9f./$"*#+X*

<BBBF*

d*@?*j*2+#"#"*"*+I$9f./$"*#+*1!%2"*!+7"5$2"*"*&"5%*J'+*LH*G%'2+!*($#%*/%,1!%2"#%*1+7"

"1!+(+.5":)%*#+*%'5!%*#%/',+.5%*2H7$#%B*

d*E?*k'".#%3*1%!*,%5$2%*.)%*$,1'5H2+7*"%*(%7$/$5".5+3*.)%*&%!*1%((02+7*%65+!*#$!+5",+.5+*#%*O!9)%

%'*+.5$#"#+*!+(1%.(H2+7*#%/',+.5%*/%,1!%6"5O!$%*#+*!+9'7"!$#"#+3*%(*&"5%(*1%#+!)%*(+!

/%,1!%2"#%(*,+#$".5+*#+/7"!":)%*+(/!$5"*+*"(($."#"*1+7%*/$#"#)%3*J'+3*+,*/"(%*#+*#+/7"!":)%

&"7("3*&$/"!H*('L+$5%*e(*(".:K+(*"#,$.$(5!"5$2"(3*/$2$(*+*1+."$(*"17$/H2+$(B*

d*c?*̀(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*$.5+9!".5+(*#+*]%#+!*#"*\.$)%3*#+*̂(5"#%3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*%'*#+

-'.$/01$%*.)%*1%#+!)%*+I$9$!*#%*/$#"#)%*"*"1!+(+.5":)%*#+*/+!5$#)%*%'*#%/',+.5%*+I1+#$#%*1%!

%'5!%*O!9)%*%'*+.5$#"#+*#%*,+(,%*]%#+!3*!+(("72"#"(*"(*(+9'$.5+(*G$1O5+(+(X*

=*a*/+!5$#)%*#+*".5+/+#+.5+(*/!$,$."$(;*

==*a*$.&%!,":K+(*(%6!+*1+((%"*L'!0#$/";*

===*a*%'5!"(*+I1!+((",+.5+*1!+2$(5"(*+,*7+$B*

*

@UB8_+(("75"a(+3*"$.#"3*J'+*%*/%.G+/$,+.5%*#"*,+./$%."#"*#%/',+.5":)%3*.%5"#",+.5+*"(

/+!5$#K+(*+I$9$#"(*1+7%*-$.$(5W!$%*#"(*N%,'.$/":K+(3*L'(5$&$/"a(+*1+7%*&"5%*#+*J'+*"*('"

1!%5%/%7$b":)%*%/%!!+!"*.%*1!"b%*#+*"5W*SA*<(+((+.5"F*#$"(3*/%.5"#%*#"*#"5"*#"*+I1+#$:)%3*.%(

5+!,%(*#%*"!5B*@YS*#%*>+/!+5%*.?*DEBCUD[@UScB*

*

EAB8Z(($,*(+.#%3*"*1+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"*L'.5%'*!+J'+!$,+.5%*#+*!+.%2":)%*#+*%'5%!9"3

"/%,1".G"#%*#"(*#+/7"!":K+(*1!+2$(5"(*.%*"!5B*@@c3*$./$(%*M=3*#%*('1!",+./$%."#%*>+/!+5%*.?

DEBCUD[@USc3*"75+!"#%*1+7%(*>+/!+5%(*.?*UB@cY[EA@C3*.?*@ABTAD[EAEA*+*.?*@ABCCD[EAE@B8Z/%(5%'a

(+3*5",6W,3*/+!5$#)%*($,17$&$/"#"3*+,$5$#"*1+7%*O!9)%*#+*!+9$(5!%*/%,1+5+.5+*+,*J'+*+(5)%

"!J'$2"#%(*%(*(+'(*"5%(*/%.(5$5'5$2%(3*#+,%.(5!".#%*J'+*%(*J'"#!%(*(%/$+5H!$%*+*#$!+5$2%

/%"#'.",*/%,*%(*475$,%(*J'+*&%!",*G%,%7%9"#%(*1%!*+(5+*-$.$(5W!$%*#"(

N%,'.$/":K+(8<V\]̂_8@AYDD@UU8a*]H9(B*DaSFB*
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!

"###$!

%&#!'()*++,-!./01234-!,0-!356*0*++-2-(-)0*+*56,/!4*06327,!*83632-!)*9,!:03;/5-9!2*!</+63=-!2,

>+6-2,!2*!?7,!@-/9,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-!2*!0*D3+60,!2*!23+603;/3=7,!2*!-=E*+!F-938*56-0*+!*8

+*/!2*+F-G,0#!</56,/H+*A!-2*8-3+A!4*06327,!2,+!I0D7,+!F-J*52K03,+!L*2*0-9A!>+6-2/-9!*!M/5343)-9A

2*8,5+60-52,!,!-238)9*8*56,!2*!+/-+!,;03D-=E*+!603;/6K03-+#!N-00*,/H+*A!6-8;O8A!4*06327,!2-

P*4*36-!L*2*0-9A!2-!N-3B-!>4,5Q834-!L*2*0-9!*!2-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+A

4,8)0,G-52,!-!-/+C543-!2*!300*D/9-032-2*+!)*0-56*!,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-!</01234-A!,

L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!*!,!L/52,!2*!L3+4-93J-=7,!2-+!:*9*4,8/534-=E*+#

N,9-43,5,/H+*A!2*!3D/-9!8,2,A!4*06327,!*83632-!)*9-!</+63=-!2,!:0-;-9T,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-

2*!2O;36,!35+4036,!5,!U-54,!R-43,5-9!2*!V*G*2,0*+!:0-;-9T3+6-+!*8!+*/!2*+F-G,0

"?W@>P(&XY&XZ[Y$#!

!

%\#!],D,A!)*9,+!2,4/8*56,+!-4,+6-2,+A!57,!+*!G3+9/8;0-8!̂/-3+̂/*0!*9*8*56,+!̂/*!2*+-;,5*8

-(+/)0-8*543,5-2-!)*++,-!./01234-A!_!9/J!2-!9*D3+9-=7,!̂/*!0*D*!,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,A!2*

8,2,!-!38),++3;3936-0!-(4,5635/32-2*!2-!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!

(!

%X# N,8!*F*36,A!F,3!-)0*+*56-2-(4*06327,!+38)93F34-2-A!*83632-!)*9,!I0D7,!2*!0*D3+60,!4,8)*6*56*!*8!̂/*
*+67,(,+!-6,+!4,5+636/63G,+!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghijjgkkflfmnopfhjqhrst(4*06327,!5*D-63G-!2*!F-9C543-!,/
0*4/)*0-=7,!./2343-9A!*B)*232-!)*9,!23+603;/32,0!2-!+*2*!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghuvwgxkflfmnopfhgst()0,G-!2*
35+403=7,!5,!NR@<(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhgst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!)*0-56*!-(L-J*52-!F*2*0-9!*(_!+*D/032-2*
+,43-9(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhwsA!_+!L-J*52-+!*+6-2/-9!̀abcdefghuvwgxgfyfghuvwgxvs!*!8/5343)-9(2-!+*2*!2-!)*++,-
./01234-!̀abcdezghuvwgxjst!)0,G-!2*!0*D/9-032-2*!2,!0*4,9T38*56,!2,+!0*4/0+,+!2,(L3+6*9(̀abcdefghkghxrkflfmnop
hrst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!0*9-63G-!_!?*D/032-2*!?,43-9!H!{R??!*(-,!L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!H
LS:?(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhvfyfhwst!*()0,G-!2-!35*B3+6C543-!2*!2O;36,+!35-238)932,+!)*0-56*!-!</+63=-!2,!:0-;-9T,
àd|fghijjgkkflfmnopfhus#(!

!

%&# R,!̂/*!+*!0*F*0*!_+!2*49-0-=E*+!*B3D32-+A!6,2-+!F,0-8!2*G32-8*56*!F308-2-+!)*9,!0*)0*+*56-56*!9*D-9!2-
*5632-2*A!*8!4,5F,0832-2*!4,8!-+!*B3DC543-+!5,08-63G-+!̀ad|fghuvwgrwflfmnopfhvspf

!

%\# fd}f~yn����f�f~y��n�~����yz��������!/8!2,+!0*̂/3+36,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!-06#!�ZA!)-0KD0-F,!�534,A!2-!]*3
�#&&Z��\A!-!?*40*6-03-!2*!N,8/534-=7,!?,43-9!>9*60Q534-()0*+6,/!,+!+*D/356*+!*+49-0*438*56,+�(!

!

%%#!?-93*56-H+*A!-352-A!̂/*A!-()-0630!2-!G3DC543-!2,!V*40*6,!5�!&X#�X[�\X\XA!̂/*!-96*0,/!,!V*40*6,

5�![\#ZY[�&Y�%A!2*3B,/!2*!+*0!5*4*++K03-!-!-)0*+*56-=7,!2*(9-/2,!2*!G3+6,03-A!)-0-!F35+!2*

0*5,G-=7,!2,+!)0-J,+!2-+!4,54*++E*+!,/!2-+!)*083++E*+!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!@,0!,/60,

9-2,A(-!4,549/+7,!2,!)0,4*++,!2*!0*5,G-=7,!2*!,/6,0D-!*+6K!4,52343,5-2-!_!0*D/9-032-2*!̂/-56,!-,

934*543-8*56,!2-!*+6-=7,A!5-!F,08-!2,!-06#!%�!2-!@,06-03-!5�!&#�[Y�?>{HMN�MA(2*!\%!2*

5,G*8;0,!2*!\X\XA!-96*0-2-!)*9-!@,06-03-!MN,8!5�!\#[\�A!2*!�!2*!8-3,!2*!\X\&A!-!+-;*0�!

'06#!%�!'+!*5632-2*+!,/6,0D-2-+!2*G*07,!+,93436-0!-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,!5,+

)0-J,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!V*40*6,!5�!&X#�X[A!2*!\X\XA!),0!8*3,!2*!+3+6*8-!*9*60Q534,

23+),53;393J-2,!)*9-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+!H!'5-6*9#!

�!&�!R-!+,93436-=7,!2*!̂/*!60-6-!,!4-)/6!2*G*07,!+*0!35F,08-2-+!-+!4-0-46*01+634-+!6O4534-+

4,5+6-56*+!2,!)0,.*6,!6O4534,!2*!35+6-9-=7,!2-!*+6-=7,A!,!̂/-9!2*G*0K!+*0!*9-;,0-2,!),0

)0,F3++3,5-9!T-;3936-2,!*!)*08-5*4*0!2*!),++*!2-!*5632-2*!,/6,0D-2-#!

�!\�!N,5+6-07,!2-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,A!5,!81538,A!-+!+*D/356*+!35F,08-=E*+�!

{!H!-!32*563F34-=7,!2-!*5632-2*A!4,8�!

-$!-!0-J7,!+,43-9t!

;$!,!5�!2*!35+403=7,!5,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-+!</01234-+!H!NR@<t!

4$!,!5,8*!F-56-+3-t!*!

2$!,!35234-63G,!2*!4T-8-2-!")-0-!,+!+*0G3=,+!2*!0-23,23F/+7,!+,5,0-!*!2*!+,5+!*!38-D*5+$t!

{{!H!,+!2-2,+!2-!,/6,0D-A!4,8�!

-$!,!*+6-2,!*!,!8/5341)3,!2*!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,t!*!

;$!-!F0*̂/C543-A!-!49-++*!*!,!4-5-9!2*!,)*0-=7,t!

{{{!H!,+!2-2,+!2-!*+6-=7,A!4,8�!



��������������	�
 ��
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������

�  
�	����
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������ �����

!"#!#$%!#&!'()*+,!#-.+,/&,.!01#!%2,0,!+#*%#+($(+3!"4#

5"#*#(/6(+(7*#(#!$#&**+6(/!6!$#)(*)+89,&!$#6*#0*&!0#6(#,/$'!0!7:*4#

&"#*#&;6,)*#6(#<*=*0*)!7:*#(#!#.*'>/&,!#6(#*.(+!7:*#6(#'+!/$=,$$*+($#.+,/&,.!0#(#!%2,0,!+($4#(#

6"#*#9!5+,&!/'(1#*#=*6(0*1#!#!0'%+!#6*#&(/'+*#)(*=?'+,&*#(#*#',.*#-*=/,6,+(&,*/!0#*%#6,+(',3*"#6*

$,$'(=!#+!6,!/'(4#(#

@A#B#!#6!'!#6(#(=,$$:*#6!#0,&(/7!C#

A#B#!#6!'!#6(#3(/&,=(/'*#6!#0,&(/7!#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*C#

D#EF#G#(2(&%7:*#6*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#/:*#.*6(+8#$(+#,/,&,!6!#$(=#!#0,&(/7!#6(

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#!#H%!0#$(+8#6,$.*/,5,0,I!6!#!.;$#!#&*=.+*3!7:*#6*#.!)!=(/'*#6!#J!2!

6(#K,$&!0,I!7:*#6(#@/$'!0!7:*#B#JK@C#

D#LF#G#(/',6!6(#*%'*+)!6!#6(3(+8#.*$$%,+#(#6,$.*/,5,0,I!+1#$(=.+(#H%(#$*0,&,'!6*1#0!%6*#6(#3,$'*+,!

'?&/,&!1#(0!5*+!6*#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#H%(#!'($'(#H%(#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#6!#($'!7:*

$(#(/&*/'+!=#(=#&*/9*+=,6!6(#&*=#!#0,&(/7!#6(#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

D#NF#G#(2(&%7:*#6*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#6(3(+8#$(+#,/,&,!6!#/*$#.+!I*$#($'!5(0(&,6*$#.(0*

O(&+('*#/F#PQCLQN1#6(#RQRQC#

D#SF#T!#$*0,&,'!7:*#6(#H%(#'+!'!#*#&!.%'1#!#(/',6!6(#*%'*+)!6!#6(3(+8#6(&0!+!+#*#!'(/6,=(/'*#!*

6,$.*$'*#/*$#DD#LU#(#NU#6($$(#!+',)*C#

D#VF#G#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#(2.,+!

!%'*=!',&!=(/'(#&*=#*#3(/&,=(/'*#6*#.+!I*#6!#*%'*+)!1#$(/6*#/(&($$8+,!#!#*5'(/7:*#6(#/*3*

0,&(/&,!=(/'*C#

D#WF#G$#(/',6!6($#,/'(+($$!6!$#/!#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!#6(3(+:*#$*0,&,'!+#!#(=,$$:*#6(#/*3!

0,&(/7!#6(#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#/*#.+!I*#6(#!'?#/*3(/'!#6,!$#!.;$#*#$(%#3(/&,=(/'*C#

D#XF#G#(=,$$:*#6(#/*3!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#6(&*++(/'(#6*#3(/&,=(/'*#6!

*%'*+)!1#?#+(H%,$,'*#*5+,)!';+,*#.!+!#!#&*/&0%$:*#6*#.+*&($$*#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#.*6(/6*

($'(#$(+#$*5+($'!6*#H%!/6*#3(+,9,&!6!#!#!%$>/&,!#6*#0,&(/&,!=(/'*C#

D#PQ#G#+()%0!+,6!6(#'?&/,&!1#.!+!#9,/$#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#&*/9*+=(#!+'C#SV1#.!+8)+!9*#Y/,&*1

6!#Z(,#/F#LCPPV1#6(#PXSR1#$(+8#&*=.+*3!6!#.*+#=(,*#6(#(=,$$:*#6!#/*3!#0,&(/7!#.!+!

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

#

ELC#@$'*#$,)/,9,&!#H%(1#/!#$*0,&,'!7:*#6!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#!#.($$*!#[%+M6,&!

6(3(+8#,/9*+=!+#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#&*/$'!/'($#/*#.+*[('*#'?&/,&*#6(#,/$'!0!7:*#6!#($'!7:*1

!#$(+#(0!5*+!6*#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#(#.(+=!/(&(+#(=#$%!#.*$$(C#G0?=#6,$$*1#?#$%!

*5+,)!7:*#.*$$%,+#(#6,$.*/,5,0,I!+1#$(=.+(#H%(#$*0,&,'!6*1#0!%6*#6(#3,$'*+,!#'?&/,&!1#(0!5*+!6*

'!=5?=#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#!'($'!/6*#H%(#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#6!#($'!7:*#$(

(/&*/'+!=#(=#&*/9*+=,6!6(#&*=#!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

#

ENC#\!5(B$(#H%(#!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#(2.,+!

!%'*=!',&!=(/'(#&*=#*#3(/&,=(/'*#6*#.+!I*#6!#*%'*+)!1#$(/6*#/(&($$8+,!#!#*5'(/7:*#6(#/*3*

0,&(/&,!=(/'*#-!+'C#ES1#D#EF1#6!#Z(,#/F#LCPPV]PXSR"C#̂1#&*=*#&*/$(H%>/&,!#6*#3(/&,=(/'*#6!

0,&(/7!1#!#.($$*!#[%+M6,&!#'(=#*#.+!I*#6(#!'?#XQ#6,!$#.!+!#$*0,&,'!+#!#(=,$$:*#6(#/*3!#0,&(/7!#.!+!

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#(=#<!3(/6*#,/'(+($$(#/!#+(/*3!7:*#6!#*%'*+)!C#G6(=!,$1_!

+()%0!+,6!6(#'?&/,&!1#.!+!#9,/$#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#&*/9*+=(#!+'C#SV1#.!+8)+!9*#Y/,&*1#6!#Z(,

/F#LCPPV1#6(#PXSR1#$(+8#&*=.+*3!6!#.*+#=(,*#6(#(=,$$:*#6!#/*3!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!

($'!7:*C#

#

ESC#T($$(#&*/'(2'*1#3(+,9,&*%B$(1#!.;$#&*/$%0'!#!*#\,$'(=!#̀ *$!,&*1#H%(#!#.($$*!#[%+M6,&!#*+!

,/'(+($$!6!#*5'(3(#*#0,&(/&,!=(/'*C#O(#!&*+6*#&*=#*#+(9(+,6*#6*&%=(/'*1#abcdefghabiaja

klgedmganfgombpabfqoahrmbkmdbfndodpabfnstubpfbnadmbpfbvuvwxbemnbyacdpapfbaozb{bpfbmlol|jm

pfbvuwv#-\}~̂�_PQXPQVSX_B#~8)$C#X#(#PE"C#

_#

EEC �($$!0'(B$(#H%(_&!5(#�_8+(!#'?&/,&!#3(+,9,&!+#!#(2,$'>/&,!#6(#&*=.!',5,0,6!6(#(/'+(#*#$(+3,7*#(9(',3!=(/'(
.+($'!6*#.(0!#,/'(+($$!6!#(#*#!%'*+,I!6*#.*+#($'(#̀,/,$'?+,*C#

#

ELC �8#/*_H%(#'*&!#!*#.*$$M3(0#&*=(',=(/'*#6(sdjjf�lcajdpapfqbgmbeljqmbpabijfqoahrmbpmbqfjydhm1#&%,6*%#!
\(&+('!+,!_6!$#3(+,9,&!7�($#.(+',/(/'($1#*#H%(#+($%0'*%#/!#&*/&0%$:*#!$$,=#(2'(+/!6!1#6(#&*/9*+=,6!6(#&*=#*#H%(#$(#.*6(
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!"#$%&'()*+"',-"!%#.+/"'*(&%-0-"'1*
*

234*5&6#*-0''"7*+8"*9"0*:0'&%#;)(-(7*($<'*$.'=%0'(*("*>0'/.#(*?"'(0!"7*(*($&0!(@8"*-.

$.+(&0-(-.*-.*!(''(@8"*.#*-.'9(:")*-(*.+/0-(-.*+"*!%)'"*-(*$).'/(@8"*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"

A>BCDE,F3GF3HIG,J*CKL'4*F3JF2M4*N.''.*'.+/0-"7*(*O"")-.+(@8"JP.)(&*-.*Q0'!(&0R(@8"7

?"+0/")(#.+/"*.*5$%)(@8"*-.*S+9)(@T.'*U*OPQ?*0+9")#"%*=%.*+8"*.'/K*.#*/)V#0/.*$)"!.''"*-.

($%)(@8"*-.*0+9)(@8"7*!%W(*$.+(&0-(-.*!(;X:.&*'.W(*(*!(''(@8"*A>BCDE,F3YZZIH2M4*

,*

2Z4 E.&(/0:(#.+/.*("'[\]̂]_̀abc̀bde_dfgh7*(*>.!)./()0(*-.*O"#%+0!(@8"*>"!0(&*D&./)i+0!(*!"+'/(/"%*=%.*"'
&0#0/.'*.'/(;.&.!0-"'*+"*()/4*Fj7*-"*k.!)./"Jl.0*+m*j2InIH*.'/8"*'.+-"*";'.):(-"'*$.&"'*'<!0"'*.*-0)0L.+/.'7*'.+8"
:.W(#"'1*

*

jF4*5*$.''"(*W%)X-0!(*")(*0+/.).''(-(*.*'.%'*'<!0"'n-0)0L.+/.'*.'/8"*.#*!"+9")#0-(-.*!"#*"'

$()V#./)"'*90o(-"'*+"*()/4*Fj*-"*k.!)./"Jl.0*+m*j2InFGIH7*!"+9")#.*$.'=%0'(*).(&0R(-(*+"

>0'/.#(*-.*5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U*>S5OOq*.#,FH*-.*#(0"*-.*j3j2

A>BCDE,F3GF3HIG,J*CKL'4*FJZM4*

*

jj4*rsJ'.*=%.7*'.L%+-"*"*).9.)0-"*>0'/.#(*-.*5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U

>S5OOq7*(,$.''"(*W%)X-0!(,.o$&")(*'"#.+/.*"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"*";W./"*-.*(+K&0'.*-.'/.'

(%/"',.*+8"*90L%)(*!"#"*'<!0(*+"*=%(-)"*-.*"%/)(*$.''"(*W%)X-0!(*.o.!%/(+/.*-.*'.):0@"*-.

)(-0"-09%'8"4,C")*'%(*:.R7*(*'<!0(*?0)0(+*?")(/"*!"#$T.*"*=%(-)"*'"!0./K)0"*-.*"%/)(*$.''"(

W%)X-0!(*.o.!%/(+/.*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"*'"+")(*.#*9).=%s+!0(*#"-%&(-(7*+(*&"!(&0-(-.*-.

C(-).*t.)+()-"nPq4*

*

j24*q%/)"''0#7*(*'<!0(*(-#0+0'/)(-")(*l%!0*E"/p'!p0&-*-.*5;).%7*(0+-(*-.*(!")-"*!"#*>0'/.#(*-.

5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U*>S5OOq7*90L%)(*+"*=%(-)"*-('*'.L%0+/.'*$.''"('

W%)X-0!('*.o.!%/(+/.'*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"1*

*

D+/0-(-. ONCu O()L" >.):0@" ?%+0!X$0"

>0'/.#(*N(/0:(*-.*O"#%+0!(@T.'
l/-(

Gj4ZI34222n33
3FJ2Z

><!0( vr C.&"/('nE>

Q?*?%+-0(&*l/-(
ZY4I2Z4wZGn33
3FJwF

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? u%+-0(Xn>C

EK-0"*O%&/%)(*-.*E0;.0)8"*C)./"
l/-(

ZZ4GH24G2Hn33
3FJ2Z

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? E0;.0)8"*C)./"n>C

>0'/.#(* >(+/()"'.+'.* -.
O"#%+0!(@8"*l/-(

324HwI42jFn33
3FJjY

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q?
>(+/(* E"'(* -.
r0/.);"n>C

EK-0"*?%+-0(&*-.*>8"*C(%&"*l/-(
ZH4jZ34jGjn33
3FJ2Y

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? >(+/(*S'(;.&n>C

E.-.*Ot>*-.*EK-0"*l/-(
224IjH4HYHn33
3FJHZ

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? C(-).*t.)+()-"nPq

EK-0"*N":.+/(*.*q0/"*Q?*l/-(
Z24IHZ4YHjn33
3FJFI

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? S/(/0;(n>C

x]a_̀̂ hbyh_]zhbc̀b{d̂ e|]}h~�̀a
�_ch

�������������
�����

x�}]h ��
�]|�̀]fd
�h}�hcd��x

*
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!"#$%&'()*+&,-)$./)0$12*3245)$12*-/'+&$6$7&-+&$1&8&-+4&'$82$%(-+)5&$9&+(:&$8)$;25/*(1&<=)-

>+8&0$?)5$1252$&2$@421)--2$A85(*(-+4&+(:2$*B$"CDEF#FFF!CDG!FFF,HI0$*J2$32($:)4(3(1&8&

./&'./)4$(*3245&<J2$2/$821/5)*+2$&1)41&$8&$1)')?4&<J2$8)$12*+4&+2$8)$7)45(--J2$)*+4)$2$%(-+)5&

9&+(:&$8)$;25/*(1&<=)-$>+8&$)$&$K*(J20$7&4&$)L)1/+&4$2-$-)4:(<2-$8)$4&8(28(3/-J2$-2*24&$)5

34)./M*1(&$528/'&8&0$*&$'21&'(8&8)$8)$@(*N)(42$O&1N&82GP%#

$

!Q#$A1)41&$8)-+)$&--/*+20$&$;2*-/'+24(&$R/4S8(1&$T/*+2$&2$O(*(-+U4(2$8&-$;25/*(1&<=)-0$VWX

WYZ[\]Ŵ_Ŵ̀ ZXaYaX̂bĉdedfgehhfijklmnopifqrmŝatZXWûŴabvab_\wabvŴ[axub_ŴŴyuZz

{|}~��~��|}�|�|}|}�����|��~}��}������~�}��}�|��~������~�}���|}�~�}���~}��}�~������~}���|}�~�

���~}��}��������~�}|�������~|���}|���|�}|���}|}������|��~}�~}���������~}�~���|�~{̂aŝZ\b_Zs

yuâ{|�����~������}�}������|��~}�~}�~���|�~�}��}���|}������|���|}��}������~}�}��~}��}���}��

�|�|�}��}�~������~}��}������~�}��}�|��~������~{̂��m̀ �n̂he�hh��� ¡

$

!¢#$�bvab_ao[aŝVWXvZbvWŝyuaŝba[vâwWwabvŴVXWYa[[uZzŝb]Ŵ£¤̂atvXZVWzZ¥]Ŵ_W[̂z\w\va[̂_a

WuvWXxZŝaŵXazZ¥]Ŵ¦̂ataYuvZbvâ_Ŵ[aX§\¥Ŵ_âXZ_\W_\̈u[]Ŵ_Ẑ[©Y\ẐªuY\̂nWv£[Y£\z_̂_a

q«Xauŝza§Zb_Wo[âaŵYWb[\_aXZ¥]ŴZ[̂\b̈WXwZ¥¬a[̂â_Z_W[̂YWb[u«[vZbY\Z_W[̂bŴ�\[vawẐ_a

qYWwVZb£ZwabvŴ_âiWbvXWzâ�WY\av¤X\Ŵ­̂�®qiij¡

$

!¢#$̄$4)125)*8°:)'0$724$2/+42$'&820$./)$&$4)3)4(8&$;±9RKP$-)T&$12*-/'+&8&$7&4&$)-1'&4)1)4$-)

)-+°$1244)+2$2$)*+)*8(5)*+2$-)²/*82$2$./&'0$*2$525)*+2$8&$&3)4(<J2$82-$'(5(+)-$8)$2/+24²&0$*J2

-)$8):)$'):&4$)5$12*-(8)4&<J2$&-$2/+24²&-$1/T2$&+2$8)$&7)43)(<2&5)*+2$³&--(*&+/4&$8)$(*-+4/5)*+2

12*+4&+/&'́$-)$)*12*+4&$7)*8)*+)0$724$-)$+4&+&4$8)$-(+/&<J2$./)$1&4&1+)4(µ&$5)4&$)L7)1+&+(:&$8)

8(4)+2$)$*J2$N°$12*1)--J2$2/$7)45(--J2$74274(&5)*+)$8(+&#

¶$

CQ# $A$)--)$7427·-(+20$&$7&4+(4$82$@&4)1)4$*#$D"G!FHHĢ¹;±PG;ºKGAºK0$&82+2/,-)$2$)*+)*8(5)*+2$-)²/*82
2$./&'$ẐWuvWXxẐ[âVaẌaYv\«\z\»ẐYWŵẐZ[[\bZvuXẐ_ŴYWbvXZvŴô14(+U4(2$)-+)$&$-)4$'):&82$)5$12*+&$7&4&$&$12*+&²)5$82
'(5(+)$')²&'$82$*¼5)42$8)$2/+24²&-#$A--(50̂aŵ Zvab_\wabvŴZŴ\vaŵgd̂_Ẑkj½q̂½¾ik®iq̂kĉ�h�¿fgeg¿f��®o
pijpŝXaYWwab_Zo[â¦̂��ij�̂Ẑuv\z\»Z¥]Ŵ_a[vâYX\vÀX\ŴVZXẐẐ§aX\̈\YZ¥]WŝbŴYZ[ŴYWbYXavWŝ_ẐW«[aX§ÁbY\ẐZW
z\w\vâzaxZẑ_ŴbÂwaXŴ_âWuvWXxZ[¡

$

CD# $;252$-)$:M0$+282-$2-$)')5)*+2-$./)$8):)5$-)4$:)4(3(1&82-$7&4&$./)$-)$12*1'/&$&1)41&$82$7)8(82$8)
4)*2:&<J2$8&¶2/+24²&$324&5$&*&'(-&82-$7)'2$-)+24$4)-72*-°:)'0$4&µJ2$7)'&$./&'¶*J2$-)$(8)*+(3(1&$./&'./)4$·?(1)$T/4S8(12
./)$5&1/')$&$12*1'/-J2$&'1&*<&8&$7)'&$%)14)+&4(&$8)$;25/*(1&<J2$%21(&'$¹')+4Ã*(1&#¶Äua[v¬a[̂b]ŴÅuXÆ_\YZ[̂b]Ŵ[]W
ZVXaY\Z_Z[̂VazẐiWb[uzvWX\ẐluXÆ_\YZŝ\bYzu[\§âZ[VaYvW[̂vÀYb\YW[sÇ_\[YX\Y\Wb¤X\W[̂â \̈bZbYa\XW[̂Zv\babva[̂ZŴYZ[W
YWbYXavW¡̂

$

C¢# @24$3(50$./&*+2¶6$5(*/+&$8)$724+&4(&$74272-+&0$:)4(3(1&52-$&$8):(8&$2?-)4:È*1(&$&2-$&-7)1+2-$)--)*1(&(-
74):(-+2-$*&$>)($;257')5)*+&4$*B$E"GE¢0¶)-+&*820$724+&*+20$&7+&$&$7428/µ(4$2-$)3)(+2-$')²&(-$74)+)*8(82-#$$

$

CE# É5724+&0$&(*8&0$12*-(²*&4$&ÇbaYa[[\_Z_â_âZ[[\bZvuXẐ_aÇvaXwŴZ_\v\§ŴVazẐVZXvâ\bvaXa[[Z_ẐÅubvŴZ
a[vâp\b\[vÀX\W0$)5$&+)*8(5)*+2$&2$./)$74)12*(µ&$2$&4+#$HH"$82$P)²/'&5)*+2$8)$%)4:(<2-$8)$P&8(28(3/-J20$-)²/*82$2
./&'¶ÊË/&*82$8&$4)*2:&<J2$8&$12*1)--J2$2/$8&$7)45(--J20$-)4°$3(45&820$)5$8)1244M*1(&0$+)452$&8(+(:2$&2$12*+4&+2
4)3)4)*+)$&2$-)4:(<2$2?T)+2$8&$4)*2:&<J2Ê#¶$A(*8&0$*&$2724+/*(8&8)$8):)4°$-)4$&+/&'(µ&8&$&$821/5)*+&<J2$1&7&µ$8)
1)4+(3(1&4$&$5&*/+)*<J2$8&$-(+/&<J2$8)$4)²/'&4(8&8)$8&$(*+)4)--&8&0$12*-2&*+)$2$(*1(-2$ÌÉÉÉ$82$&4+#$""$8&$>)($¢#QQQGEC0$)5
8)1244M*1(&$82$./&'$4)5&*)-1)¶Ê&$2?4(²&<J2$82$12*+4&+&82$8)$5&*+)40$8/4&*+)$+28&$&$)L)1/<J2$82$12*+4&+20$)5
1257&+(?('(8&8)$125$&-$2?4(²&<=)-$724$)')$&--/5(8&-0$+28&-$&-$12*8(<=)-$8)$N&?('(+&<J2$)$./&'(3(1&<J2$)L(²(8&-$*&
'(1(+&<J2Ê#$

$

IF# @24$8)44&8)(420$U$5(-+)4$-&'()*+&4$./)0$bẐ£\V©va[â_ŴVZxZwabvŴ_Ŵ§ZzWX̂ZvuZz\»Z_Ŵ_ẐWuvWXxẐb]W
[aX̂äavuZ_WŝẐVa[[WẐÅuXÆ_\YẐ\bZ_\wVzabvâ̈\YZX¤̂\wVW[[\«\z\vZ_Ẑ_âXabW§¤ozẐVWX̂bW§ŴVaXÆW_W$³&4+(²2$CH,A0$Í$DÎ
82$P)²/'&5)*+2$8)$%)4:(<2-$8)$P&8(28(3/-J2́#$̧):)0$+&5?U50$-)4$2?-)4:&82$2$8(-72-+2$*2$Í$CB$82$&4+#$HH!$82$5)-52
4)²/'&5)*+2$³̧)14)+2$"!#DE"GQĆ0$./)$YWb_\Y\WbẐẐXabW§Z¥]Ŵ_ẐWuvWXxẐ¦̂YWwVXW§Z¥]Ŵ_ŴVZxZwabvŴ_Ŵ§ZzWX
\bvaxXZẑ_ŴVXa¥ŴVÂ«z\YWŝbZ[̂£\V©va[a[̂aŵyuâẐYWbYa[[\Wb¤X\ẐWûVaXw\[[\Wb¤X\Ẑv\§aX̂WVvZ_ŴVazŴVZxZwabvW
VZXYazZ_W¡$Ï/82$(--2$-)5$74)T/Sµ2$8&$&7'(1&<J2$8)$2/+4&-$7)*&'(8&8)-$74):(-+&-$*&$')²(-'&<J2#

¶$

®®®̂ôijkiªm�Ðĵ
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!"

#$% &'()*+",-"+./-0*-1")2-"*+),-"0',-"3'045678(,(0"'88+954(8',(,+0")-"/8-:+,'6+)*-1!-/')(;0+"/+4(
8+0*'*5'<2-",-0"(5*-0!=">+:8+*(8'(",+"?-65)':(<2-">-:'(4"@4+*8A)':(1!/(8("/8-00+95'6+)*-%

"

#B% C(*'D':(6;0+"(0"-70+83(<E+0"+./-0*(0")-"/8+0+)*+"/(8+:+81"6-86+)*+")-0"FGHIJKLMNKLOKHKPQR

"

S":-)0',+8(<2-%

"

T8(0U4'(1"VW",+"X5)Y-",+"BVBZ%

"

"

[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ

[&ĉ [̀&["&["a]_d̂

"

"

"

[*+)<2-1"(":-)054*("(-"/8-:+00-"+4+*8A)':-"+0*e",'0/-)U3+4"+6"Y**/0fgg05/+80(/'+)0%(95%9-3%78"6+,'()*+"-
D-8)+:'6+)*-",-"]h6+8-"i)':-",+"j8-*-:-4-"k]ajl"V$BWVVZVmZmBV$nno"+",(":Y(3+",+"(:+00-"Vo+VZBDW

"

&-:56+)*-"(00')(,-"+4+*8-)':(6+)*+"/-8"[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ 1":-6
:+8*'D':(,-"[$"')0*'*5:'-)(4"kp%(95%9-3%78l1",+"(:-8,-":-6"-0")-86(*'3-0"4+9('0"(/4':e3+'0%"[
:-)D+8q):'(",("(5*+)*':',(,+",-",-:56+)*-"+0*e",'0/-)U3+4":-6"-":r,'9-"$$sWsoBsn$"+":Y(3+",+
(:+00-"Vo+VZBDW")-"+),+8+<-"+4+*8A)':-"Y**/0fgg0(/'+)0%(95%9-3%78%"_)D-86(<E+0"(,':'-)('0f">'9)(*e8'-
k(lf"[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ 1":-6":+8*'D':(,-"[$"')0*'*5:'-)(4"kp%(95%9-3%78l%
&(*("+"t-8(f"VW;Vo;BVBZ"BVfWZ%"]h6+8-",+">u8'+f"W$ZsWssVVms#mnWm$noV$so$#nZB#%"@6'00-8f
[5*-8',(,+"?+8*'D':(,-8(",-">@CjĈ ">>\3$%
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
$##)!(- 5.#&'() *+1,)2!%$ +!(+) !%#!%7,/.#+&+$'1)

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLMNOPQRPSTTUVWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \

+

Z\KaPA=F>A;AbA<b<GFA=@&@D

cZdI]IJJLHOaP/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&/($#(

LJJ\ZdOaP)eoltipql+ke+lnhlgui+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+CikivhiklE

+

+

=;  vgltl+i+flofrnxql+kl++KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \+9+eri{lgikl+veri
!g|;+ rexxiokgi+$ixhgl+)lkgjunex9+iktluiki+ki+,ojql9+ol+}ne+xe+geyege+~+joewjxh�ofji+ke+�{jfe+reuir+vigi+i+geoltipql+ki
lnhlgui+flofekjki+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE;

+

F; #x+inhlx+kl+8glfexxl+ kmjojxhgihjtl+em+io�rjxe+tegxim+xl{ge+vekjkl+ke+geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki
~+eohjkike+]����PM������P��P]�������PK����P����9+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK9+ol+veg�lkl+kePT�P��P��Q����P��PXSXSP�PT�P��P��Q����P��
XSYSR

+

b;  +/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&+/($#(9+vlg+mejl+ki+ZOdLPd�MZcMLPZ�
zT�YWXSXYWJIĉ_MO_9+miojyexhln&xe+ke+ylgmi+yitlg�ter+i+gexvejhl+ki+geoltipql+ki+lnhlgui+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql
xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK+flofekjki+~+eohjkike+]����PM������P��
]�������PK����P����;+

+

B; $loylgme+lx+hegmlx+kl+KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \P�P���Q��Q��P����P��
������Q������P������Q�����PQ��P���Q�PYU�PY�P�PVSP��P��������PPKL]IMI]9+�+vlxx�ter9+ol+ixvefhl+�ng�kjfl&ylgmir9+i
geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki+iohegjlgmeohe+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+floylgme+lx+hegmlx+kl+igh;+FFb9+�+F 9+ki+$loxhjhnjpql+7ekegir¡+kl+igh;+D@9+8ig�ugiyl+¢ojfl9+ki+*ej+o 
B;==@9+ke+F@+ke+iulxhl+ke+=<DF+C}ne+joxhjhnj+l+$�kjul+:gixjrejgl+ke+0ereflmnojfip£exE¡+kl+igh;+F +e+xx+ki+*ej+o +>;@¤>9+ke
Fb+ke+�no¥l+ke+=<@F¡+kl+igh;+==A+e+xx;+kl+!efgehl+o +>F;@<>9+ke+b=+ke+lnhn{gl+ke+=<Db9+flm+irhegip£ex+vglmltjkix+verl
!efgehl+o +<;=b¤9+ke+FA=@9+verl+!efgehl+o +=A;BA>9+ke+FAFA9+e+verl+!efgehl+o +=A;@@>9+ke+FAF=;

+

>; (m+geripql+ilx+jhem+bD9+b<+e+BA+kl+meofjloikl+8 )($()9+hem&xe+}ne+i++������Q�����PQ���������P����
���¦������P���P����P_�Q���§���PQ�P����Q��P��P����������P��P�����P�����¦��P���P�����̈©��P�����Q���P��P����������
��P��Q�¦����P��P�����ª�R

+

D; ]�ª�����̂��P«��P�P����PXTP��PZOdLPd�MZcMLPZ�PzT�YWXSXYWJIĉ_MO_P���������P«��P�P��������
�Q������P�P����P�¬����P�����P�����¦�Q��P��P�������P��P�����ª��P�������������PQ�P���RPTXP��PH������̂���PQ�PXYU�P��PX­
��P��¦������P��PT�UzRP++++++++++++++++

+

@; !exxi+ylgmi+9+hem&xe+}ne+oql+ewjxhe+jmvekjmeohl+�ng�kjfl+vigi+l+iflr¥jmeohl+kl+ge}negjmeohl
ivgexeohikl+veri+meofjloiki+eohjkike+vigi+}ne+¥i�i+i+geoltipql+ke+lnhlgui+geyegeohe+il+veg�lkl+ke+T�P��P��Q����P��
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.053414/2016-20

Entidade: TV PIONEIRA LTDA.

CNPJ nº: 01.723.289/0001-30

FISTEL nº: 50401762955

Localidade: Itaperuna/RJ

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/09/2016

 

Período: 21/12/2016 a 21/12/2026

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1369295

 

8135316

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Págs. 12-15

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10858054

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 5

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

F 11071053,

Pág. 6 - Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 E 11071053,

Págs. 7-8

M 11087343

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 11071053,

Pág. 6
- Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 
FGTS 11071053,

Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 4

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 



10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

10858417

PAULO MASCI
DE ABREU
Pág. 1

 

VALÉRIA
RODRIGUES
LINHARES
Pág. 2

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não

11071044,

Págs. 7-11

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10864618

Parecer Referencial

nº 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

 



 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às 17:25 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10858083 e o código CRC 35D049B6.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SEI  nº 10858083

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10858083&crc=35D049B6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-MCOM
 

 
 

PROCESSO: 53900.053414/2016-20
INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DE INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV Pioneira Ltda, inscrita no
CNPJ nº 01.723.289/0001-30, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50401762955, referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro
de 2026.

 

2. Inicialmente, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD exarou a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC,
remetendo os autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise jurídico-formal do procedimento
administra#vo em tes#lha. Além disso, recomendou-se à autoridade competente o deferimento do pedido de renovação da outorga
(SUPER 4966365).

 

3. Ocorre que, por intermédio da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade consul#va devolveu os autos a
então SERAD, com vistas à prestação de esclarecimentos complementares acerca da  "apresentação das declarações de que trata o

art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova

sócia e administradora Thaís Pagano,o, nos termos da 5ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em

6.5.2019."(SUPER 5142025).

 

4. Em atendimento, após proceder as diligências nos autos, a então SERAD editou a Nota Técnica nº  1242/2020/SEI-MC,
encaminhando novamente os autos à CONJUR, para continuidade da análise jurídico-formal do caso em apreço (SUPER 5717213). No
entanto, sem embargo dos esclarecimentos prestados por esta Pasta, a unidade consul#va exarou a Nota nº 572/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5862428), devolvendo os autos, bem como solicitando o envio de informações adicionais acerca dos
seguintes pontos: cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela en#dade; comprovação de qualificação econômico-
financeira; e nova apresentação das declarações apresentadas pela pessoa jurídica interessada pela outorga, tendo em vista que as
apresentadas anteriormente não se encontravam datadas.

ANÁLISE

5. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever trecho da referida Nota nº
0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5862428), a saber:

 

"[...] 4. Sem embargo da conclusão final  alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor anál ise, a fim de que não restem
quaisquer dúvidas  quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, ass im, adequada proteção para a Administração
Públ ica e para os  administradores envolvidos contra eventuais  vícios  que poderiam existi r.

5.P rimeiramente, impende destacar que, nos termos da legis lação regente, os  pedidos de renovação de outorga estão subordinados ao
interesse nacional  e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de concessão ou permissão, das  exigências  legais  e
regulamentares  e da observância das  final idades educativas  e culturais  do serviço.

6.Pois  bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação conclus iva exponha justamente a
necessária observância dos requis i tos  ci tados acima, o órgão técnico não se pronunciou a esse respeito ao longo de sua anál ise. Com
efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse nacional  na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela
delegatária do contrato firmado com a União, muito menos sobre a observância das  final idades educa#vas e culturais  do serviço. Esse
fato sugere, a fim de melhor instruir o feito, sua devida complementação.

7.Ademais , quanto à comprovação de qual ificação econômico-financeira, o órgão técnico se l imita a informar que a en#dade apresentou
balanço patrimonial , conforme determina o art. 15, § 4º, I , do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/63, mas não informa se restou efe#vamente comprovada boa s i tuação financeira da delegatária, conforme exige a legis lação. Faz-
se necessária, pois , melhor exame do tema.

8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às  declarações apresentadas pela en#dade (Doc. SEI  nº 5372134, P rotocolo nº
01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de data junto da ass inatura do
representante legal  da en#dade, pode restar prejudicada eventual  apuração de responsabi l idade pessoal  pelas  informações prestadas no
documento, em especial  a de índole penal . Por essa razão, vis lumbra-se a necess idade de complemento ou subs#tuição das aludidas
declarações.

9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os  pressupostos  de fato e de Direito que serviram de sustentação ao entendimento
administra#vo, de maneira mais  pormenorizada, compondo-se, ass im, o mo#vo do ato administra#vo, acompanhados da respec#va
motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei  9.784/99.

[...]"

 



6. Em relação ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela en#dade, esclareça-se que foi enviada, em 14
de abril, correspondência eletrônica à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM, com vistas a obter informações
acerca da existência de processo cujo objeto diga respeito à apuração de infração ao contrato firmado com a União, cuja penalidade
cabível seja cassação, bem como quanto à existência de processo de apuração de infração (ou de qualquer outra espécie de
procedimento administra#vo), que indicasse o descumprimento do contrato pela detentora da outorga (SUPER 10858747). Em
resposta, informou-se que não havia processo que versasse sobre eventuais infrações contratuais perpetradas pela en#dade
durante a execução do serviço, ou que redundassem na aplicação da sanção de cassação de outorga (SUPER 10864618), a saber:

 

"I nforma-se que não consta nesta Coordenação eventual  registro de processo de apuração de infração, rela#vo à emissora TV P ioneira
Ltda C NPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de I taperuna/RJ, que
tenha culminado ou possa redundar na apl icação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão."

 

7. Dessa forma,  par#r das informações prestadas pela CGFM, denota-se que as obrigações contratuais assumidas pela
en#dade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo de apuração de infração por eventual come#mento de
infração ao contrato. Ademais, a en#dade apresentou declaração, assinada pelo representante legal, afirmando atender as
finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o
Poder Concedente, na forma do art. 28 do Decreto nº 52.795/63 (SUPER 8135316).

 

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ressalte-se que, com a
publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
úl#mo exercício social, previstos no art. 113, inciso III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, deixaram de ser exigíveis para
fins de renovação de outorga​​​. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

9. Portanto, não foi conhecido, e, consequentemente, analisado, neste instante de análise, o documento
consubstanciado no mencionado SUPER 3757855, por não mais fazer parte do rol de documentos necessários à renovação da
outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação da saúde financeira da pessoa jurídica ora interessada, foi
considerada a declaração apresentada pela pessoa jurídica interessada, de que possui os recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão por novo período, conforme consta no art. 113, inciso XI, alínea "a" do Decreto nº 52.795/1963, com redação
dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SUPER 8135316). Ademais, foi juntada aos autos a cer#dão nega#va de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, do estado de São Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

 



10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa jurídica ora interessada,
cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente datadas (SUPER 8135316)

 

11. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram homologados por
este Ministério das Comunicações (SUPER 10858054).

 

12. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que a interessada e os
sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende de consulta realizada no dia 21 de agosto de
2023 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (SUPER 11071044 - Págs. 12-15).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, bem como o sistema
Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui outorgas do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios
de Londrina/PR e Itaperuna/RJ; entretanto, das 2 (duas) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a União apenas na
localidade de Itaperuna/RJ. A outorga referente à localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o
contrato de permissão não foi assinado pelas respec#vas partes e o Processo Administra#vo nº 53740.000247/2002-07 ainda se
encontra em fase de instrução (SUPER 11071044 - Pág. 12; e SUPER 11073742 - Págs. 1-4). De sua vez, ainda segundo o SIACCO,
a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP. Ademais, não figura como sócia
no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

14. Além disso, a sócia Valéria Rodrigues Linhares par#cipa do quadro societário de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De acordo com o mencionado sistema, a referida en#dade
possui outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa
Helena de Goiás/GO, Itaúba/MT e I#quira/MT; entretanto, das 5 (cinco) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a União
em apenas 3 (três). As localidades de Cavalcante/GO e Santa Helena de Goiás/GO ainda não possuem contrato de permissão
assinados (SUPER 11071044 - Pág. 14; e SUPER 11073742 - Págs. 5-11).

 

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu par#cipa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de
Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São
Paulo/SP; Sistema Na#va de Comunicações Ltda, na localidade de Pinheiro Machado/RS; e Rádio Delta Ltda, nas localidades de
Cubatão/SP e A#baia/SP, totalizando 6 (seis) outorgas do referido serviço. Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas
executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades e Francisco Morato/SP e Pelotas/RS, bem como o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 - Pág. 13). Ressalta-se,
no entanto, que a outorga alusiva ao Sistema Na#va de Comunicações Ltda ainda se encontra em processo de formalização de
outorga, conforme Processo Administra#vo nº 53790.000237/2000-14, ou seja, a empresa ainda não firmou contrato com a União
(SUPER 11071044 - Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

 

16. Sobre o assunto, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações exarou o Parecer nº 808/2011/CONJUR-
MC/AGU, que versa, entre outros assuntos, sobre o momento de aperfeiçoamento da outorga de radiodifusão. Ao final do Parecer
Jurídico, no item 108, a unidade consul#va concluiu que "a outorga para a prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de

concessão seja por meio de permissão, aperfeiçoa-se apenas após a celebração do respec5vo contrato. Anteriormente à celebração

do contrato, há mera expecta5va de direito e não há que se falar em concessão de serviços de radiodifusão" (SUPER 11073766). Vale
destacar, ainda, que, a Consultoria Jurídica recentemente exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando o
entendimento de que "a outorga se perfec5biliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem

do limite legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).

 

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em
consideração as informações e dados consubstanciados mencionados nos itens 15 a 18 desta Nota Técnica.

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11071044 - Págs. 1-3). Nesse sen#do, como já
mencionado acima, Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10864618).

 

19. Como dito acima, consta dos autos cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10858083).

 



20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 27 de julho de 2021,
com validade até 21 de dezembro de 2026 (SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

 

25. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023
(SUPER 11071044 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão,



pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11071044 - Págs. 7-11). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

26. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora colacionados aos autos sa#sfazem o pedido de
esclarecimento formulado pela CONJUR/MCOM, mo#vo pelo se faz necessária a remessa dos autos àquela unidade administra#va
em complementação às referidas Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 1242/2020/SEI-MC (SUPER 4966365; e
SUPER  5717213).

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10858800) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11073987), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraKva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às 17:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10858085 e o código CRC AF97E5DF.

 

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10858800)

Minuta Exposição de Motivos (11073987)

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 10858085
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MINUTA DE

PORTARIA Nº           , DE         DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.053414/2016-20, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas n.º 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM,

chanceladas pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 21

de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567,

datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla vo nº 870, de 2004,

publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às 17:26 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10858800 e o código CRC 9015DA2D.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 10858800
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas

Notas Técnicas n.º 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer

Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo

prazo de dez anos, a par!r de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA (CNPJ nº 01.723.289/0001-30),

nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Decreto

Legisla!vo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às 17:26 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11073987 e o código CRC 6C0E33A9.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11073987

MINUTA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40986/2023/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2023.

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5621/2023/SEI-MCOM (10858085)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 5621/2023/SEI-MCOM (10858085), a qual trata de processo

administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV Pioneira Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.723.289/0001-30,
obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ,

vinculado ao FISTEL nº 50401762955, referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 04/09/2023, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11094631 e o código CRC A5B6A0F3.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11094631
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela TV Pioneira Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, pelo período de 21 de
dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5621/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TV Pioneira Ltda. encaminhado pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, no qual a parte interessada veicula pedido
de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (4966365), que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:​

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 1567, de 8
de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de agosto de 2002 (evento SEI
n.º 4739469, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de novembro de 2004 (evento SEI n.º 4739469, fl. 7). O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 21 de dezembro de
2006 (evento SEI n.º 4739469, fls. 1-6.). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 21.12.2016 (evento SEI nº 4739372, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse
em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014, verifica-se que
a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir
as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma



da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e 

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.            

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada,
assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica,
imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus
sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº
64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços
de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3757855). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI n.º 1369304). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 1369336), os
atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes
da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

(...)

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre
informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e
dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento SEI nº 4739372, fls. 4-6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada
junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 4739372, fls. 1-
3). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 3376716), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota Informativa nº
3912/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3675138), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito.

 
3. Em um primeiro momento, esta Consultoria emitiu a COTA nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a qual
solicitou esclarecimentos complementares acerca da "apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís
Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019".

 
4. A referida diligência foi atendida, no entanto, por meio da NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(5862428), solicitando a complementação da instrução processual com relação aos seguintes pontos:

 
4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de
que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada
proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam
 existir.

5. Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de outorga
estão  subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

6 . Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação conclusiva
exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não se pronunciou a
esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse
nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato firmado com a União,



muito menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço. Esse fato sugere, a fim de
melhor instruir o feito, sua devida complementação. 

7. Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a informar que
a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4º, I, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se restou efetivamente comprovada boa
situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.

8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI nº 5372134,
Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de
data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual apuração de
responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão,
vislumbra-se a necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de sustentação
ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 

5. Pois bem. Desta vez, os autos retornam a esta Consultoria para análise conclusiva do requerimento renovatório,
contando com a instrução complementar outrora solicitada, conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5621/2023/SEI-MCOM (10858085).

 

6. ​​​É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais
 

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável
 

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "(o)s
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação



do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
21. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

23. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-MCOM
(10858085).

 
24. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido é tempestivo, poiso requerimento foi apresentado em
21.09.2014. A Secretaria assim se pronunciou na supracitada nota técnica::

 
[NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (4966365)]

(...)

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse
em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014 (sic), verifica-
se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

25. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. Paulo Masci de Abreu,
designado para a função no Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (10858054).

 
26. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário Oficial
da União de 21.12.2006 (SUPER 4739469, fls. 1-6).

 
27. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

 
28. ​Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse



respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist (10858083). 
 

29. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

30. Outrossim, quanto aos elementos de instrução processual referidos na NOTA n. 00572/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5862428), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

 

6. Em relação ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade, esclareça-se que foi enviada,
em 14 de abril, correspondência eletrônica à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM, com
vistas a obter informações acerca da existência de processo cujo objeto diga respeito à apuração de infração ao
contrato firmado com a União, cuja penalidade cabível seja cassação, bem como quanto à existência de processo
de apuração de infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indicasse o
descumprimento do contrato pela detentora da outorga (SUPER 10858747). Em resposta, informou-se que não
havia processo que versasse sobre eventuais infrações contratuais perpetradas pela entidade durante a execução do
serviço, ou que redundassem na aplicação da sanção de cassação de outorga (SUPER 10864618), a saber:

 

"Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora TV Pioneira Ltda CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

7 . Dessa forma,  partir das informações prestadas pela CGFM, denota-se que as obrigações
contratuais assumidas pela entidade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo
de apuração de infração por eventual cometimento de infração ao contrato. Ademais, a entidade
apresentou declaração, assinada pelo representante legal, afirmando atender as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, na forma do art. 28 do Decreto nº 52.795/63
(SUPER 8135316).
 

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ressalte-se que, com a
publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, o balanço patrimonial e



demonstrações contábeis do último exercício social, previstos no art. 113, inciso III, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, deixaram de ser exigíveis para fins de renovação de outorga​​​. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)
[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Portanto, não foi conhecido, e, consequentemente, analisado, neste instante de análise, o documento
consubstanciado no mencionado SUPER 3757855, por não mais fazer parte do rol de documentos necessários à
renovação da outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação da saúde financeira da pessoa jurídica
ora interessada, foi considerada a declaração apresentada pela pessoa jurídica interessada, de que possui os
recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período, conforme consta no art. 113, inciso
XI, alínea "a" do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SUPER 8135316).
Ademais, foi juntada aos autos a certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, do estado de São Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

 

10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa jurídica
ora interessada, cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113, inciso
XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente datadas (SUPER 8135316)
 

11. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10858054).
 

31. Vê-se, assim, que foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os
atos constitutivos da pessoa jurídica (10858054); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (11071053 - pg. 5 ); prova de inscrição no CNPJ (11071053 - pg. 1 ); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (11071053 - pg. 6 ), às Fazendas estadual (11071053 - pg. 7 e 8 ) e municipal da sede da
pessoa jurídica (11087343); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( 11071044 - fl. 06 ); prova de
regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (11071053 - pgs. 3 e 6));
e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 11071053 - pg. 4 ).

 
32. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,



pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.

 
33. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (8135316).

 
34. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

35. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com
o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 



24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 de
julho de 2021, com validade até 21 de dezembro de 2026 (SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

 

36. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 

12. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que a interessada e os
sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende de consulta realizada no dia 21
de agosto de 2023 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (SUPER 11071044 - Págs.
12-15).

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, bem como o
sistema Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui outorgas do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos municípios de Londrina/PR e Itaperuna/RJ; entretanto, das 2 (duas) localidades citadas, a empresa
firmou contrato com a União apenas na localidade de Itaperuna/RJ. A outorga referente à localidade de
Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas
respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução
(SUPER 11071044 - Pág. 12; e SUPER 11073742 - Págs. 1-4). De sua vez, ainda segundo o SIACCO, a pessoa
jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP. Ademais, não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

14. Além disso, a sócia Valéria Rodrigues Linhares participa do quadro societário de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De acordo com o mencionado
sistema, a referida entidade possui outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos
municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Itaúba/MT e Itiquira/MT; entretanto, das
5 (cinco) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a União em apenas 3 (três). As localidades de
Cavalcante/GO e Santa Helena de Goiás/GO ainda não possuem contrato de permissão assinados (SUPER
11071044 - Pág. 14; e SUPER 11073742 - Págs. 5-11).

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural
Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio
Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP; Sistema Nativa de Comunicações Ltda, na localidade de
Pinheiro Machado/RS; e Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP, totalizando 6 (seis)
outorgas do referido serviço. Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas localidades e Francisco Morato/SP e Pelotas/RS, bem como o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 - Pág.
13). Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda ainda se encontra em
processo de formalização de outorga, conforme Processo Administrativo nº 53790.000237/2000-14, ou seja, a
empresa ainda não firmou contrato com a União (SUPER 11071044 - Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

16. Sobre o assunto, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações exarou o Parecer nº
808/2011/CONJUR-MC/AGU, que versa, entre outros assuntos, sobre o momento de aperfeiçoamento da outorga
de radiodifusão. Ao final do Parecer Jurídico, no item 108, a unidade consultiva concluiu que "a outorga para a
prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de concessão seja por meio de permissão, aperfeiçoa-se
apenas após a celebração do respectivo contrato. Anteriormente à celebração do contrato, há mera expectativa de
direito e não há que se falar em concessão de serviços de radiodifusão" (SUPER 11073766). Vale destacar, ainda,
que, a Consultoria Jurídica recentemente exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando
o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta
para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-
se em consideração as informações e dados consubstanciados mencionados nos itens 15 a 18 desta Nota Técnica.

37. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

 
38. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

40. ​​​​Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer, em especial
aquela disposta no item 39.

 
À consideração superior.



 
Brasília, 22 de setembro de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20 ​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ​ elaborado pelo Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no que se
refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade TV Pioneira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Itaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, concedida à entidade TV Pioneira Ltda. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
a orientação apresentada no item 39, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

 
5. ​Em relação ao item 39 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este
Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de
2026.  ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade TV Pioneira Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 02006/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 
Aprovo o PARECER n. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com os acréscimos contidos no

DESPACHO n. 01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 29 de setembro de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10644, DE 2 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53900.053414/2016-20, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM,

chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 21

de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567,

datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla1vo nº 870, de 2004,

publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11142707 e o código CRC 96EEC4A0.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142707

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11142707&crc=96EEC4A0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 2 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas

Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer

Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada

em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV

PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla#vo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de

Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons#tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11142709 e o código CRC 416D6D66.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142709

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11142709&crc=416D6D66


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42250/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10644/2023(11142707)  e Exposição de Motivos nº 312/2023/MCOM (11142709)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº  00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11141199), encaminho a
Portaria nº 10644/2023(11142707) e Exposição de Motivos nº 312/2023/MCOM (11142709), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
09/10/2023, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11142719 e o código CRC 0BA21183.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142719

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11142719&crc=0BA21183
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/10/2023 | Edição: 197 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.644, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo
Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº
01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3742797

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV PIONEIRA LTDA

Nome Fantasia: TV PIONEIRA LTDA

Telefone: (11) 3016-5986 E-mail: grpdepartamentofiscal@band.com.br

CNPJ: 01.723.289/0001-30 Número do Fistel: 50401762955

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/12/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 21/12/2026

Observações: SNC409/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Joaquim Miguel Couto Complemento:

Bairro: Vila Paulista Numero: 825

Município: Cubatão UF: SP CEP: 11510010

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELI Complemento:

Bairro: MORRO DO CRISTO REDENTOR Numero: S/N

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 COB 103 Complemento:

Bairro: GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 217 Frequência: 91.3 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0421kW

HCI: 8 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692132287 Número Indicativo: ZYU233

Data Último Licenciamento: 23/07/2021 Número da Licença: 53500.032994/2021-91

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 13.60" S Longitude: 41° 52' 55.00" W Cota da base: 267.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .050 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.

Comprimento da Linha: 16.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV2 Fabricante: IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 355 º Polarização: Circular HCI: 8 m ERP Máxima: 0.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.45 10º: 0.45 15º: 0.45 20º: 0.54 25º: 0.54 30º: 0.54 35º: 0.54 40º: 0.54 45º: 0.54 50º: 0.54 55º: 0.54

60º: 0.45 65º: 0.45 70º: 0.36 75º: 0.27 80º: 0.18 85º: 0.09 90º: 0.09 95º: 0.18 100º: 0.36 105º: 0.54 110º: 0.63 115º: 0.72

120º: 0.82 125º: 0.92 130º: 1.01 135º: 1.11 140º: 1.21 145º: 1.31 150º: 1.41 155º: 1.51 160º: 1.62 165º: 1.62 170º: 1.62 175º: 1.62

180º: 1.62 185º: 1.62 190º: 1.62 195º: 1.62 200º: 1.62 205º: 1.51 210º: 1.41 215º: 1.31 220º: 1.21 225º: 1.11 230º: 1.01 235º: 0.82

240º: 0.63 245º: 0.45 250º: 0.18 255º: 0 260º: 0 265º: 0.09 270º: 0.18 275º: 0.27 280º: 0.36 285º: 0.45 290º: 0.45 295º: 0.54

300º: 0.54 305º: 0.54 310º: 0.54 315º: 0.54 320º: 0.54 325º: 0.54 330º: 0.54 335º: 0.45 340º: 0.45 345º: 0.45 350º: 0.45 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat

21°9´34.73´

´ S Lon

41°52´55´´

W

5º: Lat 21°1

0´22.57´´ S

Lon 41°52´

44.58´´ W

10º: Lat

21°10´5.16´

´ S Lon 41°

52´30.71´´

W

15º: Lat 21°

10´12.21´´

S Lon 41°5

2´20.12´´ W

20º: Lat 21°

10´19.96´´

S Lon 41°5

2´10.64´´ W

25º: Lat 21°

10´41.19´´

S Lon

41°52´8.79´

´ W

30º: Lat 21°

11´18.15´´

S Lon 41°5

2´20.67´´ W

35º: Lat 21°

11´17.27´´

S Lon

41°52´12.7´

´ W

40º: Lat 21°

10´26.42´´

S Lon 41°5

1´18.56´´ W

45º: Lat

21°11´1.5´´

S Lon 41°5

1´37.67´´ W

50º: Lat

21°11´8.05´

´ S Lon 41°

51´31.23´´

W

55º: Lat 21°

11´15.11´´

S Lon 41°5

1´25.42´´ W

60º: Lat 21°

11´22.61´´

S Lon 41°5

1´20.29´´ W

65º: Lat 21°

11´14.46´´

S Lon 41°5

0´39.01´´ W

70º: Lat 21°

11´22.49´´

S Lon 41°5

0´24.44´´ W

75º: Lat 21°

11´41.06´´

S Lon

41°50´44.8´

´ W

80º: Lat 21°

11´46.81´´

S Lon

41°50´12.2´

´ W

85º: Lat

21°11´58.9´

´ S Lon 41°

49´55.11´´

W

90º: Lat 21°

12´13.56´´

S Lon 41°4

9´28.98´´ W

95º: Lat

21°12´30.3´

´ S Lon 41°

49´29.76´´

W

100º: Lat 21

°12´46.92´´

S Lon

41°49´32.1´

´ W

105º: Lat

21°13´2.05´

´ S Lon

41°49´40.9´

´ W

110º: Lat 21

°13´19.26´´

S Lon 41°4

9´41.38´´ W

115º: Lat 21

°13´32.74´´

S Lon 41°4

9´52.87´´ W

120º: Lat 21

°13´54.35´´

S Lon 41°4

9´47.74´´ W

125º: Lat

21°14´6.46´

´ S Lon

41°50´2.04´

´ W

130º: Lat 21

°14´17.04´´

S Lon 41°5

0´17.14´´ W

135º: Lat 21

°14´22.69´´

S Lon 41°5

0´36.48´´ W

140º: Lat 21

°14´33.46´´

S Lon 41°5

0´49.08´´ W

145º: Lat

21°14´31.5´

´ S Lon 41°

51´11.39´´

W

150º: Lat 21

°14´35.29´´

S Lon 41°5

1´27.23´´ W

155º: Lat 21

°14´37.59´´

S Lon 41°5

1´42.96´´ W

160º: Lat 21

°14´38.43´´

S Lon 41°5

1´58.44´´ W

165º: Lat 21

°14´33.32´´

S Lon 41°5

2´14.83´´ W

170º: Lat 21

°14´50.06´´

S Lon

41°52´25.4´

´ W

175º: Lat

21°15´1.32´

´ S Lon 41°

52´39.26´´

W

180º: Lat 21

°14´42.99´´

S Lon

41°52´55´´

W

185º: Lat 21

°14´32.97´´

S Lon

41°53´8.08´

´ W

190º: Lat 21

°14´31.38´´

S Lon 41°5

3´21.07´´ W

195º: Lat 21

°14´10.41´´

S Lon 41°5

3´28.58´´ W

200º: Lat 21

°13´44.96´´

S Lon 41°5

3´30.67´´ W

205º: Lat 21

°14´16.09´´

S Lon 41°5

3´56.28´´ W

210º: Lat 21

°14´18.86´´

S Lon 41°5

4´12.59´´ W

215º: Lat

21°14´8.2´´

S Lon 41°5

4´21.09´´ W

220º: Lat 21

°14´11.66´´

S Lon 41°5

4´41.29´´ W

225º: Lat

21°14´5.93´

´ S Lon 41°

54´55.52´´

W

230º: Lat 21

°13´52.66´´

S Lon

41°55´1.67´

´ W

235º: Lat 21

°13´41.99´´

S Lon 41°5

5´10.45´´ W

240º: Lat 21

°13´33.02´´

S Lon

41°55´22.6´

´ W

245º: Lat 21

°13´18.72´´

S Lon 41°5

5´24.85´´ W

250º: Lat

21°13´7.92´

´ S Lon 41°

55´35.15´´

W

255º: Lat

21°12´59.6´

´ S Lon 41°

55´59.28´´

W

260º: Lat 21

°12´41.99´´

S Lon 41°5

5´47.84´´ W

265º: Lat 21

°12´29.07´´

S Lon

41°56´5.04´

´ W

270º: Lat 21

°12´13.57´´

S Lon

41°56´0.67´

´ W

275º: Lat

21°11´58.9´

´ S Lon 41°

55´54.89´´

W

280º: Lat 21

°11´43.52´´

S Lon 41°5

5´57.84´´ W

285º: Lat 21

°11´31.23´´

S Lon

41°55´44.5´

´ W

290º: Lat

21°11´30.6´

´ S Lon

41°55´1.66´

´ W

295º: Lat 21

°11´18.47´´

S Lon

41°55´1.77´

´ W

300º: Lat 21

°10´54.15´´

S Lon 41°5

5´22.56´´ W

305º: Lat 21

°10´45.18´´

S Lon

41°55´10.4´

´ W

310º: Lat

21°11´5´´ S

Lon 41°54´

22.67´´ W

315º: Lat 21

°10´51.43´´

S Lon 41°5

4´23.11´´ W

320º: Lat 21

°10´11.88´´

S Lon 41°5

4´44.51´´ W

325º: Lat 21

°10´11.22´´

S Lon 41°5

4´26.89´´ W

330º: Lat

21°9´56.01´

´ S Lon 41°

54´20.19´´

W

335º: Lat

21°9´49.61´

´ S Lon

41°54´7´´

W

340º: Lat

21°9´48.76´

´ S Lon 41°

53´51.53´´

W

345º: Lat

21°9´49.3´´

S Lon 41°5

3´36.46´´ W

350º: Lat

21°9´55.82´

´ S Lon 41°

53´21.05´´

W

355º: Lat

21°9´35.33´

´ S Lon

41°53´9.85´

´ W

Distância por radial

0º: 4.9 5º: 3.4 10º: 4 15º: 3.9 20º: 3.7 25º: 3.1 30º: 2 35º: 2.1 40º: 4.3 45º: 3.1 50º: 3.1 55º: 3.1

60º: 3.1 65º: 4.3 70º: 4.6 75º: 3.9 80º: 4.8 85º: 5.2 90º: 5.9 95º: 5.9 100º: 5.9 105º: 5.8 110º: 5.9 115º: 5.8
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Relatório do Canal

120º: 6.2 125º: 6.1 130º: 5.9 135º: 5.6 140º: 5.6 145º: 5.2 150º: 5.1 155º: 4.9 160º: 4.8 165º: 4.5 170º: 4.9 175º: 5.2

180º: 4.6 185º: 4.3 190º: 4.3 195º: 3.7 200º: 3 205º: 4.2 210º: 4.5 215º: 4.3 220º: 4.8 225º: 4.9 230º: 4.8 235º: 4.8

240º: 4.9 245º: 4.8 250º: 4.9 255º: 5.5 260º: 5.1 265º: 5.5 270º: 5.3 275º: 5.2 280º: 5.3 285º: 5.1 290º: 3.9 295º: 4

300º: 4.9 305º: 4.8 310º: 3.3 315º: 3.6 320º: 4.9 325º: 4.6 330º: 4.9 335º: 4.9 340º: 4.8 345º: 4.6 350º: 4.3 355º: 4.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1567 Portaria MC 08/08/2002 12/08/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 634 Portaria MC 08/12/2009 24/12/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 870 Decreto Legislativo CN 09/11/2004 10/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 722 Ato CMPRL 29/01/2010 01/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 313 Despacho MC 06/12/2010 Indicação de Transmissor Técnico

53500.018159/201

8-43

3634 Ato ORLE 11/05/2018 07/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000534142016

20

10644 Portaria MC 02/10/2023 17/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42852/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 312  (11166714)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10644/2023/SEI-MCOM (11166714), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 312 (11166714), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 17/10/2023, às 14:37 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11168421 e o código CRC 6A32B0C0.

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11168421

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11168421&crc=6A32B0C0


 

EM nº 00633/2023 MCOM 

  

Brasília, 19 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, 

invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-

MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada 

em 17 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, 

a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da 

Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo 

Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 

Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31383/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/10/2023,
às 20:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11174791 e o código CRC DEAD83E2.

 

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11174791
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

CNPJ: 01.723.289/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:34:41 do dia 16/09/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/10/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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30/08/2016

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA
CNPJ: 01.723.289/0001­30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  junto  à  Procuradoria­Geral  da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere­se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:26:12 do dia 30/08/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2017.
Código de controle da certidão: 3F28.7377.B441.2914
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS ­ CRF
 
 
Inscrição: 01723289/0001­30
Razão Social:TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA
Endereço: RUA CARLOS CYRILLO JR 92 4 AND / MORUMBI / SAO PAULO / SP

/ 5614­000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que  lhe confere o
Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de maio  de  1990,  certifica  que,  nesta
data, a empresa acima identificada encontra­se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­ FGTS.
 
 
O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/08/2016 a 20/09/2016
 
Certificação Número: 2016082203141830709203
 
 
Informação obtida em 30/08/2016, às 12:46:49.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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CNPJ / IE: 01.723.289/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

16080068889-84

30/08/2016 12:26:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos 
que venha a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo CERTIFICA que a 
Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente à quitação dos tributos abrangidos por esta certidão, até o presente data 
é REGULAR.

0106723 - 2016

CCM 2.566.283-0 - Inicio atv :20/03/1997 (R CARLOS CYRILLO JUNIOR, 92 - CEP: 05614-000 )

01.723.289/

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

29/06/2016

26/12/2016

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

Código de Autenticidade : CC5F767B

Certidão emitida no dia 31/8/2016 12:21:10  via internet com base na INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015 e Decreto 50.691, 
de 29 de Junho de 2009

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Finanças

( http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf )

Certidão de Tributos da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.723.289/0001-30

Certidão nº: 84418881/2016

Expedição: 30/08/2016, às 13:10:28

Validade: 25/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.723.289/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 30/08/2016  8847765 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3157810  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 29/08/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 TV   PIONEIRA   DE   MOGI   DAS   CRUZES   LTDA  ,   CNPJ:   01.723.289/0001-30,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2016. 

                8847765 
 PEDIDO N°:  
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARISA DE BARROS SAAD
Inscrição: 000973390141      Zona: 346 Seção: 40
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 22/03/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA HELENA MENDES DE BARROS SAAD 

JOÃO JORGE SAAD

Certidão emitida às 14:55 de 16/09/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
3DEA.S/RS.RHXL.5SQX 
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 2/2
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06/09/2016 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que

N A D A     C O N S T A

contra MARISA DE BARROS SAAD nem contra o CPF: 041.470.088­01.

Observações:

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que  estejam  em  tramitação,  excluídos  os  processos  em  grau  de  recurso.
Poderão,  também,  ser  excluídos  processos  sigilosos  cuja  divulgação  possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo,  ambos  cíveis),  agravos  de  instrumento  originários  de  processos  que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal
Regional Federal da 1ª Região  (www.trf1.jus.br),  informando­se  o  número  de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 06/09/2016 às 12:08 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 06/09/2016, 12h08min.

 
Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900. Fone: (61) 3314­

5225.   e­Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 3270031
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06/09/2016 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2016.00875452

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967,
até  a presente data,  exclusivamente na Seção  Judiciária do Rio de  Janeiro,  com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

MARISA DE BARROS SAAD, ou vinculado ao CPF: 041.470.088­01,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c)  A  autenticidade  desta  Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  da  Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 06/09/2016 , às 11:59.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial | Retornar à Impressão de Certidão |  Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Nº 2016.0000548045

 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO – Sistema de

Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s)

neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de MARISA DE

BARROS SAAD, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 041.470.088-01. CERTIFICAMOS, MAIS, que a

pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. Esta

certidão não abrange os processos em tramitação no sistema judicial eletrônico - PJe. NADA MAIS.

O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 16

(dezesseis) dias do mês de setembro de 2016, às 14:49.

 

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente;

b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a

que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-

se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em

sendo necessário;

c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio

interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os

dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ;

d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante

e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento

confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão;

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da

certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança c51b8b1f b03bc15b 6bf60050

51716510 0bec5c55;
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g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita;

h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão

deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao

Tribunal Superior em que estiver.

 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária

Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2016.0000548045
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Quitação ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­quitacao­eleitoral 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARISA DE BARROS SAAD

Inscrição: 000973390141 Zona: 346 Seção: 40
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 22/03/1956 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA HELENA MENDES DE BARROS SAAD

JOÃO JORGE SAAD

Certidão emitida às 14:59 de 16/09/2016 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
8WNQ.CS/3.Y6A5.GLYY 
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: VALERIA RODRIGUES LINHARES
Inscrição: 015826762070      Zona: 19 Seção: 26
Município: 97012 ­ BRASÍLIA UF: DF

Data de Nascimento: 22/10/1980 Domiciliada desde: 20/04/1998
Filiação: MARLENE RODRIGUES LINHARES 

RAIMUNDO EMILSON LINHARES

Certidão emitida às 14:57 de 16/09/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
TO1G./HLA.1IRO.QTJG 
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16/09/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão
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 06/09/2016  8917047 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   018917047  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 05/09/2016,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 VALÉRIA   RODRIGUES   LINHARES  ,   RG:   1.819.167,   CPF:   699.667.451-49,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de setembro de 2016. 

                8917047 
 PEDIDO N°:  
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06/09/2016 Certidões Internet

http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/result_cert_neg.asp 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

Nº da Certidão 2016.00875463

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967,
até  a presente data,  exclusivamente na Seção  Judiciária do Rio de  Janeiro,  com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

VALERIA RODRIGUES LINHARES, ou vinculado ao CPF: 699.667.451­49,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c)  A  autenticidade  desta  Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  da  Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
d) A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 06/09/2016 , às 12:01.

Seção de Informações Processuais
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06/09/2016 PODER JUDICIÁRIO

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20160002103810
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data,  que  contra:  VALERIA  RODRIGUES  LINHARES  ,  ou  vinculado  ao  CPF  de  número
699.667.451­49,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTTM28E4D
FCXBIJ B4IIFHY854aHRJL
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 06 de setembro de 2016 às 11h52min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666
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CENTRAL DE CERTIDÕES DE PROTESTO DO DF
Edifício Venâncio 2000, Bloco B-60, Sala 249, Asa Sul, Brasília, DF CEP: 70333-900 Telefone: 61 3041-1011

Distrito Federal

CERTIDÃO UNIFICADA DE PROTESTO

Os 15 Ofícios de Protesto de Títulos do Distrito Federal, na forma da lei, certificam, a requerimento de VALÉRIA RODRIGUES LINHARES, que

revendo em seus respectivos livros de protesto, nos 5 anos anteriores a 15/07/2016, verificaram o que se segue em relação ao nome de VALÉRIA

RODRIGUES LINHARES CPF: 699.667.451-49:

NADA CONSTA *

Valor: R$47,50

Selo Digital: TJDFT20160410022674UAME. Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br

Emitida às 09:25:47 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília).

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na página www.protestofacil.com. Código de autenticação: OUE-SS8-9JD

* Observação: a presente certidão é emitida somente com base no CPF ou CNPJ fornecido pelo requerente. O nome da pessoa da qual se

emite esta certidão deve ser cotejado com o CPF ou CNPJ no momento de utilização da certidão.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35214288004

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

20/03/1997

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/03/1997

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

01.723.289/0001-30

ENDEREÇO 

RUA CARLOS CYRILLO JUNIOR

NÚMERO 

92

COMPLEMENTO 

4 AND

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05614-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

200.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

SÓCIO GERENTE

NOME 

MARISA DE BARROS SAAD

ENDEREÇO 

RUA JOAO DE PIETRO

NÚMERO 

145

COMPLEMENTO 

CASA 04

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05614-010

RG 

34680184

CPF 

041.470.088-01

CARGO 

SÓCIO GERENTE

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

SÓCIO

NOME 

VALERIA RODRIGUES LINHARES

ENDEREÇO 

QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12

NÚMERO 

D

COMPLEMENTO 

FRACAO D

BAIRRO 

SETOR DE HABITACOES

MUNICÍPIO 

BRASILIA

UF 

DF

CEP 

71660-725

RG 

1819167

CPF 

699.667.451-49

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

25/05/2016

NÚMERO 

219.160/16-8

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RESIDENTE À RUA SALVADOR

CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE: 1819167 - DF,

RESIDENTE À QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12, D, FRACAO D, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71660-725,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 5 CAPITAL SOCIAL E DE R$200.000,00

DIVIDIDO ENTRE AS SOCIAS MARISA DE BARROS SAAD E VALERIA RODRIGUES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/09/2016

Certidão Simplificada emitida para GLEIBSON PEREIRA DA SILVA:37845781878

[ Autenticidade: 76500400 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br

Página 2 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Digitally signed by FLAVIA REGINA
BRITTO:30880294876
Date: 2016.09.16 15:12:13 -03:00
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Sao Paulo

Signature Not Verified
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.723.289/0001-30

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARISA DE

BARROS

SAAD

041.470.088-01

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RICARDO

ARES
037.748.488-15

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:05:55

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/08/2017 11:05
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  041.470.088-01

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARISA

DE

BARROS

SAAD

041.470.088-01

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional SP Bauru

RADIO

STEREO FM

LAGOA

SANTA LTDA

26.232.603/0001-02 Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Lagoa Santa

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- SP Cubatão

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO

STEREO FM

LAGOA

SANTA LTDA

26.232.603/0001-02 Sócio 5 0,00% 0,00% FM -- MG Lagoa Santa

RADIO E

TELEVISAO

RIO NEGRO

LTDA

14.238.570/0001-29 Sócio 224000 0,00% 0,00% TV -- AM Manaus

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

BAURU

RADIO

CLUBE LTDA

45.008.745/0001-35 Sócio 1182 0,00% 0,00% OM Regional SP Bauru

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:06:47
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.748.488-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RICARDO

ARES
037.748.488-15

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

TV PIONEIRA

DE MOGI

DAS CRUZES

LTDA

01.723.289/0001-30 Sócio 100000 0,00% 0,00% TV -- SP Cubatão

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:07:23
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

CNPJ: 01.723.289/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:07:58 do dia 23/08/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/09/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 23/08/2017 11:06
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:  

Município:  Itaperuna Sub Distrito:  

Freqüência:  91,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Canal:  217

  Dados da Entidade

Entidade:  TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA Fistel:   50401762955

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.723.289/0001-30

Nº Estação:  692132287 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 08/12/2010 16:32:47
Último

Licenciamento:
 08/12/2010 16:32:47

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  12/08/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  10/11/2004
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  24/12/2009
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  01/02/2010
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  
Indicação de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 23/08/2017 11:09
Certidão obtida via Internet (2156739)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 67



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 23/08/2017          Hora: 11:11:02

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: : 53900.053414/2016-20 

Entidade: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA 

Localidade: Itaperuna UF: RJ Serviço: FM 

Período(s): 2016-2026 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 (1369295) 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

 X   
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2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 X   

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
X   1369336 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
X   1369304 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2312625 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
X   

1369296 
1369301 
1369302 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   4 (2156739) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   1369298 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   1369303 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   2312594 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 19439/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA DE MOGI DAS
CRUZES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto n° 88.066,

de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de
23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de
dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º  2156999), restando concluído que, para
a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre
o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem outorga;

3.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum
dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo

Nota Técnica 19439 (2157005)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 71



sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

3.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio.

3.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria, Chefe de Serviço, em 23/10/2017,
às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/10/2017, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2157005 e o código CRC 698C9501.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 2157005
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36991/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  19439/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/10/2017, às 12:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2157067 e o código CRC BBEFCD1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36991/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 2157067
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiofusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

CERTIDÃO

Processo nº 53900.053414/2016-20

 

Certifico e dou fé de que a regularização da composição societária/diretiva da Entidade TV

PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a

exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado

do Rio de Janeiro,está sendo tratada nos autos do Processo nº 01250.031372/2017-55, o que possibilita,

assim, a continuidade da instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 18/10/2017, às 18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2157110 e o código CRC 65367A30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 2157110
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Correspondência Eletrônica - 2328225

Data de Envio: 

  24/10/2017 15:15:02

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    hhma.moreira@gmail.com

    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2157067.html

    Nota_Tecnica_2157005.html
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA

 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35214288004 20/03/1997 17/09/2018 18:29:24

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

03/03/1997 01.723.289/0001-30

CAPITAL

R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA CARLOS CYRILLO JUNIOR NÚMERO: 92

BAIRRO: MORUMBI COMPLEMENTO: 4 AND

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05614-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 3468018, RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145,

CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00

 

RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RG/RNE: 1547929, RESIDENTE À RUA SALVADOR CARDOSO, 112, ITAIM

BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 100.000,00

ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 3Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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NUM.DOC: 411.513/04-7     SESSÃO: 15/09/2004     

INCLUSÃO DE CNPJ 01.723.289/0001-30

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 111.590/06-1     SESSÃO: 10/07/2006     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

REMANESCENTE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RG/RNE: 1547928 - SP, RESIDENTE À

RUA SALVADOR CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 000.613/08-3     SESSÃO: 03/01/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 410.185/08-5     SESSÃO: 18/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 016.746/10-7     SESSÃO: 11/01/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 463.919/10-5     SESSÃO: 30/12/2010     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 505.589/11-4     SESSÃO: 21/12/2011     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 144.650/13-7     SESSÃO: 16/04/2013     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO CUJA TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES

LTDA., REPRESENTADA POR SUA PROCURADORA, VEM, RESPEITOSAMENTE , PERANTE ESSE ORGAO DE REGISTRO

COMERCIAL, APRESENTAR A INCLUSA DECLARACAO, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA "I", DO ART. 38, DA LEI N.

4117/62, MODIFICADO PELA LEI N. 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

NUM.DOC: 010.265/14-4     SESSÃO: 07/01/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL, CONFORME ART. 7 DA LEI N 10.610/02.- CAPITAL SOCIAL: 200.000 COTAS SOCIAIS = R$ 200.000,00MARISA

DE BARROS SAAD: 100.000 COTAS SOCIAIS = R$ 100.000,00RICARDO ARES: 100.000 COTAS SOCIAIS = R$ 100.000,00

NUM.DOC: 002.217/15-6     SESSÃO: 08/01/2015     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - SOCIOS: MARISA DE BARROS SAAD -

QUOTAS 100.000, CAPITAL R$ 100.000,00, PARTICIPACAO 50,0%, RICARDO ARES - QUOTAS 100.000, CAPITAL R$ 100.000,00,

PARTICIPACAO 50,00%, TOTAL DE QUOTAS 200.000, TOTAL CAPITAL R$ 200.000,00, TOTAL DE PARTICIPACAO 100,00%

NUM.DOC: 057.142/15-4     SESSÃO: 02/02/2015     

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO PUBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN N 28 DE 06/10/2014 E CNJ N 42 DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 002.323/16-3     SESSÃO: 07/01/2016     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO DE COMPOSICAO DE CAPITAL

SOCIAL EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LETRA "I", DO ARTIGO 38, DA LEI 4117/62, MODIFICADO PELA LEI 10.610, DE 20

DE DEZEMBRO DE 2002.

NUM.DOC: 219.160/16-8     SESSÃO: 25/05/2016     

REMANESCENTE MARISA DE BARROS SAAD, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 041.470.088-01, RG/RNE: 34680184 - SP,

RESIDENTE À RUA JOAO DE PIETRO, 145, CASA 04, MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05614-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RICARDO ARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 037.748.488-15, RESIDENTE À RUA SALVADOR

CARDOSO, 112, ITAIM BIBI, SAO PAULO - SP, CEP 04533-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.
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ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE: 1819167 - DF,

RESIDENTE À QUADRA SHIS QI 25 CHACARAS 7 A 12, D, FRACAO D, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71660-725,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 5 CAPITAL SOCIAL E DE R$200.000,00

DIVIDIDO ENTRE AS SOCIAS MARISA DE BARROS SAAD E VALERIA RODRIGUES

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 549.873/16-8     SESSÃO: 26/12/2016     

DECLARAR QUE TODOS OS SEUS SOCIOS SAO BRASILEIROS NATOS, DATADA DE: 16/11/2016.

NUM.DOC: 000.702/18-3     SESSÃO: 02/01/2018     

DECLARACAO LEI N 10.610 - 2002, DATADA DE: 15/12/2017.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/09/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ALTAIR DE SANTANA PEREIRA : 00690063180. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 106586975, segunda-feira, 17 de setembro de 2018 às 18:29:24.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.053414/2016-20 

Entidade: TV Pioneira de Mogi das Cruzes Ltda.  CNPJ: 01.723.289/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Itaperuna UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período: 21.12.2016 a 21.12.2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

(1369295) 

(2337310) 

 

Faltou declaração de que “a Pessoa 

Jurídica não executa serviço de 

radiodifusão sem outorga”. 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK (3372665) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

1-9 

(2337306) 

(3373238) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK (3372689) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
(2337309) 

Assinado por procuradora 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK (1369304) 
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R
E
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U

L
A

R
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E
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A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
(2312625) 

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

(1369296) 

(1369301) 

(1369302) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

4 

(2156739) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK (1369298) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK (1369303) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (2312594) 

 
 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
18/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 21011/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA DE MOGI DAS

CRUZES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,

referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota

Técnica n.º 19439/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2157005), concluiu pela expedição do Ofício

n.º 36991/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2157067), à Entidade, com vistas à apresentação da

documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.066067/2017-84, acompanhado de documentos.

3. Ao se examinar a documentação apresentada constata-se irregularidade no balanço

patrimonial e a ausência de declaração de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem

outorga.

3.1. A irregularidade do balanço patrimonial se dá em razão de ausência da firma do

representante legal da sociedade, contrariando assim o que preconiza o § 2º do art. 1.184

do Código Civil. Os documentos ausentes são aqueles previstos no art. 15, § 15, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63),

relativos às pessoas jurídicas sócias da permissionária.

4. Sendo assim, visando ao prosseguimento do pleito, se faz necessária nova intimação da

Interessada, para que esta providencie a juntada dos seguintes documentos, sem os quais o pleito não

poderá prosseguir:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

4.1. Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem outorga (conforme modelo padrão anexo); e,

4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social

(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu

balanço de abertura;

 

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim

de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou

atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3373314 e o código CRC 32930A60.

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3373314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 36955/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614-000 São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21011/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento
evento SEI nº 3373398, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3373392 e o código CRC A945CA94.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 36955/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 3373392
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2018. 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  53900.053414/2016-20

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado no evento SEI nº 2312594,

pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de

Janeiro, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à

CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e

Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em

questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 18/09/2018, às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3373413 e o código CRC BE0E0F75.

 

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3373413
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Correspondência Eletrônica - 3373434

Data de Envio: 

  18/09/2018 09:57:34

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  Despacho

Mensagem: 

   

Processo nº  53900.053414/2016-20

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV PIONEIRA DE MOGI DAS

CRUZES LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, ou de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Anexos:

    Despacho_Interno_3373413.html
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Correspondência Eletrônica - 3374452

Data de Envio: 
  18/09/2018 11:19:36

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3373314.html
    Oficio_3373392.html
    Requerimento_3373398_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 53900.053414/2016-20

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi
localizada até o momento, complementação de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi

realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 25/10/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Técnico de Nível Superior ,

em 25/10/2018, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3498265 e o código CRC 6F750B64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3498265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23390/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.053414/2016-20.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal
217 (duzentos e dezessete), classe C, encaminhado pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.° 01.723.289/0001-30, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Itaperuna / RJ, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:
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- A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
CREA-SP nº 92221220161076629 apresentada
encontra-se em desacordo com o artigo 42 da
Resolução CONFEA nº 1025. Deve ser
apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART emitida pelo CREA -RJ, haja vista ser
jurisdição  deste Conselho Regional para a
localidade onde se realizou o Laudo de Vistoria
Técnica .

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, do profissional  responsável pela
vistoria, do respectivo Conselho Regional de
Engenharia da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada e assinada por
dirigente da pessoa jurídica.

 

 
No Laudo de Vistoria Técnica da Estação do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
apresentado, foram verificadas as seguintes
inconformidades em relação ao autorizado pelos mais
recentes atos do Poder Concedente e ou exigidos pela
legislação.
 
 - O valor informado para medida  de sinais  espúrios do
transmissor  principal esta em desacordo com o item
3.2.7 da Resolução  Anatel 67 de 12/11/1998. 
 
 

-Apresentar a medida do nível de atenuação de
sinais espúrios do transmissor principal com
disposto no item 3.2.7 da Resolução  Anatel 67 de
12/11/1998. 

Não apresentou a declaração do profissional
habilitado nos termos do subitem 9.3.9,alínea "a" da
Resolução nº 67 da Anatel de 12/11/1998. 

 

– Apresentar declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do Laudo de Vistoria
Técnica da Estação nos termos do subitem
9.3.9,alínea "a" da Resolução nº 67 da Anatel de
12/11/1998 . 

 

 

– Não apresentou a declaração do representante
legal da entidade nos termos do subitem 9.3.9,alínea
"b" da Resolução nº 67 da Anatel de 12/11/1998.

 
 

– Apresentar declaração do Representante Legal
da Entidade (cadastrado no sistema SIACCO
- dirigente da pessoa jurídica) certificando que o
profissional  habilitado vistoriou as instalações da
emissora,nos termos do subitem 9.3.9,alínea "b" da
Resolução nº 67 da Anatel de 12/11/1998 .

   

  

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
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6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa , Engenheiro, em 26/10/2018, às
09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às
10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3478720 e o código CRC 7219275D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3478720

Nota Técnica 23390 (3478720)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 142

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3478720&crc=7219275D


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41842/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA- (CNPJ n°  01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumb
05614-000 São Paulo/SP
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.053414/2016-20.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23390/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às
10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3479185 e o código CRC 50458A4C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 41842/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 3479185
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Correspondência Eletrônica - 3504464

Data de Envio: 
  26/10/2018 14:28:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3479185.html
    Nota_Tecnica_3478720.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 47213/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA  (CNPJ: 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi

05614-000 São Paulo - SP

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência.  

 

Processo nº: 53900.053414/2016-20

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota

Técnica n.º 23390/2018/SEI-MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado do envio da

notificação para o endereço de correspondência eletrônica cadastrado no CADSEI para esta entidade.

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na aplicação das

medidas administrativas cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/11/2018, às

10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3621138 e o código CRC F62F7843.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47213/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 3621138
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Correspondência Eletrônica - 3625587

Data de Envio: 
  28/11/2018 10:58:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3621138.html
    Nota_Tecnica_3478720.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3912/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.053414/2016-20.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando no canal 217 (duzentos
e dezessete), classe C, encaminhado pela TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n.° 01.723.289/0001-30, permissionária de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada  na localidade de  Itaperuna / RJ, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade,
declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento  SEI n°
3668163 atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as características
técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma
técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de
Outorgas - COROR informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113
do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no
processo de Renovação de Outorga. 
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa , Engenheiro, em 11/12/2018, às
15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 12/12/2018, às
08:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3675138 e o código CRC 05CD125F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 3675138
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 479/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA   (CNPJ: 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi

05614-000 São Paulo - SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reencaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21011/2018/SEI-MCTIC e do Requerimento

evento SEI nº 3373398, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo

de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na

declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, Substituto, em 09/01/2019, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3748683 e o código CRC A6AC041F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 479/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 3748683
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Correspondência Eletrônica - 3749165

Data de Envio: 
  09/01/2019 10:27:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3748683.html
    Nota_Tecnica_3748703_MCTIC___3373314___Nota_Tecnica.pdf
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Correspondência Eletrônica - 3749175

Data de Envio: 
  09/01/2019 10:26:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    hhma.moreira@gmail.com
    carla_cbd@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3748703_MCTIC___3373314___Nota_Tecnica.pdf
    Oficio_3748683.html
    Requerimento_3373398_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf
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y�+Y|�X�|�{+�y,{ _̂̀abc̀bdef̂^̂_gĉ ,���5/�+�{,�|X|}y�{,��{� ^ gg gg �� gg Y� �/2.��2-
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 

 

 

  1 de 2 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.053414/2016-20 

Entidade: TV PIONEIRA LTDA. CNPJ: 01.723.289/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Itaperuna UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 21/12/2016 a 21/12/2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3757856 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 4739372 fls.4-6 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3373238 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 1369336 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3757855 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 1369304 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2312625 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

1369296  

1369301  

1369302  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4739372 fl.7 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

1369296  

1369298  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 1369303  
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 3668163 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
15/10/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.053414/2016-20

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda., relativo ao pedido
de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de agosto
de 2002 (evento SEI n.º 4739469, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de novembro de 2004
(evento SEI n.º 4739469, fl. 7). O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi
publicado no D.O.U. de 21 de dezembro de 2006 (evento SEI n.º 4739469, fls. 1-6.). Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 21.12.2016 (evento SEI nº 4739372,
fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014, verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
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outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;               

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;           
    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               

V - prova de inscrição no CNPJ;                  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;           

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;              

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e               

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3757855).
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 1369304). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 1369336), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Thaís Paganotto 1.187.762 1.187.762,00

Nota Técnica 25119 (4966365)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 196



Valéria Rodrigues Linhares 1.187.761 1.187.761,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

 

NOME CARGO

Thaís Paganotto Administradora

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.024284/2019-69. No
bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º 10550/2019/SEI-MC (cuja cópia se
encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. ), foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas
por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento SEI nº 4739372, fls. 4-
6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de cassação
(evento SEI n.º 4739372, fls. 1-3). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º
3376716), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
Informativa nº 3912/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3675138), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
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Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

FLÁVIO FERREIRA LIMA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 16/12/2019, às
16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 17/12/2019, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Chefe do Serviço Legal
de Renovação de Outorga, em 17/12/2019, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 18/12/2019, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 26/12/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4966365 e o código CRC 08DC1819.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

 

Renovar a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,
 o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º
52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro
de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., nos termos
da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de
2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Senhor Presidente da República,
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1. Submeto à apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.053414/2016-20, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de
____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo
de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda. (CNPJ nº
01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial
da União de 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo
nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 4966365
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/377865101 1/1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
COTA n. 00110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
 
Senhor Coordenador de Renovação da Outorga, 
 
Cumprimentando-o, restituo os presentes autos para que seja solicitada à entidade a apresentação das

declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís Paganotto, nos termos da 5ª Alteração
Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019.

 
 

Brasília, 10 de fevereiro de 2020.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 377865101 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
10-02-2020 15:53. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3019/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda., relativo ao pedido

de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota

Técnica n.º 25119/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4966365), concluiu pela possibilidade do seu deferimento

e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto

a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

(evento SEI n.º 5142025), restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"(...) restituo os presentes autos para que seja solicitada à entidade a apresentação das declarações de que

trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63,

considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís Paganotto, nos termos da 5ª Alteração

Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019."

 

4. Nesta conformidade, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar as seguintes declarações:

 

4.1. nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de

28 de fevereiro de 1967;

4.2. nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

4.4. a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição Federal;

4.5. a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
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Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim

de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou

atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

      

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às

11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5146189 e o código CRC 26E3A310.

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5146189
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 5273/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de fevereiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3019/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às
11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5146270 e o código CRC 1DDB4B45.
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Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5146270
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Correspondência Eletrônica - 5230928

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:01:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    thaispaga@yahoo.com.br
    carla_cbd@yahoo.com.br
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.053414/2016-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5146270.html
    Nota_Tecnica_5146189.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda., relativo ao pedido
de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado
pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º 4966365), concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta
Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e
manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º 5142025), restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"

(...) restituo os presentes autos para que seja solicitada à entidade a apresentação das declarações de que
trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63,
considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís Paganotto, nos termos da 5ª Alteração
Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019.

"

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
providências. Nesta conformidade, a Entidade foi notificada para apresentar a documentação necessária à
instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 3019/2020/SEI-MCTIC (evento SEI nº 5146189).
Diligentemente, a Interessada apresentou tudo o quanto solicitado, conforme o protocolo nº
01250.016350/2020-61.

5. Importa ressaltar que, a 5ª Alteração Contratual apresentada pela Entidade já foi
apreciada pelo Serviço de Alterações Societárias - SEASO, conforme consta da Nota Técnica
10550/2019/SEI-MCTIC, cuja cópia encontra-se anexa sob o evento SEI n.º 4739458. Assim, infere-se
que os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta.

6. Nesta conformidade, entende-se que a documentação solicitada já consta integralmente
no processo em tela, de modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 25119/2019 merece ser
ratificada.  

 

CONCLUSÃO

7. Face ao exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga,
ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º 25119/2019, e restituição dos autos à Conjur, para
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exame e manifestação acerca do assunto.

8. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de Motivos, a serem submetidas ao
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, em caso de acolhimento da presente proposta, se
encontram dispostas no campo próprio abaixo.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento
de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Secretário de Radiodifusão
 
 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 16/08/2020, às 22:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 17/08/2020, às
11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 17/08/2020, às 12:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Chefe do Serviço Legal
de Renovação de Outorga, em 17/08/2020, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5717213 e o código CRC F752358F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

Renovar a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.047252/2015-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., nos termos
da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de
2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53900.053414/2016-20,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário
Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos
da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de agosto de
2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de
Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5717213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos:  Deferimento. Renovação de Outorga.

 

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica nº 1242/2020 (5717213) à Consultoria Jurídica, para

conhecimento e providência que julgar necessária.

Brasília, 18 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 18/08/2020, às 11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5799071 e o código CRC C4CC0DBB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI-MC nº 5799071
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (doc. 4966365), complementada pela
NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MCTIC (doc. 5717213), elaborada pela Secretaria de Radiodifusão, remetida para
análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais ditames jurídicos no que
toca à conclusão externada na referida Nota.

 
2. Em síntese, trata o caso do pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada pela TV Pioneira Ltda., no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
relativa ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026.

 
3. O processo já foi objeto de análise desta Consultoria Jurídica, que emitiu a COTA
nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, na qual foi requerida diligência. Em que pese o devido cumprimento da
solicitação, conforme consta da referida NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MCTIC, o processo ainda não está apto a
prosseguir, considerando o novo entendimento adotado por essa Consultoria Jurídica, a partir da NOTA nº
136/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitida em 25 de março de 2020, e a orientação do Senhor Consultor Jurídico
sobre o assunto. Desse modo, faz-se necessária complementação da instrução processual, nos termos que se seguem. 

 
4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a
fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada
proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam  existir.

 
5. Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de
outorga estão  subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das finalidades educativas e culturais do
serviço.

 
6. Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação
conclusiva exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não se
pronunciou a esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse
nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato firmado com a União, muito
menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço. Esse fato sugere, a fim de melhor instruir
o feito, sua devida complementação. 

 
7. Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a
informar que a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4º, I, do Regulamento dos
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Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se restou efetivamente comprovada boa
situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.

 
8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI nº
5372134, Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de
data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual apuração de responsabilidade
pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão, vislumbra-se a
necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

 
9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de
sustentação ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 
10. São essas as razões pelas quais sugiro a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se
possa, após a complementação da instrução, nos termos expostos, exarar parecer definitivo sobre o requerimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 3 de setembro de 2020.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 491377733 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
03-09-2020 17:28. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02036/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 04 de setembro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 492225620 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 09-09-2020 12:13. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 02053/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 02036/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando a
NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada da
União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 9 de setembro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 494135963 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-09-2020 14:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento. Renovação de Outorga.

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Comercial, para conhecimento da Nota 572/2020 (5862428), e adoção de

providências cabíveis.

Brasília, 9 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão substituto, em 09/09/2020, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5862472 e o código CRC B4E899EA.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI-MC nº 5862472
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.053414/2016-20

 

Referência: Nota nº 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5862428)

 

Interessado: TV Pioneira Ltda

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta à Conjur. Devolução dos autos.

 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para

as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira , Administradora, em

10/09/2020, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5863890 e o código CRC 11E87780.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI-MCOM nº 5863890
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Correspondência Eletrônica - 6850977

Data de Envio: 

  23/03/2021 12:37:03

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 

  Processo nº:  53900.053414/2016-20

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV PIONEIRA LTDA (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do Rio

de Janeiro/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade

cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3519/2021/SEI-MCOM

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda., relativo ao pedido

de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a 21.12.2026. 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota

Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC (evento SEI n.º 5717213), concluiu pela possibilidade do seu deferimento

e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto

a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota nº 00572/2020/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5862428), restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual

como escrito:

 

"(...) 5. Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de

outorga estão subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu

contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das

finalidades educativas e culturais do serviço.

6.Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação

conclusiva exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não

se pronunciou a esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa

sobre o interesse nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato

firmado com a União, muito menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço.

Esse fato sugere, a fim de melhor instruir o feito, sua devida complementação.

(...)

Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI

nº5372134, Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a

aludida informação de data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada

eventual apuração de responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de

índole penal. Por essa razão, vislumbra-se a necessidade de complemento ou substituição das aludidas
declarações.

(...)" (grifei)

4. Nesta conformidade, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar as seguintes declarações:

 

4.1. nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
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28 de fevereiro de 1967;

4.2. nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

4.4. a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

4.5. a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição Federal;

4.6. a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.7. nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

Obs.2: as declarações em comento deverão estar datadas.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim

de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou

atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

      

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 24/03/2021, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 6850809 e o código CRC 00CEC2FA.

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 6850809
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6475/2021/MCOM

Brasília, 23 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3519/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 24/03/2021, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6850955 e o código CRC 6992ABE8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6475/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI: 6850955
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Correspondência Eletrônica - 6854739

Data de Envio: 
  24/03/2021 10:53:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mctic.gov.br>

Para:
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: - TV PIONEIRA LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6850955.html
    Nota_Tecnica_6850809.html
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Correspondência Eletrônica - 6998229

Data de Envio: 

  08/04/2021 17:09:00

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de

Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 

  Processo nº: 53900.053414/2016-20

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV Pioneira Ltda (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível

seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 4261/2021/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.004104/2021-03.
INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. HOMOLOGAÇÃO. ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  de  processo  administra!vo  de  interesse  da  TV  Pioneira  Ltda.,  executante
do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  nas  localidades  de  Londrina/PR
e Itaperuna/RJ, e ainda, radiodifusão em sons e imagens, no município de Cubatão/SP, por intermédio
do qual apresentou sua 6ª Alteração e Consolidação de Contrato Social registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo sob o nº 23.744/21-2, em 15 de janeiro de 2021, que dispõe sobre: (i) re!rada
da sócia Valéria Rodrigues Linhares, mediante cessão e transferência da totalidade de suas cotas à
Paulo  Masci  de  Abreu,  ora  admi!do  na  sociedade;  (ii)  transferência  de  cotas  da  sócia
remanescente Thaís PaganoBo ao sócio recém admi!do Paulo Masci de Abreu; (iii)  modificação de
quadro dire!vo; e (iv) consolidação contratual.

ANÁLISE

2. É  cediço  que  as  en!dades  que  executam  o  serviço  de  radiodifusão  e  que
tenham interesse em promover alterações contratuais ou estatutárias devem observar a legislação
regente, notadamente as disposições consubstanciadas no art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117/1962,
alterada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além de outros

requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder
Execu!vo,  no  prazo  de  sessenta  dias  a  contar  da  realização  do  ato,  acompanhadas  de  todos  os
documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

3.  O  encaminhamento  das  alterações  contratuais  ou  estatutárias  ao  Ministério  das
Comunicações deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do registro do ato,
juntamente  com  a  documentação  mencionada  no  art.  98  e  no  art.  99,  ambos  do  Decreto  nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017,  in verbis:

Art. 98.  As alterações estatutárias ou contratuais das empresas concessionárias e permissionárias de
serviços  de radiodifusão deverão ser  comunicadas  ao Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações  no prazo de sessenta dias,  contado da data da realização do ato,  acompanhadas  dos
documentos que comprovem o atendimento à legislação em vigor.

Art. 99.  A comunicação a que se refere o art. 98 deverá ser feita por meio da apresentação de formulário
de  requerimento  de  alteração  estatutária  ou  contratual,  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com cópia do ato estatutário ou contratual realizado, registrado
ou arquivado no órgão competente.

Parágrafo  único.   Na  hipótese  de  ingresso  de  novo  sócio  ou  dirigente,  a  comunicação  da  alteração
estatutária  ou  contratual  deverá  ser  acompanhada  de  prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou
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naturalizado há mais de dez anos do novo sócio ou dirigente, a fim de atender ao disposto § 1º do art.
222 da Cons!tuição, feita por meio da apresentação de:

I - cer!dão de nascimento ou casamento;

II - cer!ficado de reservista;

III - cédula de iden!dade;

IV - cer!ficado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de trabalho e previdência social; ou

VII - passaporte.

[...]

4. Ressalta-se,  ainda,  que  as  alterações  contratuais  ou  estatutárias  efe!vadas  pelas
en!dades devem estar em conformidade com os limites de outorga fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº  236/1967,  bem  como  no  art.  14,  §  3º,  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo  Decreto  nº
9.138/2017, sob pena de não produzir efeitos no âmbito do serviço de radiodifusão. Isto porque o
registro do ato no âmbito do Ministério das Comunicações está condicionado à sa!sfação dos demais
requisitos legais, nos termos do art. 100 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963.

5. Na comunicação de alteração contratual em apreço, restou constatada a apresentação
de requerimento firmado pelo Sr. Paulo Masci de Abreu, in!tulado representante legal da en!dade,
nos termos da úl!ma alteração contratual. Desta forma, considerando a comprovação da legi!midade
do subscritor do úl!mo requerimento encaminhado, o pedido passa a ser conhecido por esta Pasta,
dando condições de prosseguimento da análise.

6. Em  consulta  à  pasta  jurídica  da  interessada,  verificou-se  que  a  úl!ma  alteração
contratual conhecida por este Ministério é a de nº 5, registrada na repar!ção competente em 06 de
maio de 2019. Verifica-se, da alteração supracitada, que as composições societária e dire!va são as
seguintes:

NOME COTAS VALOR - R$

Thaís PaganoBo 1.187.762 1.187.762,00

Valéria Rodrigues Linhares 1.187.761 1.187.761,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

NOME CARGO

Thaís PaganoBo Administradora

7. Em 12 de fevereiro de 2021, a interessada encaminhou à Administração Pública sua
6ª  Alteração  e  Consolidação  de  Contrato  Social,  cujo  registro  se  deu  perante  a  repar!ção
competente em 15 de janeiro de 2021. Em virtude das operações efe!vadas, os quadros societário e
dire!vo passaram a ser os seguintes:

NOME COTAS VALOR - R$

Thaís PaganoBo 23.755 23.755,00

Paulo Masci de Abreu 2.351.768 2.351.768,00

TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

*Alteração de controle societário

NOME CARGO
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Paulo Masci de Abreu Administrador

8. Observa-se,  ainda,  que,  em  relação  à  referida  alteração  contratual,  não  havia
necessidade de anuência prévia do Ministério das Comunicações para efe!vação do ato. Entretanto,
de acordo com o art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117/1962 (redação dada pela Lei nº 13.424/2017), a
Administração Pública deve ser comunicada, no prazo de 60 (sessenta) dias, do registro em questão.
Portanto, confrontadas as datas de registro do ato (15 de janeiro de 2021) e da protocolização do
requerimento (12 de fevereiro de 2021), constata-se que houve respeito ao prazo legal supracitado,
uma vez que a manifestação da en!dade se deu de forma TEMPESTIVA.

9. No que concerne à documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento dos requisitos necessários para este !po de operação,  conforme atesta a  Lista  de
Verificação  de  Documentos,  uma  vez  que  restou  comprovada  a  (i)  condição  de  brasileiro
nato/naturalizado;  e  (ii)  apresentação  de  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da
En!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990 (SEI 6998769).

10. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que
a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende
de consulta realizada no dia 08 de abril de 2021 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário
– SIACCO (SEI 6998773).  

11. Saliente-se,  por  oportuno,  em  relação  aos  limites  de  outorga  do  serviço  de
radiodifusão sonora em frequência  modulada do Sr.  Paulo  Masci  de  Abreu,  que o referido não
extrapolou os limites como administrador, isso porque, em 18 de setembro de 2014, o citado se
reBrou da empresa Sistema NaBva de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 92.560.333/0001-93), por meio
da 7ª Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, a qual
encontra-se  sob  análise  nos  autos  do  processo  nº  01250.047791/2017-17.  Desse  modo,
desconsiderando-se  a  outorga  de  FM  da localidade  de  Pinheiro  Machado/RS,  têm-se  que  o  Sr.
Paulo,  ao  ser  admiBdo  na  presente  enBdade  como  administrador,  passou  a  parBcipar  de  seis
outorgas  do  serviço  de  frequência  modulada  como  diretor,  o  que  é  permiBdo  pela  legislação
regente.

12. Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  se  manifesta  pela  viabilidade  da
homologação/registro da 6ª Alteração e Consolidação de Contrato Social, bem como da atualização
dos  sistemas  per!nentes  e  posterior  arquivamento,  nos  termos  do  art.  38,  alínea  "b",  da  Lei  nº
4.117/1962, alterada pele Lei nº 13.424/2017; do art. 100 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017; bem como do art. 19, inciso II, alínea "b", do Anexo VII da Portaria nº 697/SEI-
MCOM, de 10 de setembro de 2020.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, opina-se pelo:

a) envio de oUcio à En!dade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência
das providências administra!vas adotadas por esta Pasta; e

b) encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão - COSID, para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica
a  6ª  Alteração  e  Consolidação  de  Contrato  Social  (SEI  6511246),  bem  como  a
presente Nota Técnica, procedendo à atualização dos sistemas per!nentes, de acordo
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com o exposto no parágrafo 7.

14. Após, pede-se a devolução dos autos à COPOU_DOC, para arquivamento defini!vo.

À consideração superior.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.004104/2021-03 SEI nº 6998914

SEI/MCTI - 6998914 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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23/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSWTpPg… 1/1

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm@mctic.gov.br <cgfm@mctic.gov.br>
Sex, 09/04/2021 10:17
Para:  MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à entidade TV Pioneira Ltda (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Quinta-feira, 8 de abril de 2021 17:09:01 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação 

Processo nº: 53900.053414/2016-20 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à TV Pioneira Ltda (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6830/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 3519/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 6475/2021/SEI-MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob os nos 53115.008949/2021-60 e 53115.008944/2021-37,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República, faz-se necessária
a complementação da documentação já apresentada, nos termos do art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do
Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede
da entidade.

3.2. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que
passarão a regular as relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
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§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Itaperuna/RJ, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado
- Aguardando Dados da Estação", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-
se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido
de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou atendimento
parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 28/05/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7499760 e o código CRC D784C5F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 7499760

Nota Técnica 6830 (7499760)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 247

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7499760&crc=D784C5F7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11995/2021/MCOM

Brasília, 28 de maio de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6830/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº
2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 28/05/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7499873 e o código CRC 6D582F46.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11995/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI:
7499873
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Correspondência Eletrônica - 7502627

Data de Envio: 
  31/05/2021 10:21:20

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: - TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7499873.html
    Nota_Tecnica_7499760.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8184/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Pioneira Ltda, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 6830/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 11995/2021/MCOM à
Entidade, com vistas à complementação da documentação, por recomendação da Casa Civil da Presidência
da República. Contudo, por um lapso de análise, algumas declarações não constaram da lista de
documentos exigidos.

 
 

3. Desta feita, solicita-se a complementação da referida Nota Técnica tendo em vista que a
exigência ora formulada, se trata de documentos imprescindíveis sem os quais o pleito não poderá
prosseguir. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 
 

3.1. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede
da entidade.

3.2. declaração de conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066/1983, que
passarão a regular as relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido.

3.3.Certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos, dos locais
de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas.

Obs: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade
deverá apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.

3.4.Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

Obs.:deverá ser assinado pelo(a)  atual representante legal da Entidade

3.5. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço
de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.
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4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Itaperuna/RJ, encontra-se com o status "(FM-C2) Canal Outorgado
- Aguardando Dados da Estação", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-
se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido
de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/07/2021, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7827508 e o código CRC E26437BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 7827508
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 14477/2021/MCOM

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8184/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/07/2021, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7827533 e o código CRC 3A03B53F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14477/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI:
7827533
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Correspondência Eletrônica - 7866859

Data de Envio: 
  09/07/2021 18:20:50

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7827533.html
    Nota_Tecnica_7827508.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9109/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA LTDA, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 8184/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 14477/2021/SEI-MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7827508

e 7827533). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.020760/2021-45,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, por recomendação recente da Casa Civil da Presidência da República, no
Processo Administrativo nº 53115.013247/2020-17, faz-se necessária a complementação da documentação
já apresentada, exigível à época do protocolo do requerimento de renovação, nos termos do art. 112, do
Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

 

4. Nesta conformidade, verificou-se que a documentação a que se refere o art. 3º, § 1º, alínea
"b" do Decreto nº 88.066/1983 e, ainda, o Anexo II da Portaria MC nº 329/2012, em vigor a partir de
11/07/2012, não consta dos autos. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e aos empregados (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos, contados da data de protocolo do pedido de
renovação).

4.2. certidão negativa criminal da Justiça estadual referente ao Sr. Paulo Masci de Abreu.

Obs.: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.

JUSTIFICATIVA: Foi juntada em duplicidade a certidão negativa cível do referido sócio
(SEI 7931519, págs. 1,2).

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
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atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/07/2021, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7936579 e o código CRC 7E3EF45A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 7936579

Nota Técnica 9109 (7936579)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7936579&crc=7E3EF45A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16082/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9109/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/07/2021, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7936670 e o código CRC 3A774D7E.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16082/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI:
7936670

Ofício 16082 (7936670)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 259

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7936670&crc=3A774D7E


Correspondência Eletrônica - 7942003

Data de Envio: 
  30/07/2021 18:02:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7936670.html
    Nota_Tecnica_7936579.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10752/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada (FM), no Município de  Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 9109/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício n.º 16082/2021/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7936579

e 7936670). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.024187/2021-49,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar o seguinte documento
complementar:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 03/09/2021, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 03/09/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8077556 e o código CRC 36C39282.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 8077556
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18776/2021/MCOM

Brasília, 03 de setembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ n° 01.723.289/0001-30)
Rua Carlos Cyrillo Junior, nº 92, 4º andar - Morumbi
05614 000  -  São Paulo/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10752/2021/SEI-MCOM e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 8077543), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 03/09/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8077631 e o código CRC EE75E253.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18776/2021/MCOM -  Processo nº 53900.053414/2016-20 - Nº SEI:
8077631
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Correspondência Eletrônica - 8085433

Data de Envio: 
  06/09/2021 13:15:48

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    GRPDEPARTAMENTOFISCAL@BAND.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8077631.html
    Nota_Tecnica_8077556.html
    Requerimento_8077543__REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2021.pdf_.pdf
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sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna 01/05/1994

TV PIONEIRA LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: carlaf.mc - Carla Fabiane da Costa Ferreira          Data: 30/09/2021          Hora: 13:07:29

Registro
1 até
5 de
5
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel     

BOA TARDE

Carla Fabiane da Costa Ferreira

SRD »» Relatórios »» Outorga   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

NIRE

35214288004

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO

20/03/1997

INÍCIO DAS ATIVIDADES

03/03/1997

PRAZO DE DURAÇÃO

NOME COMERCIAL

TV PIONEIRA LTDA.

TIPO JURÍDICO

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J.

01.723.289/0001-30

ENDEREÇO

AVENIDA JOAQUIM MIGUEL COUTO

NÚMERO

825

COMPLEMENTO

BAIRRO

VILA PAULISTA

MUNICÍPIO

CUBATAO

UF

SP

CEP

11510-010

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

2.375.523,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

ATIVIDADES DE TELEVISAO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

PAULO MASCI DE ABREU

ENDEREÇO

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO

2200

COMPLEMENTO

16A.CJ163

BAIRRO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

CEP

01310-300

RG

49753794

CPF

339.119.598-34

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

2.351.768,00

SÓCIO

NOME

VALERIA RODRIGUES LINHARES

ENDEREÇO

QUADRA QL

NÚMERO

12

COMPLEMENTO

CJ04 CS07

BAIRRO

SETOR DE HABITACOES

MUNICÍPIO

BRASILIA

UF

DF

CEP

71630-245

RG

1819167

CPF

699.667.451-49

CARGO

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS

23.755,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA

30/12/2022

NÚMERO

1.005.339/22-3

ADMITIDO VALERIA RODRIGUES LINHARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 699.667.451-49, RG/RNE:

1819167 - DF, RESIDENTE À QUADRA QL, 12, CJ04 CS07, SETOR DE HABITACOES, BRASILIA - DF, CEP 71630-245, NA
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SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 23.755,00.

REMANESCENTE PAULO MASCI DE ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 339.119.598-34, RG/RNE:

4975379-4 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PAULISTA, 2200, 16A.CJ163, BELA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01310-300, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.351.768,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THAIS PAGANOTTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 082.046.518-64,

RG/RNE: 158831456, RESIDENTE À AVENIDA WASHINGTON LUIS, 565, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-001, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

23.755,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214288004

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 13/04/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 201988579, quinta-feira, 13 de abril de 2023 às 18:22:47.
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XXXXX�¢wx x vxx³ v���v�vxx³ ēX¡¢°xxx±xx v���v�vxx³ ¡¢°xxx±xx ¡¢°xxx±xx xxxv ²�|�z{} x±xx
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XXXXX�wv¶XyX̂�� � vx�¡ w��xw�vx�¡ ēXwwx±xx v��xw�vx�¡ wwx±xx wwx±xx xxvv ²�|�z{} x±xx

XXXXX́vxxXyX �è � vx�¡ w��xw�vx�¡ ēX¢x±xx v��xw�vx�¡ ¢x±xx ¢x±xx xxvw ²�|�z{} x±xx

XXXXX³v́�XyX̀ h̀µe x vx�¡ �¡�x³�vx�¡ ēXvxx±xx x±xx x±xx xxv́  z����z{} x±xx

XXXXX³v́�XyX̀ h̀µe x vx�¡ �¶�x³�vx�¡ ēXvxx±xx x́�x³�vx�¡ vxx±xx vxx±xx xxv¢ ²�|�z{} x±xx

XXXXX�wv¶XyX̂�� � vx�¶ w��xw�vx�¶ ēXwwx±xx �¡�xw�vx�¶ wwx±xx wwx±xx xxv� ²�|�z{} x±xx

XXXXX́vxxXyX �è � vx�¶ w��xw�vx�¶ ēX¢x±xx �¡�xw�vx�¶ ¢x±xx ¢x±xx xxv³ ²�|�z{} x±xx

XXXXX�wv¶XyX̂�� � vxvx w��x¡�vxvx ēXwwx±xx �³�xw�vxvx wwx±xx wwx±xx xxwx ²�|�z{} x±xx
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$$$$$%&''$($)*+, - &'&' .-/'0/&'&' +1$2'3'' -4/'./&'&' 2'3'' 2'3'' ''.- 56789:; '3''

$$$$$-.&<$($=** - &'&- .-/'./&'&- +1$..'3'' &&/'./&'&- ..'3'' ..'3'' ''.& 56789:; '3''

$$$$$%&''$($)*+, - &'&- .-/'./&'&- +1$2'3'' &&/'./&'&- 2'3'' 2'3'' ''.. 56789:; '3''

$$$$$04>>$($=*? - &'&- .'/'0/&'&- +1$-@'''3'' &-/'4/&'&- -@'''3'' -@'''3'' ''.% 56789:; '3''

$$$$$-.&<$($=** - &'&& .-/'./&'&& +1$..'3'' &%/'./&'&& ..'3'' ..'3'' ''.2 56789:; '3''

$$$$$%&''$($)*+, - &'&& .-/'./&'&& +1$2'3'' &%/'./&'&& 2'3'' 2'3'' ''.> 56789:; '3''

$$$$$-.&<$($=** - &'&. .-/'./&'&. +1$..'3'' -'/'./&'&. ..'3'' ..'3'' ''.4 56789:; '3''

$$$$$%&''$($)*+, - &'&. .-/'./&'&. +1$2'3'' '</'./&'&. 2'3'' 2'3'' ''.0 56789:; '3''

ABCDEFGHIJGBFHKFLMNOPNQOQMFRHKFSHDJTUV '3''

ABCDEFGHFWSGJCBTFHKFLMNOPNQOQMFRHKFSHDJTUV .0'3''

XHYHZGDFGBF[DK\BF]JĈDB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.723.289/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/03/1997

NOME EMPRESARIAL

TV PIONEIRA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV PIONEIRA LTDA.
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAQUIM MIGUEL COUTO
NÚMERO

825
COMPLEMENTO

********

CEP

11.510-010
BAIRRO/DISTRITO

VILA PAULISTA
MUNICÍPIO

CUBATAO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
TELEFONE

(11) 3016-5999/ (11) 3016-5987

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2023 às 20:35:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 13/04/2023, 20:35
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.723.289

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 45884309

Data e hora da emissão 13/04/2023 20:39:17 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 01.723.289/0001-30

Razão
Social:

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA

Endereço: RUA CARLOS CYRILLO JR 92 4 AND / MORUMBI / SAO PAULO / SP /
05614-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033103001533108077

Informação obtida em 13/04/2023 20:45:53

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/04/2023, 20:45
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TV PIONEIRA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.723.289/0001-30

Certidão nº: 15431824/2023

Expedição: 13/04/2023, às 20:46:37

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TV PIONEIRA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 01.723.289/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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13/04/2023 0065394619

P O D E R J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 851764 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
12/04/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

TV PIONEIRA LTDA, CNPJ: 01.723.289/0001-30, conforme indicação constante do pedido de
certidão.**********************************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 13 de abril de 2023.

0065394619
PEDIDO N°:
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Correspondência Eletrônica - 10858747

Data de Envio: 

  14/04/2023 11:21:48

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 

  Processo nº:  53900.053414/2016-20

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à NOME DA ENTIDADE (CNPJ nº

01..723.289/0001-30), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Itaperuna/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível

seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer

outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da

outorga.
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19/04/2023, 08:35 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº:
53900.053414/2016-20
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 18/04/2023 18:34
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora TV Pioneira Ltda  CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço  radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de abril de 2023 11:21
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.053414/2016-20
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à NOME DA ENTIDADE (CNPJ nº 01..723.289/0001-30), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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pce[f[m[̀g qrstuvwxs cag yz
Z̀fYZ[\Y\]g
a_]bc]ef[Yg {i|}~��� fYeYZg hi�
fZYoo]g � f̀�ŶnYo]̂\Ŷ �̀__]g hl�|�
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12/06/2023, 16:56 SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/sigec/Tabela/Receita/Consulta.asp?SISQSmodulo=3761 1/2

 

  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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vYZwxQŜTy]zxQV[]{|}S|{}S[]zT~T�]zxQV[]T�V[[STUSYT�]X\SYTTTTTTTTTT�]\]̂T����������TTTTTTTTTT�Sx]̂T��̂��̂��

T

���������
��������������������� ¡��

¢£¤;;¥0¦¦0;47589:250§rs2q50¦¦0WSXYS[QU]USTc]x\Q}QR]̈©STVTWS|RSYQ̈©S000q7:rs7r:0000:rq200000tr780002ª8320

Anexo Consultas ANATEL (11071044)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 334



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 335



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 336



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 337



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 338



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 339



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 340



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 341



Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 342



���������	
�����

�
���	
�������

�������������

���������������������

������ �!"#"#!$%�$&"#!�#�#'�(�)!�#*+)$,$-��#,".%�%#�#$)�,%� �%#/+�$�/+�%#!0 $!��#!�#%��-")��.$�$!�!�#!"#�+1�$&"#-���$ "#
/+�# $�%�2#�#��%#�-+%�!��#"+#/+�#��# �%$3$/+�2#�#/+��/+�%#&�2-"4#$),�+�$ �#�2#%���56"#�"#-�%0"!"#,")&$!"#)��&�#
!",+2�)&"4#%���&$ ��#�#&%$.+&"�#�!2$)$�&%�!"�#-���#7�,%�&�%$�#*+)$,$-��#!�#'�(�)!�#�#�#$)�,%$58��#�2#90 $!�#:&$ �#
*+)$,$-��4#1+)&"#;#<%",+%�!"%$�#=�%��#!"#*+)$,0-$"#>#,�%&$3$,�!"#/+�#�#7$&+�56"#'$�,��#!"#?")&%$.+$)&�#�+-%�4#%�3�%�)&�#
�"�#,%>!$&"�#&%$.+&@%$"�#$)�,%$&"�#�#)6"#$)�,%$&"�#)�#90 $!�#:&$ �#�.%�)A$!"�#-"%#��&�#,�%&$!6"4#�&>#�#-%���)&�#!�&�#>B#
�CD�EF�G�

HIIJKLM#N#OHOL

??*#OPJKKPOQLNHN#R)$,$"#�& #BOHSHLSTMMU#V�#?:�WX7#?Y�RWWX#Z[\RX�4#HHHMO#N#?]<B#HJKTINHHH#N#?�),���!"#�2B#HKSHJSOHTM̂

HTPUOLPOQMS

_̀ #<RX\]R�:#9]#*X=R#9:7#?�[a]7#W_9:

E�����b���

c�d������

���������F����e�����

HJSHJSOHOL

HTSTTSOHOL

R2-"�&"#7".%�#7�% $5"�#N#R77

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#W",��$(�56"#R)�&���56"#�#'+),$")�2�)&"

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#:)g),$"#N#_':

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#]�&�.���,$2�)&"#N#_']

_�f�#!�#���0!+"�#7h�$!"�#!�#7�% $5"�#!�#7�g!�#N#_�77#V$),$!i),$�#�#-�%&$%#!�#Z�)SOHTT̂#

R2-"�&"#7".%�#_%�)�2$��6"#!�#j�)�#R2h �$�#N#R_jR

:#�,�$&�56"#!��&�#,�%&$!6"#��&@#,")!$,$")�!�#;# �%$3$,�56"#!�#�+�#�+&�)&$,$!�!�#)�#R)&�%)�&4#)"#�)!�%�5"#
k&&-BSSlllP-%�3�$&+%�P�-PA" P.%S,$!�!�S��,%�&�%$��S3�(�)!�SP#
m+��/+�%#%��+%�#$) ��$!�%@#��&�#!",+2�)&"P

n��	
��	on�
npp�q�Cp�FrCEC�qsC	�n�q	p��q�n�	n�s�	q�t
qn�uC�pon�
F�EnG��n�
�CpC	�C�
un��sC	�n�	on��ns
�ncF��CD�EF�quFuC�	n��FuFp��n�uC�Cs
�CpFp�uC��n�F�un�s�	q�t
qn�
v�
nswG

F��������x������������x����������y��������x��z����������{�e�������p�x��������s���x�{�d������������|��{���}}}G{��z������G�{Ge�yG����z

�~��e�����F������x�����B#KUOKOUL9

?�%&$!6"#�f-�!$!�#,"2#.���#)�#<"%&�%$�#?")1+)&�#7'S<=*#)�#I4#!�#TO#!�#�.%$�#!�#OHTU4#R)�&%+56"#\"%2�&$ �#7'S7[�]*#)�#L4#!�#K#!�#�.%$�#!�#OHTJ4#
9�,%�&"#JHPKMT4#!�#OM#!�#1+)k"#!�#OHHM4#9�,%�&"#JTPUTI4#!�#TL#!�#�A"�&"#!�#OHTH�#<"%&�%$�#7'#)�#OKQ4#!�#TT#!�#"+&+.%"#!�#OHTM#�#<"%&�%$�#7'#)�#TQO4#
!�#HI#!�#�A"�&"#!�#OHOTP

?�%&$!6"#�2$&$!�#;�#TQBOTBIO#k"%��#!"#!$�#HJSHJSOHOL#Vk"%�#�#!�&�#!�#j%��0�$�̂P

pC��C�F�qF�s�	q�q
FE�uF��F�C	uF

���������������������u�������������������s���d������

Anexo Certidões (11071053)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 343



���������	
�����

�
���	
�������

�������������

���������������������

������ �!"#"#!$%�$&"#!�#�#'�(�)!�#*+)$,$-��#,".%�%#�#$)�,%� �%#/+�$�/+�%#!0 $!��#!�#%��-")��.$�$!�!�#!"#�+1�$&"#-���$ "#
/+�# $�%�2#�#��%#�-+%�!��#"+#/+�#��# �%$3$/+�2#�#/+��/+�%#&�2-"4#$),�+�$ �#�2#%���56"#�"#-�%0"!"#,")&$!"#)��&�#
!",+2�)&"4#%���&$ ��#�#&%$.+&"�#�!2$)$�&%�!"�#-���#7�,%�&�%$�#*+)$,$-��#!�#'�(�)!�#�#�#$)�,%$58��#�2#90 $!�#:&$ �#
*+)$,$-��4#1+)&"#;#<%",+%�!"%$�#=�%��#!"#*+)$,0-$"#>#,�%&$3$,�!"#/+�#�#7$&+�56"#'$�,��#!"#?")&%$.+$)&�#�+-%�4#%�3�%�)&�#
�"�#,%>!$&"�#&%$.+&@%$"�#$)�,%$&"�#�#)6"#$)�,%$&"�#)�#90 $!�#:&$ �#�.%�)A$!"�#-"%#��&�#,�%&$!6"4#�&>#�#-%���)&�#!�&�#>B#
�CD�EF�G�

HIIJKLM#N#OHOL

??*#OPJKKPOQLNHN#R)$,$"#�& #BOHSHLSTMMU#V�#?:�WX7#?Y�RWWX#Z[\RX�4#HHHMO#N#?]<B#HJKTINHHH#N#?�),���!"#�2B#HKSHJSOHTM̂

HTPUOLPOQMS

_̀ #<RX\]R�:#9]#*X=R#9:7#?�[a]7#W_9:

E�����b���

c�d������

���������F����e�����

HJSHJSOHOL

HTSTTSOHOL

R2-"�&"#7".%�#7�% $5"�#N#R77

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#W",��$(�56"#R)�&���56"#�#'+),$")�2�)&"

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#:)g),$"#N#_':

_�f�#!�#'$�,��$(�56"#!�#]�&�.���,$2�)&"#N#_']

_�f�#!�#���0!+"�#7h�$!"�#!�#7�% $5"�#!�#7�g!�#N#_�77#V$),$!i),$�#�#-�%&$%#!�#Z�)SOHTT̂#

R2-"�&"#7".%�#_%�)�2$��6"#!�#j�)�#R2h �$�#N#R_jR

:#�,�$&�56"#!��&�#,�%&$!6"#��&@#,")!$,$")�!�#;# �%$3$,�56"#!�#�+�#�+&�)&$,$!�!�#)�#R)&�%)�&4#)"#�)!�%�5"#
k&&-BSSlllP-%�3�$&+%�P�-PA" P.%S,$!�!�S��,%�&�%$��S3�(�)!�SP#
m+��/+�%#%��+%�#$) ��$!�%@#��&�#!",+2�)&"P

n��	
��	on�
npp�q�Cp�FrCEC�qsC	�n�q	p��q�n�	n�s�	q�t
qn�uC�pon�
F�EnG��n�
�CpC	�C�
un��sC	�n�	on��ns
�ncF��CD�EF�quFuC�	n��FuFp��n�uC�Cs
�CpFp�uC��n�F�un�s�	q�t
qn�
v�
nswG

F��������x������������x����������y��������x��z����������{�e�������p�x��������s���x�{�d������������|��{���}}}G{��z������G�{Ge�yG����z

�~��e�����F������x�����B#KUOKOUL9

?�%&$!6"#�f-�!$!�#,"2#.���#)�#<"%&�%$�#?")1+)&�#7'S<=*#)�#I4#!�#TO#!�#�.%$�#!�#OHTU4#R)�&%+56"#\"%2�&$ �#7'S7[�]*#)�#L4#!�#K#!�#�.%$�#!�#OHTJ4#
9�,%�&"#JHPKMT4#!�#OM#!�#1+)k"#!�#OHHM4#9�,%�&"#JTPUTI4#!�#TL#!�#�A"�&"#!�#OHTH�#<"%&�%$�#7'#)�#OKQ4#!�#TT#!�#"+&+.%"#!�#OHTM#�#<"%&�%$�#7'#)�#TQO4#
!�#HI#!�#�A"�&"#!�#OHOTP

?�%&$!6"#�2$&$!�#;�#TQBOTBIO#k"%��#!"#!$�#HJSHJSOHOL#Vk"%�#�#!�&�#!�#j%��0�$�̂P

pC��C�F�qF�s�	q�q
FE�uF��F�C	uF

���������������������u�������������������s���d������

Anexo Certidão municipal (11073457)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 344



���������������		 
��
��������������

��������������������
��������������� ���

 !"!#$%&'%(!&#)&#*+$,)

-!./#'0!123)213)0!.4!"!5'01-)61./

7898: � ; <8=>?8@9AB@>@C:

DAE8E@?A9FAGFHC:EG8: AIAJAKL A KL AM ANEO@?CP@GA QARC?EG@G

STUVW XYZY[W \ ]̂ _̀ \ abYcdZdV \ [̂efcWYVg\ ]ZhZYVh \ fcbZgcdZdV \ XVhicTj \ [̂ekXVhicTj \ lf \ m[bcnopcj \ qjnZgkaWpVncrcnj \ ]ZbZg\ sVn \ fhVt[ubncZ \ ]gZWWV \ ]ZYVvjhcZkdZkaWYZTwj \ qZYcY[dV \ qjbvcY[dV \ ax_ \ y]z \ fcWYVgk{VhZdjhZ \ fZWV \ sZYZ \ zskaWYZTwjk_hcbncpZg\ zskdjk]ZbZg\ |}WVhiZTUVW \

LI~�D���LLLI �7898:�

�FGA�:E@��F: � 7�JB�A�B@>@?A�C�F>�C@98� LI~�D���LLLIDL 7�A�������NA�7<N KL�I�~L�~K� � B8�FG�C@? �7�< ��~ �� BO�@E�8 �� K�I B �GC>�C�@? �D�AKD�A~�LI�A� ���A�K�A�K�LL�A� I�L��� I� I �L��JL~JIKAII����ID K~9�@��9�@II~ B88G9F>@9@:A98A��EC8�A�D�K��~������DL�

�FGA�:E@��F: � R JBIA�B@>@?A�OE8GH@98AJANHO@G9@>98ANE8A9FA�R� LI~�D���LLLIDL 7�A�������NA�7<N KL�I�I����� � B8�FG�C@? R  �DL �� �8>9GC>@ �K� ���~ N� �D�AI��AD~�LL�A� KI�AL��A���LL�A� K I �L�DJLKJ�DAIL�LK��D K~9�@�D�KD¡DF �¢B�

�FGA�:E@��F: � R JB�A�B@>@?A�C�F>�C@98� LI~�D���LLLIDL 7�A�������NA�7<N KL�LI~���KK � B8�FG�C@? R  �DL �£ �E@�FGO>@ �I~ �I�D B �GC>�C�@? �I�AI��AID��L�A� �I�AK��AKK�LL�A� L�L��I � I �L�DJL�J�IAI���~�KL K~9�@�D~��~�~

¤


�
�


��
�
�
��
�
�
��
��
¥�

�

Anexo Mosaico - Extra (11073742)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 345



���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

��� !"#!$%&'"#" (	)*	+
,-�
�.	/)�.

��� !0#%&#1'#(	)*	+
,-�
�.	/)�.

2 3 4�% (	5667	�869:�;<9 $=�#'3(	>�?
�?���������������@���
A���A��

B�CD(	86A�E�AE<;F8886:�8 �G� H�!"�!0'1& 3(	�8�6<6E�<;E

2'I�!J1KLH'�(	.
�	+��M�
� 2'I�!2#N#(	
���>���

O#&#!"�!P�%&H#&�( Q HR'S�(	E�8	:	��
��
��T���	U�����	��	V��WTX����	Y�
T��
�

B#H#& H(	+���Z��� [�P#3! 1I P\4'P�(

] " ( B#& ̂�H'#!"#!$1&#S_�(	+�����?��

#̀3a!]0(	:

bc1 HR#Sd 1(	.),	68A<<9FE888

��
�����	U�
�

[�̂H#"�KH�(	.M���
�	e��WT��	Y�>T��	��T�� B��I3 � %&�(

f#'HH�(	*���	+�T����� �K� H�(	<E�

gK%'P\I'�(	�T����� J0(	U+ B$C(	66�68868

��
�����	������?��
X����

[�̂H#"�KH�( B��I3 � %&�(

f#'HH�( �K� H�(

gK%'P\I'�(	: J0( B$C(

��
�����	
�	)����������

[�̂H#"�KH�( B��I3 � %&�(

f#'HH�( �K� H�(

gK%'P\I'�(	: J0( B$C(

��
�����	
�	���h
��	+�����?��

[�̂H#"�KH�( B��I3 � %&�(

f#'HH�( �K� H�(

gK%'P\I'�(	: J0( B$C(

��
�����	
�	���h
��	.Ti�����

[�̂H#"�KH�( B��I3 � %&�(

f#'HH�( �K� H�(

gK%'P\I'�(	: J0( B$C(


����������	
�	+����	j�����

/�����k����

gK%'P\I'�(	/��
���� J0(	+�

+��l������	)m������

B#%#3(	E�; 0H nKo%P'#(	;;A�	Ypk B3#11 (	.� $]C!gLN'�#(	:qr

sBt(	� C#H #� %&�( O P#3#̂ �( 0#1 (	6


����������	
�	�������

EEF8<FE8E�	6��8<��� 6F�

Anexo Mosaico - Extra (11073742)         SEI 53900.053414/2016-20 / pg. 346



���������	
�	�����


����������	������

�������������� !�" �������#$�%&��%'�"

(����)*�%���+%&�$&%���$��" ����������+%&�$ �"

,����-�	.���/�0��

1�/���2��-�

+��%�3��"	4 +�$5%�3��"	4 6�������7���"	8	�

9����������	.���/�0��

6:�%5���;3%<���$��" =���*�"	,>?�0������	�-�	��/�����
�

@�7�%&�$��" A��B$&%�����C<��� !�"	DE

1��F�	
�	9��������-�	.���/�0��

=���*�" @�7�%&�$��"

6��<�%��$������+%$G�"	� H��$3� !�"	
IJK88� A������H&���:�%��"	8LM	
I #�<��N$&%�"	�F��

O�����	.���/�0��

=���*�" @�7�%&�$��"

P�$G�"	
I
 Q���RS%*�"	T C�%�$�� !���U"	T A�*��%V� !�" W6#"	� �XA�=YZ%��"	8	DE

.�
�-�	
�	O�����	
I


[\"	8 ]\"	8 [̂\"	8 ]̂\"	8 _[\"	8 _]\"	8 [̀\"	8 ]̀\"	8 a[\"	8 a]\"	8 ][\"	8 ]]\"	8

b[\"	8 b]\"	8 c[\"	8 c]\"	8 d[\"	8 d]\"	8 e[\"	8 e]\"	8 [̂[\"	8 [̂]\"	8 ^̂[\"	8 ^̂]\"	8
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â[\"	1��	4
1��	4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 14171/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TV PIONEIRA LTDA., no bojo do qual
foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Itaperuna/RJ, referente ao seguinte período: 21/12/2016 a 21/12/2026.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 10752/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 18776/2021/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota
(SUPER 8077556 e 8077631). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.026505/2021-14, acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVO À ENTIDADE
 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

OBSERVAÇÃO:

1) Em consulta realizada pela internet no dia 21 de agosto de 2023, no site da Receita Federal,
a fim de retirar documentação que comprova a inscrição e situação cadastral da pessoa jurídica
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp), restou
verificado que a sede da TV Pioneira Ltda é no Município Cubatão, no Estado de São Paulo.
Portanto, a Certidão Negativa de Débitos do Município de São Paulo, ora apresentada pela
pessoa jurídica interessada, não é valida para fins de comprovação de regularidade perante a
Fazenda municipal.

2) Ademais, em diligência juntamente ao site da Prefeitura de Cubatão, não foi possível
verificar a regularidade perante a Fazenda municipal. 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
o referido documento relacionado no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.
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À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 24/08/2023, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11078198 e o código CRC DBCAA568.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11078198
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 24912/2023/MCOM

Brasília, 24 de agosto de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ Nº 01.723.289/0001-30)
Av. Joaquim Miguel Couto, 825 - Bairro Vila Paulista
11.510-010 - Cubatão/SP

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.053414/2016-20.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14171/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
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Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 24/08/2023, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11078229 e o código CRC 6C9F821B.

Anexos:

Nota Técnica 14171 (11078198)

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11078229
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Correspondência Eletrônica - 11078703

Data de Envio: 
  24/08/2023 14:17:16

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR
    euclidesbimbatti@uol.com.br
    heloisa@band.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.053414/2016-20

INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11078229.html
    Nota_Tecnica_11078198.html
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24/08/2023, 14:17 CADSEI :: [[14166]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.723.289/0001-30

Razão Social

10 1 / 1
Emails

TV PIONEIRA LTDA. 01.723.289/0001-30 CONTABILIDADE@PADVOGADOS.COM.BR,  euclidesbimbatti@uol.com.br,  heloisa@band.com.br,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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javascript:void(0)


Correspondência Eletrônica - 11078720

Data de Envio: 
  24/08/2023 14:21:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, foi encaminhada notificação à TV
PIONEIRA LTDA (CNPJ 01.723.289/0001-30), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11078198.html
    Oficio_11078229.html
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!"#$%!%&!'()*!+,"!,-.&/$
%$.0-+1$*&!'()*!+,"!,-.&/$

%$.0-+1$*&!,2-*3"&%!,2-.1$,!$,4&.&015*&$,"!0,%$4-.&%!67)0
%$$*").!6/$'()*!+,2-*3"&%!,"),*!"&$"&8-0/$,',%(2*

)09+!.!"!,"$0,4&.&015*&$0:,;+$%$,*:,)"<,0)"):,0!+!,=>?,%)9@,ABBCC'=BB,;*!03+&!'"8,8$.)@,DE>F
GBGA'E>>=HE=>?

,

IJKLMLKNOPNQQRRSTUQURTMVWXYKZ[MV[TM\YTJ\Y

,

WYI]NQ̂U_QPQRQ̀R̀TUQ̂SZSa

bWcLKLddJeVd]NKfebVNMYgcYKJNeLNKbhLbKiVNIKLcVNgceJ

JddYWcVd]NKJebVebjYdiV

,

k,

,&<,9lmnmo,ml,plqorstuo,ms,ovwopxs,yopzv{smo,|l{skKfebVNMYgcYKJNeLNKbhLbKiVNIKLcV

gceJ<:k}oz,o,o~�lwnro,ml,|lpzsql}lp,l�|{opsqmo,o,�lprnto,ml,psmnomnyv�uo,�oqopsklz,oqms

z�mns:,sms|wsmo,|sps,ypl�v�q}ns,zomv{sms:,qo,��O���������NK�������NI�����N������N��Nd��

I����:,plylplqwlksok|lp�omo,mlk̂_N��N��O����N��NUQUQN�N̂_N��N��O����N��NUQRQPN

&&<,9o��n~n{nmsml,|plrn�ws,qo,spw<,GG�,ms,%oq�wnwvntuo,ms,*l|�~{n}s,l,plxv{szlqwsms,|l{s�,+ln�,q�

C<>>AH>=EG,l,q�,?<A�?H>=AG:,}oz,s�,s{wlpst�l�,lylwvsms�,|l{s,+ln,q�,>�<CGCHGB>A:,lz,}oq�vqwo

}ozko,*lxv{szlqwo,mo�,0lprnto�,ml,*smnomnyv�uo:,s|porsmo,|l{o,"l}plwo,q�,?G<A=?H>=E�:

}oq�nmlpsms�,s�,zomnyn}st�l�k|pozornms�,|l{o�,"l}plwo�,q�,=<>��HGB>A:,q�,>B<CB?HGBGB,l,q�

>B<AA?HG><,

&&&<,9po}l��o,sqs{n�smo,|l{s,0l}plwspns,ml,%ozvqn}stuo,0o}ns{,){lwp�qn}skqo�,wlpzo�,mskWVcJ

c�MWbMJNW NŜ_RTUQURTdLbZ[MV[:,�vl,}oq}{vnvk|l{s,|pl�lqts,ms�,}oqmnt�l�,ql}l��¡pns�,so

mlylpnzlqwo,mo,|{lnwo<,

&#<,#ns~n{nmsml,�vp�mn}s,mo,|lmnmo,ml,plqorstuo:,mnsqwl,ms,s|pl�lqwstuo,ms,mo}vzlqwstuo,l�nxnms

l,ms,}oq�l�vlqwl,}oqyopznmsml,ms,nq�wpvtuo<,

#<,%oz|lw�q}ns,mo,)�zo<,0lq¢op,4nqn�wpo,ml,)�wsmo,ms�,%ozvqn}st�l�<,)q}sznq¢szlqwo,mo�

svwo�,£,9pl�nm�q}ns,ms,*l|�~{n}s,|sps,}oq¢l}nzlqwo,l,�v~zn��uo,so,%oqxpl��o,.s}noqs{:,qo�

wlpzo�,mo,spw<,GG�:k}s|vwkl,¤>�:,ms,%oq�wnwvntuo,ms,*l|�~{n}s:,mo,spw<,?�,ms,+ln,q�,?<A�?HAG,lkmo

spw<,>>�:,¤>�:,mo,*lxv{szlqwo,mo�,0lprnto�,ml,*smnomnyv�uo:,lz,}oz~nqstuo,}oz,o,spw<,G�:,ms

49,q<�,><>?CHGBG�<,

#&<,.l}l��nmsml,ml,pls|pl�lqwstuo,ms,mo}vzlqwstuo,|po~sw¥pns,ms,zsqvwlqtuo,ms,plxv{spnmsml

|op,o}s�nuo,ms,s��nqswvpskmo,wlpzo,smnwnro<,

#&&<,9l{s,pl�wnwvntuo,mo�,svwo�,£,0l}plwspns,ml,%ozvqn}stuo,0o}ns{,){lwp�qn}s:,lz

|po��lxvnzlqwo:����N������O��¦§��P�N

k,

k,

0lq¢op,%oopmlqsmop'(lps{,2vp�mn}o,ml,*smnomnyv�uo:,

k,

bNZNKLgJc̈ KbVN

k,

>< 1psws'�l,ml,|po}l��o,smznqn�wpswnro,nqn}nsmo,|op,pl�vlpnzlqwo,ms�KfebVNMYgcYKJNeLNKbhLbKiV
IKLcVNgceJ<klq}sznq¢smo,|l{s,0l}plwspns,ml,%ozvqn}stuo,0o}ns{,){lwp�qn}sk|sps,sq¡{n�l,l,zsqnyl�wstuo,ml��s
%$.2-*H4%$4:,qo,�vs{,s,|spwl,nqwlpl��sms,rln}v{sk|lmnmo,ml,plqorstuo,ms,ovwopxs,�vl,{¢l,yops,}oq}lmnms,|sps
l�|{opstuo,mo,�lprnto,mlkpsmnomnyv�uo,�oqops,lz,oqms,z�mns:,sms|wsmo,|spskypl�v�q}ns,zomv{sms:kqo,zvqn}�|no,ml
*n~lnpuo,9plwo:kl�wsmo,ml,0uo,9sv{o:,plylplqwlksok|lp�omo,ml,>?,ml,�sqlnpo,ml,GBGB,s,>?,ml,�sqlnpo,ml,GB�B<,

,
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!" #$%&$'()*%+''+,+-./01-023.431-.5-6789:;<;9:=>4?@3/@-A=BC>D-7<E7<669FG*HI)
J$%&)JJK$%+L+*),+M'$N+L+,M)O$P,+Q)%R)P,MSTOKJ$P,J$(M)R)%R)P,')()R)I*$,M'$J)PP$G,)KP,$,UKPRV'KJ$,L+,$IR$'Q+,)(,HI)PRW$G
J$%P$+%R),L)%$R+,+,L$JI()%R+XW$,+J$PR+L+,+$P,+IR$PY,

,

Z",[$,J+P$,)(,+M')X$G,J$%&)'KI\P),],̂_LK$,#IORI'+,L),̂KT)K'W$,̀')R$,a"b",+,$IR$'Q+,L$,P)'NKX$,L)

'+LK$LK&IPW$,P$%$'+,)(,$%L+,(cLK+G,J$%&$'(),d)J')R$,%e,Zf"f!gG,L),!h,L),$IRIT'$,L),hiZiG

MITOKJ+L$,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!l,L),$IRIT'$,L),hiZi,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",h\

!p",j,)qR'+R$,L$,J$%R'+R$,L),J$%J)PPW$,J)O)T'+L$,)%R'),+,k%KW$,),+,M)PP$+,rI'sLKJ+,&$K,MITOKJ+L$

%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,hf,L),r+%)K'$,L),hilg,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",l\tp",bOc(

LKPP$G,JI(M'),K%&$'(+',HI),+*L)%$(K%+XW$,L+,M)PP$+,rI'sLKJ+,&$K,M$PR)'K$'()%R),+OR)'+L+

M+'+*̂_LK$,#IORI'+,L),̂KT)K'W$,̀')R$,uRL+G,)(,L)J$''v%JK+,L),PI+,R'+%P&$'(+XW$,)(,P$JK)L+L)

M$',J$R+P,L),')PM$%P+TKOKL+L),OK(KR+L+G,U$($O$Q+L+,M$',)PR+,̀+PR+G,%$P,R)'($P,L+,̀$'R+'K+,%e,!!G

L),f,L),r+%)K'$,L),hiliG,MITOKJ+L+,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!h,L),&)N)')K'$,L),hili

mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",f\Zp"

,

l",bL)(+KPG,K(M$'R+,')PP+OR+',HI),+,$IR$'Q+,&$K,+L+MR+L+,M+'+,$,P)'NKX$,L),'+LK$LK&IPW$,P$%$'+,)(

&')HIv%JK+,($LIO+L+G,%$P,R)'($P,L$,d)J')R$,%e,t"hwiG,L),l,L),%$N)(T'$,L),!ghw",b,+L+MR+XW$

(+R)'K+OKx$I\P),M)O+,J)O)T'+XW$,L),y)'($,bLKRKN$,+$,#$%R'+R$,L),#$%J)PPW$G,JIr+,JVMK+,P)

)%J$%R'+,J$O+JK$%+L+,$P,+IR$P,mak̀ n̂ ,hgihhhio,\,̀_Q",ip"

,

t",n(,J$%PIOR+,],M+PR+,J+L+PR'+O,L+*')&)'KL+,M)PP$+,rI'sLKJ+G,N)'K&KJ$I\P),HI),$,SORK($,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,L),$IR$'Q+,L)&)'KL$,M)O+,bL(K%KPR'+XW$,̀STOKJ+,P),')&)'),+$,L)Jv%K$,L)*;<<<?;<7<z,d)

+J$'L$,J$(,$,d)J')R$,P{%eG,L),w,$IRIT'$,L),!gg!G,MITOKJ+L$,%$,dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,o

L),$IRIT'$,L),!gg!G*|-}~�}����~-�~�-���~�|�|�-���~-��|�~-��-7<-A���F-|�~��-|-�|����-��-78-��

�|����~-��-;<<<",j,+R$,&$K,JU+%J)O+L$,M)O$,d)J')R$,u)QKPO+RKN$,%e,ilwG,L),!ggwG,MITOKJ+L$,%$

dK_'K$,j&KJK+O,L+,k%KW$,L$,LK+,!!,L),L)x)(T'$,L),!ggw,mak̀ n̂ *hgihhhio*\,̀_QP",w\op"

,

i",#$%J)'%)%R),+$,M)'s$L$,L),;<7<?;<;<G,+,M)PP$+,rI'sLKJ+,K%R)')PP+L+,+M')P)%R$I,$,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,%$,LK+,ho,L),L)x)(T'$,L),!ggiG,Q)'+%L$,$,M'$R$J$O$,%e,fwggg"gZ!otg{!ggi\

hwG,+J$(M+%U+L$,L),M+'R),L+,L$JI()%R+XW$,)qKQKL+,+Rc,)%RW$",jTP)'N+\P)G,)%RW$G,HI),$,M)LKL$,L)

')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,&$K,+M')P)%R+L$,+MVP,$,)%J)''+()%R$,L$,M'+x$,O)Q+O,NKQ)%R),],cM$J+",b

+%RKQ+,')L+XW$,L$,+'R",oe,L+,u)K,%e,f"ltf{hil!,)PR+T)O)JK+,HI),+P,M)PP$+P,rI'sLKJ+P,K%R)')PP+L+P,%+

')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,L)N)'K+(,+M')P)%R+',$,J$'')PM$%L)%R),')HI)'K()%R$,)%R'),$P,Z,mP)KPp,),$P,w

mR'vPp,()P)P,+%R)'K$')P,+$,Rc'(K%$,L$,M'+x$,L+,$IR$'Q+G,$I,P)r+G,)%R'),hf,L),rIOU$,L),!ggi,),hf,L)

$IRIT'$,L),!ggi",j,M'$J)PP$,&$K,+ON$,L),LKN)'P+P,+%_OKP)PG,P)%L$,+,SORK(+,)(,&)N)')K'$,L),!ghZ"

[$,)%R+%R$G,$,L)Jv%K$,N)%J)I,P)(,HI),U$IN)PP),L)JKPW$,J$%JOIPKN+,HI+%R$,+$,M)LKL$,&$'(IO+L$"

,

m"""p

,

ho",d)PR+,&)KR+G,)%R)%L)\P),HI),$,M)LKL$,L),')%$N+XW$,K%R)(M)PRKN$,L+,K%R)')PP+L+,&$'+,+Q+P+OU+L$

M)O$P,)&)KR$P,L+,PIM'+JKR+L+,u)KG,L),($L$,HI),M+PP$I,+,L)R)',O)QsRK(+,J$%LKXW$,L)

M'$J)LKTKOKL+L)G,+%R),+,+%KPRK+,J$%J)LKL+,HI+%R$,],R)(M)PRKNKL+L),L$,MO)KR$"

,

hf",̀)O+,+%_OKP),L$P,+IR$PG,$TP)'N+\P),HI)G,)(,;�-��-�|�~-��-;<76G,+,M)PP$+,rI'sLKJ+,$'+

K%R)')PP+L+,+M')P)%R$I,M)'+%R),$,�K%KPRc'K$,L+P,#$(I%KJ+X�)P,(+%K&)PR+XW$,L),K%R)')PP),%+

J$%RK%IKL+L),L+,)q)JIXW$,L$,P)'NKX$G,M$',%$N$,M)'s$L$,mak̀ n̂ ,hih!wwwp",�v\P)G,M$'R+%R$G,HI),$

M)LKL$,L),')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,&$K,+M')P)%R+L$,+%R)P,L$,K%sJK$,L$,M'+x$,O)Q+O,NKQ)%R)G,M')NKPR$

%$,+'R",oe,L+,u)K,%e,f"ltf{hil!G,HI+O,P)r+G,L),hf,L),r+%)K'$,L),!ghi,+,hf,L),r+%)K'$,L),!g!g",

,

w" ,[$,')HI)'K()%R$,M'$R$J$O+L$,)(,;�-��-�|�~-��-;<76,man�,hih!www,\,&O",ghpG,+,)%RKL+L),P$OKJKR$I
')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+G,L)&O+Q'+%L$,$,M')P)%R),M'$J)PP$,+L(K%KPR'+RKN$",b%+OKP+L$,$,M)LKL$,L),')%$N+XW$,M)O+*a)J')R+'K+
L),#$(I%KJ+XW$,a$JK+O,nO)R'�%KJ+*%+,()%JK$%+L+,[jyb,y�#[�#bG*$MK%$I\P)G,+$,&K(,L+,K%PR'IXW$,M'$J)PPI+OG
M)O$*L)&)'K()%R$,L$,MO)KR$G,)(,J$%JOIPW$,+PPK(,)q+'+L+Y*������������ ¡������¢�£�������¢���� ��¢��¤�¥��¦��§�¥��������
��̈�©� ��¢�����¤���������©���¦�ª«������¬¢�©­�������©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� ������ ®���¡����¤¢����¤�©�̄�
��©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� �̈©�°¬±�²��� ��¬¥���¡����¥�²�¥���������³�§��©«��́©�¢�µ�́¡�����¢�© �������©¢¶�·̧����¹��
�̧�·¶º»·µ¼½º¾��������©¢�¶�¼¼¾���¼¼¿�� §������À�²©�¢���̧�·¾¶º½·µ¼½Á¿Â",
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"# $!%!&'()(!'(*+,-'.%/!01(!2('3.,(!%!(4+3(!5%!6+7%#!
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99:;:<=>?9@A:BCDEF9G<:

H:

99IJI:GKLMNOPQRSTPM:NLNUNRNM:

!

V# W'(*.3.X+'3(X,(/!'(77+*,(Y7(!01(!+!2'(7(X,(!3+X.Z(7,+[\%!Z1X5+3(X,+Y7(!X%!+',#!]]/!.X6.7%!̂/!5+!_(.
%̀32*(3(X,+'!Xa!bc/!5(!]d!5(!Z()('(.'%!5(!]eec!f_(.!g'hiX.6+!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%m/!+*n3!5%!+',#!]]/!.X6.7%
/̂85%!jX(4%!o!5%!p(6'(,%!Xa!]]#ccV/!5(!]a85(!q+X(.'%85(!rdrc8f+2'%)+!+!s7,'1,1'+!t(h.3(X,+*!5%8u.X.7,n'.%!5+7
%̀31X.6+[v(7m/!%7!01+.7!5.72v(3!01(!w7!̀%X71*,%'.+7!6+&('x8%!+77(77%'+3(X,%!5%!u.X.7,'%!5(!s7,+5%!X%!6%X,'%*(!.X,('X%
5+!*(h+*.5+5(!5%7!+,%7!+53.X.7,'+,.)%7!+!7('(3!2'+,.6+5%7#!

!

y# %̀X7(01(X,(3(X,(/!X+!z.2-,(7(!(3!+2'([%86%32(,(!+!(7,(!-'h\%!q1'{5.6%!+X+*.7+'!+!'(h1*+'.5+5(!5%
2'%6(5.3(X,%!+53.X.7,'+,.)%!(3!,(7,.*z+/!+5%,+X5%86%3%!2+'i3(,'%!%7!2'.X6{2.%7!(!+7!'(h'+7!6%X7,.,16.%X+.7!+2*.6x)(.7!w
(72n6.(/!+7!5.72%7.[v(7!6%X7,+X,(7!5+!_(.!Xa!e#b|"}ee/!01(!'(h1*+!%!2'%6(77%!+53.X.7,'+,.)%!X%!i3&.,%!5+!j53.X.7,'+[\%
W~&*.6+!�(5('+*/!(/!(3!(72(6.+*/!+!*(h.7*+[\%!(72(6{Z.6+!01(!5.76.2*.X+!%!7(').[%!5(8t+5.%5.Z17\%/!+!Z.3!5(!01(!7(!'()(*(
+77(h1'+5+!+!2'(7(X[+!5+7!6%X5.[v(7!X(6(77x'.+7!(!5%7!5%613(X,%7!(4.h.5%7!2(*%7!+,%7!X%'3+,.)%7!.X6.5(X,(7#!

!

b# +̀&(!'(h.7,'+'/!+.X5+/!01(8RM:NL�KQ�RSTPM:OP:LR��QP�R:��ULNUR:�RLSRORM:RKM:R��KM:L�K:MP:M��PN�R�:RK
P�R�P:OPM�R:GKLM���KQNR#8j!13+/!2%'01(!+!*(h.7*+[\%!5(!'(h�X6.+!+,'.&1.!w7!̀%X71*,%'.+7!�1'{5.6+7!q1X,%!+%7!u.X.7,n'.%7
+!6%32(,�X6.+!2+'+!+!+Xx*.7(!q1'{5.6+!5+7!3+,n'.+7!01(!*z(!7\%!71&3(,.5+7/!X\%!+*6+X[+X5%!%!(XZ'(X,+3(X,%!5(!01(7,v(7
,n6X.6+7!6%X7,+X,(7!5%7!+1,%7#!j!51+7/!2%'01(!+7!'+�v(7!.X)%6+5+7!2(*%7!-'h\%7!,n6X.6%7!6%32(,(X,(7!'()(7,(3Y7(!5+
2'(71X[\%!5(!)('+6.5+5(/!7(X5%/!+77.3/!2'(713.)(*3(X,(!)('5+5(.'+7!+,n!2'%)+!(3!6%X,'x'.%#!j!,'�7/!2%'01+X,%/!+.X5+!01(
+!2'(71X[\%!,(Xz+!6+'x,('!'(*+,.)%/!%7!-'h\%7!6%X71*,.)%7!5(!+77(77%'+3(X,%!q1'{5.6%!X\%!5(,�3!6%X5.[v(7!,n6X.6+7
71Z.6.(X,(3(X,(!+5(01+5+7!2+'+!.XZ.'3+'!%7!(*(3(X,%7!Zx,.6%7!,'+�.5%7!+%7!+1,%7#!

!

|# �(77(!7(X,.5%/!%!sX1X6.+5%!Xa!b!5%!u+X1+*!5(!�%+7!W'x,.6+7!̀%X71*,.)+7!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%
+77.3!5.72v(�!

!

����������������������� ��¡����¢���£�£�¡�������¤�£¥¢��������¦���������¢����§�������� ��£����̈����

��¦������©������¢� �������£�¤���������� ��¢���������¢�¢��¢����ª«¬��­�� ����¢�¬���¦��������������

�������� �����®£������������¤�£¥¢����­���������������©������­��¢������£��� ������¢����� ���«����

����¦�£����¢�¢�­�¦�¢��¢�¬��­�¦�£©�­���®£�������������£��¦�����������£����£�£������¢��̄��­

¢��¢��¡���������ª��¢������£°��£�¢���£�����°£���¢����������������±�

8!

99I²I:?P³NM�RS�K:Ŕ�NUµ¶P�:

!

e# s3!(4+3(!w!*(h.7*+[\%!+2*.6x)(*!w!3+,n'.+/86+*z+!,(6('/!5(!+X,(3\%/!6%X7.5('+[v(7!7%&'(!%!+'6+&%1[%
q1'{5.6%!+,1+*3(X,(!+2*.6x)(*!+%!6+7%/!7%&'(,15%!,(X5%Y7(!(3!).7,+!+7!+.X5+!'(6(X,(7!+*,('+[v(7!*(h.7*+,.)+7!.32*(3(X,+5+7
2(*+!_(.!Xa!]c#"r"}rd]b/!01(!+*,('%1!+7!_(.7!Xa!Xa!"#]]b}]eyr!(!V#b|V}]ebc/!(!.32*(3(X,+5+7/!,+3&n3/!2(*%7!p(6'(,%7!Xa
e#]c|}rd]b/!Xa!]d#"dV}rdrd!(!]d#bbV}r]/!01(!+*,('+'+3!%!t(h1*+3(X,%!5%7!·(').[%7!5(!t+5.%5.Z17\%/!+2'%)+5%!2(*%
p(6'(,%!Xa!Vr#beV}]eyc/!'(%'h+X.�+X5%!%7!2'%6(5.3(X,%7!+2*.6x)(.7#!

!

]d# j!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*!5(!]e||!(7,+&(*(6(1/!X+!+*{X(+8̧+̧85%!.X6.7%!¹oo!5(!7(1!+',#!r]/!01(8º»��¦����¼
½�����¾±±±¿À�̈¦��£�£­�¢�£��������������¢����������£�ª����­��������������¦�£�������¾±±±¿À�����£ �����¢��£�¢��¢������
����£�­���¢������������§���º±�

!

]]# oX6*1{5+!(X,'(!+7!6%32(,�X6.+7!*(h.7*+,.)+7!2'.)+,.)+7!5+!lX.\%!(X6%X,'+Y7(!+!3+,n'.+!5+8t+5.%5.Z17\%/
X%7!,('3%7!5%!+',#!rr/!ô/8.X!Z.X(/!5+!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*#!j6%*z(X5%!+!2'(''%h+,.)+!5(!'(h1*+'!%!+771X,%!(!5(X7.Z.6+X5%!%
,(3+/!%!*(h.7*+5%'!Z(5('+*!.X7,.,1.1/!X%!,(4,%!5+!_(.!Xa!"#]]b}]eyr/!%!̀-5.h%!�'+7.*(.'%!5(!Á(*(6%31X.6+[v(7/!(7,.21*+X5%/
(3!7(1!+',#!cc/!01(8̧g7!7(').[%7!5(!,(*(6%31X.6+[v(7/!X\%!(4(61,+5%7!5.'(,+3(X,(!2(*+!lX.\%/!2%5('\%!7('!(42*%'+5%7
2%'!6%X6(77\%/!+1,%'.�+[\%!%1!2('3.77\%/!%&7(')+5+7!+7!5.72%7.[v(7!5(7,+!_(.̧#!

!
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!"# $%%&'()(*+,-(+'.(/,0(12%,3/.41(1(5316,4&',781(4,(617%8&8+&9:1(4,(1+813;.(5.3.(,<,6+9:1(4,(%,3/&91(4,
3.4&14&=+%:1-(%+3;,-(61'(1(8,3'1(41(53.01(&7&6&.>',78,(,%8.2,>,6&41(5.3.(,<,6+9:1(41(%,3/&91-(.(*+,%8:1(4,(%+.(51%%?/,>
3,71/.9:1#(@,%%.(>&7A.-(.(53B53&.(C17%8&8+&9:1(D,4,3.>-(,'(%,+(.38&;1(""E-F6.5+8F,(5.3G;3.=1%-(83.8.(4.(51%%&2&>&4.4,(4,
3,71/.9:1(41(5,3?141(617=,3&41F5.3.(,<5>13.9:1F41%(%,3/&91%(4,(3.4&14&=+%:1#($&74.-(617=13',F1(HEI(41(',76&17.41
.38&;1-JKLMNOPQLMRPMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLMVUO[MRUMRUQMPTLVMNPOPMPVMUYZVVLOPVMRUMO[RZLMUMRUM\XZTQUMNPOPMPVMRU
]ÛU_ZVWLK̀M

(

!E# a138.781-(617%1.78,(.%(3,;3.%F617%8&8+6&17.&%(6&8.4.%-(61'5,8,(.1(a14,3(b<,6+8&/1(.53,6&.3(1%(5,4&41%(4,
3,71/.9:1(4,F1+813;.-(4,/,741(1(3,%5,68&/1(.81(%,3(%+2',8&41(c(4,>&2,3.9:1(41(C17;3,%%1(@.6&17.>-(,'(.8,79:1-
8.'2)'-(.1(*+,(53,617&0.(1(.38#(de-(fgg-(4.(C.38.(h,5+2>&6.7.(4,(!iee#(j(B3;:1(k,;&%>.8&/1-(513(%+.(/,0-(514,3G
3,=,3,74.3(1+(3,l,&8.3(.(6176>+%:1(41(a14,3(b<,6+8&/1-(=&6.741(5,74,78,(.(5314+9:1(4,(,=,&81%(4.(3,71/.9:1(.8)(*+,(%,
+>8&',(8.>(4,>&2,3.9:1#(

(

!d# C1+2,(.1(lG(6&8.41FCB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%(513',713&0.3(.%(53,/&%o,%(3,>.8&/.%Fc
3,71/.9:1(4,(1+813;.%#(@1%(8,3'1%(41(5.3G;3.=1(p7&61(4,(%,+(.38#Fqr-JKLMRZOUZ]LMPMOUTL_PsWLMRUSLOOUMRLMSXYNOZYUT]LMNÛP
UYNOUVPtMRUMVUXMSLT]OP]LMRUMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLtMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMUMOUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPVMyZTP̂ZRPRUV
URXSPSZLTPZVtMSX̂]XOPZVMUMYLOPZVMPM\XUMVUMLxOZvLXtMUMRUMNUOVZV]ZOUYMPMNLVVZxẐZRPRUM]zSTZSPMUMLMZT]UOUVVUMN{x̂ZSLMUYMVXP
UuZV]wTSZPK̀M

(

!|# $(*+,%8:1(8.'2)'()(.2134.4.(71(.38#("I(4.(k,&F7I(|#re|}!ir"-(*+,(53,617&0.(=&6.3(.(,/,78+.>(3,71/.9:1
4,(1+813;.(4,(3.4&14&=+%:1FKVXxLORZTPRPMPLMZT]UOUVVUMTPSZLTP̂MUM~MPRU\XPsWLMPLM�ZV]UYPM�PSZLTP̂MRUM�PRZLRZyXVWLt
RUNUTRUTRLMRUMSLYNOL_PsWLtMNÛPMSLTSUVVZLT[OZPMLXMNUOYZVVZLT[OZPtMRLMSXYNOZYUT]LMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMU
OUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPMLxVUO_�TSZPMRPVMyZTP̂ZRPRUVMURXSP]Z_PVMUMSX̂]XOPZVMRLMVUO_ZsLK̀(

(

!q# @1(',%'1(CB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%-(1F>,;&%>.413(134&7G3&1(.%%&7.>1+-(.&74.-
.F,<53,%%.F&7,<&%8�76&.(4,(B2&6,%(c(3,.>&0.9:1(4,(%+6,%%&/.%(3,71/.9o,%(4.%(1+813;.%(6176,4&4.%-(.%%&'(4&%51741(1(HEI(41
.38#(EE(41(4&5>1'.(>,;.>(,'(*+,%8:1-(61'(.(3,4.9:1(4.4.(5,>.(k,&(7I(!E#d"d}"�!r�FKLVMNOPQLVMRUMSLTSUVVWLtMNUOYZVVWLMU
PX]LOZQPsWLMVUOWLMRUMRUQMPTLVMNPOPMLMVUO_ZsLMRUMOPRZLRZyXVWLMVLTLOPMUMRUM\XZTQUMPTLVMNPOPMLMRUM]ÛU_ZVWLtMNLRUTRLMVUO
OUTL_PRLVMNLOMNUO�LRLVMVXSUVVZ_LVMUMZvXPZVK̀M

(

!r# a13(%+.(/,0-(.1(4,>&'&8.3(.%5,681(53G8&61(.8&7,78,(c(8,'5,%8&/&4.4,(41(5,4&41(4,(3,71/.9:1(4,(1+813;.%(4,
3.4&14&=+%:1-(.(k,&F7IF|#re|}!ir"(.%%,/,3.F*+,F.%(,78&4.4,%(&78,3,%%.4.%(7.(3,71/.9:1(41(5,3?141(4.F6176,%%:1(1+
5,3'&%%:1(53B<&'.(.(4,(,<5&3.3F4,/,3:1(,76.'&7A.3(5,4&41(.1(B3;:1(61'5,8,78,(41(a14,3(b<,6+8&/1FKRXOPT]UMLVMRLQU
YUVUVMPT]UOZLOUVMPLM]zOYZTLMRLMOUVNUS]Z_LMNOPQLMRPMLX]LOvPK-F617=13',F.8+.>(3,4.9:1-(4.4.(.1(.38#(dI(5,>.(k,&(7I
!E#d"d}"�!r#(b'(61'5>,',781-(53,/�(1FH!I(41(.38#(dI(4.(k,&(7I(|#re|}!ir"F*+,JKSPVLMUuNZOUMPMLX]LOvPMRUMOPRZLRZyXVWLt
VUYMRUSZVWLMVLxOUMLMNURZRLMRUMOUTL_PsWLtMLMVUO_ZsLMVUO[MYPT]ZRLMUYMyXTSZLTPYUT]LMUYMSPO[]UOMNOUS[OZLK̀JM

(

!e# �GF1(.38#(|I(4.(',%'.(k,&(7I(|#re|}!ir"F4,8,3'&7.(*+,(1%(5,4&41%(4,(3,71/.9:1(4,(5,3'&%%:1
1+813;.4.F5.3.(,<5>13.9:1(4,F%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1(%1713.F4,/,3:1(%,3FKZTV]OX�RLVMSLYMNPOUSUOMRLM�UNPO]PYUT]L
�PSZLTP̂MRUM�ÛUSLYXTZSPs�UVMUJUTSPYZT�PRLVMPLM�ZTZV]OLMRPVM�LYXTZSPs�UVtMPM\XUYMSLYNU]UMPMRUSZVWLtMOUTL_PTRLMP
NUOYZVVWLMLXMRUŜPOPTRL�PJNUOUYN]PK#Fh,=,3&4.(3,;3.(,761783.�%,(.8+.>&0.4.(5,>.(.5>&6.9:1(41(5.3G;3.=1(p7&61(41(.38#
!q|(41(�,63,81�k,&("��}!iqr-(*+,(83.7%=,3&+(.%(61'5,8�76&.%(41(A1l,(,<8&781(�,5.38.',781(@.6&17.>(4,
n,>,61'+7&6.9o,%(.1(�&7&%8)3&1(4.%(C1'+7&6.9o,%-(1(*+.>-F513(=139.F41(.38#("E-F4.(�,4&4.(a31/&%B3&.(7#I(!#!|d-(4,(!I(4,
l.7,&31(4,("�"E-F)(1FB3;:1(41(a14,3(b<,6+8&/1F61'5,8,78,(5.3.(83.8.3(41%(.%%+781%(3,=,3,78,%(.1(%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1#(

(

!i# b'(.4,741(.1%(61'.741%(>,;.&%-(1(a14,3(b<,6+8&/1(,4&81+(1(lG(',76&17.41(�,63,81(7I(|"#ri|}!iqE-(*+,
&7%8&8+&+(1(h,;+>.',781(41%(�,3/&91%(4,(h.4&14&=+%:1-(61'(1(*+.>(4,=&7&+(1%(5316,4&',781%(4,(.5>&6.9:1(4.%(53,/&%o,%
617%8&8+6&17.&%(,(>,;.&%(3,>.8&/.%(.1(8,'.#(j%(4&%51%&8&/1%(4,(&78,3,%%,(41(h,;+>.',781(,'(*+,%8:1(%,3:1('.&%(.4&.78,
83.0&41%(.1(>+',#(

(

"�# D,&8.(,%%.(23,/,(,<5>.7.9:1(.6,36.(4.%(2.>&0.%(713'.8&/.%(.5>&6G/,&%-(6.2,(/,3&=&6.3(1%(,>,',781%(=G8&61%
41(6.%1(,'(.53,91-(5.3.(*+,(%,(51%%.(61;&8.3(4.(3,;+>.3&4.4,(4.(6176>+%:1(,<8,37.4.(5,>.(G3,.(8)67&6.#(

F(

����������������������� ¡¢��

(
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!"# $%&%'()*+,-./.0%1'.'2,3+,/.+4.'0,'$%&5643.78%'2%34.-'9-,/+:643.*%;46%5';,-%'0,<,+4&,6/%'0%';,040%'0,
+,6%=.78%',&'.;+,7%1'./,>/.60%*.'.0,?5.78%'0.'0%35&,6/.78%'.;+,>,6/.0.1'6%>'/,+&%>'0.*@ABCDBEF@GFCD@H
IJKLMNONLMPQGRSFASDTPUVQWDJOXJOIILYZD

'

!!# [5.6/%'\'/,&;,>/4=40.0,1'%*.+/#']̂*0.'_,4'6̂'̀#ab̀ca!1'3%6<%+&,'+,0.78%'=4d,6/,'\'e;%3.1',>/.f,-,34.'?5,
%'+,?5,+4&,6/%'0,=,+4.'>,+'.;+,>,6/.0%*6%';,+g%0%'3%&;+,,6040%',6/+,'%>'>,4>','%>'/+h>'&,>,>'.6/,+4%+,>'.%'/e+&46%'0%
+,>;,3/4=%';+.i%#'j%'3.>%1'%';,040%'+,<,+,6/,'.%';,+g%0%'0,'NOJORNONO1*<%4'.;+,>,6/.0%'<%+.'0%*;+.i%'-,d.-1',&
JkZJNZNOOXDl;+%/%3%-%'6#'̀mnnn#no!]bnc!nnpq"mr1'/,60%'%'0,3h64%'=,6340%'>,&'?5,'s%5=,>>,'0,34>8%'3%63-5>4=.'0.
t.>/.1'3%6<%+&,',u;-43.0%'6.'+,<,+40.'@ABCDBEF@GFCD@HDIJKLMNONLMPQGRSFASDTPUVQWDJOXJOIILYZ'

'

!m# 9&'3%6/46540.0,1'.',6/40.0,';+%/%3%-%5'6%=%';,040%'0,'+,6%=.78%1',&'NvZOKZNOJIDl2wt9x'"p"!mmmr#'q
%'?5.-1'&,>&%'.;+,>,6/.0%'.6/,>'0%'46g34%'0%';+.i%'-,d.-'=4d,6/,'l>,d560%'%'.+/#']̂'0.'_,4'6̂'̀#ab̀ca!1'%'+,?5,+4&,6/%
0,=,'>,+'.;+,>,6/.0%'yz{|}~������z����������}~��|��|���}����|��~��z��|�����������|}���z}��{��|�}yr1'<%4'3%6s,340%';,-.
t.>/.';.+.'%'./5.-';,+g%0%'0,'NONORNOLODRD04.6/,'0.'.64>/4.',6/8%';+,=4>/.'6%>'.+/#'!̂','m̂'0.'_,4'6̂'"m#]!]c!n"a1
;%>/,+4%+&,6/,1'3%&'+,0.78%'.-/,+.0.';,-.'_,4'6̂'"]#m̀"c!n!!�

'

C�����D�������D��D���D�HDJLZkNkMNOJI�

�+/#'!̂'�>';,040%>'46/,&;,>/4=%>'0,'+,6%=.78%'0,'3%63,>>8%'%5';,+&4>>8%'0,'>,+=47%>'0,

+.04%04<5>8%';+%/%3%-4i.0%>'%5';%>/.0%>'./e'.'0./.'0,';5f-43.78%'0.'�,040.'t+%=4>�+4.'6̂'a]a1'0,

mn'0,'>,/,&f+%'0,'!n"o1'>,+8%'3%6s,340%>';,-%'�+d8%'3%&;,/,6/,'0%'t%0,+'9u,35/4=%1'?5,'0.+)

;+%>>,d54&,6/%'.%>';+%3,>>%>','.=.-4.+)'.'>5.'3%6<%+&40.0,'3%&'%>'0,&.4>'+,?54>4/%>';+,=4>/%>

6.'-,d4>-.78%',&'=4d%+#l###r

�+/#'m̂'�>',6/40.0,>'35(.>'3%63,>>�,>'%5';,+&4>>�,>'>,',63%6/+,&'=,6340.>','?5,'68%'/,6s.&

.;+,>,6/.0%'>,5>';,040%>'0,'+,6%=.78%';%0,+8%'<.ihq-%'6%';+.i%'0,'6%=,6/.'04.>1'3%6/.0%'0.'0./.

0,'>.678%'0,>/.'_,41'0,>0,'?5,'68%'/,6s.'s.=40%'&.64<,>/.78%'0%'$%6d+,>>%'j.34%6.-'6.'<%+&.

,>/.f,-,340.'6%'�'!̂'0%'.+/#'!!m'0.'$%6>/4/5478%' ,0,+.-#

'

C�¡�¢D�������D��D���D�HDJkZLKJMNONN£D�¢������D¤�¢�D���D�ZDJkZLKJMNONND�

�+/#'!̂'�>';,040%>'46/,&;,>/4=%>'0,'+,6%=.78%'0.'3%63,>>8%'%5';,+&4>>8%'0,'>,+=47%>'0,
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#$O9$#-5$&')WXYZ[\]Ŵ_̀ _̂ab_cd

eWXfdgdc

W

hid WjgklmnomWpqmWrWsmltuvkWwktWoqxoyztlrWsm{rW|#!3*E9;-*K)'V%;V-/(*($*NR#$9}eo~ytrer��tgtolzr�kzre�r
mglt�r�m}Wykgwkz�mereymzlt�vkWot�s{twtyr�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�kW\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|J:4K*BA�??B��*L*,/%3
A?@A��3*
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h�d ]mftolzmnomWpqmW�kq�mWzrltwtyruvkW�kWs{mtlk}Wm�ŴhW�mWrfkolkW�mWh_hh}Wykgwkz�mWgk�kWwkz�q{�ztk
�toskgtxt{t�r�kWsm{kW[k�mzW[�x{tyk}WpqmW��Wykgl��WroW�my{rzru�moWm�tft�roWsm{kW]mfq{r�mglkW�m
]r�tk�twqovkeX|J:4K*BA�>CB�C�L*,/%3*A>@A��de�Wgk�kesm�t�k}Wroot�Wyk�kWkWkztftg�ztk}ewktW�m�t�r�mglm
oqxoyztlkesm{reoqszrytlr�rer��tgtolzr�kzr}Wykgwkz�meymzlt�vkWot�s{twtyr�rWrlqr{t�r�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�k
\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|4�*BA�??B��*L*,/%3*A?@A��3�*

W

h�d Wjoot�}Wyrxmer�rgurzWgrWrg�{tom}Wyk�WrW�mztwtyruvkW�kWrlmg�t�mglkW�mWlk�koWkoWzmpqtotlkoWsmzltgmglmodej
moomWzmosmtlk}WrWYmyzmlrztrW�mW�k�qgtyruvkWYkytr{W\{mlz�gtyrWrlmolkqerWr�mpqruvkW�koW�kyq�mglkoWrszmomglr�ko}
omfqg�ke7V$;�/-%'*�|J:4K*BA�BA=?��3�*

W

had �oW�kyq�mglkoWm�tft�koWwkzr�Wmolrxm{myt�koWgkerzldŴ̂ �W�kW]mfq{r�mglkW�mWYmz�tukoW�mW]r�tk�twqovk}
zmymglm�mglmWr{lmzr�kWsm{kW�myzmlkWgW�Ŵ_d��i�h_ĥ}WpqmWmglzkqWm�W�tfkzWgkW�trŴ�W�mWomlm�xzkW�mWh_ĥ}WpqmWmolrxm{mymWr
omfqtglmW�kyq�mglruvkWpqmW�m�mz�WtgolzqtzWkWszkymookWzmgk�rl~ztk}WomgvkW�m�r�ko�W

jzldŴ̂ �dWe�Wwkz�q{�ztkW�mWzmpqmzt�mglkW�mWzmgk�ruvkW�mWpqmWlzrlrWkWrzldŴ̂ hWomz�W�toskgtxt{t�r�k

sm{kW�tgtol�ztkW�rW�t�gytr}W mygk{kftr}W¡gk�ru�moWmW�k�qgtyru�moWmW�m�mz�WomzWtgolzq¢�kWyk�Wr

omfqtglmW�kyq�mglruvk}Wom�Wszm�q¢�kW�mWkqlzkoW�kyq�mglkoWoqsmz�mgtmglmoWpqmWsroorzm�WrWomz

m�tft�koWsm{rW{mfto{ruvkWsmzltgmglm}WsrzrWwtgoW�mW�rxt{tlruvk�eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¡WneeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¡WnWymzlt�vkWot�s{twtyr�rWkqW�kyq�mglkWmpqt�r{mglm}Wm�tlt�rWsm{kW~zfvkW�mWzmftolzkWyk�smlmglm

m�WpqmWmolt�mzm�Wrzpqt�r�koWkoWrlkoWykgoltlqlt�koW�rWsmookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlk

g�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�ceeeeeeeW

¡¡¡WneeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¤WnWymzlt�vkWgmfrlt�rW�mWwr{�gytrWkqWzmyqsmzruvkW�q�tytr{}Wm�sm�t�rWsm{kW�tolztxqt�kzW�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤WnWszk�rW�mWtgoyztuvkWgkW�¥[�£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWsmzrglmWroW¦r�mg�roWwm�mzr{}Wmolr�qr{}W�qgtytsr{WkqW�tolztlr{W�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr}WgrWwkz�rW�rW{mt£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mW�kWzmyk{�t�mglkW�koWzmyqzokoW�kW¦tolm{£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWzm{rlt�rW§Womfqzt�r�mWokytr{WmWrkW¦qg�kW�mẄrzrgltrW�kW m�skW�m

Ymz�tukWnW¦̈  Y£eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡©WnWszk�rW�rWtgm�tol�gytrW�mW��xtlkoWtgr�t�s{t�koWsmzrglmWrW�qolturW�kW zrxr{�k}WskzW�mtkW�r

rszmomglruvkW�mWymzlt�vkWgmfrlt�r}WgkoWlmz�koW�kW�toskolkWgke ¢lq{kW¤¡¡njW�kW�myzmlknªmt

g�eidbih}W�mŴ�e�mW�rtkW�mŴ b̀�WnW�kgok{t�ruvkW�roWªmtoW�kW zrxr{�k£WmeeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{k

�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

©WneeeeeeeeeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_db_i}W�mWh_h_ceeeeeeeeW

©¡WnW�my{rzruvkW�mWpqm�eeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeW

rcWrWsmookrW�qz¢�tyrWskooqtWkoWzmyqzokoWwtgrgymtzkoWsrzrWm�myqlrzWkWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWskz

gk�kWsmz¢k�k£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

xcWgmg�q�W�koWo~ytkoWkqW�tztfmglmoWsrzltytsrW�mWpqr�zkWokytml�ztkWkqW�tzmlt�kW�mWkqlzroWsmookro

�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�kW�mo�kWltskW�mWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWgrW{kyr{t�r�mWm�WpqmWrWykgymoovk

kqWrWsmz�toovkWomz�Wzmgk�r�r}Wgm�W�mWkqlzroWsmookroW�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�mWomz�tukW�m
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!"#$%#$&'()%*+,*-'.$/01$%(*#$2+!(%(3*+,*.4,+!%*('1+!$%!*"%*+(5"6+7+/$#%*/%,%*87$,$5+*1+7"

7+9$(7":)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

/F*.+.G',*#%(*#$!$9+.5+(*+(5H*+,*+I+!/0/$%*#+*,".#"5%*+7+5$2%*J'+*7G+(*"((+9'!+*$,'.$#"#+

1"!7",+.5"!*%'*#+*/"!9%(*%'*&'.:K+(*#%(*J'"$(*#+/%!!"*&%!%*+(1+/$"7;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?

@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

#F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+(5H*$,1+#$#"*#+*5!".("/$%."!*/%,*"*"#,$.$(5!":)%*1467$/"*&+#+!"73*#$!+5"

%'*$.#$!+5";88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

+F*"*1+((%"*L'!0#$/"*"5+.#+*"%*#$(1%(5%*.%*$./$(%*MMM===*#%8/"1'58#%*"!5B*C?*#"

N%.(5$5'$:)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

&F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+I+/'5"*(+!2$:%(*#+*!"#$%#$&'()%*(+,*%'5%!9";*+88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%

.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

9F*.+.G',*#%(*(O/$%(*%'*#$!$9+.5+(*#"*1+((%"*L'!0#$/"*5+.G"*($#%*/%.#+."#%3*+,*#+/$()%

5!".($5"#"*+,*L'79"#%*%'*1!%&+!$#"*1%!*O!9)%*L'#$/$"7*/%7+9$"#%3*1+7"*1!H5$/"*#%(*$70/$5%(3*#+*J'+

5!"5",*"(*"70.+"(*P6Q*"*PJQ*#%*$./$(%*=*#%8/"1'58#%*"!5B*@?*#"*R+$*N%,17+,+.5"!*.?*ST3*#+

@UUAB88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

8*

EUB V%6!+*%*"(('.5%3*%*O!9)%*5W/.$/%8(+*,".$&+(5%'*#"*(+9'$.5+*&%!,"X*

*

@YB8Z*#%/',+.5":)%*"1!+(+.5"#"*1+7"81+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"8+*1+7%(*(O/$%(*+[%'*#$!+5%!+(

+(5H*+,*/%.&%!,$#"#+*/%,*"*7+9$(7":)%*J'+*!+9+*%*(+!2$:%*#+*!"#$%#$&'()%3*/%.&%!,+*7$(5"*#+

2+!$&$/":)%*#+*#%/',+.5%(*/%7"/$%."#"*"%(*"'5%(*<V\]̂_8@AU@ACDUFB*̀(*#%/',+.5%(*&%!",

/%.G+/$#%(3*1"!"*&$.(*#+*$.(5!':)%*1!%/+(('"73*7+2".#%a(+*+,*/%.($#+!":)%*"*('"*2"7$#"#+*1%!

%/"($)%*#"*('"*1!%5%/%7$b":)%B*̂(5+*1%($/$%.",+.5%*(+*/%"#'."*/%,*"*!"/$%."7$b":)%*#%(*"5%(*+

1!%/+#$,+.5%(*"#,$.$(5!"5$2%(*1!+2$(5"*."*R+$*.?*@cBCES[EA@Y*<+(1+/$"7,+.5+*%*"!5B*c?3*/"1'53*+*dd

@?3*E?*+*c?FB*̂7+*5",6W,*+2$5"*!+$5+!"#"(*(%7$/$5":K+(*#+*#%/',+.5%(3*,'$5"(*2+b+(*%65$#%(*#+

&%!,"*%.+!%("*e(*+.5$#"#+(3*+*J'+*1+!#+,*('"*2"7$#"#+*.%*/'!(%*#%*1!%/+#$,+.5%3*+,*#+/%!!f./$"

#+*"5!"(%*%'*,%!"*."*5!",$5":)%*1!%/+(('"7B*g+L"X*

*

Z!5B*c?*h"*!+7":)%*#%(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*#%(*]%#+!+(*#"*\.$)%3*#%(*̂(5"#%(3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*+

#%(*-'.$/01$%(*/%,*%*/$#"#)%3*W*#$(1+.("#"*"*+I$9f./$"*#+X*

<BBBF*

d*@?*j*2+#"#"*"*+I$9f./$"*#+*1!%2"*!+7"5$2"*"*&"5%*J'+*LH*G%'2+!*($#%*/%,1!%2"#%*1+7"

"1!+(+.5":)%*#+*%'5!%*#%/',+.5%*2H7$#%B*

d*E?*k'".#%3*1%!*,%5$2%*.)%*$,1'5H2+7*"%*(%7$/$5".5+3*.)%*&%!*1%((02+7*%65+!*#$!+5",+.5+*#%*O!9)%

%'*+.5$#"#+*!+(1%.(H2+7*#%/',+.5%*/%,1!%6"5O!$%*#+*!+9'7"!$#"#+3*%(*&"5%(*1%#+!)%*(+!

/%,1!%2"#%(*,+#$".5+*#+/7"!":)%*+(/!$5"*+*"(($."#"*1+7%*/$#"#)%3*J'+3*+,*/"(%*#+*#+/7"!":)%

&"7("3*&$/"!H*('L+$5%*e(*(".:K+(*"#,$.$(5!"5$2"(3*/$2$(*+*1+."$(*"17$/H2+$(B*

d*c?*̀(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*$.5+9!".5+(*#+*]%#+!*#"*\.$)%3*#+*̂(5"#%3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*%'*#+

-'.$/01$%*.)%*1%#+!)%*+I$9$!*#%*/$#"#)%*"*"1!+(+.5":)%*#+*/+!5$#)%*%'*#%/',+.5%*+I1+#$#%*1%!

%'5!%*O!9)%*%'*+.5$#"#+*#%*,+(,%*]%#+!3*!+(("72"#"(*"(*(+9'$.5+(*G$1O5+(+(X*

=*a*/+!5$#)%*#+*".5+/+#+.5+(*/!$,$."$(;*

==*a*$.&%!,":K+(*(%6!+*1+((%"*L'!0#$/";*

===*a*%'5!"(*+I1!+((",+.5+*1!+2$(5"(*+,*7+$B*

*

@UB8_+(("75"a(+3*"$.#"3*J'+*%*/%.G+/$,+.5%*#"*,+./$%."#"*#%/',+.5":)%3*.%5"#",+.5+*"(

/+!5$#K+(*+I$9$#"(*1+7%*-$.$(5W!$%*#"(*N%,'.$/":K+(3*L'(5$&$/"a(+*1+7%*&"5%*#+*J'+*"*('"

1!%5%/%7$b":)%*%/%!!+!"*.%*1!"b%*#+*"5W*SA*<(+((+.5"F*#$"(3*/%.5"#%*#"*#"5"*#"*+I1+#$:)%3*.%(

5+!,%(*#%*"!5B*@YS*#%*>+/!+5%*.?*DEBCUD[@UScB*

*

EAB8Z(($,*(+.#%3*"*1+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"*L'.5%'*!+J'+!$,+.5%*#+*!+.%2":)%*#+*%'5%!9"3

"/%,1".G"#%*#"(*#+/7"!":K+(*1!+2$(5"(*.%*"!5B*@@c3*$./$(%*M=3*#%*('1!",+./$%."#%*>+/!+5%*.?

DEBCUD[@USc3*"75+!"#%*1+7%(*>+/!+5%(*.?*UB@cY[EA@C3*.?*@ABTAD[EAEA*+*.?*@ABCCD[EAE@B8Z/%(5%'a

(+3*5",6W,3*/+!5$#)%*($,17$&$/"#"3*+,$5$#"*1+7%*O!9)%*#+*!+9$(5!%*/%,1+5+.5+*+,*J'+*+(5)%

"!J'$2"#%(*%(*(+'(*"5%(*/%.(5$5'5$2%(3*#+,%.(5!".#%*J'+*%(*J'"#!%(*(%/$+5H!$%*+*#$!+5$2%

/%"#'.",*/%,*%(*475$,%(*J'+*&%!",*G%,%7%9"#%(*1%!*+(5+*-$.$(5W!$%*#"(

N%,'.$/":K+(8<V\]̂_8@AYDD@UU8a*]H9(B*DaSFB*
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!

"###$!

%&#!'()*++,-!./01234-!,0-!356*0*++-2-(-)0*+*56,/!4*06327,!*83632-!)*9,!:03;/5-9!2*!</+63=-!2,

>+6-2,!2*!?7,!@-/9,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-!2*!0*D3+60,!2*!23+603;/3=7,!2*!-=E*+!F-938*56-0*+!*8

+*/!2*+F-G,0#!</56,/H+*A!-2*8-3+A!4*06327,!2,+!I0D7,+!F-J*52K03,+!L*2*0-9A!>+6-2/-9!*!M/5343)-9A

2*8,5+60-52,!,!-238)9*8*56,!2*!+/-+!,;03D-=E*+!603;/6K03-+#!N-00*,/H+*A!6-8;O8A!4*06327,!2-

P*4*36-!L*2*0-9A!2-!N-3B-!>4,5Q834-!L*2*0-9!*!2-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+A

4,8)0,G-52,!-!-/+C543-!2*!300*D/9-032-2*+!)*0-56*!,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-!</01234-A!,

L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!*!,!L/52,!2*!L3+4-93J-=7,!2-+!:*9*4,8/534-=E*+#

N,9-43,5,/H+*A!2*!3D/-9!8,2,A!4*06327,!*83632-!)*9-!</+63=-!2,!:0-;-9T,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-

2*!2O;36,!35+4036,!5,!U-54,!R-43,5-9!2*!V*G*2,0*+!:0-;-9T3+6-+!*8!+*/!2*+F-G,0

"?W@>P(&XY&XZ[Y$#!

!

%\#!],D,A!)*9,+!2,4/8*56,+!-4,+6-2,+A!57,!+*!G3+9/8;0-8!̂/-3+̂/*0!*9*8*56,+!̂/*!2*+-;,5*8

-(+/)0-8*543,5-2-!)*++,-!./01234-A!_!9/J!2-!9*D3+9-=7,!̂/*!0*D*!,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,A!2*

8,2,!-!38),++3;3936-0!-(4,5635/32-2*!2-!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!

(!

%X# N,8!*F*36,A!F,3!-)0*+*56-2-(4*06327,!+38)93F34-2-A!*83632-!)*9,!I0D7,!2*!0*D3+60,!4,8)*6*56*!*8!̂/*
*+67,(,+!-6,+!4,5+636/63G,+!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghijjgkkflfmnopfhjqhrst(4*06327,!5*D-63G-!2*!F-9C543-!,/
0*4/)*0-=7,!./2343-9A!*B)*232-!)*9,!23+603;/32,0!2-!+*2*!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghuvwgxkflfmnopfhgst()0,G-!2*
35+403=7,!5,!NR@<(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhgst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!)*0-56*!-(L-J*52-!F*2*0-9!*(_!+*D/032-2*
+,43-9(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhwsA!_+!L-J*52-+!*+6-2/-9!̀abcdefghuvwgxgfyfghuvwgxvs!*!8/5343)-9(2-!+*2*!2-!)*++,-
./01234-!̀abcdezghuvwgxjst!)0,G-!2*!0*D/9-032-2*!2,!0*4,9T38*56,!2,+!0*4/0+,+!2,(L3+6*9(̀abcdefghkghxrkflfmnop
hrst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!0*9-63G-!_!?*D/032-2*!?,43-9!H!{R??!*(-,!L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!H
LS:?(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhvfyfhwst!*()0,G-!2-!35*B3+6C543-!2*!2O;36,+!35-238)932,+!)*0-56*!-!</+63=-!2,!:0-;-9T,
àd|fghijjgkkflfmnopfhus#(!

!

%&# R,!̂/*!+*!0*F*0*!_+!2*49-0-=E*+!*B3D32-+A!6,2-+!F,0-8!2*G32-8*56*!F308-2-+!)*9,!0*)0*+*56-56*!9*D-9!2-
*5632-2*A!*8!4,5F,0832-2*!4,8!-+!*B3DC543-+!5,08-63G-+!̀ad|fghuvwgrwflfmnopfhvspf

!

%\# fd}f~yn����f�f~y��n�~����yz��������!/8!2,+!0*̂/3+36,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!-06#!�ZA!)-0KD0-F,!�534,A!2-!]*3
�#&&Z��\A!-!?*40*6-03-!2*!N,8/534-=7,!?,43-9!>9*60Q534-()0*+6,/!,+!+*D/356*+!*+49-0*438*56,+�(!

!

%%#!?-93*56-H+*A!-352-A!̂/*A!-()-0630!2-!G3DC543-!2,!V*40*6,!5�!&X#�X[�\X\XA!̂/*!-96*0,/!,!V*40*6,

5�![\#ZY[�&Y�%A!2*3B,/!2*!+*0!5*4*++K03-!-!-)0*+*56-=7,!2*(9-/2,!2*!G3+6,03-A!)-0-!F35+!2*

0*5,G-=7,!2,+!)0-J,+!2-+!4,54*++E*+!,/!2-+!)*083++E*+!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!@,0!,/60,

9-2,A(-!4,549/+7,!2,!)0,4*++,!2*!0*5,G-=7,!2*!,/6,0D-!*+6K!4,52343,5-2-!_!0*D/9-032-2*!̂/-56,!-,

934*543-8*56,!2-!*+6-=7,A!5-!F,08-!2,!-06#!%�!2-!@,06-03-!5�!&#�[Y�?>{HMN�MA(2*!\%!2*

5,G*8;0,!2*!\X\XA!-96*0-2-!)*9-!@,06-03-!MN,8!5�!\#[\�A!2*!�!2*!8-3,!2*!\X\&A!-!+-;*0�!

'06#!%�!'+!*5632-2*+!,/6,0D-2-+!2*G*07,!+,93436-0!-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,!5,+

)0-J,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!V*40*6,!5�!&X#�X[A!2*!\X\XA!),0!8*3,!2*!+3+6*8-!*9*60Q534,

23+),53;393J-2,!)*9-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+!H!'5-6*9#!

�!&�!R-!+,93436-=7,!2*!̂/*!60-6-!,!4-)/6!2*G*07,!+*0!35F,08-2-+!-+!4-0-46*01+634-+!6O4534-+

4,5+6-56*+!2,!)0,.*6,!6O4534,!2*!35+6-9-=7,!2-!*+6-=7,A!,!̂/-9!2*G*0K!+*0!*9-;,0-2,!),0

)0,F3++3,5-9!T-;3936-2,!*!)*08-5*4*0!2*!),++*!2-!*5632-2*!,/6,0D-2-#!

�!\�!N,5+6-07,!2-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,A!5,!81538,A!-+!+*D/356*+!35F,08-=E*+�!

{!H!-!32*563F34-=7,!2-!*5632-2*A!4,8�!

-$!-!0-J7,!+,43-9t!

;$!,!5�!2*!35+403=7,!5,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-+!</01234-+!H!NR@<t!

4$!,!5,8*!F-56-+3-t!*!

2$!,!35234-63G,!2*!4T-8-2-!")-0-!,+!+*0G3=,+!2*!0-23,23F/+7,!+,5,0-!*!2*!+,5+!*!38-D*5+$t!

{{!H!,+!2-2,+!2-!,/6,0D-A!4,8�!

-$!,!*+6-2,!*!,!8/5341)3,!2*!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,t!*!

;$!-!F0*̂/C543-A!-!49-++*!*!,!4-5-9!2*!,)*0-=7,t!

{{{!H!,+!2-2,+!2-!*+6-=7,A!4,8�!
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!"#!#$%!#&!'()*+,!#-.+,/&,.!01#!%2,0,!+#*%#+($(+3!"4#

5"#*#(/6(+(7*#(#!$#&**+6(/!6!$#)(*)+89,&!$#6*#0*&!0#6(#,/$'!0!7:*4#

&"#*#&;6,)*#6(#<*=*0*)!7:*#(#!#.*'>/&,!#6(#*.(+!7:*#6(#'+!/$=,$$*+($#.+,/&,.!0#(#!%2,0,!+($4#(#

6"#*#9!5+,&!/'(1#*#=*6(0*1#!#!0'%+!#6*#&(/'+*#)(*=?'+,&*#(#*#',.*#-*=/,6,+(&,*/!0#*%#6,+(',3*"#6*

$,$'(=!#+!6,!/'(4#(#

@A#B#!#6!'!#6(#(=,$$:*#6!#0,&(/7!C#

A#B#!#6!'!#6(#3(/&,=(/'*#6!#0,&(/7!#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*C#

D#EF#G#(2(&%7:*#6*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#/:*#.*6(+8#$(+#,/,&,!6!#$(=#!#0,&(/7!#6(

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#!#H%!0#$(+8#6,$.*/,5,0,I!6!#!.;$#!#&*=.+*3!7:*#6*#.!)!=(/'*#6!#J!2!

6(#K,$&!0,I!7:*#6(#@/$'!0!7:*#B#JK@C#

D#LF#G#(/',6!6(#*%'*+)!6!#6(3(+8#.*$$%,+#(#6,$.*/,5,0,I!+1#$(=.+(#H%(#$*0,&,'!6*1#0!%6*#6(#3,$'*+,!

'?&/,&!1#(0!5*+!6*#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#H%(#!'($'(#H%(#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#6!#($'!7:*

$(#(/&*/'+!=#(=#&*/9*+=,6!6(#&*=#!#0,&(/7!#6(#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#
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z\w\vâzaxZẑ_ŴbÂwaXŴ_âWuvWXxZ[¡

$

CD# $;252$-)$:M0$+282-$2-$)')5)*+2-$./)$8):)5$-)4$:)4(3(1&82-$7&4&$./)$-)$12*1'/&$&1)41&$82$7)8(82$8)
4)*2:&<J2$8&¶2/+24²&$324&5$&*&'(-&82-$7)'2$-)+24$4)-72*-°:)'0$4&µJ2$7)'&$./&'¶*J2$-)$(8)*+(3(1&$./&'./)4$·?(1)$T/4S8(12
./)$5&1/')$&$12*1'/-J2$&'1&*<&8&$7)'&$%)14)+&4(&$8)$;25/*(1&<J2$%21(&'$¹')+4Ã*(1&#¶Äua[v¬a[̂b]ŴÅuXÆ_\YZ[̂b]Ŵ[]W
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k(lf"[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ 1":-6":+8*'D':(,-"[$"')0*'*5:'-)(4"kp%(95%9-3%78l%
&(*("+"t-8(f"VW;Vo;BVBZ"BVfWZ%"]h6+8-",+">u8'+f"W$ZsWssVVms#mnWm$noV$so$#nZB#%"@6'00-8f
[5*-8',(,+"?+8*'D':(,-8(",-">@CjĈ ">>\3$%
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(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLMNOPQRPSTTUVWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \

+

Z\KaPA=F>A;AbA<b<GFA=@&@D

cZdI]IJJLHOaP/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&/($#(

LJJ\ZdOaP)eoltipql+ke+lnhlgui+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+CikivhiklE

+

+

=;  vgltl+i+flofrnxql+kl++KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \+9+eri{lgikl+veri
!g|;+ rexxiokgi+$ixhgl+)lkgjunex9+iktluiki+ki+,ojql9+ol+}ne+xe+geyege+~+joewjxh�ofji+ke+�{jfe+reuir+vigi+i+geoltipql+ki
lnhlgui+flofekjki+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE;

+

F; #x+inhlx+kl+8glfexxl+ kmjojxhgihjtl+em+io�rjxe+tegxim+xl{ge+vekjkl+ke+geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki
~+eohjkike+]����PM������P��P]�������PK����P����9+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK9+ol+veg�lkl+kePT�P��P��Q����P��PXSXSP�PT�P��P��Q����P��
XSYSR

+

b;  +/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&+/($#(9+vlg+mejl+ki+ZOdLPd�MZcMLPZ�
zT�YWXSXYWJIĉ_MO_9+miojyexhln&xe+ke+ylgmi+yitlg�ter+i+gexvejhl+ki+geoltipql+ki+lnhlgui+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql
xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK+flofekjki+~+eohjkike+]����PM������P��
]�������PK����P����;+

+

B; $loylgme+lx+hegmlx+kl+KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \P�P���Q��Q��P����P��
������Q������P������Q�����PQ��P���Q�PYU�PY�P�PVSP��P��������PPKL]IMI]9+�+vlxx�ter9+ol+ixvefhl+�ng�kjfl&ylgmir9+i
geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki+iohegjlgmeohe+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+floylgme+lx+hegmlx+kl+igh;+FFb9+�+F 9+ki+$loxhjhnjpql+7ekegir¡+kl+igh;+D@9+8ig�ugiyl+¢ojfl9+ki+*ej+o 
B;==@9+ke+F@+ke+iulxhl+ke+=<DF+C}ne+joxhjhnj+l+$�kjul+:gixjrejgl+ke+0ereflmnojfip£exE¡+kl+igh;+F +e+xx+ki+*ej+o +>;@¤>9+ke
Fb+ke+�no¥l+ke+=<@F¡+kl+igh;+==A+e+xx;+kl+!efgehl+o +>F;@<>9+ke+b=+ke+lnhn{gl+ke+=<Db9+flm+irhegip£ex+vglmltjkix+verl
!efgehl+o +<;=b¤9+ke+FA=@9+verl+!efgehl+o +=A;BA>9+ke+FAFA9+e+verl+!efgehl+o +=A;@@>9+ke+FAF=;

+

>; (m+geripql+ilx+jhem+bD9+b<+e+BA+kl+meofjloikl+8 )($()9+hem&xe+}ne+i++������Q�����PQ���������P����
���¦������P���P����P_�Q���§���PQ�P����Q��P��P����������P��P�����P�����¦��P���P�����̈©��P�����Q���P��P����������
��P��Q�¦����P��P�����ª�R

+

D; ]�ª�����̂��P«��P�P����PXTP��PZOdLPd�MZcMLPZ�PzT�YWXSXYWJIĉ_MO_P���������P«��P�P��������
�Q������P�P����P�¬����P�����P�����¦�Q��P��P�������P��P�����ª��P�������������PQ�P���RPTXP��PH������̂���PQ�PXYU�P��PX­
��P��¦������P��PT�UzRP++++++++++++++++

+

@; !exxi+ylgmi+9+hem&xe+}ne+oql+ewjxhe+jmvekjmeohl+�ng�kjfl+vigi+l+iflr¥jmeohl+kl+ge}negjmeohl
ivgexeohikl+veri+meofjloiki+eohjkike+vigi+}ne+¥i�i+i+geoltipql+ke+lnhlgui+geyegeohe+il+veg�lkl+ke+T�P��P��Q����P��
XSXSP�PT�P��P��Q����P��PXSYSR+++++++

+
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#

pqqrsptuvwxwyzusr{p|wsyw

}Y~Y@J��KY@X���YX@�Y;��

b���hb��#�b#�����

d����2�b���ah2�b�#������d�#�2#�b�������c��

#

#

b%1/*+,5#$#9,/0)e%$#$,#6&,9100,#1e1%&f/'9,#10%�#-'06,/i71e#14#̀%%60���0)61&0$6'1/0!$8)!8,7!(&#41-'$/%1#,
�,&/19'41/%,#-,#��41&,#�/'9,#-1#3&,%,9,e,#���3�#_̂n�__o_LoLn_̂��l#1#-$#9̀$71#-1#$9100,#_l1_on��

#
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1/-1&1*,#1e1%&f/'9,#̀%%60���0$6'1/0!$8)!8,7!(&!#�/�,&4$*�10#$-'9',/$'0�#c'8/$%�&',#�$��#����#3b���
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F@F?&D<<;GD;<=

+

HIJKLMNOPQRPSTTUVWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \

+

Z\KaPSTXVSRSYSbYbWXSTÛUc

dZeI]IJJLHOJaP]fHdOPM\ge\]LPHIP]dhId]iOPK]IeOPgeHL

LJJ\ZeOJaP]jklmPnmopqnlrsRP]pQmtruvmPkpPmwxmqyrR

+

 z{|}|+|+KL]IMI]PQRPSSYYUWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \PQm~Pxpqom~PkmPHIJKLMNO
QRPSTTc�WXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \R

+

(���������+�|��|{��+z{|z|��|:

+

7{������9+D+��+����|+��+F@F�:

+

+

 ������|+����{|���������

B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/

 !"#' !#+! +,-%.#

$|�����|{+1�{����|

+

+

 �����|9+�+�|������+�|+z{|����|+����{����|+����+���z|��}��+��+���z�>GG��z�{��z����:���:�|}:�{+��������+|
�|{��������|+�|+-���{|+����|+��+8{|�|�|�|+C-,8E+@<F=@@�@;�;F@<??D+�+��+���}�+��+�����|+@D�@�F�=

+

!|������|+�������|+����{|���������+z|{+B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/9+�|�+��{�������|+ <
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.053414/2016-20

Entidade: TV PIONEIRA LTDA.

CNPJ nº: 01.723.289/0001-30

FISTEL nº: 50401762955

Localidade: Itaperuna/RJ

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 16/09/2016

 

Período: 21/12/2016 a 21/12/2026

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento

de renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante

legal da Entidade,

acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

1369295

 

8135316

- Arts. 112 e 113

do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de quadro

societário ou diretivo de outras

pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em

que a concessão ou a permissão

será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite pela

legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está

em exercício de mandato

eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais

decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão

transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,

“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o

Poder Concedente, elencados

no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Arts. 110 e 113-

A,

inciso II,

do Decreto

nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a

30% do capital social total e

votante que seja detido, direta,

indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum,

por prestadora de serviço de

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8135316

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de 13

de setembro de

2011.

 

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Págs. 12-15

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de 1967

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou

documento equivalente,

emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem

arquivados os atos

constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10858054

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de

falência ou recuperação

judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 5

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 1

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade

perante as Fazendas federal,

estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

() Sim

(X) Não

() Não se aplica

F 11071053,

Pág. 6 - Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 E 11071053,

Págs. 7-8

M 11087343

7. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do

Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Pág. 6

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade

relativa à Seguridade Social –

INSS e ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 11071053,

Pág. 6
- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

 
FGTS 11071053,

Pág. 3

9. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071053,

Pág. 4

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição

de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez

anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há

mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para

comprovar a nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

10858417

PAULO MASCI
DE ABREU
Pág. 1

 

VALÉRIA
RODRIGUES
LINHARES
Pág. 2

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

 

11. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto da

outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11071044,

Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em

faixa de fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou

pelo parcelamento?

() Sim

(X) Não

11071044,

Págs. 7-11

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-

Geral de

Fiscalização, Monitoramento

e Apuração de Infrações –

CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de

Processo de Apuração de

Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja

penalidade cabível seja

cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10864618

Parecer Referencial

nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos

dirigentes da Entidade e da Pessoa

Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da

pessoa jurídica interessada

pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica sócia participa

do quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de

outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica sócia foram

condenados em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,

§15, do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

16. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa

jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 

§15, do

Decreto nº

52.795, de

1963.

 

 

 

Observações Adicionais
 

- n/a

 
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às

17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10858083 e o código CRC 35D049B6.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 10858083
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-MCOM
 

 
 

PROCESSO: 53900.053414/2016-20
INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À
CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV
Pioneira Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.723.289/0001-30, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao FISTEL nº
50401762955, referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

 

2. Inicialmente, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD exarou a Nota Técnica n.º
25119/2019/SEI-MCTIC, remetendo os autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análise jurídico-formal do procedimento administrativo em testilha. Além disso,
recomendou-se à autoridade competente o deferimento do pedido de renovação da outorga (SUPER
4966365).

 

3. Ocorre que, por intermédio da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade
consultiva devolveu os autos a então SERAD, com vistas à prestação de esclarecimentos complementares
acerca da  "apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e

administradora Thaís Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de

São Paulo em 6.5.2019."(SUPER 5142025).
 

4. Em atendimento, após proceder as diligências nos autos, a então SERAD editou a Nota
Técnica nº  1242/2020/SEI-MC, encaminhando novamente os autos à CONJUR, para continuidade da
análise jurídico-formal do caso em apreço (SUPER 5717213). No entanto, sem embargo dos
esclarecimentos prestados por esta Pasta, a unidade consultiva exarou a Nota nº 572/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5862428), devolvendo os autos, bem como solicitando o envio de
informações adicionais acerca dos seguintes pontos: cumprimento das obrigações contratuais assumidas
pela entidade; comprovação de qualificação econômico-financeira; e nova apresentação das declarações
apresentadas pela pessoa jurídica interessada pela outorga, tendo em vista que as apresentadas
anteriormente não se encontravam datadas.

ANÁLISE

5. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever trecho da
referida Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5862428), a saber:

 

"[...] 4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor
análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo
à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra
eventuais vícios que poderiam existir.

5.Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de
outorga estão subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu
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contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço.

6.Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação
conclusiva exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não
se pronunciou a esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa
sobre o interesse nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato
firmado com a União, muito menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço.
Esse fato sugere, a fim de melhor instruir o feito, sua devida complementação.

7.Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a
informar que a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4º, I, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se
restou efetivamente comprovada boa situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se
necessária, pois, melhor exame do tema.

8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI nº
5372134, Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida
informação de data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual
apuração de responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole
penal. Por essa razão, vislumbra-se a necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de
sustentação ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o
motivo do ato administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art.
50 da Lei 9.784/99.

[...]"

 

6. Em relação ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade, esclareça-
se que foi enviada, em 14 de abril, correspondência eletrônica à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento - CGFM, com vistas a obter informações acerca da existência de processo cujo objeto diga
respeito à apuração de infração ao contrato firmado com a União, cuja penalidade cabível seja cassação,
bem como quanto à existência de processo de apuração de infração (ou de qualquer outra espécie de
procedimento administrativo), que indicasse o descumprimento do contrato pela detentora da outorga
(SUPER 10858747). Em resposta, informou-se que não havia processo que versasse sobre eventuais
infrações contratuais perpetradas pela entidade durante a execução do serviço, ou que redundassem na
aplicação da sanção de cassação de outorga (SUPER 10864618), a saber:

 

"Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora TV Pioneira Ltda CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

7. Dessa forma,  partir das informações prestadas pela CGFM, denota-se que as obrigações
contratuais assumidas pela entidade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo de
apuração de infração por eventual cometimento de infração ao contrato. Ademais, a entidade apresentou
declaração, assinada pelo representante legal, afirmando atender as finalidades educativas e culturais
atinentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, na forma do art. 28 do Decreto nº 52.795/63 (SUPER 8135316).

 

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
ressalte-se que, com a publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, previstos no art. 113, inciso III,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, deixaram de ser exigíveis para fins de renovação de
outorga​​​. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
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Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Portanto, não foi conhecido, e, consequentemente, analisado, neste instante de análise, o
documento consubstanciado no mencionado SUPER 3757855, por não mais fazer parte do rol de
documentos necessários à renovação da outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação da
saúde financeira da pessoa jurídica ora interessada, foi considerada a declaração apresentada pela pessoa
jurídica interessada, de que possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período, conforme consta no art. 113, inciso XI, alínea "a" do Decreto nº 52.795/1963, com redação
dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SUPER 8135316). Ademais, foi juntada aos autos a certidão negativa
de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, do estado de São
Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

 

10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa
jurídica ora interessada, cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113, inciso
XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/2021, devidamente datadas (SUPER 8135316)

 

11. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em
que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER
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10858054).
 

12. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que a
interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende de
consulta realizada no dia 21 de agosto de 2023 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO (SUPER 11071044 - Págs. 12-15).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, bem como o sistema Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui outorgas do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios de Londrina/PR e Itaperuna/RJ; entretanto,
das 2 (duas) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a União apenas na localidade de
Itaperuna/RJ. A outorga referente à localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma
vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respectivas partes e o Processo Administrativo nº
53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução (SUPER 11071044 - Pág. 12; e SUPER
11073742 - Págs. 1-4). De sua vez, ainda segundo o SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP. Ademais, não figura como sócia no quadro
de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

14. Além disso, a sócia Valéria Rodrigues Linhares participa do quadro societário de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De
acordo com o mencionado sistema, a referida entidade possui outorgas de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa Helena de Goiás/GO,
Itaúba/MT e Itiquira/MT; entretanto, das 5 (cinco) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a
União em apenas 3 (três). As localidades de Cavalcante/GO e Santa Helena de Goiás/GO ainda não
possuem contrato de permissão assinados (SUPER 11071044 - Pág. 14; e SUPER 11073742 - Págs. 5-11).
 

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na
localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP;
Sistema Nativa de Comunicações Ltda, na localidade de Pinheiro Machado/RS; e Rádio Delta Ltda, nas
localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP, totalizando 6 (seis) outorgas do referido serviço. Igualmente,
integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas
localidades e Francisco Morato/SP e Pelotas/RS, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 - Pág. 13). Ressalta-se, no
entanto, que a outorga alusiva ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda ainda se encontra em processo de
formalização de outorga, conforme Processo Administrativo nº 53790.000237/2000-14, ou seja, a empresa
ainda não firmou contrato com a União (SUPER 11071044 - Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

 

16. Sobre o assunto, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações exarou o Parecer
nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, que versa, entre outros assuntos, sobre o momento de aperfeiçoamento
da outorga de radiodifusão. Ao final do Parecer Jurídico, no item 108, a unidade consultiva concluiu que
"a outorga para a prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de concessão seja por meio de

permissão, aperfeiçoa-se apenas após a celebração do respectivo contrato. Anteriormente à celebração

do contrato, há mera expectativa de direito e não há que se falar em concessão de serviços de

radiodifusão" (SUPER 11073766). Vale destacar, ainda, que,  a Consultoria Jurídica recentemente exarou
o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando o entendimento de que "a outorga se

perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite

legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).
 

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de
outorga, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados mencionados nos itens 15
a 18 desta Nota Técnica.
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18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 11071044 - Págs. 1-3). Nesse sentido, como já mencionado acima, Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10864618).

 

19. Como dito acima, consta dos autos certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.
Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10858083).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
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Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 27 de julho de 2021, com validade até 21 de dezembro de 2026
(SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

 

25. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071044 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11071044 -
Págs. 7-11). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

26. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora colacionados aos autos
satisfazem o pedido de esclarecimento formulado pela CONJUR/MCOM, motivo pelo se faz necessária a
remessa dos autos àquela unidade administrativa em complementação às referidas Nota Técnica n.º
25119/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 1242/2020/SEI-MC (SUPER 4966365; e SUPER  5717213).
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CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10858800) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11073987), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às
17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10858085 e o código CRC AF97E5DF.

 

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10858800)
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Minuta Exposição de Motivos (11073987)

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 10858085
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MINUTA DE

PORTARIA Nº           , DE         DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas n.º

25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo

Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por

dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA  (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às

17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10858800 e o código CRC 9015DA2D.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 10858800
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas n.º 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº

5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº

_____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a

partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA  (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/08/2023, às

17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11073987 e o código CRC 6C0E33A9.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11073987
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40986/2023/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2023.

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5621/2023/SEI-MCOM (10858085)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 5621/2023/SEI-MCOM

(10858085), a qual trata de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

TV Pioneira Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.723.289/0001-30, objetivando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao

FISTEL nº 50401762955, referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 04/09/2023, às 14:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11094631 e o código CRC A5B6A0F3.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11094631
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela TV Pioneira Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, pelo período de 21 de
dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5621/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 

Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TV Pioneira Ltda. encaminhado pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, no qual a parte interessada veicula pedido
de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Itaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (4966365), que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:​

 
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 1567, de 8
de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de agosto de 2002 (evento SEI
n.º 4739469, fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de novembro de 2004 (evento SEI n.º 4739469, fl. 7). O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 21 de dezembro de
2006 (evento SEI n.º 4739469, fls. 1-6.). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 21.12.2016 (evento SEI nº 4739372, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse
em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014, verifica-se que
a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir
as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
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da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e 

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.            

 

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada,
assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica,
imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus
sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº
64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços
de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme
disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI n.º 3757855). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI n.º 1369304). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas
federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 1369336), os
atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes
da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

(...)

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre
informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e
dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento SEI nº 4739372, fls. 4-6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada
junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 4739372, fls. 1-
3). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 3376716), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota Informativa nº
3912/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3675138), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito.

 
3. Em um primeiro momento, esta Consultoria emitiu a COTA nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a qual
solicitou esclarecimentos complementares acerca da "apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª , do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís
Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019".

 
4. A referida diligência foi atendida, no entanto, por meio da NOTA n. 00572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(5862428), solicitando a complementação da instrução processual com relação aos seguintes pontos:

 
4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de
que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação, vindo à tona, assim, adequada
proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam
 existir.

5. Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de outorga
estão  subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares e da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.

6 . Pois bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da sua manifestação conclusiva
exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico não se pronunciou a
esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação expressa sobre o interesse
nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato firmado com a União,
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muito menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais do serviço. Esse fato sugere, a fim de
melhor instruir o feito, sua devida complementação. 

7. Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a informar que
a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4º, I, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se restou efetivamente comprovada boa
situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.

8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doc. SEI nº 5372134,
Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de
data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual apuração de
responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão,
vislumbra-se a necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de sustentação
ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 

5. Pois bem. Desta vez, os autos retornam a esta Consultoria para análise conclusiva do requerimento renovatório,
contando com a instrução complementar outrora solicitada, conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5621/2023/SEI-MCOM (10858085).

 

6. ​​​É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais
 

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável
 

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "(o)s
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
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do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
21. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

23. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-MCOM
(10858085).

 
24. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido é tempestivo, poiso requerimento foi apresentado em
21.09.2014. A Secretaria assim se pronunciou na supracitada nota técnica::

 
[NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC (4966365)]

(...)

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse
em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014 (sic), verifica-
se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

25. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. Paulo Masci de Abreu,
designado para a função no Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (10858054).

 
26. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário Oficial
da União de 21.12.2006 (SUPER 4739469, fls. 1-6).

 
27. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

 
28. ​Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
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respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist (10858083). 
 

29. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

30. Outrossim, quanto aos elementos de instrução processual referidos na NOTA n. 00572/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5862428), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

 

6. Em relação ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade, esclareça-se que foi enviada,
em 14 de abril, correspondência eletrônica à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM, com
vistas a obter informações acerca da existência de processo cujo objeto diga respeito à apuração de infração ao
contrato firmado com a União, cuja penalidade cabível seja cassação, bem como quanto à existência de processo
de apuração de infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indicasse o
descumprimento do contrato pela detentora da outorga (SUPER 10858747). Em resposta, informou-se que não
havia processo que versasse sobre eventuais infrações contratuais perpetradas pela entidade durante a execução do
serviço, ou que redundassem na aplicação da sanção de cassação de outorga (SUPER 10864618), a saber:

 

"Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora TV Pioneira Ltda CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

 

7 . Dessa forma,  partir das informações prestadas pela CGFM, denota-se que as obrigações
contratuais assumidas pela entidade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo
de apuração de infração por eventual cometimento de infração ao contrato. Ademais, a entidade
apresentou declaração, assinada pelo representante legal, afirmando atender as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, na forma do art. 28 do Decreto nº 52.795/63
(SUPER 8135316).
 

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ressalte-se que, com a
publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, o balanço patrimonial e
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demonstrações contábeis do último exercício social, previstos no art. 113, inciso III, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, deixaram de ser exigíveis para fins de renovação de outorga​​​. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)
[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

9. Portanto, não foi conhecido, e, consequentemente, analisado, neste instante de análise, o documento
consubstanciado no mencionado SUPER 3757855, por não mais fazer parte do rol de documentos necessários à
renovação da outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação da saúde financeira da pessoa jurídica
ora interessada, foi considerada a declaração apresentada pela pessoa jurídica interessada, de que possui os
recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período, conforme consta no art. 113, inciso
XI, alínea "a" do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SUPER 8135316).
Ademais, foi juntada aos autos a certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, do estado de São Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

 

10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa jurídica
ora interessada, cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113, inciso
XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente datadas (SUPER 8135316)
 

11. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10858054).
 

31. Vê-se, assim, que foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os
atos constitutivos da pessoa jurídica (10858054); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (11071053 - pg. 5 ); prova de inscrição no CNPJ (11071053 - pg. 1 ); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (11071053 - pg. 6 ), às Fazendas estadual (11071053 - pg. 7 e 8 ) e municipal da sede da
pessoa jurídica (11087343); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( 11071044 - fl. 06 ); prova de
regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (11071053 - pgs. 3 e 6));
e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 11071053 - pg. 4 ).

 
32. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
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pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.

 
33. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (8135316).

 
34. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

35. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com
o que se pode compulsar nos documentos aludidos:
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24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 de
julho de 2021, com validade até 21 de dezembro de 2026 (SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

 

36. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 

12. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que a interessada e os
sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende de consulta realizada no dia 21
de agosto de 2023 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – SIACCO (SUPER 11071044 - Págs.
12-15).

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, bem como o
sistema Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui outorgas do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos municípios de Londrina/PR e Itaperuna/RJ; entretanto, das 2 (duas) localidades citadas, a empresa
firmou contrato com a União apenas na localidade de Itaperuna/RJ. A outorga referente à localidade de
Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas
respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução
(SUPER 11071044 - Pág. 12; e SUPER 11073742 - Págs. 1-4). De sua vez, ainda segundo o SIACCO, a pessoa
jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP. Ademais, não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

14. Além disso, a sócia Valéria Rodrigues Linhares participa do quadro societário de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De acordo com o mencionado
sistema, a referida entidade possui outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos
municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Itaúba/MT e Itiquira/MT; entretanto, das
5 (cinco) localidades citadas, a empresa firmou contrato com a União em apenas 3 (três). As localidades de
Cavalcante/GO e Santa Helena de Goiás/GO ainda não possuem contrato de permissão assinados (SUPER
11071044 - Pág. 14; e SUPER 11073742 - Págs. 5-11).

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural
Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio
Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP; Sistema Nativa de Comunicações Ltda, na localidade de
Pinheiro Machado/RS; e Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP, totalizando 6 (seis)
outorgas do referido serviço. Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas localidades e Francisco Morato/SP e Pelotas/RS, bem como o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 - Pág.
13). Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda ainda se encontra em
processo de formalização de outorga, conforme Processo Administrativo nº 53790.000237/2000-14, ou seja, a
empresa ainda não firmou contrato com a União (SUPER 11071044 - Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

16. Sobre o assunto, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações exarou o Parecer nº
808/2011/CONJUR-MC/AGU, que versa, entre outros assuntos, sobre o momento de aperfeiçoamento da outorga
de radiodifusão. Ao final do Parecer Jurídico, no item 108, a unidade consultiva concluiu que "a outorga para a
prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de concessão seja por meio de permissão, aperfeiçoa-se
apenas após a celebração do respectivo contrato. Anteriormente à celebração do contrato, há mera expectativa de
direito e não há que se falar em concessão de serviços de radiodifusão" (SUPER 11073766). Vale destacar, ainda,
que, a Consultoria Jurídica recentemente exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando
o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta
para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-
se em consideração as informações e dados consubstanciados mencionados nos itens 15 a 18 desta Nota Técnica.

37. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

 
38. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

40. ​​​​Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer, em especial
aquela disposta no item 39.

 
À consideração superior.
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Brasília, 22 de setembro de 2023.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1288036012 e chave de acesso 91b39714 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:01. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20 ​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ​ elaborado pelo Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no que se
refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade TV Pioneira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Itaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, concedida à entidade TV Pioneira Ltda. ​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
a orientação apresentada no item 39, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

 
5. ​Em relação ao item 39 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este
Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de
2026.  ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade TV Pioneira Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1288513091 e chave de acesso 91b39714 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:26. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 02006/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 
Aprovo o PARECER n. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com os acréscimos contidos no

DESPACHO n. 01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE.
 
Brasília, 29 de setembro de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1295271147 e
chave de acesso 91b39714 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-09-2023 11:44. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10644, DE 2 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº

25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo

Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por

dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA.  (CNPJ nº

01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de

2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11142707 e o código CRC 96EEC4A0.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142707
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 2 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando

as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº

5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada em

______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão

outorgada à TV PIONEIRA LTDA.  (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567,

datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo

nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de

Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11142709 e o código CRC 416D6D66.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142709
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42250/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10644/2023(11142707)  e Exposição de Motivos nº
312/2023/MCOM (11142709)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº  00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11141199), encaminho a Portaria nº 10644/2023(11142707) e Exposição de Motivos nº
312/2023/MCOM (11142709), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 09/10/2023, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11142719 e o código CRC 0BA21183.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11142719
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/10/2023 | Edição: 197 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.644, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo
Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº
01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3742797

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV PIONEIRA LTDA

Nome Fantasia: TV PIONEIRA LTDA

Telefone: (11) 3016-5986 E-mail: grpdepartamentofiscal@band.com.br

CNPJ: 01.723.289/0001-30 Número do Fistel: 50401762955

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 21/12/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 21/12/2026

Observações: SNC409/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Joaquim Miguel Couto Complemento:

Bairro: Vila Paulista Numero: 825

Município: Cubatão UF: SP CEP: 11510010

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ORLANDO RAELI Complemento:

Bairro: MORRO DO CRISTO REDENTOR Numero: S/N

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA ZULAMITH BITTENCOURT 300 COB 103 Complemento:

Bairro: GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA Numero: 300

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 217 Frequência: 91.3 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0421kW

HCI: 8 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

17/10/2023 10:10:44 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 692132287 Número Indicativo: ZYU233

Data Último Licenciamento: 23/07/2021 Número da Licença: 53500.032994/2021-91

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 12' 13.60" S Longitude: 41° 52' 55.00" W Cota da base: 267.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .050 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.

Comprimento da Linha: 16.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMV2 Fabricante: IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 355 º Polarização: Circular HCI: 8 m ERP Máxima: 0.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.45 5º: 0.45 10º: 0.45 15º: 0.45 20º: 0.54 25º: 0.54 30º: 0.54 35º: 0.54 40º: 0.54 45º: 0.54 50º: 0.54 55º: 0.54

60º: 0.45 65º: 0.45 70º: 0.36 75º: 0.27 80º: 0.18 85º: 0.09 90º: 0.09 95º: 0.18 100º: 0.36 105º: 0.54 110º: 0.63 115º: 0.72

120º: 0.82 125º: 0.92 130º: 1.01 135º: 1.11 140º: 1.21 145º: 1.31 150º: 1.41 155º: 1.51 160º: 1.62 165º: 1.62 170º: 1.62 175º: 1.62

180º: 1.62 185º: 1.62 190º: 1.62 195º: 1.62 200º: 1.62 205º: 1.51 210º: 1.41 215º: 1.31 220º: 1.21 225º: 1.11 230º: 1.01 235º: 0.82

240º: 0.63 245º: 0.45 250º: 0.18 255º: 0 260º: 0 265º: 0.09 270º: 0.18 275º: 0.27 280º: 0.36 285º: 0.45 290º: 0.45 295º: 0.54

300º: 0.54 305º: 0.54 310º: 0.54 315º: 0.54 320º: 0.54 325º: 0.54 330º: 0.54 335º: 0.45 340º: 0.45 345º: 0.45 350º: 0.45 355º: 0.45

Coordenadas por radial

0º: Lat

21°9´34.73´

´ S Lon

41°52´55´´

W

5º: Lat 21°1

0´22.57´´ S

Lon 41°52´

44.58´´ W

10º: Lat

21°10´5.16´

´ S Lon 41°

52´30.71´´

W

15º: Lat 21°

10´12.21´´

S Lon 41°5

2´20.12´´ W

20º: Lat 21°

10´19.96´´

S Lon 41°5

2´10.64´´ W

25º: Lat 21°

10´41.19´´

S Lon

41°52´8.79´

´ W

30º: Lat 21°

11´18.15´´

S Lon 41°5

2´20.67´´ W

35º: Lat 21°

11´17.27´´

S Lon

41°52´12.7´

´ W

40º: Lat 21°

10´26.42´´

S Lon 41°5

1´18.56´´ W

45º: Lat

21°11´1.5´´

S Lon 41°5

1´37.67´´ W

50º: Lat

21°11´8.05´

´ S Lon 41°

51´31.23´´

W

55º: Lat 21°

11´15.11´´

S Lon 41°5

1´25.42´´ W

60º: Lat 21°

11´22.61´´

S Lon 41°5

1´20.29´´ W

65º: Lat 21°

11´14.46´´

S Lon 41°5

0´39.01´´ W

70º: Lat 21°

11´22.49´´

S Lon 41°5

0´24.44´´ W

75º: Lat 21°

11´41.06´´

S Lon

41°50´44.8´

´ W

80º: Lat 21°

11´46.81´´

S Lon

41°50´12.2´

´ W

85º: Lat

21°11´58.9´

´ S Lon 41°

49´55.11´´

W

90º: Lat 21°

12´13.56´´

S Lon 41°4

9´28.98´´ W

95º: Lat

21°12´30.3´

´ S Lon 41°

49´29.76´´

W

100º: Lat 21

°12´46.92´´

S Lon

41°49´32.1´

´ W

105º: Lat

21°13´2.05´

´ S Lon

41°49´40.9´

´ W

110º: Lat 21

°13´19.26´´

S Lon 41°4

9´41.38´´ W

115º: Lat 21

°13´32.74´´

S Lon 41°4

9´52.87´´ W

120º: Lat 21

°13´54.35´´

S Lon 41°4

9´47.74´´ W

125º: Lat

21°14´6.46´

´ S Lon

41°50´2.04´

´ W

130º: Lat 21

°14´17.04´´

S Lon 41°5

0´17.14´´ W

135º: Lat 21

°14´22.69´´

S Lon 41°5

0´36.48´´ W

140º: Lat 21

°14´33.46´´

S Lon 41°5

0´49.08´´ W

145º: Lat

21°14´31.5´

´ S Lon 41°

51´11.39´´

W

150º: Lat 21

°14´35.29´´

S Lon 41°5

1´27.23´´ W

155º: Lat 21

°14´37.59´´

S Lon 41°5

1´42.96´´ W

160º: Lat 21

°14´38.43´´

S Lon 41°5

1´58.44´´ W

165º: Lat 21

°14´33.32´´

S Lon 41°5

2´14.83´´ W

170º: Lat 21

°14´50.06´´

S Lon

41°52´25.4´

´ W

175º: Lat

21°15´1.32´

´ S Lon 41°

52´39.26´´

W

180º: Lat 21

°14´42.99´´

S Lon

41°52´55´´

W

185º: Lat 21

°14´32.97´´

S Lon

41°53´8.08´

´ W

190º: Lat 21

°14´31.38´´

S Lon 41°5

3´21.07´´ W

195º: Lat 21

°14´10.41´´

S Lon 41°5

3´28.58´´ W

200º: Lat 21

°13´44.96´´

S Lon 41°5

3´30.67´´ W

205º: Lat 21

°14´16.09´´

S Lon 41°5

3´56.28´´ W

210º: Lat 21

°14´18.86´´

S Lon 41°5

4´12.59´´ W

215º: Lat

21°14´8.2´´

S Lon 41°5

4´21.09´´ W

220º: Lat 21

°14´11.66´´

S Lon 41°5

4´41.29´´ W

225º: Lat

21°14´5.93´

´ S Lon 41°

54´55.52´´

W

230º: Lat 21

°13´52.66´´

S Lon

41°55´1.67´

´ W

235º: Lat 21

°13´41.99´´

S Lon 41°5

5´10.45´´ W

240º: Lat 21

°13´33.02´´

S Lon

41°55´22.6´

´ W

245º: Lat 21

°13´18.72´´

S Lon 41°5

5´24.85´´ W

250º: Lat

21°13´7.92´

´ S Lon 41°

55´35.15´´

W

255º: Lat

21°12´59.6´

´ S Lon 41°

55´59.28´´

W

260º: Lat 21

°12´41.99´´

S Lon 41°5

5´47.84´´ W

265º: Lat 21

°12´29.07´´

S Lon

41°56´5.04´

´ W

270º: Lat 21

°12´13.57´´

S Lon

41°56´0.67´

´ W

275º: Lat

21°11´58.9´

´ S Lon 41°

55´54.89´´

W

280º: Lat 21

°11´43.52´´

S Lon 41°5

5´57.84´´ W

285º: Lat 21

°11´31.23´´

S Lon

41°55´44.5´

´ W

290º: Lat

21°11´30.6´

´ S Lon

41°55´1.66´

´ W

295º: Lat 21

°11´18.47´´

S Lon

41°55´1.77´

´ W

300º: Lat 21

°10´54.15´´

S Lon 41°5

5´22.56´´ W

305º: Lat 21

°10´45.18´´

S Lon

41°55´10.4´

´ W

310º: Lat

21°11´5´´ S

Lon 41°54´

22.67´´ W

315º: Lat 21

°10´51.43´´

S Lon 41°5

4´23.11´´ W

320º: Lat 21

°10´11.88´´

S Lon 41°5

4´44.51´´ W

325º: Lat 21

°10´11.22´´

S Lon 41°5

4´26.89´´ W

330º: Lat

21°9´56.01´

´ S Lon 41°

54´20.19´´

W

335º: Lat

21°9´49.61´

´ S Lon

41°54´7´´

W

340º: Lat

21°9´48.76´

´ S Lon 41°

53´51.53´´

W

345º: Lat

21°9´49.3´´

S Lon 41°5

3´36.46´´ W

350º: Lat

21°9´55.82´

´ S Lon 41°

53´21.05´´

W

355º: Lat

21°9´35.33´

´ S Lon

41°53´9.85´

´ W

Distância por radial

0º: 4.9 5º: 3.4 10º: 4 15º: 3.9 20º: 3.7 25º: 3.1 30º: 2 35º: 2.1 40º: 4.3 45º: 3.1 50º: 3.1 55º: 3.1

60º: 3.1 65º: 4.3 70º: 4.6 75º: 3.9 80º: 4.8 85º: 5.2 90º: 5.9 95º: 5.9 100º: 5.9 105º: 5.8 110º: 5.9 115º: 5.8
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Relatório do Canal

120º: 6.2 125º: 6.1 130º: 5.9 135º: 5.6 140º: 5.6 145º: 5.2 150º: 5.1 155º: 4.9 160º: 4.8 165º: 4.5 170º: 4.9 175º: 5.2

180º: 4.6 185º: 4.3 190º: 4.3 195º: 3.7 200º: 3 205º: 4.2 210º: 4.5 215º: 4.3 220º: 4.8 225º: 4.9 230º: 4.8 235º: 4.8

240º: 4.9 245º: 4.8 250º: 4.9 255º: 5.5 260º: 5.1 265º: 5.5 270º: 5.3 275º: 5.2 280º: 5.3 285º: 5.1 290º: 3.9 295º: 4

300º: 4.9 305º: 4.8 310º: 3.3 315º: 3.6 320º: 4.9 325º: 4.6 330º: 4.9 335º: 4.9 340º: 4.8 345º: 4.6 350º: 4.3 355º: 4.9

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.04 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1567 Portaria MC 08/08/2002 12/08/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 634 Portaria MC 08/12/2009 24/12/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 870 Decreto Legislativo CN 09/11/2004 10/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 722 Ato CMPRL 29/01/2010 01/02/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 313 Despacho MC 06/12/2010 Indicação de Transmissor Técnico

53500.018159/201

8-43

3634 Ato ORLE 11/05/2018 07/06/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000534142016

20

10644 Portaria MC 02/10/2023 17/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42852/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 312  (11166714)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10644/2023/SEI-MCOM

(11166714), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 312 ( 11166714), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 17/10/2023, às

14:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11168421 e o código CRC 6A32B0C0.

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11168421
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EM nº 00633/2023 MCOM 

  

Brasília, 19 de Outubro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.053414/2016-20, 

invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-

MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.644, de 2 de outubro de 2023, publicada 

em 17 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016, 

a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), nos termos da 

Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo 

Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 

Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31383/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.053414/2016-20.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 19/10/2023, às 20:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11174791 e o código CRC DEAD83E2.

 

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 11174791
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EM nº 00633/2023 MCOM

 

Brasília, 19 de Outubro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.053414/2016-20, 

invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 25119/2019/SEI-MCTIC, nº 1242/2020/SEI-

MC e nº 5621/2023/2020/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº  10.644,  de  2  de  outubro  de  2023, 

publicada  em 17 de  outubro  de  2023,  que  renova,  pelo  prazo de  dez  anos,  a  partir  de  21  de 

dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30), 

nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, 

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER         n.     00621/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.053414/2016-20 
INTERESSADOS: TV PIONEIRA LTDA/RJ 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela TV Pioneira Ltda, com o objetivo de permanecer explorando o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, na localidade de ltaperuna/RJ,  pelo período de21 de 
dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

li. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4. l 17/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado  pelo  Decreto  nº 52.795/1963,  consideradas as modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos daNOTA TÉCNICA Nº 
5621/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 

consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 

Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e

§1º, da Constituição da República, do art. 5° da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

Senhor Coordenador-Geral, 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TV Pioneira Ltda. encaminhado pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, no qual a parte interessada veicula pedido 
de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  na 
localidade de ltaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

2. Conforme  narra  a NOTA TÉCNICA Nº  25119/2019/SEI-MCTIC (4966365),  que confeccionada e  aprovada  pelos 
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 1567, de 8 
de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12 de agosto de 2002 (evento SEI 
n. º 4739469 fl. 8), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 870, de 2004, 
publicado no Diário Oficial  da  União  - D.O.U.  de 10 de novembro de 2004  (evento  SEI n.º  4739469,  fl.  7).  O 
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 2 I de dezembro de 
2006 (evento SEI n.º  4  739469   fls. 1-6.).  Com efeito, depreende-se que a  permissão em questão se  encontra vencida 
desde 21.12.2016 (evento SEI nº 4739372, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse 
em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo 
legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014, verifica-se que 
a manifestação da Interessada foi TEMPESTIV A.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir 
as diretrizes previstas no art.113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e Comunicações e  deverá  ser  instruído  com a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação:

I - alo constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral 

que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma



da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  completado  um exercício  fiscal,  hipótese  em que  deverá 

apresentar seu balanço de abertura;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na fonna da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa,  nos termos do disposto no  Título  VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,  de  1º  de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e

X - laudo de vistoria técnica,  elaborado por profissional habilitado  e finnado  em  conjunto  com o dirigente da 
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última 
autorização do órgão competente do Poder  Executivo federal,  acompanhado da  Anotação  de Responsabilidade 
Técnica - ART.

9. Em relação à documentação exigida  pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica 
Interessada, assim  como  os  sócios/diretores,  apresentaram todas  elas,  conforme  se  pode inferir  da  "Lista  de 
Verificação de Documentos" juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

to. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos 
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira,(iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, 
imprescindível  também  apurar  se  os limites de  outorga  estão  sendo  respeitados pela  Concessionária  e por seus 
sócios e  dirigentes;  e,  por fim,  se seus sócios e administradores observam os  ditames da  Lei Complementar  nº 
64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo  e sua  última alteração  que a execução de 
serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo 
mantida. Quanto à  qualificação  econômico-financeira, observa-se  que  a  Interessada  apresentou  o  balanço 
patrimonial,  conforme disposição contida no arl. 15, § 4°, I, do RSR  (evento  SEI n.º 3757855). Ademais, da 
certidão de falência  expedida pelo Tribunal  de Justiça  do  Estado  de São Paulo,  denota-se  inexistirem  ações 
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º 1369304     )  . Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões 
expedidas pelas  fazendas federal,  estadual e  municipal, atestam a  regularidade da Pessoa Jurídica  em  questão 
perante o fisco em cada uma daquelas esferas.

12. De acordo com a  certidão atualizada  da Junta  Comercial apresentada  nos  autos (evento  SEI  n.         369336  )  ,  os 

atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes 

da 5" Alteração Contratual, quais sejam:

(...)

13. Em relação aos limites  estabelecidos no art.  12 do Decreto-Lei n •  236 de 28 de fevereiro de 1967,  cumpre 

infonnar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e 

dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societá1io
- SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento SEI nº 4739372, fls. 4-6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada 
junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º 4739372, fls. 1- 
3). Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 33767  1  6  )  , não está em trâmite processo de 
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em  relação  à  regularidade  técnica  registra-se  que,  de  acordo  com  os  termos  da  Nota  Infonnativa  nº 
3912/2018/SEI-MCTIC (evento  SEI  n.º 3675  1  38  )  ,  da lavra  de engenheiro  desta  Pasta, a  Interessada  atende aos 
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa  forma, entende-se  que  a Interessada atende a  todos  os requisitos  necessários para  o  deferimento do 
presente pedido de renovação de outorga,  razão pela qual  opina-se seja  a presente manifestação  submetida à 
consideração  superior,  sugerindo-se,  caso  aprovada,  sejam  os  autos  encaminhados  à  Douta  Conjur,  para 
manifestação quanto a legalidade do feito.

3. Em  um  primeiro momento, esta Consultoria emitiu a  COTA nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  a  qual 
solicitou esclarecimentos complementares acerca da "apresentação das declarações de que trata o art. 15, § 2ª, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís 
Paganotto, nos termos da 5ª Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019".

4. A referida diligência foi atendida, no  entanto,  por meio da NOTA n.  00572/2020/CONWR-MCTIC/CGU/AGU 
(5862428), solicitando a complementação da instrução processual com relação aos seguintes pontos:

4. Sem embargo da conclusão final alcançada pela Secretaria, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim 

de que não restem quaisquer dúvidas quanto  à  regularidade  do processo de renovação, vindo à tona, assim, 
adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos contra eventuais vícios que 
poderiam existir.

5. Primeiramente,  impende destacar que,  nos  termos  da legislação regente,  os  pedidos de renovação de outorga 
estão subordinados  ao  interesse  nacional  e  condicionados  ao  cumprimento  pela  empresa  do  seu  contrato  de 
concessão  ou  permissão, das exigências legais e regulamentares e da  observância  das finalidades educativas e 
culturais do serviço.

6. Pois  bem, muito embora a Secretaria de Radiodifusão na parte introdutória da  sua  manifestação conclusiva 
exponha justamente a necessária observância dos requisitos  citados  acima,  o órgão técnico não se  pronunciou a 
esse  respeito  ao  longo de  sua  análise.  Com efeito,  não há  qualquer  manifestação expressa  sobre  o  interesse 
nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária do contrato firmado com a União,



muito menos sobre a observância das finalidades educativas e culturais  do serviço.    Esse fato sugere, a fim de   
melhor instruir o feito, sua devida complementação.

7. Ademais, quanto à comprovação de qualificação econômico-financeira, o órgão técnico se limita a informar que 
a entidade apresentou balanço patrimonial, conforme determina o art. 15, § 4°, 1, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado  pelo Decreto nº  52.795/63,  mas não informa  se  restou  efetivamente  comprovada boa 
situação financeira da delegatária, conforme exige a legislação. Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.

8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (Doe. SEI nº  5372134, 
Protocolo nº 01250.016350/2020-61), que não se encontram datadas.  Note-se  que sem a  aludida  informação de 
data  junto  da  assinatura  do  representante  legal  da  entidade,  pode  restar  prejudicada  eventual  apuração  de 
responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão, 
vislumbra-se a necessidade de complemento ou substituição das aludidas declarações.

9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de sustentação 
ao entendimento  administrativo,  de  maneira  mais  pormenorizada,  compondo-se,  assim,  o  motivo  do  ato 
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

5. Pois bem. Desta vez, os  autos  retomam a  esta  Consultoria para análise conclusiva do requerimento renovatório, 
contando  com  a  instrução  complementar outrora  solicitada,  conforme  se  verifica  dos  termos  da  NOTA    TÉCNICA  Nº   
5621/2023/SEI-MCOM (10858085).

6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA
11.1. Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. li, inciso V, da Lei Complementar 
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 

l l.335, de l º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

8. Consequentemente,  na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar  a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de  Radiodifusão,  a  fim  de  que  se  revele  assegurada  a  presença  das  condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para 
a  análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não  alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo,  os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos.

dispõe: Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 

técnico deve  conter  justificativa da necessidade de Jazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

10. Em  exame à legislação aplicável  à matéria,  calha tecer,  de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico  
atualmente  aplicável ao caso,  sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei  nº  13.424/2017,  que 
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar; diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da radiodifusão, nos termos do 
art.  22,  IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador 
federal  instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,  em seu art. 33,  que "(o)s 
serviços de telecomunicações, não  executados  diretamente pela  União,  poderão ser  explorados  por  concessão,  autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação



do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 

concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de  outorga,  devendo o  respectivo ato  ser  submetido à deliberação do  Congresso Nacional, em atenção, também, ao  que 
preconiza o art. 48, XII,  da  Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo,  por  sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao  já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões relativas  à  renovação de 
outorgas. Nos termos  do  parágrafo único  de  seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e 
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga 
de radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de 
comprovação,  pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da 
observância dasjinalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência 
de  óbices à realização  de  sucessivas renovações  das  outorgas concedidas, assim dispondo  o §3º  do  art. 33  do diploma legal em 
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o 
serviço de radiodifi1são sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a  Lei  nº 5.785/1972  assevera  que  as entidades  interessadas na renovação do  período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o §1º do art. 4º  da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o 
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art.  5º da mesma  Lei  nº  5.785/1972  determina  que os pedidos  de renovação de  permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando

ª perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento  dos  Serviços de Radiodifusão, com o qual  definiu os  procedimentos de aplicação  das previsões constitucionais e 
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Renovação

22. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em  apreço, atestando a adequação  da documentação  apresentada,  nos  termos  da NOTA TÉCNICA Nº  5621/2023/SEI-MCOM 
(10858085).

23. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4° da Lei nº 5.785/72, conforme 
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao término do  respectivo  prazo.  No  caso, o pedido é tempestivo, poiso requerimento foi  apresentado em 
21.09.2014. A Secretaria assim se pronunciou na supracitada nota técnica::

[NOTA         TÉCNICA         Nº         25119/2019/SEI-MCTIC         (4966365))      

(...)
7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16.9.2016, a Interessada manifestou interesse 
em continuar a executar o serviço em questão, por  novo  período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o 
prazo legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se deu entre 21.6.2013 a 21.9.2014 (sic), 
verifica se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

24. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. Paulo Masci de Abreu, 
designado para a função no Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (10858054).

25. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário Oficial 
da União de 21.12.2006 (SUPER 4739469, fls. 1-6).

26. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse



respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist (10858083).

28. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia lº de setembro de 2021, que estabelece a seguinte 
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia,  Inovações  e Comunicações e deverá ser  instruído  com a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I- (  Re  vogado     pel  o     De  cre  t  o         nº     10  .775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Inc  luíd  o   pelo   D  ec  r  eto   nº     9.138,     de     2017  )

m- (Revogado         p  e  lo     Decreto   n  º     10.775  ,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído         pelo     D  ec  r  eto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na fonna da lei; (Incluído pelo   D  ecreto   n  º   9.  1  38,   de 2017  )

Vil - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     n  º     9.138  ,     de     2017  )

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (Redação   d  ada   pelo Decreto   n  º   10.775  ,   de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação 
de certidão  negativa, nos  termos do  disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei    d'  -  5.452,  de  1:":  de maio de 1943  - 
Conso  lid  ação         das         L  e  is   do         Trabalho  ; e   (Incluído         pel  o         Decreto         nº 9.138  ,   de 2017  )

X - (Revoga  do     pelo     Decreto         nº     10.405,     de     2020  )

XI - declaração de que:  (Incluído         pelo         Decreto         n  º     10.775  ,     de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (Incluído pelo Decreto n  º   10.775  ,     de 2021)  

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo de  serviço  de  radiodifusão na  localidade  em  que  a concessão ou a  permissão  será 
renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão  em  Municípios  diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (Incluído   p  e  lo   Decreto nº   10.775  ,     de     2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar  ou  de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído   p  e  lo   Decreto n  º   10.775  ,     d  e     2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (Incluído pelo Decreto n  º   10  .  775  ,     de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7º  da Constituição;     (Incluído         pelo   
Decreto nº   10.775  ,   de 2021)  

t) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 
2021)  

(Incluído         pelo         Decreto         n  º         1  O.  775,         de      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso [ 
do caput do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº   10  .775,     de     2021)  

29. Outrossim, quanto aos elementos de instrução processual referidos na NOTA n. 00572/2020/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (5862428), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

6. Em relação ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela entidade, esclareça-se que foi enviada, 
em 14 de abril, correspondência eletrônica à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM, com 
vistas a obter  infonnações  acerca  da existência  de  processo  cujo objeto  diga respeito  à  apuração de infração  ao 
contrato firmado com a União, cuja penalidade cabível seja cassação, bem como quanto à existência de processo 
de  apuração  de  infração  (ou  de  qualquer  outra  espécie  de  procedimento  administrativo),  que  indicasse  o 
descumprimento  do  contrato  pela  detentora da outorga (SUPER  10858747  )  .  Em  resposta,  informou-se que  não 
havia processo que versasse sobre eventuais infrações contratuais perpetradas pela entidade durante a execução do 
serviço, ou que redundassem na aplicação da sanção de cassação de outorga (SUPER 10  86  4618  )  , a saber:

"Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à 
emissora TV Pioneira Ltda CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão sonora em frequência 
modulada,  no município de  ltaperuna/RJ,  que tenha  culminado ou  possa  redundar  na  aplicação  da  sanção de 
cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão."

7 . Dessa  forma, partir  das  informações  prestadas  pela  CGFM,  denota-se  que  as  obrigações 
contratuais assumidas pela entidade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo 
de  apuração  de infração por eventual  cometimento  de infração  ao  contrato.  Ademais, a  entidade 
apresentou  declaração,  assinada  pelo  representante  legal,  afirmando  atender  as  finalidades 
educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas 
em contrato com o Poder Concedente, na fonna do art. 28 do Decreto nº 52.795/63 
(SUPER 8135316  )  .

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ressalte-se que, com a 

publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, o balanço patrimonial e



demonstrações contábeis do último exercício social, previstos no art. 113, inciso III, do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão, deixaram de ser exigíveis para fins de renovação de outorga. Veja-se:

Art.  112.  As  pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou perm1ssao 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021)
[...]
Art. 113. O fonnulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações  e deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[ - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III- (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Vil - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão  negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº  5.452,  de I º  de maio de I 943  - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº I 0.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do mesmo tipo de  serviço  de  radiodifusão  na localidade  em  que  a concessão ou a  permissão  será 
renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas executantes de  serviço  de radiodifusão em  Municípios  diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

t) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Portanto,  não  foi  conhecido,  e,  consequentemente,  analisado,  neste  instante  de  análise,  o  documento 
consubstanciado no mencionado SUPER 3757855,  por não mais fazer parte do rol de documentos necessários à 
renovação da outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação da saúde financeira da pessoa jurídica 
ora  interessada,  foi  considerada  a  declaração  apresentada  pela  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  possui  os 
recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período, confonne consta no art. 113, inciso 
XI,  alínea  "a" do Decreto nº 52.795/1963,  com  redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021  (SUPER  8135316  )  . 
Ademais, foi juntada aos autos a certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, do estado de São Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa jurídica 
ora interessada, cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113, inciso 
XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente         datadas   (SUPER 8135316  )  

11. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão  arquivados  os  seus  atos  constitutivos,  demonstrando que os  quadros  societário  e  diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SUPER 10858054  )  .

30. Vê-se, assim, que foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os 
atos constitutivos da pessoa jurídica (10858054); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (11071053 - pg. 5 ); prova de inscrição no CNPJ (11071053 - pg. 1 ); prova de regularidade perante a 
Fazenda federal e à seguridade social (11071053 - pg. 6 ), às Fazendas estadual (11071053 - pg. 7 e 8) e municipal da sede da 
pessoa  jurídica  (11087343); prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel  ( 11071044  -  fl.  06);  prova  de 
regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (11071053 - pgs. 3 e 6)); 
e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 11071053 - pg. 4 ).

31. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,



pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas.

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade, em conformidade com as exigências normativas (8135316).

33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada  à  regularidade quanto  ao  licenciamento  da  estação,  na  fonna  do  art.  3° da Portaria nº 1.459/SEI 
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art. 3° As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico  disponibilizado pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações - Anatei.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser infonnadas as características técnicas constantes do projeto 

técnico de instalação da estação,  o qual deverá  ser  elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da 

entidade outorgada.

§ 2° Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); li - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3° A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4°  A entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 
elaborado  por  profissional habilitado,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº l 0.405, 

de 2020.

§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° 
e 5° desse artigo.

§ 7° A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8°  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9° A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada 
a ausência do licenciamento.

§ 1O A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 

de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer  em  sua posse. Além  disso, é sua obrigação  possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria  técnica, elaborado  também por profissional habilitado, atestando que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.11711962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

34. Já no que toca ao possível cometimento de  irregularidades no  curso da prestação do  serviço, cuidou a 
Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou na  conclusão  assim  externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:



24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 27 
de julho de 2021, com validade até 21 de dezembro de 2026 (SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os 
limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

12. No  que tange aos limites de  outorga  previstos no Decreto-Lei nº  236/67,  infonna-se que a interessada  e os 
sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende de consulta realizada no dia 21 
de agosto de 2023 ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO (SUPER l 107 l044 - Págs. 
12-15).

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, bem como o 
sistema Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui  outorgas do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos municípios de Londrina/PR e ltaperuna/RJ; entretanto, das 2 (duas) localidades citadas, a empresa 
firmou  contrato  com  a  União  apenas  na  localidade  de  Itaperuna/RJ.  A outorga  referente  à  localidade  de 
Londrina/PR,  ainda não  se encontra aperfeiçoada,  uma  vez  que o  contrato  de permissão não  foi  assinado pelas 
respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução 
(SUPER l107l044 - Pág. 12; e SUPER 11073742 - Págs. 1-4). De sua vez,  ainda segundo o SIACCO, a pessoa 
jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP. Ademais, não figura 
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

14. Além disso,  a  sócia  Valéria  Rodrigues  Linhares  participa  do  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica 
executante de serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De acordo com o mencionado 
sistema,  a  referida entidade  possui  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão sonora em frequência  modulada,  nos 
municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Itaúba/MT e ltiquira/MT; entretanto, das 
5 (cinco)  localidades  citadas,  a empresa  firmou  contrato  com  a União em apenas  3  (três).  As localidades de 
Cavalcante/GO  e  Santa  Helena  de  Goiás/GO  ainda  não  possuem  contrato  de  permissão  assinados  (SUPER 
1107l044 - Pág. 14; e SUPER 11073742 - Págs. 5-11).

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  a saber:  Fundação Assistencial, Educacional e Cultural 
Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Lida, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio 
Sociedade Marconi Lida, na localidade de São Paulo/SP; Sistema Nativa de Comunicações Lida, na localidade de 
Pinheiro  Machado/RS;  e  Rádio  Delta  Ltda,  nas  localidades  de  Cubatão/SP  e  Atibaia/SP,  totalizando 6  (seis) 
outorgas do referido serviço.  Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de 
radiodifusão de  sons  e imagens, nas localidades e  Francisco Morato/SP e  Pelotas/RS,  bem como o  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média,  em âmbito nacional,  na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 - Pág. 
13). Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda ainda se encontra em 
processo de  formalização  de  outorga,  conforme  Processo  Administrativo  nº  53790.000237/2000-l4,  ou  seja,  a 
empresa ainda não firmou contrato com a União (SUPER 11071044- Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

16. Sobre  o  assunto,  a  Consultoria  Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  exarou  o  Parecer  nº 
808/2011/CONJUR-MC/AGU, que versa, entre outros assuntos, sobre o momento de aperfeiçoamento da outorga 
de radiodifusão. Ao final do Parecer Jurídico, no item 108, a unidade consultiva concluiu que "a outorga para a 
prestação de  serviços  de radiodifusão,  seja  por meio de  concessão seja  por meio de permissão,  aperfeiçoa-se 
apenas após a celebração do respectivo contrato. Anteriormente à celebração do contrato, há mera expectativa de 
direito e não há que se falar em concessão de serviços de radiodifusão" (SUPER 11073766). Vale destacar, ainda, 
que, a Consultoria Jurídica  recentemente  exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
reafinnando o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser 
levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando 

se em consideração as informações e dados consubstanciados mencionados nos itens 15 a 18 desta Nota Técnica.

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que 
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela 
Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

37. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação 
do contratado de mante,; durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 11

•

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição 
dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer, em especial 
aquela disposta no item 39.

À consideração superior.



Brasília, 22 de setembro de 2023.

VITORCARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional
Chefe da Divisão de Assuntos de 
Radiodifusão CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b397 l 4
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO         n.         01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo  a  conclusão  do  PARECER  N.  00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pelo  Dr.  Vítor 
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão, no que se 
refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade TV Pioneira Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Itaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

3. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica  -  SECOE, por meio da  NOTA TÉCNICA Nº  5621/2023/SEI 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, concedida à entidade TV Pioneira Ltda.

4. Conforme  os  termos  do PARECER  N.  00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e atentando para 
a orientação apresentada no item 39, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal;  do  art.  67,  Parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962  (que  institui  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 
2021.

5. Em relação ao item 39 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este 
Ministério no momento da celebração do tenno aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga

6. Dessa forma, tem-se que não existe  impedimento jurídico  para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 
2026.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anterionnente concedida à entidade TV Pioneira Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da 
portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 22 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO         n.     02006/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 53900.053414/2016-20
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

Aprovo o PARECER         n. 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , com os acréscimos contidos no 
DESPACHO n. 01956/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

À DIADM, a fim de restituir os autos à SECOE. 

Brasília, 29 de setembro de 2023.

TIAGO UNHARES DIAS
Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900053414201620 e da chave de acesso 91b39714
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chave  de  acesso  91b39714  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  TIAGO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/10/2023 1 Edição: 197 I Seção: 11 Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.644, DE 2 DE OUTUBRO DE 
2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53900.053414/2016-20,  invocando  as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº 

25119/2019/SEI-MCTIC,  nº  1242/2020/SEI-MC e  nº  5621/2023/2020/SEI-MCOM,  chanceladas  pelo 

Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 

dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2016,  a permissão outorgada à  TV PIONEIRA LTDA (CNPJ nº 

Ol.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de 

agosto de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 

2004,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

modulada, no município de ltaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão,  cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.644-de-2-de-outubro-de-2023-516777766 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de CaracterísƟcas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 25119/2019/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.053414/2016-20

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administraƟvo de interesse da TV Pioneira Ltda.,  relaƟvo ao
pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a
21.12.2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a ConsƟtuição Federal estabelece, em
seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que
exploram serviços  de radiodifusão  sonora e  de  sons  e  imagens.  A  interessada  deve comprovar  o
cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  assim  como  a  observância  das  finalidades
educaƟvas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº
13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões
e  concessões  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  de  sonora  poderão  ser  renovadas  por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos
renovados.

4.  De  acordo  com a  nova  redação  dada  pelos  (i)  §  1º  do  inciso  X  do  art.  113  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, compeƟrá ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emiƟr portaria de renovação de outorga e posterior
submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º
do  inciso  X  do  mesmo  arƟgo,  compeƟrá  à  Presidência  da  República  a  expedição  de  Decreto  e
encaminhamento  de  mensagem  ao  Congresso,  para  deliberação  do  pedido  de  renovação,
procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio
da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 12 de
agosto de 2002 (evento SEI n.º 4739469, fl. 8),  chancelada pelo Congresso Nacional,  por meio do
Decreto LegislaƟvo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de novembro
de 2004 (evento SEI n.º 4739469, fl. 7). O correspondente contrato de permissão celebrado com a
União foi publicado no D.O.U. de 21 de dezembro de 2006 (evento SEI n.º 4739469, fls. 1-6.). Com
efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 21.12.2016 (evento SEI
nº 4739372, fl. 1).
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7.  Por  meio do requerimento citado no parágrafo 1,  protocolizado em 16.9.2016,  a
Interessada manifestou interesse em conƟnuar a executar o serviço em questão, por novo período de
10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal para manifestação de interesse na renovação da
delegação se  deu entre  21.6.2013  a  21.9.2014,  verifica-se  que  a  manifestação  da  Interessada  foi
TEMPESTIVA.

8.  Em  decorrência  da  recente  alteração  legislaƟva,  a  instrução  dos  pedidos  de
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in
verbis:

[...]
Art.  113.   O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes
que passarem a ser exigidos pela legislação perƟnente, para fins de habilitação:                 
I  -  ato  consƟtuƟvo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente,
constando, dentre seus objeƟvos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quanƟdade, o valor e o Ɵpo de ações de cada sócio;               
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente
em que esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica;                
III  -  balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social,  já  exigíveis  e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira,  vedada  a  sua
subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver  completado  um exercício  fiscal,  hipótese  em que deverá apresentar  seu balanço de
abertura;                
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               
V - prova de inscrição no CNPJ;                  
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;           
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;              
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de
Serviço - FGTS; e               
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da
apresentação  de  cerƟdão  negaƟva,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A  do  Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se encontram
em conformidade com a úlƟma autorização do órgão competente do Poder ExecuƟvo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se
pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4739454.

10.  Para  a  concessão  de  ato  de  renovação  de  outorga,  além  da  comprovação  dos
requisitos  necessários,  relaƟvos  à  (i)  habilitação  jurídica,  (ii)  qualificação  econômico-
financeira, (iii)  regularidade fiscal,  e (iv)  regularidade técnica,  imprescindível  também apurar se os
limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por
fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. PerƟnente à habilitação jurídica, infere-se do ato consƟtuƟvo e sua úlƟma alteração
que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de aƟvidades a serem desempenhadas pela
empresa,  está  sendo  manƟda.  Quanto  à  qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  a
Interessada apresentou o balanço patrimonial,  conforme disposição conƟda no art.  15,  § 4º, I,  do
RSR (evento SEI n.º 3757855). Ademais, da cerƟdão de falência expedida pelo Tribunal de JusƟça do
Estado de São Paulo, denota-se inexisƟrem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI
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n.º  1369304).  Já  no tocante  à  regularidade  fiscal,  as  cerƟdões  expedidas  pelas  fazendas  federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada
uma daquelas esferas. 

12.  De acordo com a cerƟdão atualizada da Junta Comercial  apresentada nos autos
(evento SEI n.º 1369336), os atuais quadros societário e direƟvo da Interessada coadunam com os
úlƟmos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 5ª Alteração Contratual, quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)
Thaís PaganoƩo 1.187.762 1.187.762,00
Valéria Rodrigues Linhares 1.187.761 1.187.761,00
TOTAL 2.375.523 2.375.523,00

NOME CARGO
Thaís PaganoƩo Administradora

12.1.  É  imperioso consignar que as referidas composições societária e direƟva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.024284/2019-69.
No bojo  daqueles  autos,  por  meio  da Nota Técnica  n.º  10550/2019/SEI-MC (cuja
cópia se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n. ), foi constatado que
as  modificações  societárias  implementadas  pela  permissionária  poderiam  ser
recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  .  236 de 28 de
fevereiro  de  1967,  cumpre  informar  que  estes  estão  sendo  obedecidos  pela  pessoa  jurídica  da
Interessada,  seus  sócios  (diretos  e  indiretos)  e  dirigentes  da  enƟdade,  conforme  atesta  consulta
realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 15.10.2019 (evento
SEI nº 4739372, fls. 4-6).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de
acordo com consulta realizada junto ao Sistema Mosaico, a Interessada não foi punida com a pena de
cassação  (evento  SEI  n.º  4739372,  fls.  1-3).  Ademais,  conforme  atesta  o  Despacho  Interno  CGFI
(evento SEI  n.º 3376716),  não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  instaurado em
desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota
InformaƟva nº 3912/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3675138), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada  atende  aos  requisitos  técnicos  mínimos  previstos  na  legislação  em  vigor,  estando,
portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a
presente manifestação submeƟda  à  consideração superior,  sugerindo-se,  caso aprovada,  sejam os
autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
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devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remeƟdo à
Conjur.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

(assinado eletronicamente)
LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 

Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

Aprovo a Nota Técnica n.º 25119/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 16/12/2019, às
16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral
de Pós-Outorga, em 17/12/2019, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço
Legal de Renovação de Outorga, em 17/12/2019, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 18/12/2019, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 26/12/2019, às 15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 4966365 e o código CRC 08DC1819.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2019.

Renovar a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., para executar o
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no
município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da ConsƟtuição Federal, em
conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art.
113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o
que consta do Processo AdministraƟvo nº 53900.053414/2016-20, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria
Jurídica atuante neste MCTIC,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a parƟr de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda.,  nos
termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,  por meio do Decreto LegislaƟvo nº 870,  de
2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna,
estado do Rio de Janeiro.

Art.  2º  A execução do serviço  de radiodifusão,  cuja  permissão é renovada por  esta
Portaria  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus
regulamentos.
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Art.  3º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

Senhor Presidente da República,

1.  Submeto  à  apreciação  o  Processo  AdministraƟvo  n.º  53900.053414/2016-20,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova,
pelo prazo de dez anos, a parƟr de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira
Ltda.  (CNPJ  nº  01.723.289/0001-30),  nos  termos  da  Portaria  nº  1567,  de  8  de  agosto  de
2002,  publicado no Diário  Oficial  da  União de 12 de agosto  de 2002,  chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto LegislaƟvo nº 870, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 10
de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da ConsƟtuição da
República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 4966365
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5621/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.053414/2016-20
INTERESSADA: TV PIONEIRA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO
DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
TV Pioneira Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.723.289/0001-30, objeƟvando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao
FISTEL nº 50401762955, referente ao período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

2. Inicialmente,  a então Secretaria de Radiodifusão -  SERAD exarou a Nota Técnica n.º
25119/2019/SEI-MCTIC,  remetendo  os  autos  à  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das
Comunicações, para análise jurídico-formal do procedimento administraƟvo em tesƟlha. Além disso,
recomendou-se à autoridade competente o deferimento do pedido de renovação da outorga (SUPER
4966365).

3. Ocorre que, por intermédio da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a unidade
consulƟva  devolveu  os  autos  a  então  SERAD,  com  vistas  à  prestação  de  esclarecimentos
complementares  acerca  da   "apresentação  das  declarações  de  que  trata  o  art.  15,  §  2ª  ,  do
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52795/63,  considerando  o
ingresso da nova sócia  e administradora Thaís  PaganoƩo,  nos  termos da 5ª Alteração Contratual
registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019."(SUPER 5142025).

4. Em atendimento, após proceder as diligências nos autos, a então SERAD editou a Nota
Técnica nº  1242/2020/SEI-MC, encaminhando novamente os autos à CONJUR, para conƟnuidade da
análise  jurídico-formal  do  caso  em  apreço  (SUPER  5717213).  No  entanto,  sem  embargo  dos
esclarecimentos prestados por esta Pasta, a unidade consulƟva exarou a Nota nº 572/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU  (SUPER  5862428),  devolvendo  os  autos,  bem  como  solicitando  o  envio  de
informações  adicionais  acerca  dos  seguintes  pontos:  cumprimento  das  obrigações  contratuais
assumidas pela enƟdade;  comprovação de qualificação econômico-financeira; e nova apresentação
das declarações apresentadas pela pessoa jurídica interessada pela outorga, tendo em vista que as
apresentadas anteriormente não se encontravam datadas.

ANÁLISE

5. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever trecho da
referida Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5862428), a saber:

"[...]  4. Sem embargo da conclusão final  alcançada pela Secretaria,  alguns aspectos merecem melhor
análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade do processo de renovação,
vindo  à  tona,  assim,  adequada  proteção  para  a  Administração  Pública  e  para  os  administradores
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envolvidos contra eventuais vícios que poderiam exisƟr.
5.Primeiramente, impende destacar que, nos termos da legislação regente, os pedidos de renovação de
outorga estão subordinados ao interesse nacional e condicionados ao cumprimento pela empresa do seu
contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares  e  da  observância  das
finalidades educaƟvas e culturais do serviço.
6.Pois  bem,  muito  embora  a  Secretaria  de  Radiodifusão  na  parte  introdutória  da  sua  manifestação
conclusiva exponha justamente a necessária observância dos requisitos citados acima, o órgão técnico
não se pronunciou a esse respeito ao longo de sua análise. Com efeito, não há qualquer manifestação
expressa sobre o interesse nacional na renovação e nem sobre o devido cumprimento pela delegatária
do  contrato  firmado  com  a  União,  muito  menos  sobre  a  observância  das  finalidades  educaƟvas  e
culturais do serviço. Esse fato sugere, a fim de melhor instruir o feito, sua devida complementação.
7.Ademais,  quanto à  comprovação de qualificação econômico-financeira,  o  órgão técnico  se limita  a
informar  que a  enƟdade apresentou balanço patrimonial,  conforme determina o art.  15,  § 4º,  I,  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, mas não informa se
restou efeƟvamente comprovada boa situação financeira da delegatária,  conforme exige a legislação.
Faz-se necessária, pois, melhor exame do tema.
8. Por fim, outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela enƟdade (Doc. SEI nº
5372134,  Protocolo  nº  01250.016350/2020-61),  que não  se  encontram datadas.  Note-se  que sem a
aludida  informação  de  data  junto  da  assinatura  do  representante  legal  da  enƟdade,  pode  restar
prejudicada eventual apuração de responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento,
em  especial  a  de  índole  penal.  Por  essa  razão,  vislumbra-se  a  necessidade  de  complemento  ou
subsƟtuição das aludidas declarações.
9. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de
sustentação ao entendimento administraƟvo, de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o
moƟvo do ato administraƟvo, acompanhados da respecƟva moƟvação, para atendimento do disposto no
art. 50 da Lei 9.784/99.
[...]"

6. Em  relação  ao  cumprimento  das  obrigações  contratuais  assumidas  pela  enƟdade,
esclareça-se  que foi  enviada,  em 14 de abril,  correspondência  eletrônica  à  Coordenação-Geral  de
Fiscalização  e  Monitoramento  -  CGFM,  com  vistas  a  obter  informações  acerca  da  existência  de
processo cujo objeto diga respeito à apuração de infração ao contrato firmado com a União,  cuja
penalidade cabível seja cassação, bem como quanto à existência de processo de apuração de infração
(ou de qualquer outra espécie de procedimento administraƟvo), que indicasse o descumprimento do
contrato  pela  detentora  da  outorga  (SUPER  10858747).  Em  resposta,  informou-se  que  não  havia
processo que versasse  sobre eventuais  infrações contratuais  perpetradas  pela  enƟdade durante a
execução  do  serviço,  ou  que  redundassem  na  aplicação  da  sanção  de  cassação  de
outorga (SUPER 10864618), a saber:

"Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relaƟvo à emissora TV Pioneira Ltda CNPJ nº 01.723.289/0001-30, que executa o serviço radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ, que tenha culminado ou possa redundar
na  aplicação  da  sanção  de  cassação  de  outorga  ou  que  trate  de  descumprimento  do  contrato  de
concessão."

7. Dessa forma,  parƟr das informações prestadas pela CGFM, denota-se que as obrigações
contratuais assumidas pela enƟdade teriam sido adimplidas; do contrário, estaria em curso processo
de apuração de infração por eventual  comeƟmento de infração ao contrato.  Ademais,  a  enƟdade
apresentou declaração, assinada pelo representante legal, afirmando atender as finalidades educaƟvas
e culturais aƟnentes ao serviço, bem como cumprir os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, na forma do art. 28 do Decreto nº 52.795/63 (SUPER 8135316).

8. No tocante ao item 7 da mencionada Nota nº 0572/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
ressalte-se que, com a publicação do Decreto nº 10.775/2021, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social,  previstos no art. 113,
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inciso  III,  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  deixaram  de  ser  exigíveis  para  fins  de
renovação de outorga. Veja-se:

Art.  112.  As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Portanto, não foi conhecido, e, consequentemente, analisado, neste instante de análise,
o documento consubstanciado no mencionado SUPER 3757855, por não mais fazer parte do rol de
documentos necessários à renovação da outorga. Nesse contexto, no intuito de subsidiar a verificação
da saúde financeira da pessoa jurídica ora interessada, foi considerada a declaração apresentada pela
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de
radiodifusão  por  novo  período,  conforme consta  no art.  113,  inciso  XI,  alínea  "a"  do Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SUPER 8135316). Ademais, foi juntada
aos autos a cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
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da pessoa jurídica, do estado de São Paulo (SUPER 11071053 - Pág. 5).

10. No que tange à necessidade de aposição de data nas declarações assinadas pela pessoa
jurídica ora interessada, cumpre salientar que a interessada apresentou aquelas previstas no art. 113,
inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente datadas (SUPER 8135316)

11. Acostou-se, também, cerƟdão simplificada, emiƟda pelo órgão de registro competente
em  que  estão  arquivados  os  seus  atos  consƟtuƟvos,  demonstrando  que  os  quadros  societário  e
direƟvo coadunam com os úlƟmos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SUPER 10858054).

12. No que tange aos limites de outorga previstos no Decreto-Lei nº 236/67, informa-se que
a interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites estabelecidos, conforme se depreende
de  consulta  realizada  no  dia  21  de  agosto  de  2023  ao  Sistema de  Acompanhamento  e  Controle
Societário – SIACCO (SUPER 11071044 - Págs. 12-15).

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, bem como o sistema Mosaico, a pessoa jurídica interessada possui outorgas do serviço de
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  nos  municípios  de  Londrina/PR  e  Itaperuna/RJ;
entretanto,  das  2  (duas)  localidades  citadas,  a  empresa  firmou  contrato  com a  União  apenas  na
localidade de Itaperuna/RJ. A outorga referente à localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra
aperfeiçoada,  uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respecƟvas partes e o
Processo  AdministraƟvo  nº  53740.000247/2002-07  ainda  se  encontra  em  fase  de  instrução
(SUPER 11071044 - Pág. 12; e SUPER 11073742 - Págs. 1-4). De sua vez, ainda segundo o SIACCO,
a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Cubatão/SP.
Ademais,  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  executante  de  serviço  de
radiodifusão.

14. Além disso, a sócia Valéria Rodrigues Linhares parƟcipa do quadro societário de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão (Rede Brasil Central de Comunicações Ltda). De
acordo com o mencionado sistema, a referida enƟdade possui outorgas de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos municípios de Alexânia/GO, Cavalcante/GO, Santa Helena de
Goiás/GO, Itaúba/MT e IƟquira/MT; entretanto, das 5 (cinco) localidades citadas, a empresa firmou
contrato  com  a  União  em  apenas  3  (três).  As  localidades  de  Cavalcante/GO  e  Santa  Helena  de
Goiás/GO ainda não possuem contrato de permissão assinados (SUPER 11071044 - Pág. 14; e SUPER
11073742 - Págs. 5-11).

15. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu parƟcipa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na
localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Sociedade Marconi Ltda, na localidade de São Paulo/SP;
Sistema NaƟva de Comunicações Ltda, na localidade de Pinheiro Machado/RS; e Rádio Delta Ltda, nas
localidades de Cubatão/SP e AƟbaia/SP, totalizando 6 (seis) outorgas do referido serviço. Igualmente,
integra  o  quadro  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e
imagens, nas localidades e Francisco Morato/SP e Pelotas/RS, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, em âmbito nacional,  na localidade de Osasco/SP (SUPER 11071044 -  Pág.
13). Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva ao Sistema NaƟva de Comunicações Ltda ainda se
encontra  em  processo  de  formalização  de  outorga,  conforme  Processo  AdministraƟvo  nº
53790.000237/2000-14, ou seja, a empresa ainda não firmou contrato com a União (SUPER 11071044
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- Pág. 13; e SUPER 11073742 - Págs. 12-15).

16. Sobre  o  assunto,  a  Consultoria  Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  exarou  o
Parecer  nº  808/2011/CONJUR-MC/AGU,  que  versa,  entre  outros  assuntos,  sobre  o  momento  de
aperfeiçoamento da outorga de radiodifusão. Ao final do Parecer Jurídico, no item 108, a unidade
consulƟva concluiu que "a outorga para a prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de
concessão seja por meio de permissão, aperfeiçoa-se apenas após a celebração do respecƟvo contrato.
Anteriormente à celebração do contrato, há mera expectaƟva de direito e não há que se falar em
concessão de serviços de radiodifusão"  (SUPER 11073766). Vale destacar, ainda, que,  a Consultoria
Jurídica  recentemente  exarou  o  Parecer  nº  337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  reafirmando  o
entendimento de que "a outorga se perfecƟbiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser
levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 11089439).

17. Dessa forma,  entende-se  que,  neste  momento processual,  não  há extrapolação dos
limites  de  outorga,  levando-se  em  consideração  as  informações  e  dados  consubstanciados
mencionados nos itens 15 a 18 desta Nota Técnica.

18. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 11071044 -  Págs.  1-3).  Nesse senƟdo,  como já  mencionado acima,  Coordenação-Geral  de
Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações –  CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10864618).

19. Como dito acima, consta dos autos cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça do Estado
de  São  Paulo,  atestando  a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em seu
desfavor.  Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações  tributárias.  Carreou-se,  também,  cerƟdão  da
Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de
igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10858083).

20. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,
de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução do serviço de radiodifusão.

21. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As enƟdades outorgadas deverão solicitar  a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada.
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§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a idenƟficação da enƟdade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 27 de julho de 2021, com validade até 21 de dezembro de
2026 (SUPER 10858064 - Págs. 4-5)

25. Oportuno  registrar  que  a  cerƟdão  emiƟda  pela  Agência  Nacional  Telecomunicações
relaƟva ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negaƟva",
segundo consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071044 - Pág. 6). Logo, não há
débitos  vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão,  pois,  se
houvesse,  aquela cerƟdão ostentaria a  condição de "posiƟva".  Ademais,  a  consulta  ao extrato  de
lançamento  fornecido  pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita
elaborada por  aquela  agência  (SUPER 11071044 -  Págs.  7-11).  Tem-se,  portanto,  que  a  condição
prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

26. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora colacionados aos autos
saƟsfazem o pedido de esclarecimento formulado pela CONJUR/MCOM, moƟvo pelo se faz necessária
a remessa dos autos àquela unidade administraƟva em complementação às referidas Nota Técnica n.º
25119/2019/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 1242/2020/SEI-MC (SUPER 4966365; e SUPER  5717213).

CONCLUSÃO

27. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
incluindo  as  minutas  de  Portaria  (SUPER  10858800)  e  de  Exposição  de  MoƟvos
(SUPER 11073987), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

29. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em
31/08/2023, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador
de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:30 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/08/2023, às 17:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/09/2023, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10858085 e o código CRC AF97E5DF.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10858800)
Minuta Exposição de MoƟvos (11073987)

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 Documento nº 10858085
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de CaracterísƟcas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1242/2020/SEI-MC

Processo nº 53900.053414/2016-20

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administraƟvo de interesse da TV Pioneira Ltda.,  relaƟvo ao
pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, referente ao período de 21.12.2016 a
21.12.2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente,  cumpre informar que o pedido de que trata  o  parágrafo 1º  foi
analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º 25119/2019
/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4966365), concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio dos autos
à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta,
para exame e manifestação acerca do assunto.

3. Ato conơnuo, a Conjur, nos termos da Cota nº 110/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º 5142025), resƟtuiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

"
(...) resƟtuo os presentes autos para que seja solicitada à enƟdade a apresentação das declarações de
que trata o  art.  15,  §  2ª  ,  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº
52795/63, considerando o ingresso da nova sócia e administradora Thaís PaganoƩo, nos termos da 5ª
Alteração Contratual registrada na Junta Comercial de São Paulo em 6.5.2019.
"

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
providências.  Nesta  conformidade,  a  EnƟdade  foi  noƟficada  para  apresentar  a  documentação
necessária à instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 3019/2020/SEI-MCTIC (evento SEI nº
5146189). Diligentemente, a Interessada apresentou tudo o quanto solicitado, conforme o protocolo
nº 01250.016350/2020-61.

5.  Importa ressaltar  que,  a 5ª Alteração Contratual  apresentada pela EnƟdade já foi
apreciada  pelo  Serviço  de  Alterações  Societárias  -  SEASO,  conforme  consta  da  Nota  Técnica
10550/2019/SEI-MCTIC, cuja cópia encontra-se anexa sob o evento SEI n.º 4739458. Assim, infere-se
que os atuais quadros societário e direƟvo da Interessada coadunam com os úlƟmos aprovados por
esta Pasta.

6.  Nesta  conformidade,  entende-se  que  a  documentação  solicitada  já  consta
integralmente  no  processo  em  tela,  de  modo  que  a  conclusão  lançada  na  Nota  Técnica  n.º
25119/2019 merece ser raƟficada.  
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CONCLUSÃO

7. Face ao exposto,  opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga,
raƟficando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º 25119/2019, e resƟtuição dos autos à Conjur, para
exame e manifestação acerca do assunto.

8. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de MoƟvos, a serem submeƟdas
ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  em  caso  de  acolhimento  da  presente
proposta, se encontram dispostas no campo próprio abaixo.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

(assinado eletronicamente)
LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 

Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

(assinado eletronicamente)
WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

Aprovo a Nota Técnica n.º 1242/2020/SEI-MC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

(assinado eletronicamente)
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 16/08/2020, às 22:01 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 17/08/2020, às
11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

SEI/MCOM - 5717213 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

2 of 4 17/10/2023, 16:51



outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral
de Pós-Outorga, em 17/08/2020, às 12:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço
Legal de Renovação de Outorga, em 17/08/2020, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 5717213 e o código CRC F752358F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

Renovar a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda., para executar o
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no
município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da ConsƟtuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
AdministraƟvo  nº  53900.047252/2015-18,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº
25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a parƟr de 21 de dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda.,  nos
termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,  por meio do Decreto LegislaƟvo nº 870,  de
2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna,
estado do Rio de Janeiro.

Art.  2º  A execução do serviço  de radiodifusão,  cuja  permissão é renovada por  esta
Portaria  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus
regulamentos.

Art.  3º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  AdministraƟvo  n.º  53900.053414/2016-20,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25119/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário
Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a parƟr de 21 de
dezembro de 2016, a permissão outorgada à TV Pioneira Ltda. (CNPJ nº 01.723.289/0001-30),  nos
termos da Portaria nº 1567, de 8 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,  por meio do Decreto LegislaƟvo nº 870,  de
2004, publicado no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna,
estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da ConsƟtuição da
República,  encaminho o respecƟvo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5717213
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53900.053414/2016-20

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 20 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TV Pioneira Ltda. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de ltaperuna/RJ, no período de 21 de dezembro de 2016 a 21 de dezembro de 2026.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 633 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 20/11/2023, às 14:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4747208 e o código CRC 3E801B53 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SUPER nº 4747208

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.053414/2016-20
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4371/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 366/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 366/2023 (4747151), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 21 de dezembro de 2016, da permissão outorgada à TV PIONEIRA LTDA. (CNPJ nº
01.723.289/0001-30), nos termos da Portaria nº 1567, datada em 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Decreto Legisla;vo nº 870, de 2004, publicado em 10 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 21/11/2023, às 20:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4747470 e o código CRC 9CDB0600 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053414/2016-20 SUPER nº 4747470

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.053414/2016-20

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 633/2023 MCOM (4747151) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a TV Pioneira Ltda.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4747208), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4371/2023/GM/CC/PR (4747470) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 23/11/2023, às 13:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4756386 e o código CRC C3B3D1F6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SUPER nº 4756386

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.053414/2016-20   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 406 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: TV PIONEIRA LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.053414/2016-20

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.053414/2016-20, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  TV P IONEIRA LTDA, CNPJ nº 01.723.289/0001-30,
na localidade de Itaperuna/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.053414/2016-20, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 15:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 10/06/2024, às 12:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781719 e o código CRC 94FA4611 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.053414/2016-20 SUPER nº 5781719

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53900.053414/2016-20
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 548/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.053414/2016-20.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00633/2023 MCOM, de 19 de Outubro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Itaperuna (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00633/2023 MCOM (4743375), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53900.053414/2016-20, acompanhado da Portaria nº 10.644, de 2 de
outubro de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr de 21 de dezembro de 2016, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, sem direito à
exclusividade, para a empresa TV PIONEIRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.723.289/0001-30, de acordo com o disposto no art.

33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00621/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4743368), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 5621/2023/SEI-MCOM, de 01 de setembro de 2023 (4743364), da Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 31 de agosto de 2023 (4743363),

com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. Cumpre registrar que a consulta revela que está
em tramitação processo de transferência de Etularidade da outorga do canal registrado sob o Fistel nº
50401762955, em favor da empresa Radio 91 Fm Itaperuna Ltda (CNPJ nº 11.728.751/0001-45), conforme
Portaria MCOM nº 11.093, de 16 de novembro de 2023, no âmbito do Processo AdministraEvo nº
53900.024818/2016-14.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.644-de-2-de-outubro-de-2023-516777766
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.644-de-2-de-outubro-de-2023-516777766
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.644-de-2-de-outubro-de-2023-516777766
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=TV%20PIONEIRA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01723289000130
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3742797&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.093-de-16-de-novembro-de-2023-525537384
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.093-de-16-de-novembro-de-2023-525537384
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.093-de-16-de-novembro-de-2023-525537384
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5871075 e o código CRC A35A22D6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053414/2016-20 SEI nº 5871075

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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